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Resumo 

Rocha, David Fernandez Elgarten; Struchiner, Noel. Em busca de uma Teoria da 

assessoria Judiciária: Pesquisas empíricas sobre o Papel Institucional dos 

assessores. Rio de Janeiro, 2024, p.320. Dissertação de Mestrado-Departamento de 

Direito, Pontíficia Universidade Católica do Rio de Janeiro. 

Este trabalho representa uma singela contribuição para um melhor entendimento sobre a 

assessoria judicial, com enfoque especial no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-

RJ). O assessor “judicial” está atrelado, com o perdão do óbvio, ao chamado “Poder” 

Judiciário. O Judiciário exerce, principalmente, a função jurisdicional. Há diversos 

motivos para se estudar a assessoria, que parece sofrer com a existência de um “senso 

comum teórico” sobre seu papel. Conhecer melhor esta figura, tratada como um “tabu” 

escondido da legislação e ignorado pela doutrina desmitificando um suposto ideal de 

“Indelegabilidade” da decisão é o norte central deste trabalho. Analisa-se criticamente 

afirmações que defendem ser o processo decisório “governado por estagiários” e 

truísmos segundo os quais assessores são escolhidos “sem critério” conforme amizade e 

relações políticas. Discute-se a hipótese do assessor como um auxiliar no processo 

decisório por meio de análises dos enunciados normativos federais, estaduais, 

resolutivos e regimentais sobre a assessoria e realizaram-se várias pesquisas de acesso à 

informação perante 25 tribunais brasileiros e uma pesquisa de campo entrevistando-se 

74 assessores do TJ-RJ. Com isso formou-se um panorama geral da assessoria com o 

intuito de criar um cauteloso início para uma teoria partilhada da decisão jurídica apta a 

levar a sério o efetivo papel dos assessores judiciais. 

Palavras-Chave 

assessor, Pesquisa Empírica, TJ-RJ, Direito Administrativo, Teoria da Decisão 



Abstract: 

Rocha, David Fernandez Elgarten; Struchiner, Noel(Advisor). On Search of a Law 

Clerk Theory: An empirical investigation regarding the Institutional role of Law 

Clerk. Rio de Janeiro, 2024, p.320. Dissertação de Mestrado-Departamento de Direito, 

Pontíficia Universidade Católica do Rio de Janeiro. 

This essay is but a simple contribution on the way to a better understanding regarding 

judicial Law Clerk with a special focus on the Rio de Janeiro’s Court of Justice (TJ-RJ). 

Law Clerks are linked to the so-called Judicial Branch. The Judicial Branch exerts the 

Judicial Function. There are many reasons to study Law Clerks which appear to suffer 

from some short of “common sense theory” regarding its legal role. Knowing those who 

are treated as a “legal taboo” hidden from the general rule of the Law and ignored by 

the Legal Scholarships and demystifying the so called ideal of the “non delegability” of 

judicial decision making is the focus of this dissertation. Assertions defending judicial 

decision making as a procedure “governed by trainees” and truisms whereby clerks are 

chosen “with no basis” or mainly by political affinity are scrutinized. We analyze Law 

Clerks as instrumental agents to the judicial decision making through the content of 

Federal and State based legal text as well as resolutions and regiments from the Courts 

of Justice. We perform empirical research within 25 Courts of Justice as well as 72 Law 

Clerks from the Rio de Janeiro’s Court of Justice. With this, a general Viewpoint of 

Law Clerks regulations was made possible. The intent was to create a cautious 

beginning for an effective shared theory of judicial decision making capable of taking 

Law Clerk’s role seriously. 

Keywords 

Law Clerk Empirical Research, TJ-RJ, Administrative Law e Decision Making Theory 
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Epígrafe 

“É muito melhor arriscar coisas grandiosas e buscar triunfos gloriosos, mesmo 

expondo-se ao fracasso, do que se unir às pobres almas que nem se divertem muito nem 

sofrem muito, porque vivem nessa penumbra cinzenta que não conhece vitória nem 

derrota.”1 ROOSEVELT, 1924) 

“Ainda que eu falasse a língua do homens 

E falasse a língua do anjos, sem amor eu nada seria”. (Legião Urbana, 1989) 

1 Tradução livre. Far better it is to dare mighty things, to win glorious triumphs - even though checkered 

by failure, than to take rank with those poor spirits who neither enjoy much nor suffer much, because they 

live in the gray twilight that knows not victory nor defeat 
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1. Introdução 

 Este trabalho representa uma singela contribuição para um melhor entendimento 

sobre a assessoria judicial, com enfoque especial no Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro (TJ-RJ). Este capítulo introdutório possui o intuito de explicitar a lógica e os 

motivos por trás do trabalho (“porque estudar a assessoria?”) bem como sua 

metodologia básica. 

O assessor judicial está atrelado, com o perdão do óbvio, ao chamado “Poder”2 

Judiciário. O Judiciário exerce, principalmente, a função jurisdicional. A jurisdição possui 

dois requisitos essenciais: 1) a existência de um terceiro (a realizar a função no interesse 

dos jurisdicionados) e 2) a exigência de imparcialidade deste terceiro (ou seja, de um 

julgador desinteressado agindo apenas em nome da função) (COSTA, 2018, p.19-21)3. 

 Há ao menos 5 motivos para se estudar assessoria: 1) estabelecer diálogos críticos 

com o senso comum sobre qual o papel do assessor; 2) entender certas implicações do 

expressivo aumento do número de casos sem o correspondente aumento de juízes; 3) 

conhecer melhor uma figura tratada como um “tabu” escondido da legislação e 

ignorado pela doutrina; 4) desmistificar o ideal da “indelegabilidade” decisória (que 

entende somente o juiz como agente decisório) e 5) compreender melhor como funciona 

a regulação da administração judiciária dos tribunais, não tão acessível ao público 

médio. 

Quanto ao primeiro aspecto, analisa-se a atuação do assessor a partir do 

reconhecimento de uma espécie de “senso comum” do público quanto a prática judicial. 

Fora dos livros doutrinários parece ser lugar-comum afirmações segundo as quais são os 

assessores (e estagiários) os reais responsáveis pelo processo decisório4. Somente 

investigando tais afirmações, torna-se possível eventual crítica das possíveis limitações 

 
2 Não existem “poderes” do Estado, mas plexos e órgãos que exercem em maior ou menor medida as 

diferentes funções estatais (SARMENTO & NETO, 2016, p.247-52 e CARVALHO FILHO 2019, p.76-

7). Este trabalho não irá adentrar as profundas implicações normativas e conceituais da relação entre os 

três “poderes” e funções. Recomenda-se MONTESQUIEU, 1973, p.165 et seq. DE MELLO, C.A.B, 

2015, p.27 et seq. FAGUNDES, 2006, p.8 et seq, MIRANDA, 1992, p.87 et seq e BARCELLOS, 2001, 

p.93 et seq. 
3 O judiciário possui qualidades específicas no exercício da sua jurisdição (como a Coisa Julgada e a 

Inafastabilidade). Em trabalho anterior (ROCHA, 2022, p.26 et seq) pontuou-se sobre a complexidade do 

fenômeno jurídico e a impossibilidade de limitá-lo à forma estatal. Para fins desta dissertação, todavia, 

não serão feitas ilações sobre qualquer forma paraestatal de jurisdição ou qualquer meio mais ou menos 

“adequado” de resolução de conflitos jurídicos (eg: Arbitragem). Este trabalho também não discutirá a 

natureza jurisdicional (ou não) das decisões do Tribunal de Contas da União. (Ver WILLEMAN, 2012). 
4 Vários exemplos deste “senso comum teórico” podem ser verificados em artigos jurídicos de opinião. 

Vide RIBEIRO, 2016, LUNA, 2015, STRECK, 2017 e FALCÃO E COCHLAR, 2024 
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desta visão. É esse o caminho inicial para discutir em qual medida seria razoável esperar 

uma influência dos assessores no processo decisório e como o direito têm (ou não) 

respondido e pode (ou não) responder a tais influências.  

É preciso, desta forma, analisar criticamente afirmações que defendem ser o 

processo decisório “governado por estagiários” (STRECK, 2017). Todavia, torna-se 

necessário analisar a existência de uma “marca” deixada no processo decisório pelos 

seus auxiliares. Se o assessor auxilia o julgador, escrevendo minutas decisórias por ele 

alteradas (ou não), e inclusive pode influenciar no resultado do julgamento, não se 

revela possível tratar a decisão judicial como um ato individual e solitário do 

magistrado sob pena do Direito fechar os olhos para a realidade.  

Quanto ao segundo fator, percebe-se uma incongruência fática. Apesar dos 

juízes alegarem que eles decidem e leem todos os casos por eles recebidos há um 

expressivo aumento de processos sem o correspondente aumento de juízes 

(BERMUDES, 2005, p.36). O ajuizamento de ações aumentou de 350.000 em 1988, 

para 31 milhões (quase 100 vezes) em 2022 (CNJ, 2023, p.177). Em contrapartida, o 

número de juízes aumentou em apenas cerca de 4 vezes (de menos de 5 mil para cerca 

de 18 mil) durante igual período. Este problema, foi apontado por Filipe Salamão já em 

1999 pontuando que de 1988 até 1997, embora o número de ações tivesse se multiplicado 

em 25 vezes (350.000 a 8.500.000) o número de juízes tão somente havia dobrado 

(SALOMÃO, 1999, p.85-6).  

Talvez os juízes de hoje trabalhem várias vezes mais do que os juízes do milênio 

passado. A resposta mais provável, todavia, é a ampliação dos, antes mais raros e 

pontuais5, auxiliares do processo decisório. Se sempre na história do Brasil6 existiram 

 
5 A História da assessoria judicial e do Judiciário não é (mais) objeto deste trabalho. Sobre a história do 

Judiciário brasileiro e fluminense ver. PRADO Jr, 2011, p.315 et seq, DE ABREU, 2000, p.40 et seq, 

ABREU, 2008, p.50-83. FAORO, 2021, p.190 et seq, CARMIGNANI, 2018, MARTINS FILHO, 2012 

p.17 et seq, LEAL, V.N, 2012, p.70 et seq e 170 et seq. DIREITO, 2012. Sobre a estrutura de cargos 

judiciária e a divisão territorial, PORTUGAL, 1870, p.134 et seq. DE ALMEIDA, C.M, 1870, p.134 et 

seq, DE ALMEIDA, C.B, 2013, SALGADO e PEREIRA, 2017, DA SILVA, D.C, 1973, DE 

CARVALHO, 1999, p.160 et seq. VASCONCELOS FILHO, 1948, DE ALMEIDA, JUNIOR, 2014 
6No Brasil Colônia e Império, o Judiciário era formado, em parte, por juízes praticamente iletrados 

(Ordinários/Leigos/De vintena) sem capacitação além de laços políticos (PASSOS, 2012, p.7-12). A 

primeira referência encontrada por este autor quanto a um “juiz accessor” é do ano de 1751. Dom José I 

promulgou o Regimento do Guarda Mor criando um “juiz” que contava com um “juiz Accessor” sem o 

qual não estaria autorizado a proferir sentenças (DA SILVA, A.D, 1830, p.70). Outros “juizes Accesores” 

foram encontrados ao longo dos anos (1782/1826) (idem, 1824, p.313 e 1826, p.388). Em 1785, por sua 

vez, localizou-se um Alvará no qual a Rainha Maria I proibia juízes Ordinários de continuarem a 

despachar feitos por meio de assessores (idem, 1828a, p.373-4). Em Resolução de 1794, todavia, definia a 

obrigatoriedade da presença de assessores letrados para assinar as sentenças do Superintendente Judicial 
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agentes auxiliares dos juízes, sua função originária parece ser bastante distinta da atual. A 

assessoria, de “muleta” para juízes e servidores iletrados ou inaptos (DE ALMEIDA, CM, 

1870, p.136) à necessidade fática pontual na Ditadura Militar (HORBACK & FUCK, 

2016, p.9)7 tornou-se base essencial para o exercício da função jurisdicional em todos os 

ramos (Estadual/Federal/Trabalhista/Eleitoral etc.) e instâncias do Judiciário. 

Pesquisar sobre o Judiciário têm se tornado uma tendência acadêmica. Grandes 

doutrinadores têm defendido (e criticado) a ideia, pretensamente lógica8, segundo a qual, 

o Judiciário seria um “intérprete-aplicador natural” da Constituição (BARROSO, 2016,

p.421–2). A chamada “Judicialização” das políticas públicas e da discricionariedade 

administrativa é uma perspectiva que vêm ganhando força na academia e na 

jurisprudência (CARVALHO FILHO, 2019, p.111–7). A luz desta reinterpretação do 

papel do Judiciário, parte da doutrina defende que nenhum ato ou fato estaria imune a 

análise do “merecimento de tutela constitucional” (PERLINGIERI, 2007, p.154–6). 

A “Judicialização” reflete uma das causas para estudar a assessoria: é 

humanamente impossível para os juízes julgarem todos os processos por eles recebidos. À 

luz do maciço número de processos, a função jurisdicional depende de terceiros 

auxiliares para ser exercida não só no âmbito administrativo (cartórios) como em nível 

decisório. 

 O terceiro aspecto é emblemático e foi o motivo inicial para a presente pesquisa. 

Apesar da ampla bibliografia analisada, este autor não encontrou nenhuma obra tratando 

do papel institucional dos assessores judiciais e somente uma9 analisando diretamente 

suas atribuições. Esta penumbra na qual a assessoria se encontra possui culpa conjunta 

de um nítido descaso da doutrina processual brasileira. De fato, dos mais de vinte 

(idem, 1828b p.169). Por fim, em 1819 Dom João VI por alvará (idem, 1825, p.701-2) define a 

necessidade de nomear um juiz de fora para determinada vila sob o argumento de que sem seus 

assessores, os juízes ordinários e de vintena seriam incapacitados de julgar ou conhecer as leis. É 

justamente para resolver a inaptidão técnica de certos membros da organização jurídica que, 

curiosamente, encontram-se diversas referências históricas a figura de “assessores” (LEAL, V.N, 2012, 

p.306).
7Após a proibição dos juízes de paz contarem com poder decisório (Carta de 1946), não parecem existir 

registros formais de assessores judiciais na Justiça Comum e Federal, sendo a Justiça do Trabalho, a 

exceção (graças aos juízes Classistas) (MAGANO, 1987, p.73-4). Foi somente em 1963, que a Lei 

4279/63 previu a criação de 10 cargos em comissão de “Secretário Jurídico” de “estrita confiança de cada 

ministro” do STF. Nascia formalmente o assessor judicial como figura auxiliar de juízes com alto grau 

técnico, mas tempo insuficientes para resolver todas as decisões (HORBACK & FUCK, 2016, p.9-10). 
8 Conforme já discutido (ROCHA, 2022, p.20-1), o judicial review não é mera consequência lógica da 

força normativa da Constituição, mas opção política que, se em certos países (como o Brasil) parece auto 

evidente, em outros (como a França) não é (SARMENTO & NETO, 2016, p.76–7). 
9 Uma pesquisa no ISBN revelou que somente dois trabalhos publicados tratam sobre o regime do 

assessor judicial. Apenas um deles (MASSAD, 2021) pode ser encontrado. 
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autores consultados10 poucos sequer mencionam a figura do assessor e só ARAKEN 

(2015, p.721) defende a sua qualificação como “agente imparcial do processo”.  

No plano legislativo desta tendência, importa falar do “curioso” (e proposital) 

caso de omissão normativa do Congresso Nacional ao aprovar o CPC/15. Apesar do 

Código Processual ter regulamentado minuciosamente treze tipos de auxiliares de 

justiça, abrindo ainda a possibilidade de qualquer outro “sujeito imparcial do processo” 

ser objeto de suspeição/impedimento, não disponibilizou uma linha sequer ao assessor 

judicial.  

Desta forma, apesar do regime do assessor judicial estar previsto no projeto 

substitutivo da câmara dos deputados, foi objeto de uma “omissão solene” do Senado11. 

Embora não seja possível verificar qual deputado inseriu sua regulamentação12, seu 

algoz foi o Senador Vital do Rêgo que propôs a supressão do dispositivo sob o singelo 

argumento de que “A jurisdição é função indelegável.”13 Excluído do CPC/15 e ignorado 

pela doutrina por conta do tabu da indelegabilidade da decisão judicial, a pesquisa da 

assessoria se revela efetivamente como um inovador caminhar acadêmico por terras 

inexploradas. 

 
10DIDIER, 2020, DE SÁ, 2020, BRAGA, 2020, MEDINA, 2020, DE PINHO, 2020, ALVIM, 2018, 

LOPES JR et al, 2022, GONÇALVES, 2022, LEAL, R.P, 2018 ESA,2015, NEVES,D.A, 2015 e 2019 

TEIXEIRA Filho, 2015, CRAMER,2016, THAMAY, 2019, BUENO,2019 e 2020, ALVIM, et al, 2019, 

CÂMARA,2016, THEODORO J.,2016 /DONIZETTI, 2017 e 2020, MARINONI et al,2017 e 2020, 

AASP,2018. No máximo reconhecem (quando reconhecem) a figura, mas não a incluem nas hipóteses de 

impedimento suspensão 
11Substitutivo da Câmara nº8.046/2010 “Seção II Do assessoramento Judicial, art.156 “o juiz poderá ser 

assessorado diretamente por um ou mais servidores(...)na: I-elaboração de minutas de decisões ou votos 

II- pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência necessárias à elaboração de seus pronunciamentos(...) 

O servidor poderá, mediante delegação e respeitadas as atribuições do cargo, proferir despachos” 

(grifei) disponível em <https://www.conjur.com.br/dl/28out-comparacao-cpc.pdf> Acesso 29/07/2020 
12 A “emenda dos assessores” surgiu como decorrência de duas emenda aglutinada que fazem referencia a 

diversos projetos de lei apresentadas pelos deputados Paulo Teixeira (PT-SP) e Fabio Trad (PMDB-MS) 

fazendo referência expressa a Efraim Filho, Arnaldo Faria de Sá, Hugo LEAL, V.N, Jeronimo Goergen 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao =599010 e 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=599665  
13 A matéria exige cuidadoso exame. A jurisdição é função indelegável. O Código de Processo deve 

instituir sujeitos processuais e definir as espécies de atos que lhes compete praticar. Preparar agendas, 

efetuar pesquisas e elaborar rascunhos de decisões não são atos processuais. Proferir despachos 

ordinatórios já compete ao escrivão. A serem os servidores objeto da lei processual, deverão ter definidos 

os atos de sua competência e estabelecidos requisitos que permitam responsabilizá-los pelos seus atos, 

bem como forma de investidura que assegure a sua capacidade profissional. Assim, salientando que 

inexistem disposições correlatas no PLS, propõe-se a supressão: ) da Seção II (“Do assessoramento 

Judicial”), com a corolária renumeração das demais Seções,” disponivel em < 

https://www.congressonacional.leg.br/m aterias/materias-bicamerais/-/ver/pls-166-2010> acesso em 

20/05/2023. 

https://www.conjur.com.br/dl/28out-comparacao-cpc.pdf
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao%20=599010
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=599665
https://www.congressonacional.leg.br/m%20aterias/materias-bicamerais/-/ver/pls-166-2010
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A quarta motivação é ambiciosa demais para ser concluída neste trabalho. A 

Constituição de 1988 (art. 93 inciso XIV) 14 não autoriza a delegação de atos decisórios, 

mas, tão somente, de atividades administrativas. O tabu, dessa forma, é motivado por um 

problema de forma: o papel decisório da assessoria beiraria a um “Estado de Coisas 

Inconstitucional” sem solução. Caso os magistrados pudessem exercer de forma solitária a 

função jurisdicional, ela seria realizada tão somente por juízes, concursados de carreira ou 

desembargadores e ministros indicados. Não é, todavia, um horizonte possível.  

O aumento vertiginoso no número de processos e a demanda constante por 

prestações jurisdicionais reflexivas (fundamentadas) porém céleres (cumpridoras de 

metas) parece exigir ou um aumento do número de agentes decisórios (NUNES et al, 

2018, p.92-4) ou uma total reformulação dos meios e exercícios da função jurisdicional.15 

Para pensar em como reformular os meios existentes, é preciso entendê-los. Desta forma, 

não é possível repensar a “indelegabilidade” da decisão judicial sem estudar este agente 

que flerta constantemente com possíveis delegações: o assessor judicial.   

A quinta linha de inquirição, por sua vez, é eminentemente prática. O grau da 

influência ou participação efetiva do assessor no exercício da função jurisdicional é uma 

questão empírica de difícil asserção16 Por conta da Indelegabilidade e do tabu há uma 

ocultação prática das normas internas de regulamentação da assessoria. Por mais que 

estejam “públicas” sua falta de sistematização e organização torna qualquer trabalho de 

análise árduo. Desta forma, pesquisar essa normativa (para sistematizá-la ao público) é, 

por si só, um motivo excelente para estudar a assessoria (e sua “caixa preta”). 

A posição do assessor como auxiliar no processo decisório é uma hipótese a ser 

discutida. Não se trata, portanto, de abrir uma discussão conceitual sobre a ontologia do 

assessor e seu papel teórico na tomada de decisão jurídica, mas de tentar verificar em 

qual medida (residual/ínfima/considerável) o assessor participa ou não do processo 

decisório. 

A participação do assessor pode ser pouco relevante. Eventuais questões de estilo 

de escrita ou o uso de argumentos/jurisprudências e/ou precedentes que só confirmam o 

 
14 XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero 

expediente sem caráter decisório;(grifamos). 
15 A contratação de mais julgadores, por obvio, poderia mitigar a necessidade de assessores judiciais. 

Todavia, implicaria em um grande aumento do gasto público. Neste ponto, a criação de assessores 

judiciais preocupados com a melhor quantitativa e qualitativa das decisões judiciais pode servir de um 

excelente método de auxilio, desde que feita em conformidade com os princípios constitucionais. 
16 Para verificar se o assessores efetivamente exercem um impacto relevante seria necessário inquirir 

assessores e magistrados de forma separada encontrando alguma forma de comparar as respostas.  
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entendimento do magistrado não alteram, de forma substancial, o resultado da decisão. 

Todavia, a participação do assessor também pode ser mais central. Essa pesquisa 

pretende, entre outras coisas, entender a centralidade ou não do papel do assessor.  

 Em termos metodológicos, buscou-se realizar uma análise “pragmática não 

dogmática” das instituições jurídicas: pensa-se nas normas como ponto de partida para 

solução dos problemas do mundo jurídico e, na ausência de normas aptas a lidar com 

problemas existentes, sugerem-se reformas lege ferenda (COSTA, 2018, p.109). Para 

isto torna-se preciso, no Capítulo 1, analisar o atual “estado da arte” da teoria jurídica 

dos assessores. Buscou-se, então, nos enunciados normativos17 existentes, alguma 

regulamentação relativa aos assessores judiciais para, em seguida, verificar tanto em 

autores administrativistas como em processualistas sinais e análises sobre esta figura.  

Decisões judiciais podem sair única e exclusivamente da “tinta e papel” do 

julgador, mas também podem ser estruturadas/minutadas por um terceiro auxiliar 

(assessor). Esta realidade fática, todavia, nem sempre é contemplada pela legislação 

vigente. Por isto, no capítulo 1 se pesquisará a regulamentação da decisão judicial (e do 

assessor) no Direito brasileiro. Serão analisados os principais diplomas normativos do 

Serviço Público e dos processos Judiciários e Administrativos existentes (Resoluções do 

CNJ, CPC/15, LINDB, CLT, CC/02, CP etc.). Somente entendendo os limites e 

requisitos legais dos cargos de assessoria bem como a função do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) como órgão de regulamentação da assessoria judicial torna-se possível 

entender melhor esta atividade.  

Se os enunciados normativos exigirem dos julgadores algo humanamente 

inalcançável, haverá boas razões para crer no papel auxiliar dos assessores no processo 

decisório. Se as Legislações Federais e as Resoluções do CNJ oportunizarem amplos 

espaços para os magistrados definirem as funções e pessoas integrantes de sua 

assessoria, haverá bons indícios de que esses espaços, no mínimo, correm o risco de 

serem preenchidos de formas pouco republicanas.  

Verificado o precário estado das normas gerais de assessoria no Capítulo 1, o 

seguinte irá discutir a primeira pesquisa empírica feita por este autor. Foram enviadas 

pesquisas de acesso à informação aos principais tribunais brasileiros com o intuito de 

construir um quadro da efetiva regulamentação da assessoria. Será então feita uma 

 
17 O termo “enunciado normativo” será utilizado diversas vezes neste trabalho. Entende-se enunciado 

normativo como o conteúdo semântico inicial (textual explicito ou contextual implícito) que leva a 

interpretação-aplicação de normas jurídicas (regras/princípios/postulados/ etc.) ÀVILA,2018, p. 44  
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análise crítica das respostas dos tribunais à luz não só da doutrina administrativista e 

constitucional contemporânea como de uma abordagem multidisciplinar da decisão.  

No 3º Capítulo, por sua vez, será analisada a última pesquisa empírica feita por 

este autor: um estudo de caso voltado para o TJ-RJ e para as respostas de mais de 70 

assessores judiciais entrevistados. O assessor, dessa forma, é chamado para comentar 

seu próprio trabalho e função institucional. Espera-se, com isso, obter um diálogo 

interessante entre a pesquisa qualitativa e os dados até então juntados sobre os cargos de 

assessoria.  

Este trabalho é um risco no iceberg de uma teoria partilhada da decisão jurídica. 

Nadando no caos legislativo e semioculto da assessoria, buscou-se obter alguma clareza 

conceitual e prática do papel dos assessores judiciais. Espera-se, no mínimo, que as 

páginas que se seguem sirvam como insumo para pesquisas mais robustas e críticas.  

2. CAPÍTULO 1. Um complexo, porém, limitado Estado da Arte: 
o que o Direito têm a dizer sobre a assessoria judicial? 

Existem diversos motivos para se estudar a assessoria. Neste capítulo, pretende-

se realizar um panorama geral daquilo disponível, atualmente, em termos de 

regulamentação da assessoria. Para isto, torna-se primeiro necessário conceituar o 

assessor objeto deste trabalho (2.1) inserindo-o dentro dos já vistos motivos para se 

estudar assessoria (juiz do senso comum/descompasso numérico/tabu oculto/violador da 

Indelegabilidade e servidor do tribunal). Conceituado o assessor aqui discutido, explica-

se quem ele não é (2.2) diferenciando os assessores lato sensu dos assessores judiciais.  

Conceituado o assessor torna-se necessário analisar a Constituição e as 

regulações (legislativas e administrativas) federais relacionadas aos servidores públicos 

dentro e fora do judiciário para localizar quais cargos podem ser tidos como assessores 

judiciais (2.3). Por fim, no caldo caótico dos diferentes tipos de assessores, destacam-se 

limites importantes e parâmetros que podem ser utilizados para a assessoria (2.4). 

2.1 Conceituando o assessor objeto deste trabalho: um pontapé 
inicial necessário. 

Antes de localizar o regime jurídico do assessor judicial é preciso buscar um 

conceito legal/doutrinário a ele aplicável. Há muitas formas de “assessoramento”: 

administrativo (através de consultas), econômico (contábil); jurídico (através de 

pareceres técnicos) e aquilo aqui chamado de assessoramento judicial decisório. Esta 
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última forma de assessoramento está inserida naquilo que o CNJ, na Resolução 219, 

chama de “Áreas de apoio direto à atividade judicante”18, e é representada pelo 

conjunto de servidores responsáveis por apoiar o processo de criação das decisões 

judiciais. 

Há um senso comum fora da doutrina segundo o qual os assessores “governam” 

o processo em conjunto com os estagiários (STRECK, 2017). Este senso comum 

encontra-se fundado não só em percepções subjetivas de colunistas, mas em dados 

fáticos: nas últimas décadas (como visto na introdução) houve um expressivo aumento 

de processos sem o correspondente aumento de juízes (BERMUDES, 2005, p.37). 

Entende-se que o assessor judicial, independentemente de sua participação (ou 

não) no processo decisório é, no mínimo, um agente de apoio/auxiliar da função 

jurisdicional (MASSAD, 2021, p.32). Seja por meio de pesquisas de jurisprudência, 

copilados legislativos ou minutas (textos bases) à decisão, assessores judiciais são 

aqueles responsáveis por auxiliar de alguma forma o judiciário na função jurisdicional. 

Auxiliar na função jurisdicional, todavia, é diferente de se responsabilizar pela 

decisão. Têm-se cada vez mais discutido a possibilidade de delegação (transferência) de 

atividades tipicamente estatais para agentes públicos e privados (PEREIRA, F.H.U, 2016, 

p.30-8). Em termos legais, apesar de a Lei das Parcerias Público-Privada (Lei 11.079/04) 

prever a total Indelegabilidade das funções de “regulação, jurisdição poder de polícia e 

outras atividades exclusivas do Estado”19 não há declaração expressa na Constituição.20 

A indelegabilidade entre os poderes, portanto, pode até ser a regra do regime 

constitucional, mas comporta a criação de exceções (CANOTILHO et al, 2018, p.2320). 

Desta dicotomia entre responsabilidade e função surge mais um dos motivos 

para se estudar a assessoria: o mito da “indelegabilidade decisória”. Delegar a jurisdição 

aos particulares (ainda que sob controle e fiscalização do poder público) já é, por si só, tão 

polêmico quanto delegar a função legislativa (CARVALHO FILHO, 2019, p.638-9). 

 
18Art. 2º (...) I – Áreas de apoio direto à atividade judicante: setores com competência para impulsionar 

diretamente a tramitação de processo judicial, tais como: unidades judiciárias de primeiro e de segundo 

graus, protocolo, distribuição, secretarias judiciárias, gabinetes, contadoria, centrais de mandados, central 

de conciliação, setores de admissibilidade de recursos, setores de processamento de autos, hastas públicas, 

precatórios, taquigrafia, estenotipia, perícia (contábil, médica, de serviço social e de psicologia), arquivo; 
19 Art. 4º Na contratação de parceria público-privada serão observadas as seguintes diretrizes: (...)III – 

indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional, do exercício do poder de polícia e de outras 

atividades exclusivas do Estado;(grifamos). 
20 Por conta disso, o STF, no tema 532, reconheceu ser “constitucional a delegação do poder de polícia”, 

administrativo às estatais com capital majoritariamente público desde que atuem em regime não 

concorrencial e exerçam somente função pública (não econômica).  
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Assim como a delegação legislativa é polêmica, mas ocorre21 através de agências 

reguladoras e autarquias, a delegação da jurisdição é excepcional e só autorizada em casos 

específicos nos quais as próprias partes interessadas estão de acordo (como é o caso da 

arbitragem/ conciliação e outros “meios adequados” de solução de conflitos) (COSTA, 

2018, p.40). 

Enquanto na delegação privada os particulares expressamente atuam como se 

juízes fossem, delegar parcial ou totalmente a decisão judicial a assessores seria 

reconhecer a terceiros (não juízes) a responsabilidade pela solução do conflito sem 

qualquer necessidade de autorização das partes. A “Indelegabilidade” da tomada de 

decisão judicial a servidores públicos, assim, possui fundamento expresso no artigo 93 

inc. XIV da CF/88 (CANOTILHO et al, 2018, p.2523).  

O ordenamento jurídico brasileiro nega, apriori, qualquer possibilidade de 

assessores judiciais exercerem atos decisórios sob pena de nulidade (incompetência do 

agente). Seu papel, à luz da Constituição seria, no máximo, apoiar a tomada de decisão 

nos limites da regulação infraconstitucional existente. Dentre desta negativa peremptória 

da Carta e da sensibilidade do tema, percebeu-se um vazio normativo e acadêmico diante 

da assessoria judicial, um vazio que inspirou esta pesquisa.  

Tal formulação jurídica pode ou não ter amparo na realidade. É possível que os 

assessores se limitem a municiar os magistrados com pesquisas e fundamentos para suas 

decisões. Também é possível a existência de um papel atuante e até mesmo prioritário 

destes servidores no processo decisório. juízes que assinam “ser ler” minutas de seus 

assessores estão, na prática, delegando a função jurisdicional a eles e limitando-se a 

assumir a responsabilidade pelos atos de terceiros. A existência efetiva da 

Indelegabilidade decisória, portanto, é uma questão empírica a ser verificada. 

Por todo o exposto, entende-se o assessor judicial, como um agente público a 

serviço do Judiciário cuja função é “apoiar” a decisão judicial seja por meio de pesquisas 

ou minutas para a decisão. Câmaras arbitrais e órgãos executivos ou controladores podem 

eventualmente se utilizar de “assessores” nos moldes aqui discutidos, mas tais cargos não 

interessam diretamente o presente trabalho por uma questão metodológica. 

 
21 A Lei Geral de Telecomunicações (Lei 9472/1997) criou a Anatel, com nítidos poderes normativos que 

se resumem a expedição de normas quanto à: 1) outorga, prestação e fruição dos serviços de 

telecomunicações no regime público 2) prestação de serviços de telecomunicações no regime privado 3) 

equipamentos que as prestadoras de serviços devem se utilizar 4) operação integrada e interconexão entre 

as redes (DA ROCHA, 2016, p.193). 
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Em Trabalho anterior (ROCHA, D.F.E, 2020, p.9-11) discutiu-se como a ideia 

de racionalidade moderna foi profundamente abalada tanto por motivos sociais 

(Revolução Industrial/Queda do Estado Liberal/Segunda Guerra/Universalização dos 

Riscos) como jurídicos (Neoconstitucionalismo/Pós-modernidade Jurídica/etc). juízes 

são pessoas com limitações cognitivas e interesses próprios, não há como esperar 

realisticamente de um magistrado a leitura e decisão reflexiva do absurdo amontado de 

processos existentes22. É preciso então, identificar quem são estes terceiros ocultos 

responsáveis por auxiliar os magistrados diante de sua absurda carga de trabalho. 

2.2 Quem não é o assessor objeto deste trabalho: assessores lato 
sensu x assessoria judicial decisória  

Compreendido o papel dos assessores como responsáveis por auxiliar os 

magistrados na feitura de suas decisões, é preciso identificá-los no ordenamento jurídico. 

A primeira Lei de assessoria judicial contemporânea (4279/63)23 previa, em seu artigo 14, 

a criação de 10 cargos em comissão de “Secretário Jurídico” no Supremo Tribunal 

Federal. Tais cargos eram de “estrita confiança de cada ministros” e contavam com um 

prazo máximo de ocupação de dois anos24(HORBACK & FUCK, 2016, p.9-10). 

A Constituição de 1988 manteve o chamado “sistema dualista de justiça” 

dividindo o Judiciário em Justiça Federal (Trabalhista, Militar, Eleitoral e Comum) e 

Justiças Estaduais (Militar e Comum). Por conta deste modelo dualista (e da autonomia 

Estadual na organização de sua Justiça), há poucas oportunidades para a criação de leis e 

atos normativos federais aplicáveis a todo o Judiciário. 

A Carta abriu a possibilidade ao Supremo de exercer a iniciativa do projeto para 

uma nova Lei orgânica/estatuto da magistratura. Como, porém, o anteprojeto de 201525 

 
22 Rosa Weber em 2023 tomou “36.283 decisões” são “Mais de 3.000 decisões por mês. Mais de 750 por 

semana, mais de 150 por dia. Segundo o "Corte Aberta", em 2023, essas decisões de Rosa Weber foram 

tomadas em mais de 32 mil processos. Por esses números, se cada processo tivesse, numa estimativa 

conservadora, 200 páginas, Rosa Weber teria "lido", mesmo virtualmente, cerca de 533 mil páginas por 

mês. Mais de 26 mil por dia. Mais de 3.000 por hora.(...) ou seja, não leu.” FALCÃO E COCHLAR, 

2024. 
23 Como já mencionado, existiam assessores de juízes leigos desde o séc XVIII. LEAL, 2012. A 

reviravolta ocorrida em 1963 foi a possibilidade de terceiros auxiliarem juízes tecnicamente qualificados 

mas sem os meios fáticos de resolver individualmente todos os processos a eles direcionados. 
24 Art. 14. Ficam criados 10 (dez) cargos em comissão de Secretário Jurídico nível PJ-4, que terá 

função definida no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, para servir junto a cada 

Ministério como funcionário de sua estrita confiança. Parágrafo único O Secretário Jurídico não 

poderá servir por mais de dois anos ainda que junto a outro Ministro. Verificar-se-á sua dispensa 

automática findo esse prazo ou em qualquer tempo, com a substituição do Ministro a que servir, ou, 

ainda, por proposta dêste. 
25 Inteiro teor disponível em< https://www.conjur.com.br/dl/es/estatuto-magistratura-juizes-loman-

stf.pdf>  

https://www.conjur.com.br/dl/es/estatuto-magistratura-juizes-loman-stf.pdf
https://www.conjur.com.br/dl/es/estatuto-magistratura-juizes-loman-stf.pdf
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ainda não foi aprovado, não há Lei pós-88 regulamentando a organização judiciária. Desta 

forma, a Organização do Poder Judiciário permanece regulada apenas pela Lei Orgânica 

da Magistratura Nacional (Lei Complementar 35/79) também chamada de “Loman”.  

A Loman prevê a competência privativa dos tribunais para “organizar seus 

serviços auxiliares” na forma da Lei bem como promover a criação ou extinção de cargos 

públicos (art. 21, II da LC 35/79). Não há, na Loman, tendo em vista a data de sua 

promulgação, a previsão expressa de obrigatoriedade de concurso público para servidores, 

apenas para juízes de Direito (art. 17). O anteprojeto do Estatuto da Magistratura (ainda 

não aprovado) faz alterações gerais nesta previsão, destacando-se a obrigatoriedade de 

provimento dos “cargos necessários à administração da Justiça” por concurso público 

(excetuando, todavia, os cargos em comissão e funções de confiança)26. 

O CPC/15 prevê diversos agentes “auxiliares da justiça” dos quais exemplifica o 

Escrivão, o Chefe de Secretária, o Oficial de Justiça, o Perito, o depositário, o 

administrador, o intérprete, o tradutor, o mediador, o conciliador judicial, o partidor, o 

distribuidor, o contabilista e o regulador de avarias (art. 149 CPC/15). Apesar deste 

extenso rol de agentes com prerrogativas e requisitos legais, nenhum destes se amolda 

diretamente a ideia de assessor judicial aqui discutida (ARAKEN, 2015, p.721). 

No âmbito federal, a atual Lei 11416/06, unida as alterações decorrentes da EC 

19/98, consolidou: 1) uma melhor organização das informações públicas (antes 

desorganizadas) 2) um fortalecimento jurídico das carreiras de Estado por meio de 

concursos públicos e 3) um regime efetivo para os Cargos e Funções de confianças 

(ABRUCIO, et al, 2010, p.59-60)27. A Lei define, em seu art. 2º, três carreiras para o 

pessoal efetivo do Judiciário: I - Analista Judiciário (nível superior); II - Técnico 

Judiciário (nível médio) e III - Auxiliar Judiciário (nível primário). Cria ainda, o quadro 

de carreiras do pessoal do Judiciário (art. 19), subdividindo cada uma das três carreiras 

em três classes (Analista C/B/A, Técnico C/B/A e Auxiliar C/B/A). 

Carreira é o conjunto de classes de cargos integrantes de um dado ramo da 

Administração Pública. O Analista Judiciário é uma carreira com um certo número de 

 
26 Art. 50 Compete aos tribunais: III – prover, na forma prevista na Constituição e nesta Lei, os cargos de 

juiz de carreira da respectiva jurisdição e de membros do Tribunal, nos termos desta Lei; 
27 A Lei 9421/96 já separava em três as carreiras judiciais: 1) Auxiliar Judiciário (1º grau )2) Técnico 

Judiciário (2º grau) e 3) Analista Judiciário (ensino superior), mas não possuía. critérios sérios para a divisão 

entre Funções de confiança e Cargos Comissionado autorizando que Funções de confiança fossem 

exercidas por não ocupantes de cargo concursado do tribunal, mas concluía que Funções de tipo FC-06 a 

FC-10 (não FC-01 a FC-05) seriam tidas como cargos comissionados quando seus ocupantes não fossem 

servidores. 
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cargos (C/B/A), inconfundível com o técnico ou auxiliar que, isoladamente, possuem seu 

próprio conjunto de cargos (CARVALHO FILHO, 2019, p.883). Desta forma, é 

impossível a promoção/transição de um auxiliar para técnico ou técnico para analista, 

dependendo de Concurso Público para investir o servidor na nova carreira (MELO, 2020, 

p.373).28  

Não há um conceito legal de assessor, há apenas um conjunto de atividades típicas 

de assessoria. Dentre as carreiras do Judiciário, a principal para os fins desse trabalho é a 

de “Analista Judiciário”. Definida no art. 4º29, tal carreira inclui, além de diversas 

atividades àquelas de “assessoramento” dos magistrados. As atividades de 

assessoramento realizadas por analistas (com formação superior diversificada) podem ser 

de assessoramento técnico, administrativo, contábil e, inclusive, jurídico. Dentro das 

atividades de assessoramento jurídico, existem aqueles responsáveis por oferecer 

pareceres e consultas aos agentes judiciários e aqueles com a prerrogativa de auxiliar os 

magistrados nas minutas de decisão.  

Analistas judiciários devem contar com formação em nível superior, mas não há, a 

priori, necessidade de formação em direito. Apesar disso, nos termos do art. 3º inc. I, da 

Lei 11416/06, somente bacharéis em Direito podem realizar as atividades de assessoria da 

área judiciária. Desta forma, em uma primeira análise, pareceria que os assessores 

judiciais responsáveis pelas minutas decisórias são todos necessariamente analistas 

judiciários com formação em direito (MASSAD, 2021, p.20-4). Apesar disso, analistas 

judiciários não se confundem, na totalidade, com os assessores judiciais e vice versa. Há, 

por vezes, analistas sem função de assessoria e assessores sem cargo de analista sem 

qualquer ilegalidade.  

Todo analista, independentemente de sua formação (economia/história/psicologia/ 

direito etc.), possui uma permissão geral para “assessorar” o magistrado, mas disso não 

segue uma responsabilidade pela realização de minutas decisórias. O cargo de analista 

possui várias funções para além das de “assessoramento”, que incluem “planejamento/ 

 
28 Evidentemente arranjos ilícitos podem, na prática, ocorrer. Tem-se notícia, nos corredores do TJ-RJ de 

que certo magistrado que prefere dirigir por conta própria atribui a seu “motorista” (auxiliar judicial 

administrativo) formado em direito, as atividades práticas de um assessor judicial. Tais desvios e 

improbidades não alteram, todavia, a impossibilidade jurídica teórica de tais composições. 
29 Art. 4º As atribuições dos cargos serão descritas em regulamento, observado o seguinte: I - Carreira de 

Analista Judiciário: atividades de planejamento; organização; coordenação; supervisão técnica; 

assessoramento; estudo; pesquisa; elaboração de laudos, pareceres ou informações e execução de tarefas 

de elevado grau de complexidade; II - Carreira de Técnico Judiciário: execução de tarefas de suporte 

técnico e administrativo; III - Carreira de Auxiliar Judiciário: atividades básicas de apoio operacional. 
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organização/coordenação/supervisão/estudo/elaboração de pareceres, etc.” (art. 4o, I da 

Lei 11.416/06). O instituto da assessoria, portanto, não se confunde com o cargo de 

analista judiciário apesar de ser possível (quiçá desejável) que a maioria dos assessores 

judiciais também sejam analistas com formação em ensino superior (ibidem, p.11). 

De fato, embora o desenvolvimento das carreiras judiciais esteja limitado pela 

classe escolhida à época do concurso (analista/técnico/auxiliar) é absolutamente possível 

a existência de técnicos ou mesmo auxiliares com formação jurídica superior a de colegas 

analistas. Um auxiliar jurídico ou técnico com Doutorado em Direito é apenas uma pessoa 

que optou por fazer um concurso de nível primário ou médio. Tal agente será, nos termos 

da lei, mais capacitado para minutar decisões do que aquele aprovado como analista sem 

qualquer formação em direito (e, portanto, proibido de exercer a assessoria jurídica).  

Desta forma, é possível a existência de assessores não analistas, seja por serem 

indicados de fora do quadro do tribunal, seja por serem técnicos ou auxiliares com efetiva 

formação jurídica nos termos do art. 3º inc. I da Lei 11416/06. É também possível a 

existência de analistas proibidos de serem assessores pela Lei federal (por não possuírem 

formação jurídica). Assim, embora apenas o analista possua a assessoria como função 

inerente a suas atribuições nem todo assessor é analista e nem todo analista é assessor.  

Esta pesquisa diz respeito, portanto, não a auxiliares administrativos, pareceristas 

e outros tipos de “assessores” responsáveis por auxiliar decisões administrativas de todo 

tipo. Analisa-se tão somente o regime jurídico específico dos agentes de assessoramento 

no apoio decisório de magistrados com a prerrogativa específica de construir minutas 

(textos-base) para decisões. Qualquer cargo/função ou agente público com vínculo 

efetivo, precário ou temporário pode, eventualmente, atuar no “assessoramento” de 

magistrados, mas, só são considerados “assessores judiciais”, para os fins deste trabalho, 

aqueles com a prerrogativa de auxiliar os magistrados na prolação de minutas decisórias.  

2.3 Localizando o assessor objeto deste trabalho: entre a 
precariedade da confiança e a rigidez da estabilidade  

Se só serão considerados assessores judiciais aqueles com a responsabilidade de 

auxiliar nas minutas decisórias é preciso pesquisar quais tipos de servidores contam 

com tal prerrogativa. Dentro os diversos vínculos possíveis com o poder público, 
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identificaram-se, três formas jurídicas consistentes30 para a assessoria na prática: 1) 

Servidores Efetivos do Tribunal 2) “atividades de confiança” e 3) Externos temporários.  

Cada tribunal pode ter formas diferentes de construir e qualificar seu “assessor”, 

todavia, a maioria parece optar pelo modelo das “atividades de confiança”: cargos 

comissionados e funções de confiança. Há grande desconfiança doutrinária quanto a 

estas duas figuras que escapam (interna ou externamente) da necessidade de concursos 

públicos para seu provimento e mitigam o direito à estabilidade (MIGUEIS, 2023, p. 

36).  

Os servidores públicos de carreira são agentes vinculados ao Estado por meio de 

uma relação profissional permanente de trabalho (CARVALHO FILHO, 2019, p. 860-3). 

Servidores podem ser cíveis e militares, de regime público comum ou especial, 

estatutários, celetistas ou temporários (ibidem, p. 863-6). A principal diferença quando se 

fala de regime do servidores, todavia, diz respeito a opção entre os estatutários ou 

celetistas31. 

O STF, na ADI 561532 reconheceu a liberdade de cada ente federativo definir se o 

regime jurídico de seus servidores será empregatício ou “estatutário”. Na prática 

brasileira, a União (Lei 8112/90)33 adota o regime estatutário e certos municípios e 

 
30 Existem diversos regimes de serviço público que não serão enfrentados aqui, seja por falta de espaço ou 

por ausência de pertinência temática. Desta forma, seria possível (mas não necessariamente desejável ou 

mesmo constitucionalmente válido) discutir a 1) transferência de serviços de assessoria judicial por 

agentes privados através de delegação pública (ou seja, a na criação de uma empresa privada responsável 

por organizar a assessoria dos tribunais) 2) terceirização das atividades (e não da organização) da 

assessoria por meio da licitação de uma “empresa prestadora de serviços de assessoria” 3) a 

institucionalização (formalização) do uso de assessores como agentes políticos de indicação atécnica e 4) 

a criação de cargos de assessoria voluntários. Nenhum destes, todavia, parece ter incidência prática 

razoável.  
31 Para uma discussão mais direcionada sobre o regime jurídico “único” dos servidores públicos e 

MIGUEIS, 2023, p.115-21 e CARVALHO FILHO, 2019, 860-79 . 
32 Compete a cada Ente federativo estipular, por meio de lei em sentido estrito, o regime jurídico de 

seus servidores, escolhendo entre o regime estatutário ou o regime celetista, sendo que a Constituição 

Federal não excluiu a possibilidade de ser adotado o regime de emprego público (celetista) para as 

autarquias. (...) A ausência da lei instituidora de um único regime de servidores na Administração 

Direta, autárquica e fundacional, apesar de se mostrar como uma situação constitucionalmente 

indesejável, não possui o condão de censurar as normas que estipularem um ou outro regime 

enquanto perdurar essa situação de mora legislativa. [ADI 5.615, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 

29-5-2020, P, DJE de 6-7-2020.] 
33 Art. 3 Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 

organizacional que devem ser cometidas a um servidor. Parágrafo único.  Os car/gos públicos, acessíveis 

a todos os brasileiros, são criados por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres 

públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão. (Grifamos) 



28 
 

autarquias estaduais ou municipais adotam o modelo celetista3435. Esta posição, que 

autoriza a adoção de regimes diferentes conforme a especificidade do ente federativo, 

parece ser a mais adequada para preservar a autonomia da federação, mas facilita a 

flexibilização das proteções típicas do servidor público (MIGUELIS, 2023, p.120-1).  

Embora ambos os regimes obriguem a realização de concurso público de provas e 

títulos, os direitos e prerrogativas de um servidor e um empregado público não se 

confundem. Enquanto empregados públicos são regidos pela CLT com particularidades, 

servidores públicos contam com direitos específicos (DE MELLO, C.A.B, 2015, p.296-

300)36. Dentre as diferenças, a mais relevante para fins deste trabalho, se concentra na 

estabilidade37. Estabilidade é a impossibilidade jurídica de se encerrar um certo contrato 

(de emprego ou estatuto) sem o cumprimento de requisitos (“própria”) ou pagamento de 

valores (“imprópria”) (CESARINO Junior, 1993.p.276-8)  

A estabilidade dos servidores públicos sempre foi diferente da atribuída aos 

empregados “decenais”. A primeira diferença é procedimental. A estabilidade do servidor 

exige a realização de processo administrativo com regulamentação própria ou sentença 

judicial transitada em julgado. Para encerrar o contrato de um empregado estável decenal, 

por sua vez, era necessário comprovar uma das hipóteses de justa causa do artigo 482 da 

CLT por meio ação de inquérito para apuração de falta grave (art. 494 c/c 853 da CLT)38. 

Havia também uma diferença de fundamento entre ambas as estabilidades. A 

estabilidade laboral têm origem na justiça social e proteção aos vulneráveis (estabilidade 

econômica do trabalhador) protegendo aqueles que, após mais de uma década laborando, 

terão dificuldades de se recolocar no mercado de trabalho (SUSSEKIND et al, 1971, p.7-

 
34 A USP, autarquia de educação, possui Celetistas. Disponível em < https://drh.usp.br /trabalhe-na-

usp/carreiras-usp/carreirafuncionarios/contratacao/#:~:text=O%20ingresso%20de%20pessoal% 

20celetista,a%20que%20pertence%20a%20fun%C3%A7%C3%A3o.> acesso em 10/11/2023. 
35 MIGUEIS, 2023. Exemplica o municípios de Salto/SP 
36Por todos: 1) irredutibilidade de vencimentos ressalvado o teto (37, XV da CF/88) 2) direitos 

trabalhistas pontuais previstos no art. 39, §3º da CF/88, 3) estabilidade, 4) remuneração proporcional 

quando em situação de disponibilidade, desnecessidade ou inexistência do cargo no qual foi efetivado e 5) 

aposentadoria especial em certos casos. 
37 A estabilidade não se confunde com a garantia provisória no emprego, instituto temporário e 

excepcional de tutela jurídica (ou seja, reintegração imediata) aplicável diante de certas circunstâncias 

(Gravidez/Dirigência Sindical/Doença/etc.) que a Lei ou a Constituição preveem (MARTINS, S.P, 2019, 

p.222 et seq). A estabilidade para empregados (mais especificamente para os ferroviários) existe desde 

1923 (Decreto 4682 art. 42) enquanto a estabilidade para servidores foi criada tão somente com a 

Constituição de 1934 (art. 169) 
38    Art. 494 - O empregado acusado de falta grave poderá ser suspenso de suas funções, mas a sua 

despedida só se tornará efetiva após o inquérito e que se verifique a procedência da acusação. 

(...) Art. 853 - Para a instauração do inquérito para apuração de falta grave contra empregado garantido 

com estabilidade, o empregador apresentará reclamação por escrito à Junta ou Juízo de Direito, 

dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da suspensão do empregado. 
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8). A estabilidade do servidor público, por sua vez, têm uma função republicana de 

possibilitar o exercício livre e desimpedido das funções públicas. Graças a ela, o servidor 

poderia, inclusive, oferecer resistência contra ordens absurdas/ilegais de seus superiores 

hierárquicos concretizando, assim, sua “função pública” (MIGUEIS, 2023, p.60-5).  

Defende parte da doutrina que a presença de um corpo autônomo de servidores 

públicos com estabilidade e independência funcional é fundamental para a concretização 

de políticas públicas (ibidem, p. 25). Como servidores públicos estão tipicamente abaixo 

de agentes políticos (Presidente/Ministros/Secretários/Subsecretários) a estabilidade 

diminui a interferência de interesses pessoais e eleitoreiros (ibidem, p.26 et seq.) Dentro 

desta tensão entre burocracia técnica, preocupada em concretizar políticas públicas, e 

lideranças populistas, com suas pressões por representatividade e cumprimento de 

promessas políticas, os funcionários estáveis se revelam como um mecanismo próprio de 

freios e contrapesos na defesa do Estado Democrático de Direito (ibidem, p.33-41) 

Desde a Promulgação da Constituição de 1988 restou revogado o regime de 

estabilidade dos empregados privados39. O STF vêm ressalvando, tão somente (Temas 

13140, e 1.02241), um dever de motivação (não estabilidade) para a dispensa de 

empregados das empresas públicas (estatais). Desta forma, caso algum tribunal conte com 

assessores empregados (o que não parece, em regra, ser o caso42) seria preciso respeitar 

um direito a exposição dos motivos da dispensa, havendo interesse em finalizar seu 

contrato. Caso o assessor seja um servidor público direto (por exemplo, um exercente de 

cargo de analista), possuíra plena estabilidade no exercício de suas funções.   

 
39 Este trabalho não trata sobre o regime jurídico do empregado público. Sobre a transição dos sistemas de 

estabilidade desde a Carta de 67 com a “opção” pelo FGTS até sua constitucionalização SUSEKIND, 

1993, p.103-6, idem, 1971, p.5-7, CESARION JUNIOR, 19993, p.258-60. Sobre a estabilidade mitigada 

pós 88 com os precedentes do TST e do STF MIGUEIS, 2023, p.128-138, CARVALHO FILHO, 2019, 

p.956-8 DA SILVA J.A, 2018, p.705-7, PINTO, 2011, p.334-6 
40 Tema 131 do STF: Despedida Imotivada de Empregados de Empresa Pública: A Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT tem o dever jurídico de motivar, em ato formal, a demissão 

de seus empregados. (Grifamos) 
41 Tema 1022 do STF: As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam elas prestadoras 

de serviço público ou exploradoras de atividade econômica, ainda que em regime concorrencial, têm o 

dever jurídico de motivar, em ato formal, a demissão de seus empregados concursados, não se 

exigindo processo administrativo. Tal motivação deve consistir em fundamento razoável, não se 

exigindo, porém, que se enquadre nas hipóteses de justa causa da legislação trabalhista” (Grifamos). 
42 Embora o poder judiciário possa, em tese, contratar assessores como empregados a relação do assessor 

com o juiz bem como os seus incentivos institucionais (obtenção de lucro/promoção/etc.) parece ser 

dotada de um caráter distinto daquela de um simples preposto ou gerente para com os seus empregados. 

Tanto é assim, que, em regra, não existem empregados no poder judiciário pós-1988, apenas 

terceirizados, subordinados a empresas prestadoras de Serviço e serventuários de cartórios privatizados, 

subordinados aos chefes de cartório (CNJ, 2023, p.71-78). Afora de tais situações, somente em algumas 

Justiças Estaduais (ex: TJ-RS) encontrou-se empregos públicos de “serviçal” e “oficial/auxiliar artífice-

mecânica/ almoxarifado, telefonia/produção gráfica etc” (vide anexo). 
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A regra, todavia, parece ser exatamente o oposto. Os assessores são, em sua 

maioria, cargos ou funções de livre nomeação e exoneração sem qualquer necessidade 

de passar por certame público (MORAES, et al, 2018, p.523). A desnecessidade de 

Concurso, em tais casos, estaria fundamentada no fato do cargo dizer respeito a pessoas 

de confiança pessoal do magistrado (DA SILVA, J.A, 2018, p.689). 

A Lei 11.416/06 estabelece um escalonamento dos cargos e funções de confiança 

do poder judiciário (variando de FC-1 a FC-6 bem como de CJ-1 a CJ-4) definindo 

critérios mínimos para o exercício de tais funções. Para manter esta divisória o mais 

Republicana possível, a Lei estabelece limites (cláusulas de barreira) para o acesso a essas 

atividades. 

A função de confiança, por definição, só pode ser preenchida por agentes 

concursados, de preferência, do quadro do tribunal (art. 37, inc. V CF/8843). Desta 

forma, é aplicável a servidores de carreira que acumulam seu cargo público com uma 

função gratificada precária de caráter técnico ou diretivo (CARVALHO FILHO, 2019, 

p.884). A função de confiança, em regra, é meio para suprir a necessidade de pessoas na 

direção chefia ou assessoramento de outros servidores com uma gratificação/pró-labore 

supostamente menos custosa quando comparada ao provimento de um Cargo como um 

todo (DA SILVA, J.A, 2018, p.689-90).  

 A função, assim, atua como uma espécie de encargo (adição) atribuída a um 

determinado servidor possuidor de cargo técnico em uma certa área de vinculação (um 

médico se tornando chefe de setor/um membro do cartório se tornando assessor 

judicial/etc.) (GRAEF, 2008, p.63). Este princípio de “correlação” entre o cargo do 

servidor efetivo e a função de confiança a ser ocupada por ele deve ser observado, sob 

pena de descaracterizar a própria lógica do provimento de função (que é o 

desenvolvimento técnico do servidor) (ibidem).44  

Cargo, conforme o art. 3º da Lei 8112/90, representa o “conjunto de 

responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um 

servidor”. O cargo de comissão é um complexo de atividades que pode ser preenchido 

 
43 V - As funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e 

os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 

percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento;  
44 Apesar disso, não há impeditivo, como já visto, para servidores com cargo de menor complexidade 

(técnico/auxiliar) assumirem funções especializadas desde que eles próprios cumpram com os requisitos 

da função (ex: um técnico judiciário formado em Direito pode ser assessor, embora seu concurso e cargo 

efetivo não exijam formação em Direito). 
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tanto por membros de fora (provimento amplo) quanto de dentro (provimento restrito) 

do quadro de um dado órgão do poder público (CARVALHO FILHO, 2019, p.884).  

Aqui ao invés de se discutir uma gratificação (como é a função) há um valor 

remuneratório prefixado (subsídio) para o conjunto de atividades. Desta forma, um 

agente externo nomeado para cargo de comissão passará a receber uma remuneração 

fixa e a estar vinculado a um servidor de carreira pública (juiz/ Promotor/Médico/etc.) 

lhe sendo subordinado (DA SILVA, J.A, 2018, p.689)45. Por sua vez, o servidor interno 

(do quadro) a assumir um cargo de comissão passa a perceber, ao invés de uma 

gratificação somada a sua remuneração (como na função), um pagamento único ou 

consolidado46 que pode ser diminuído com a mesma precariedade de um agente externo.  

 Desta forma, enquanto as funções de confiança são exercidas como forma de 

progressão interna (acréscimos de responsabilidade a cargos existentes) os cargos 

comissionados são preenchidos por pessoal especializado de confiança seja dentro ou 

fora da administração com remuneração específica (GRAEF, 2008, p.62-3). Embora tais 

atividades de confiança não possuam estabilidade, a doutrina e a jurisprudência, de 

forma adequada, reconhecem a incidência de certas hipóteses de garantia provisória no 

emprego (gestante/licença médica etc.) a eles aplicáveis (XAVIER, 2008, p.12-3)47.  

Quanto ao regime de direitos aplicáveis a tais atividades, para além da ausência de 

direito à estabilidade/disponibilidade e regime previdenciário diferenciado, os direitos 

trabalhistas (Férias/13º/etc.) e estatutários (Licença/Vencimento/Afastamento etc.) do 

servidor em cargo ou função de comissão são os mesmos que os de qualquer efetivo 

ressalvadas eventuais incompatibilidades48 (ibidem, p.16 et seq.).O critério central do 

cargo de comissão é a existência de confiança entre o agente principal e o servidor 

 
45 Desde a Emenda de 98 tentou-se criar um regime de “Subsidío” para os membros dos poderes. Sobre os 

prós e contras desta abordagem e como os cargos de confiança excetuam tal regime. MOREIRA NETO, 

1999 DOS SANTOS & DA SILVEIRA, 2017 MIGUEIS, 2023, p.158-61 
46 O critério para a definição de remuneração dos servidores do quadro efetivo que preenchem cargo de 

comissão não está na Constituição, mas em Lei. A Lei 8911/94, regula o provimento de cargos de 

comissão no âmbito federal, definindo, em seu artigo 2º a possibilidade do servidor optar por manter sua 

remuneração efetiva com acréscimo de 50% do vencimento fixado para o cargo 
47 Todavia, a garantia no emprego de um servidor externo ao tribunal em regime precário não se confunde 

com a garantia na função de qualquer servidor. Assim, caso o servidor público efetivo possua função de 

confiança ou cargo em comissão não parece haver amparo para “estabilidade na função” mesmo diante de 

servidores doentes ou grávidos. 
48 E diversas são as incompatibilidades. XAVIER, 2020, aponta a incompatibilidade 1) dos adicionais por 

tempo de serviço/função e de dedicação exclusiva 2) das licenças por afastamento de cônjuge, serviço 

militar, capacitação, interesses particulares, mandato classista e relativas a seguridade social 3) dos 

afastamentos por cessão de servidor e estudo ou missão no exterior 4) regime de horas extras (pela 

natureza de confiança do cargo) e 5) regime previdenciário  
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nomeado. É essa confiança que pode, a qualquer momento e a qualquer sinal (ad 

nutum), ser rompida redundando na exoneração do cargo de comissão (XAVIER, 2008, 

p. 9).  

Para além de Analistas do quadro e integrantes de atividades de confiança, 

existem assessores judiciais temporários sob regime específico. Embora a LOMAN 

autorize a criação de “juízes temporários” para causas de pequeno valor e crimes sem 

pena de reclusão, tal previsão não parece ter sido recepcionada pela CF/88. A figura mais 

próxima dos referidos juízes, cuja competência com eles se confunde e, de certa forma, 

equipara-se com a dos assessores judiciais são os juízes Leigos integrantes dos juizados 

Especiais cíveis e criminais das justiças estaduais, distritais e territoriais (MENEZES, 

2023, p.74-7). 

Os cargos de juízes leigos dos juizados especiais (Resolução 174 de 12/04/2013) 

são o exemplo perfeito de “cargo de assessoria” que não se revela nem simplesmente 

como “de confiança” nem “efetivo”. São advogados recrutados a prazo determinado por 

meio de concurso público de provas e títulos49. Previstos constitucionalmente para atuar 

nos juizados Estaduais do Distrito e Territórios (art. 98, inc. I da CF/88 Sua função 

precípua é minutar sentenças observando os entendimentos do juiz titular50. Sua 

remuneração é definida com base no número de sentenças homologadas51. Há 

subordinação ao entendimento do magistrado, há incentivos (remuneratórios) para o 

respeito deste entendimento em prazo razoável (10 dias); há requisitos técnicos claros 

para exercício da função (não só a obrigação de graduação em direito como de exercício 

mínimo da advocacia) e há obrigatoriedade de se prestar concurso públicos. 

 Apesar de todas estas particularidades, juízes leigos podem, como no caso dos 

cargos de comissão externos, serem desligados ad nutum, ou seja, não gozam de qualquer 

 
49 Art. 1º Os juízes leigos são auxiliares da Justiça recrutados entre advogados com mais de 2 (dois) anos 

de experiência. Art. 2º Os juízes leigos, quando remunerados ou indenizados a qualquer título, serão 

recrutados por prazo determinado, permitida uma recondução, por meio de processo seletivo público 

de provas e títulos, ainda que simplificado, conduzido por critérios objetivos. 
50 (...)art.9º (...)parágrafo único. O juiz leigo fica subordinado às orientações e ao entendimento 

jurídico do juiz togado. Art. 11. O juiz leigo terá o prazo máximo de 10 dias, a contar do encerramento 

da instrução, para apresentar o projeto de sentença, que só poderá ser entranhado aos autos e 

disponibilizado para o público externo no sistema de informática caso seja homologado 
51 Art. 8º A remuneração dos juízes leigos, quando houver, será estabelecida por ato homologado, isto 

é, projeto de sentença ou acordo celebrado entre as partes, observado o disposto no art. 12. 
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estabilidade52. Tais profissionais dividem espaço com estagiários e inclusive assessores 

“normais” responsáveis por auxiliar o magistrado em todos os demais atos. 

De fato, nos termos do provimento nº 22/212, os assessores judiciais devem ser 

divididos igualmente entre os juízes Togados de juizados Especiais e os juízes de Direito 

dos Tribunais. A particularidade desta divisão se revela, precisamente, nos juizados de 

piso”53: assessores comuns de juiz togado não possuem incentivos para minutar sentenças 

(mas sim liminares e outras decisões não abrangidas pelos juízes leigos). Por sua vez, 

diante das Turmas Recursais de juizados Especiais (nas quais inexistem juízes leigos) os 

assessores se vêm obrigados a atuar diretamente nas minutas dos acórdãos e votos. 

A situação não fica mais fácil fora dos juizados. De fato, desde 2022 o CNJ (RES 

439/22) autorizou a criação de um sistema de “Residência Jurídica” nos Tribunais 

Federais e Estaduais. Tais residentes, selecionados por meio de processo seletivo 

realizado pelos tribunais optantes pelo sistema, contam com um “magistrado orientador” 

e, na prática, fazem qualquer atividade que não seja “privativa de magistrados”54. Cada 

tribunal pode fazer seu próprio processo de residência com seus próprios requisitos e 

atividades.  

Tudo isso serve para demonstrar, ainda que de forma inicial, a absoluta 

complexidade na análise da relação entre os diferentes “tipos de assessores” e 

magistrados.  

2.4 Analisando a hipercomplexidade do regime geral da 
assessoria judicial: limites e possibilidades 

Em um mesmo tribunal, assessores podem ter não só tarefas diferentes (variantes 

em cada vara) mas regimes jurídicos absolutamente diversos (quer como cargos efetivos/ 

atividades de confiança/ou mesmo temporários). A maioria dos assessores judiciais, 

todavia, parece estar inserida dentro das chamadas “atividades de confiança” do Poder 

Público. Há ampla doutrina discutindo a (in)eficiência do uso de tais atividades55.  

 
52 Art. 13. Não obstante submetidos a procedimento de seleção, os juízes leigos poderão ser suspensos 

ou afastados de suas funções, ad nutum. (Grifamos) 
53 Fala-se “piso” porque, no juizado, não há “2ª instancia” ou “tribunal” apenas uma turma recursal de 1º 

grau na qual juízes realizam a revisão meritória de seus pares. 
54Art. 2o A regulamentação do Programa de Residência deve se dar por meio de ato normativo local, 

que deverá dispor sobre o processo seletivo para o ingresso no programa e seu conteúdo programático, a 

delimitação das atividades a serem exercidas pelo residente, as hipóteses de desligamento e os 

requisitos para obtenção do certificado final, observadas as disposições insculpidas na presente 

Resolução(...) § 4o Os residentes não poderão exercer atividades privativas de magistrados, nem 

atuar de forma isolada nas atividades finalísticas do Poder Judiciário. § 5o É vedada a assinatura de 

peças privativas de integrantes da magistratura, mesmo em conjunto com o magistrado-orientador. 
55 XAVIER, 2008, LEWIS, 2007, BRANDO, 2020, MIGUEIS, 2023, p.27 et seq 
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Justamente por conta de receios relativos ao clientelismo e a eventual inaptidão 

técnica dos servidores de confiança, diversas restrições rondam o provimento das 

atividades de confiança desde a reforma de 1998. Na redação atual do art. 37, inc. V da 

CF/88, somente podem ser contratados cargos comissionados e funções de confiança 

para atividades de “chefia, direção e assessoramento”56. O artigo é claro, também, 

quanto a necessidade de uma previsão legal para provimento de tais atividades. 

O objetivo de tais condições é limitar a ocorrência de escolhas sem critério ou 

impessoalidade para atividades centrais da República (CARVALHO FILHO, 2019, 

p.887). Apesar da existência sistêmica de desvios, a prática brasileira revela que, na 

escolha de cargos de confiança, existem muitas variáveis e regimes intermediários além 

da pura e simples discricionariedade política (BRANDO, 2020, p.139-40). A doutrina 

reconhece, assim, ao menos outras quatro formas de prover uma atividade de confiança 

que não a discricionária (sem critérios ou requisitos): 1) Condicionada, 2) Concertativa, 

3) Representativa e 4) Gerencial (ALESSIO, 2017, p. 94-105).  

Na primeira hipótese, o cargo de comissão discricionário está condicionado ao 

cumprimento de requisitos específicos (tempo mínimo/experiência em dada área 

/formação etc.). Na segunda, além de cumprir critérios mínimos variados, o cargo 

também precisa da aceitação de outro órgão “Concertativo” (Em regra, o senado) para 

sua formalização57 Na terceira, falam-se de cargos eletivos que devem unir critérios 

mínimos a um processo eleitoral, por vezes corporativo (como é o caso das eleições de 

direção de faculdade) (ALESSIO, 2017, p.94-6). Por fim, na escolha Gerencial há não 

só a presença de critérios prévios como também um processo seletivo que busca aferir a 

capacidade técnica e/ou gerencial do candidato através de comitê especializado (ibidem, 

p.96-7). 

Estudar a assessoria, é estudar as especificidades da administração judiciária. A 

escolha dos assessores, assim, encontra-se condicionada a certas regulações gerais 

administrativas. O STF, por meio da Súmula Vinculante 13, vedou a nomeação de 

parentes (inclusive por afinidade) até o terceiro grau para atividades de confiança58. O 

 
56 Perante as quais vigora, como já visto, a restrição da nomeação de cônjuges ou parentes afins até o 

terceiro grau nos termos da Sumula vinculante 13 do STF e da Resolução nº 7 de 2005 do CNJ. 
57 Agências Reguladoras, Autarquias, Ministros do STF e outros cargos técnicos são ocupados por 

pessoas de dentro ou fora do funcionalismo público que devem cumprir não só requisitos técnicos como 

ser sabatinados pelo Senado (ALESSIO, 2017, p.96) 
58 A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em 

 



35 
 

CNJ através da Res nº 759 de 2005 confirmou a vedação do nepotismo no judiciário e 

tornou expressamente proibida, entre outras práticas 1) a atuação como cargo de 

comissão ou função gratificada de qualquer parente ou a fim de juiz, membro e qualquer 

servidor investido em cargo de direção ou assessoramento (ou seja, parente de assessor) 

vinculado ao tribunal e 2) a troca de favores entre juízes e membros de tribunais 

diferentes. 

Posteriormente, por meio da RES nº156/2012, o CNJ estabeleceu ainda um 

regime de “ficha limpa” dos assessores60. Impediu-se, assim, a contratação de todos 

aqueles com sentenças criminais ou sancionatórias transitadas em julgado por crimes de 

improbidade ou outros atos incompatíveis com a boa conduta esperada de membros da 

administração judiciária. Tal regulação, decorrente de uma luta sistêmica contra a 

corrupção na administração pública, restringe (legitima ou ilegitimamente) o livre 

acesso aos cargos públicos em prol da moralidade administrativa (DE OLIVEIRA A.C, 

2020, p.300-4). 

Atribuir aos assessores não vinculados ao quadro concursal do tribunal (cargos 

em comissão) a necessidade de zelar pela “limpeza” de seu histórico e a inexistência de 

nepotismo em sua seleção demonstra uma importância dada pelo CNJ a um controle de 

 
cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, 

ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 

recíprocas, viola a Constituição Federal.  
59 Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: I - o exercício de cargo de provimento em 

comissão ou de função gratificada, no âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos 

respectivos membros ou juízes vinculados; II - o exercício, em Tribunais ou Juízos diversos, de cargos 

de provimento em comissão, ou de funções gratificadas, por cônjuges, companheiros ou parentes em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de dois ou mais magistrados, ou de 

servidores investidos em cargos de direção ou de assessoramento, em circunstâncias que caracterizem 

ajuste para burlar a regra do inciso anterior mediante reciprocidade nas nomeações ou 

designações; III - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no âmbito 

da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer servidor investido em cargo de direção ou de 

assessoramento;(Grifamos) 
60 Art. 1º Fica proibida a designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão, (...), de pessoa que tenha sido condenada em decisão com trânsito em julgado ou proferida 

por órgão jurisdicional colegiado, nos seguintes casos: I - atos de improbidade administrativa; II - 

crimes: a) contra a administração pública; b) contra a incolumidade pública; c) contra a fé pública; d) 

hediondos; e) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; f) de redução de pessoa à 

condição análoga à de escravo; g) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; h) de 

lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. Art. 2º Na mesma proibição do art. 1º incidem aqueles 

que tenham: I - praticado atos causadores da perda do cargo ou emprego público; II - sido excluídos do 

exercício da profissão, por decisão sancionatória judicial ou administrativa do órgão profissional 

competente; III - tido suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 

irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, por decisão 

irrecorrível do órgão competente. 
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abusos decorrentes dos cargos de confiança. Importa pontuar, inclusive, que diversos 

tribunais (TRT-2/6/8/TSE61) desde o início da década de 90 já previam regras para 

mitigar o nepotismo na escolha das atividades de confiança. 

Para além dos requisitos relativos ao respeito a impessoalidade, moralidade e 

eficiência na escolha dos assessores, há também cláusulas de barreira limitando seu 

quantitativo. A Lei 11416/06 em seu art. 5º §1º da Lei, prevê uma reserva de 80% das 

funções de confiança para os integrantes das Carreiras típicas do Judiciário (Analista, 

Auxiliar e Técnico). Autoriza, assim, que 20% dos ocupantes de funções de confiança 

sejam servidores concursados e/ou empregados públicos de outro quadro de carreiras 

público (ex: professor universitário). Mantêm-se, com isso, a característica típica da 

função pública de ser atribuída principalmente a servidores ou empregados públicos, mas 

autoriza-se a utilização de servidores de outras carreiras jurídicas ou mesmo tribunais e 

entes federativos para uma maior liberdade/diversidade nas qualificações técnicas.  

Por sua vez, no tocante aos cargos de comissão (podendo ou não ser preenchidos 

por pessoas de dentro dos quadros do tribunal) o §7º do Art. 5º da Lei 11416/06 

estabelece a necessidade de pelos menos 50% das vagas serem ocupadas por Servidores 

com formação superior (§8º) embora não necessariamente em Direito. Desta forma, ao 

menos na Justiça Federal e especializadas, é proibida a existência de cargos de 

assessoramento sem formação em algum curso superior e proibida (em tese) a existência 

de assessores judiciais sem formação específica em Direito (art. 3º inc. I).  

O CNJ, buscando dar uma maior universalidade a estas cláusulas de barreira 

estabelecia no art. 2º §2º da Resolução 88/09 a obrigação de Estados endereçarem 50% de 

seus cargos de comissão aos servidores de carreira judiciaria. Em 2020, o número 

diminuiu para 20% na área de apoio direto (andamento processual e decisório) mantendo-

se 50% apenas para os servidores da área de apoio indireto (administrativo). 

Tais limitações podem dar maior legitimidade à assessoria judicial federal. Se 

80% das funções comissionadas devem ser de membros do quadro e 50% dos cargos 

comissionados não podem ser de fora do tribunal prevalece, na prática, a primazia do 

concurso público para o acesso aos cargos de confiança. A questão passa a ser analisar se 

 
61 Leis 8217/91, 8471/92, 8473/92 e 8868/94 Vide Anexo legislativo. 
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essas “vagas de fora” (20% das FC e 50% das CM) são ou não preenchidas precisamente 

por eventuais assessores dos magistrados que não passaram pelo trâmite do concurso62.  

No fim, as inconsistências merecem ser levadas em conta e discutidas. Perante 

assessores em função ou cargo de confiança existem diversas restrições não 

imediatamente existentes em cargos de Analista. O filho de um magistrado pode se tornar 

juiz no mesmo tribunal do pai, ou mesmo passar no concurso de analista. O grande fator a 

separar assessores “de confiança” dos assessores “em sentido estrito” parece ser, então, o 

fato dos últimos terem feito um concurso de provas e títulos que, a priori, confirma sua 

capacidade.  

Apesar disso, há nítidas incongruências na legislação geral63. assessores em 

sentido estrito (analistas) contarão com estabilidade enquanto aqueles com cargos 

comissionados sofrerão com absoluta precariedade na entrada e saída. Funções de 

confiança podem ou não ter alguma estabilidade no cargo (mas não na função) todavia, 

sua proteção funcionará de forma totalmente distinta daquela atribuída as atividades, por 

definição temporárias, de juízes Leigos e Residentes. Estes últimos, por sinal, são 

expressamente proibidos de assinar peças (mesmo em conjunto com magistrado) 

enquanto os demais assessores são ou obrigados a assinar seus próprios “projetos de 

sentença” a serem homologados ou não (caso dos “juízes leigos”), ou a dar andamento 

processual administrativo (demais assessores). Quando se começam a discutir requisitos 

(concurso público/formação em direito/ tempo mínimo de advocacia/estabilidade etc.) o 

caos legislativo se torna absolutamente palpável.  

Dentro deste caldo caótico da legislação geral, é importante buscar limites 

básicos e fundamentos para desenhos institucionais coerentes dentro do ordenamento 

brasileiro. A impessoalidade (na escolha dos assessores) estabelece um diálogo 

importante com a imparcialidade nas decisões públicas64. A administração deve tomar 

 
62 Explica-se. A Lei não cria limites aos assessores judiciais, mas ao cargos e funções de confiança no 

geral. É plenamente possível (em tese) que 80% dos cargos de confiança fossem preenchidos por pessoas 

de dentro dos tribunais, mas 100% dos assessores fossem externos ao tribunal. 
63 Pioradas pela legislação mais específica). 
64 Imparcialidade e impessoalidade, porém, não se confundem. A primeira advém do respeito à isonomia, 

a segunda é pressuposto do contraditório e não de qualquer ato administrativo (COSTA,2018, p.15-9). 

Agentes políticos (Ministro de Estado/ Secretários etc.) não precisam agir com imparcialidade, mas 

devem respeito à impessoalidade, inclusive, nos termos da Lei do Conflito de Interesses (Lei 12813/2013) 

que prevê como improbidade (art. 12) manutenção por Agentes Políticos e de confiança de 

negócios/prática de atos benéficos/ recebimento de presentes de pessoas físicas ou jurídicas possuidoras 

de interesse nos atos da administração pública (CGU, 2022, p.232). A prosperar um dever geral de 

“imparcialidade”, seria necessário pensar em vedações gerais de atendimento, Médicos, Bombeiros, 
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decisões técnicas e imparciais que não estão motivadas em interesses pessoais do 

agente, mas no interesse público (DE MELLO, C.A.B, 2015, p. 101). Sempre que um 

servidor, portanto, fizer parte de um processo administrativo65 seletivo ou sancionador 

(atuando como julgador) deverá agir com imparcialidade (FERRAZ & DALLARI, 

2007, p.137-41).  

O assessor judicial é responsável por auxiliar no mais vinculado de todos os atos 

administrativos: a decisão judicial (CÂMARA, 2015, p.285). Desta forma, se há um 

servidor público obrigado a respeitar a imparcialidade parece ser precisamente o 

assessor judicial ao auxiliar na feitura das decisões do judiciário. Por conta disso, parte 

da doutrina defende a necessidade de o assessor resguardar eventuais impedimentos e 

suspeições não só nas hipóteses de processo administrativo, mas também no decorrer 

dos processos judiciais, sob pena de atuar em processos de parentes e entes queridos 

influenciando, ainda que inconscientemente, no processo jurisdicional (ARAKEN, 

2015, p.721).  

O art. 39 §6º da CF/8866., revela um importante meio de controle e transparência 

dos assessores judiciais ao obrigar a publicação da remuneração e subsídios dos 

servidores e empregados da Justiça (NEVES, S.L, 2000, p.161). A transparência no 

serviço público é o meio mais efetivo para garantir um controle da atuação de seus 

agentes (CARVALHO FILHO, 2019, p.102). Quando não se sabe qual agente realizou 

um ato (para verificar sua competência) e tampouco sua motivação (para averiguar sua 

correspondência) não há como sequer delimitar se o ato deve ou não ser obedecido 

(ibidem)67.  

Este dever de transparência pode ser verificado também diante do CNJ nos 

termos do art. 103-B §4º, VI da CF/8868: é o Sistema de Estatísticas do Poder Judiciário 

 
Servidores da Caixa Econômica estariam impedidos de atender ou atuar em situações que envolvessem 

seus parentes ou amigos.  
65 Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou autoridade que: I - tenha 

interesse direto ou indireto na matéria; II - tenha participado ou venha a participar como perito, 

testemunha ou representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e 

afins até o terceiro grau; III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou 

respectivo cônjuge ou companheiro. 
66 Art. 39 (...) § 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do 

subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. 
67 Pontua-se, por cautela, a ausência de violação à intimidade dos assessores pela simples transparência 

quanto ao nome, cargo e remuneração do servidor, resguardados seus dados mais sensíveis como 

endereço, CPF e RG (MEDINA, 2019, p.392). 
68 Art. 103-B (...) §4º Compete ao Conselho (...)VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre 

processos e sentenças prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário. 
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criado pela Resolução nª 4/2005 do CNJ69. A despeito de eventuais insuficiências, trata-

se de uma das maiores fontes de transparência e dados do judiciário (YEUNG e 

AZEVEDO, 2012, p.652-3). Busca-se, por meio dele, “o aprimoramento da gestão dos 

tribunais”70 através de medidas cujo objetivo é obrigar aos tribunais a manutenção de 

um “espaço permanente e de fácil acesso(...) para divulgação dos dados estatístico” 

(art. 8º §3º).  

Neste ponto é fundamental reconhecer a atuação de um dos maiores órgãos 

promotores de “eficiência” no Judiciário: o CNJ (SCODRO, 2023, p.54). Trata-se de um 

órgão interno do Judiciário71 apto a realizar um controle disciplinar, plural72 e 

organizacional da magistratura afora do STF73  (DA SILVA, J.A, 2018, p.574-5). Criado 

no contexto dos debates por maior controle da atividade dos juízes e de escândalos de 

corrupção (eg: CPI do Judiciário74) a EC 45/2004 (“reforma do judiciário”) veio diante de 

gritos de ineficiência e clientelismo (BERMUDES, 2005, p.20-1) 75. A formulação de um 

órgão que mescla todas as principais instâncias76 do Poder Judiciário abre caminho para a 

consolidação de uma política judiciária unificada, vedando, inclusive, a criação de outros 

órgãos de regulamentação e controle em nível estadual (ibidem, p.961-2)77. 

 
69 Regulado pelas Resoluções 76/2009 e 326/2020 
70 § 3º Os Tribunais manterão espaço permanente e de fácil acesso em seus sítios eletrônicos na rede 

mundial de computadores para divulgação dos dados estatísticos alusivos à sua atuação administrativa e 

jurisdicional, inclusive produtividade dos magistrados. 
71 Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: (...)I-A o Conselho Nacional de Justiça; 
72 O CNJ é formado por 9 membros do judiciário (três de tribunais superiores indicados pelos próprios 

tribunais, três de 2ª e 1ª instância indicados pelo Supremo, STJ e TST respectivamente), dois do 

Ministério Público (um estadual e um Federal), dois advogados (nomeados pela OAB) e dois cidadãos 

(um pela Câmara outro pelo senado) 5) Um juiz de algum dos Estado (indicado pelo Supremo). 
73 . Ação direta. Emenda Constitucional nº 45/2004. Poder Judiciário. Conselho Nacional de Justiça. 

Instituição e disciplina.(...) Competência relativa apenas aos órgãos e juízes situados, 

hierarquicamente, abaixo do Supremo Tribunal Federal. Preeminência deste, como órgão máximo 

do Poder Judiciário, sobre o Conselho, cujos atos e decisões estão sujeitos a seu controle jurisdicional. 

Inteligência dos art. 102, caput, inc. I, letra “r”, e § 4º, da CF. O Conselho Nacional de Justiça não tem 

nenhuma competência sobre o Supremo Tribunal Federal e seus ministros, sendo esse o órgão 

máximo do Poder Judiciário nacional, a que aquele está sujeito. (ADI 3367, STF, Pleno, Rel. Ministro 

Ceza Peluso, Dje 13.04.2005) Grifamos. 
74Req 118/99 https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/1999/12/17/cpi-do-judiciario-investigou-

nove-casos-187578364 > acesso em 08/11/2023 
75 Para um apanhado histórico da reforma judiciária de 88 e suas alterações nas décadas seguintes. 

ABRUCIO, 2010. P.55-60, VELLOSO, 1994, MARINHO, 1989, FALCÃO, 1988, MENEZES, 2023, 

PEREIRA, L.C.B, 1999, p.7-9 idem, 1996, p.8-17 
76Não há membros da justiça eleitoral ou militar e, tampouco de juizados federais ou estaduais. Os 

primeiros dois por representarem parcela diminuta do judiciário, os últimos por estarem formalmente 

incluídos nas suas respectivas justiças (estadual e federal). Em crítica a tal circunstância (LORENZONI, 

2006, p.112 
77 Súmula 649 do STF: É inconstitucional a criação, por Constituição Estadual, de órgão de controle 

administrativo do Poder Judiciário do qual participem representantes de outros poderes ou entidades. 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/1999/12/17/cpi-do-judiciario-investigou-nove-casos-187578364
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/1999/12/17/cpi-do-judiciario-investigou-nove-casos-187578364
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O CNJ é uma instituição central na regulamentação geral da assessoria e é, de 

muitas formas, o ator viabilizador do presente trabalho. As atribuições normativas do CNJ 

para além da expedição de atos regulamentares deveriam78 ser definidas pelo ainda não 

aprovado Estatuto da Magistratura. Os limites do poder normativo do CNJ, na ausência 

desta lei, são assunto de grande polêmica (LORENZONI, 2006, p.119). Apesar disto, a 

prática têm demonstrado diversos casos de atuação regulamentar do Órgão dos quais se 

exemplificam 1) critérios de nepotismo na contratação de assessores (RES nº 07/2005), 2) 

necessidade de cumprimento das regras de ficha limpa por assessores (RES nº156/2012) 

3) limite máximo para assessores de fora dos quadros do tribunal 4) regime de contratação 

e demissão dos juízes leigos de juizados especiais (RES nº 174/2013) e, mais 

recentemente, 5) regime geral dos residentes jurídicos (RES nº 439/2022). Em todos estes 

casos, o CNJ, mais do que simplesmente complementar a lei vigente definiu parâmetros, 

poderes e atribuições para o exercício da função jurisdicional (e limites para atuação de 

assessores)79. 

 No tocante ao assessor judicial, portanto, o CNJ vêm exercendo um importante 

papel regulatório em prol da unificação de requisitos e regimes mínimos para a assessoria 

dos tribunais. Se já na legislação geral parecem existir diversas opções conflitantes para a 

regulação da assessoria, ao levar-se a autonomia administrativa dos tribunais em conta 

(com a possibilidade de um tipo de assessoria para cada tribunal) somente o CNJ, por 

meio de suas resoluções, possui a competência de estabelecer parâmetros e critérios 

aplicáveis não só para a Administração Judiciária Federal (objeto de Lei única) como para 

a Estadual (a princípio, dependente da legislação somente de seu Estado). 

Neste contexto, a aparente escolha prioritária do assessor judicial como cargo de 

confiança têm implicações relevantes. Dentro de uma visão que ganha cada vez mais 

espaço na doutrina administrativista80 a “vinculação” da administração pública “à lei” 

transforma-se em vinculação aos valores e princípios constitucionais, inclusive por meio 

da negativa de aplicação de normas inconstitucionais (WILLEMAN, 2012, p.59-63).  

 
78 103-B (...) § 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do Poder 

Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições 

que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura 
79 No caso do Juízo 100% digital e das audiências telepresenciais, inclusive definiu prazo processual 

preclusivo (5 dias no processo do trabalho) para o exercício da “oposição expressa” à sistemática (art. 3º 

§1º da Resolução 345/2020).  
80Por todos DI PIETRO, 1991, ARAGÃO, 2001, p.117-21, BINEBOJM, 2008, WILLEMAN, 2012, 

CYRINO, 2017, FREITAS, 2011,  
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Dentro da típica estruturação da administração pública, na qual servidores 

estáveis respondem a agentes políticos os mecanismos de solução de conflitos podem 

ocorrer tanto formalmente (impossibilidade de demissão/necessidade de processo 

administrativo etc.) como informalmente (controles indiretos/promoções etc.) 

(MIGUEIS, 2023, p.54 et seq). Servidores estáveis possuem, então, uma prerrogativa 

mais clara de resistência81, afinal, respondem não a um agente político específico, mas 

ao povo.  

A opção popular de ter a maioria dos assessores judiciais como atividade de 

confiança precária, portanto, dificulta a resistência dos assessores. Como sempre correm 

o riso de perder o cargo ou função de modo discricionário tanto nas trocas de 

magistrado como no dia a dia do serviço não possuem incentivos institucionais para 

oferecer qualquer embate diante de eventuais decisões ou entendimentos judiciais 

inconstitucionais ou absurdos82. Só uma análise comparativa e direcionada entre 

eventuais assessores “estáveis” (analistas sem atividade de confiança) e “de confiança” 

poderia, porém, confirmar eventuais diferenças relevantes entre estes dois tipos de 

assessoria.  

Se o assessor judicial for entendido como um agente de confiança pessoal 

subordinado diretamente ao Magistrado, o regime das atividades de confiança parece de 

fato o mais adequado a ele. Se, todavia, entender-se que o assessor deve representar o 

tribunal e trabalhar em prol de uma maior racionalidade do processo jurisdicional, a 

precariedade do regime de confiança passa a ser um problema e o estatuto do serviço 

público e suas estabilidades começam a parecer mais interessantes.  

Se o assessor for entendido como um mero “copiador” cujo papel é de 

simplesmente facilitar o acesso do juiz a minutas pré-prontas para “homologação” então 

não parece interessante atribuir-lhe de uma “voz” ou mecanismos de “resistência”. Se, 

todavia, o esperado de um assessor for um efetivo auxílio hermenêutico na busca de 

decisões melhores e mais atinentes com os valores e expectativas constitucionais, então 

 
81 Em gabinetes resistência pode ser feita tanto de forma sutil por meio omissões (“esquecer” de 

desbloquear uma certa empresa apesar de haver despacho), adições (interpretações  extensivas e rígidas 

do entendimentos do magistrado podem dificultar deferimentos de gratuidade ou aceitação de preparo 

recursal) quanto por meio de desobediência (servidor libera valores antes que a parte tenha tempo de 

pedir reconsideração de uma decisão obviamente equivocada ) e atrasos (servidor que “demora” em dar 

andamento a processo de quem é desafeto). 
82 Sobre o dever de resistência da administração perante atos inconstitucionais e suas implicações na 

improbidade administrativa. FREITAS, 2011, WILLEMAN, 2012, p.60-4 e OLIVEIRA & GROTTI, 

2022. 
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parece interessante a previsão de incentivos e mecanismos para que o assessor possa 

estabelecer pontes reais de diálogo (e, inclusive, discordância) com o magistrado. 

De toda forma, a existência de alguns critérios seletivos na escolha dos assessores 

já revela um ponto positivo à luz de princípios como impessoalidade e moralidade da 

Administração Pública. Embora possam existir excelentes assessores sem qualquer 

formação ou ligação com o tribunal, o uso deles deve ser excepcional. Seria, de fato, no 

mínimo questionável a opinião subjetivista de que dentro de tribunais com milhares de 

servidores não existiria nenhum membro do quadro (inclusive dentro daqueles atuantes 

na própria vara) capaz de gozar de “confiança” do magistrado.  

Se o assessor judicial é um auxiliar do Judiciário no exercício da função 

jurisdicional, então aqueles que atuam como tais devem ter os meios e condições de 

trabalhar conforme os valores constitucionais. Desta forma, o estabelecimento de 

requisitos (formação em Direito e/ou inserção no quadro de servidores) e meios de 

controle cada vez mais efetivos parece uma medida lege ferenda desejável, diante da 

aparente escolha legislativa pelo regime de confiança.  

Pensa-se que dentre os diferentes regimes aqui discutidos, o regime dos juízes 

leigos, sua publicidade e seus incentivos podem ser uma pedra de toque interessante para 

se pensar um regime geral de assessores. Ao se estabelecerem prazos, requisitos e 

necessidade de transparência decisória os juizados criaram uma sistemática aberta na qual 

o poder decisório é indubitavelmente compartilhado com terceiros (cujas decisões são 

homologadas ou não pelo juiz titular) que cumprem requisitos básicos do concurso 

público.  

A primeira conclusão obtida ao analisar a regulamentação “geral” da assessoria, 

portanto, é sua sistemática inexistência. Não há na Constituição e na Lei processual ou 

geral uma delimitação clara dos assessores judiciais, há apenas bases e instrumentos 

iniciais para uma atuação regulamentar mais específica da parte dos tribunais e Estados. 

As resoluções do CNJ revelam importantes limites e horizontes interessantes para a 

criação e atribuição de cargos, mas sem analisar individualmente cada tribunal parece 

ser absolutamente impossível ter qualquer noção séria da assessoria. 

A Lei ou omite os assessores (como fez o CPC) ou lhes relega um tratamento 

básico e dependente dos tribunais (Lei das carreiras judiciárias). A doutrina jurídica, em 

regra, ou evita fazer qualquer menção à sua existência ou cai no senso comum de artigos 

de opinião. O CNJ, por sua vez, parece efetivamente exercer um esforço para dar 

alguma organicidade e controle mínimos a figura dos assessores (seja por meio de 
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proibições ou verdadeiras regulamentações de cargos de assessoria temporária), todavia, 

há um limite prático e político para o quanto as resoluções do CNJ efetivamente podem 

chegar. 

 Se o legislativo e a academia abandonaram o assessor e se somente órgãos 

judiciários parecem ter o interesse (ou coragem) de tentar lhes regulamentar, o capítulo 

seguinte buscará justamente entender como os principais tribunais brasileiros efetivam a 

regulamentação dos seus assessores judiciais. Após analisar os regimes vigentes nos 

tribunais serão retiradas implicações críticas quanto a seus desenhos institucionais 
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3. CAPÍTULO 2. O caos organizado da “cozinha decisória”: 
como diferentes tribunais regulamentam a assessoria 

O capítulo 1 revelou que a regulamentação geral da assessoria judicial brasileira é 

lacunosa e dependente da legislação de Estados (no âmbito estadual) e dos próprios 

tribunais (no âmbito federal). Passou-se, então, à pesquisa quanto as legislações locais 

ou especiais e regulações internas dos tribunais brasileiros, em todas as suas 

circunscrições (Eleitoral, Estadual, Federal, Militar, Superior e Trabalhista).  

Pretendeu-se, com isso, verificar padrões e desvios na regulação brasileira dos 

assessores que, afinal, podem variar excessivamente, quer por tribunal ou matéria 

judiciária. Para isso, inicialmente realizou-se uma pesquisa legislativa, na expectativa de 

a Legislação Estadual ou do próprio tribunal poderem trazer insights relevantes para o 

regime da assessoria jurídica em cada tribunal.  

Em seguida, realizou-se pedido de acesso a informação para complementar os 

dados obtidos tentando dar algum nível de ordem ao caos. Ao que tudo indica, todavia, 

apenas uma análise interna de cada um dos tribunais poderá possibilitar conclusões mais 

direcionadas sobre cada uma das diversas cozinhas decisórias.  

3.1 A formação da cozinha decisória: autonomia judiciária no 
Brasil 

A justiça brasileira é dualista, mas a legislação é una. Trata-se de uma escolha 

polêmica perpetuada desde a república (LEITE, F.C, 2003, p.94) 83. Embora 

atualmente84, questões como a unificação dos processos (mas não dos sistemas de 

processo eletrônico) sejam pacíficas, há uma clara variação entre os processos de 

seleção, admissão e regularização dos cargos de assessores judiciais, ainda mais nos 

tribunais estaduais. 

A prerrogativa dos tribunais regularem seus funcionários não é recente. Desde a 

Constituição da República (1891), o Judiciário possui a prerrogativa de organizar sua 

administração judiciária (empregados e servidores de secretarias e ofícios da Justiça) 

(BARBALHO 1902, p.233-4). O Código de Organização Judiciária do Distrito Federal 

de 1945 (Decreto-Lei nº8527/45) já atribuía ao regimento interno a definição das 

funções e atribuições dos funcionários da Secretaria do Tribunal (art. 291) e aos juízes 

 
83 Sobre a autonomia administrativa dos estados e tribunais bem como suas implicações. ROURE, 1979, 

p.60-75, GIACOMUZZI, 2013, AZEVEDO, 1925, p.128-30, DE ALMEIDA JUNIOR, 1940, p.50-5 e 

81-6 e CAMPOS, 1986, p.193-4 MANGABEIRA, 2019, p.84 et seq DE OLIVEIRA, A.G, 1968, p.2-4) 
84 Em sua formulação mais radical, a autonomia serviu de base para autorizar cada Estado Brasileiro a 

formar seu próprio conjunto de prazos processuais, comarcas e competências judiciais (ibidem, p.18-9). 
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de Direito a definição das funções de funcionários do Juri e dos Juízos de Menores (art. 

298). Notadamente, já na época havia previsão expressa da aplicação do regime de 

suspeições dos juízes aos funcionários da Justiça (art. 361)85.  

Há, assim, não só uma histórica importância da autonomia da organização 

judiciária, mas uma preocupação em evitar abusos e clientelismo. Após a Lei 

4279/1963, com sua previsão de cargos de secretário de Ministros do STF, coube aos 

próprios tribunais (quer por iniciativa legislativa ou regimental) a criação de cargos e 

regimes de assessoria judicial. Em 1970 o STF regulamentou a figura do Secretário 

Jurídico (art. 338). Nos anos de 1972 a 74 a Justiça Federal passaria a adotar, em todas as 

suas frentes86, a fórmula do “assessoramento” como cargo de confiança com mais ou 

menos restrições.  

Para além de legislações diferenciadas que previam mais ou menos os mesmos 

requisitos (diploma ou não/concurso ou não) para assessores, no STF (Lei 5986/73), 

competiria ao Presidente regulamentar o processo de seleção de assessores, bacharéis em 

Direito. Pontua-se que o assessor seria imediatamente exonerado caso o Ministro 

indicante fosse afastado, e só poderia permanecer no cargo por dois anos prorrogáveis por 

outros dois87. Havia assim, um grau profundo de intuitu personare na relação Ministro-

assessor, ultrapassando uma simples confiança “no cargo”, que acabava vinculada à 

própria pessoa.  

A Lei 6031/74 do TSE, por sua vez, vedou expressamente (art. 8º)88 a prestação de 

serviços de assessoria por terceiros estranhos ao tribunal. Assim, somente membros do 

Tribunal (ainda que em cargos de comissão) poderiam assessorar ministros do TSE. 

 
85 Art. 361. Aos serventuários e funcionários da Justiça são extensivas as prescrições sôbre suspeição dos 

juízes, no que fôr aplicável. 
86 STM (Lei 5859/72), STF (Lei 5988/73), TST (Lei 6003,73), TFR (Lei 6005/73), TSE (Lei 6031/74), 

TJ-DF (Lei 6039/74), TRT-1 (Lei 6072/74), TRT-2 (Lei 6075/74), TRT-3 (Lei 6077/74), TRT-7 (Lei 

6079/74), TRT-6 (Lei 6097/74), TRT-4 (Lei 6107/74) TRT-8 (Lei 6109/74), TRT-5 (Lei 6141/74). 

Outros seriam criados nos anos seguintes (inclusive com novos tribunais federais). 
87 Art. 4º (...)§ 3º Sem prejuízo de livre exoneração, a qualquer tempo, o assessor de Ministro será 

exonerado na mesma ocasião do afastamento definitivo, por qualquer motivo, do Ministro que o 

houver indicado (...) A exoneração não obstará nova nomeação, sob indicação de outro Ministro, por 

período correspondente ao restante do prazo (...)§ 4º O assessor de Ministro servirá, salvo exoneração, 

pelo prazo de dois anos, prorrogável, pelo mesmo ou menor período, se assim o propuser o Ministro 

junto ao qual servir e o Tribunal aceitar a justificativa da prorrogação. 
88 Art. 8º É vedada a contração de serviços, a qualquer título e sob qualquer forma, com pessoas físicas ou 

jurídicas, bem como a utilização de colaboradores eventuais retribuídos mediante recibo, para o 

desempenho de atividades inerentes aos cargos integrantes do Grupo-Direção e assessoramento 

Superiores. 
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Trata-se de restrição que não é vista expressamente em nenhum tribunal analisado (apesar 

de alguns, na prática, não contarem com quase nenhum servidor de fora do quadro). 

Esta tensão entre a pluralidade do fenômeno da assessoria e seus limites 

legislativos reflete a chamada “reserva administrativa” (MACERA, 2014, p.341-2). 

Assim como existem matérias de competência exclusiva da “lei” há certos núcleos da 

administração judiciária cuja regulamentação compete só ao Judiciário. Reconhece-se, 

então, a necessidade de o legislativo atuar com menor força diante de certas matérias 

judiciárias sob pena de violar a separação dos poderes (BARCELOS, 2001, p.96-8.) 

Apesar disto, não se pode confundir a reserva administrativa do judiciário com a 

atribuição de poderes ilimitados ao juiz tampouco com a impossibilidade de a Lei 

estabelecer requisitos mínimos para seus cargos. Algum grau de uniformidade é 

necessária quando se trata da função judicante sob pena de autorizar certos tribunais a 

violarem os próprios princípios da administração pública previstos no art. 37 da CF/88. 

Autonomia estadual ou regimental, portanto, não é anarquia. Não há qualquer 

inconstitucionalidade ou invasão de competência administrativa no estabelecimento de 

requisitos uniformes para um dado cargo. Não há, igualmente, qualquer violação na 

criação de interpretações e balizas mínimas a fim de impedir a violação dos princípios 

da administração pública e do Estado Democrático de Direito. Analisar os limites 

práticos da autonomia regimental dos tribunais, é objeto deste capítulo.   

Se a Legislação Federal se aplica de forma diminuta (no máximo como parâmetro 

geral) perante a administração dos Tribunais Estaduais o mesmo não ocorre com os 

Tribunais Federais Superiores e de 2º Grau. Estes, embora submetidos à Lei Federal, 

possuem algum espaço de atuação em seus regimentos internos. Este potencial jurídico 

para cada tribunal contar com figuras e regimes de assessores judiciais bastante 

diferentes será aqui referenciada como uma “Cozinha Decisória”.  

Cada casa (tribunal) têm a sua cozinha (gabinetes), e cada cozinha as suas receitas 

(funções legais do assessor) e cada cozinheiro (magistrado) terá sua forma de preparo 

(relação entre assessor e juiz). Instaura-se, assim, uma ampla gama de possibilidades de 

variação dentro da relação humana entre juiz e assessor. Este capítulo, ao tentar 

segmentar as regulamentações individuais dos principais tribunais, começa a construir 

uma ponte entre essa infinitude de funções e regimes jurídicos.  

Em termos de Constituições Estaduais dentro dos principais Tribunais Estaduais 

do Brasil (TJ-RJ, TJ-SP, TJ-MG, TJ-RS e TJ-PR), as de São Paulo, Minas Gerais, 

Paraná e Rio Grande do Sul preveem a competência exclusiva do Tribunal de Justiça 
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para a iniciativa sobre criação, extinção e remuneração de Servidores judiciários. A 

Constituição Estadual do Rio de Janeiro, por sua vez, prevê somente a impossibilidade 

de delegação (da parte da Assembleia) de Leis de Organização Judiciária para o 

Governador (art. 117, I). Competindo a assembleia legislativa (e não ao Tribunal) a 

iniciativa para projetos de Organização Judiciária o Rio de janeiro atribuiu, portanto, 

menos proteção quanto a regulamentação dos assessores judiciais quando comparado 

aos demais. 

No tocante a autonomia administrativa e financeira, enquanto na Constituição 

Estadual do Rio de Janeiro (art. 152 §1º) a proposta orçamentária do Judiciário é 

encaminhada diretamente à assembleia Legislativa, nas Constituições de São Paulo e 

Paraná a proposta é encaminhada ao Executivo (art. 56 CESP e art. 98 §1º-§1º-C CEPR) 

sendo delegado à Lei Orçamentária o papel de concretizar a proposta no caso das 

Constituições do Rio Grande do Sul e Minas Gerais. Desta forma, o Tribunal do Rio de 

Janeiro parece consistentemente delegar ao Legislativo (e jamais ao Executivo) 

eventuais intervenções em sua autonomia administrativa e financeira.89  

Apesar de tudo isso, as Constituições Estaduais são hegemonicamente silentes 

quanto à assessoria, tornando-se necessário analisar as legislações estaduais e 

regimentos internos dos tribunais. Vale a pena, neste ponto, ressaltar a natureza jurídica 

dos regimentos como lei em sentido material, ou seja, exercício de função legislativa 

pelo Judiciário (CARVALHO FILHO, 2019, p.676). Por conta disso, o art. 96, inc. I da 

CF/88 autoriza aos RIs o estabelecimento de regras no tocante à “competência e 

funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos” e o inc. II prevê 

a possibilidade de serem organizados “secretarias e serviços auxiliares”. 

No âmbito dos Regimentos Internos Estaduais já se começa a perceber 

heterogenias interessantes. Os Tribunais de Justiça do Paraná e Rio Grande do Sul se 

utilizam de seus regimentos para estabelecer, respectivamente, a necessidade de 

auxiliares judiciais contarem com formação jurídica (art. 126, III RITJ-RS) ou, pelo 

menos, matrícula no 7º período de Direito (Art. 77 parágrafo único RITJ-PR). Três dos 

cinco tribunais de Justiça analisados (TJ-RJ/SP/MG), porém, não separam qualquer 

parte relevante de seus regimentos para regular a questão da assessoria. 

 
89 O motivo pode ou não estar relacionado ao fato de o TJ-RJ ter historicamente sido TJ-DF (ABREU, 

2008) ou seja, objeto de ampla influência executiva (do Presidente) mas demandaria pesquisa apartada 

que foge ao escopo deste trabalho.  
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Os regimentos dos Tribunais eleitorais analisados, por sua vez, praticamente não 

preveem qualquer regulamentação para assessores judiciais. Tais tribunais, portanto, 

delegam à Lei Federal e atos normativos básicos as particularidades dos assessores cuja 

atuação principal ocorre perante Desembargadores, Presidente e Corregedor (ou seja, 

órgãos de 2ª instância). Vale a pena ressaltar uma particularidade envolvendo a Justiça 

Eleitoral. Seus membros (juízes de piso e 2ª instância) servem mandatos de dois anos - 

art. 14, do Código Eleitoral. Em decorrência desta grande rotatividade os assessores 

utilizados, em sua grande maioria oriundos do quadro permanente, se mantém quase 

sempre inalterados independentemente da eventual troca de juízes.  

A maioria dos Tribunais Regionais Federais analisados (3 dos 5), a despeito da 

Lei federal, não deixam de regulamentar amplamente as funções e a figura dos 

assessores judiciais. Tanto no campo da função, dos requisitos e da estruturação de 

cargos dentro do judiciário, a maioria dos TRFs não atribui matéria tão sensível à 

simples regulamentações posteriores. Os outros dois TRFs analisados, todavia, optam 

(como a Justiça Eleitoral) por deixar à Legislação Federal e a atos regulamentares 

posteriores qualquer regulação mais minuciosa do sistema de assessoria judicial. 

No tocante aos Regimentos dos Tribunais Regionais do Trabalho ocorre 

interessante fenômeno intermediário. Os regimentos, em regra, acabam por definir 

requisitos (diplomação/ser do quadro), permissões (diferenças entre assessor de gabinete 

e 1ª instância) e estruturações (número de assessores por julgador/critério de 

divisão/etc.) mas deixam a regulamentos menores a definição das atribuições dos cargos 

de assessoria.  

Nos Tribunais superiores há, novamente, uma imensa heterogeneidade das 

relações de assessoria. O TST, em seu regimento interno possui extensa regulamentação 

administrativa sobre os cargos, funções e requisitos da assessoria, prevendo inclusive 

um centro de formação e aperfeiçoamento de assessores cujos membros são eleitos pelo 

Tribunal (art. 75, I e II)90.. Já se verifica, por sua vez, no art. 350 a estruturação dos 

Gabinetes com assessores formados em direito e “auxiliares de confiança” sem tal 

requisito. No próprio anexo ao Regimento são definidas as várias formas de assessoria 

(Especial/Cerimonial/Acessibilidade/Técnica e Administrativa/etc.) incluindo a 

assessoria jurídica da presidência e dos ministros.  

 
90 Há previsão de pagamento à hora para funcionários que atuarem nos eventos de capacitação com base 

na sua qualificação (Conforme o Art. 1º do ATO 404/11 são pagos R$ 200,00 para graduação, R$ 220,00 

para especialização, R$ 250,00 para Mestrado e R$ 300,00 para Doutorado. ) 
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Em sentido absolutamente distinto destas delimitações, o STJ atribui a cada 

gabinete (Ministro) a tarefa de regulamentar individualmente seus próprios assessores 

definindo e atribuindo-lhe “trabalhos e tarefas” sem limites claros (Art. 325 do RI-STJ). 

O único requisito para tais assessores, nomeados pelo Presidente, parece ser a formação 

em direito e a indicação pelo Ministro. Se algum tribunal reflete diretamente o conceito 

de “cozinha decisório” é, indubitavelmente, o Superior Tribunal de Justiça. 

O STF, em um meio termo entre o TST e o STJ, possui atribuições dos assessores 

definidas pelo regimento interno (art. 357-358) mas indica, entre as suas diversas 

funções possíveis, não só a de selecionar casos “fáceis” (já inseridos nas Súmulas e 

Precedentes do STF), como a de “executar outros trabalhos compatíveis com suas 

atribuições” (ou seja, aquilo que o Ministro entender pertinente). Esta cláusula aberta de 

atividades dos assessores do STF se repete desde 1970 e indica o meio pelo qual torna-se 

possível e corriqueira a realização de minutas decisórias (HORBACK & FUCK, 2016, 

p.10).  

Por fim, o Tribunal Superior Eleitoral e o Superior Tribunal Militar não inseriram 

em seu Regimento Interno qualquer parâmetro para a assessoria. O TSE, seguindo a 

tendências de outros tribunais eleitorais, limitou-se a vedar o nepotismo por meio da 

nomeação de assessores e auxiliares (art. 92§º do RI-TSE). O STM, atribuiu a um 

Conselho de Administração “dispor sobre as funções comissionadas de direção, chefia, 

assessoramento e assistência” (art. 17, II do R.I-STM). Analisado o quadro geral das 

regulamentações, torna-se preciso observar suas especificidades de forma comparativa. 

3.2 Efeitos práticos da cozinha decisória: parâmetros 
interessantes e considerações críticas 

Não parece, haver qualquer critério óbvio para justificar a regulamentação ou não 

dos assessores no Regimento (Lei em Sentido Material) de um dado tribunal. Na 

prática, parece ser uma pura e simples escolha política. A importância dada a assessoria 

e a eventual possibilidade de alterações rápidas do regime vigente (dificultada quando o 

regimento interno já prevê os regimes e funções) são variáveis relevantes91. Não são 

poucos, de toda forma, os tribunais delegando a resoluções e atos normativos 

secundários a tarefa de definir as funções do assessor judicial. 

 
91 Exemplifica-se: Tribunais como o TRF-1 contam com diversas alterações em sua estruturação de 

cargos ano a ano que seriam dificultadas, por exemplo, pela necessidade de aprovação de um quórum 

regimental.  
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Quanto ao mérito das regulamentações encontradas, percebem-se, todavia, 

tendências interessantes. Alguns tribunais estabelecem requisitos mais rígidos quando 

comparados aos legais seja para restringir o acesso externo (TRT-3/TRT-15/TRF-5), 

delimitar uma qualificação mínima (TJ-RS/TJ-PR/TRT-1/TRT-2/TRF-2/TRF-3/TRF-4) 

seja para evitar nepotismo (TRF-1/TRE-RJ/ TRF-4) outros (por vezes os próprios) 

limitam-se a referenciar a lei ou futuras resoluções quanto aos demais aspectos.  

Chama-se atenção especial ao TJ-RS, quando define em seu regimento interno a 

necessidade de certos auxiliares precisarem ser ao menos graduandos a partir do “7º 

período de direito”. Afasta-se, assim, da regra geral dos requisitos abertos como 

“preferencialmente graduado” (ex: TJ-RJ). Enquanto o requisito de ser 

“preferencialmente graduado em direito” não revela qualquer constrição real para a 

escolha de assessores não graduados, a delimitação de um “período mínimo” dentro do 

curso de Direito indubitavelmente limita o âmbito das escolhas.  

O TRF-4, de igual modo, determina a obrigação do assessor chefe ser bacharel em 

Direito, Administração ou Economia em um interessante aceno às funções 

diversificadas que um assessor pode exercer a depender do escopo de sua atuação. Não 

há necessariamente demérito na escolha de um assessor com especialização fora da área 

jurídica, muito pelo contrário. Considerando que o ordenamento jurídico brasileiro, 

principalmente no âmbito federal e administrativo, vêm exigindo uma análise 

consequencialista das decisões judiciais a presença de assessores formados em 

Economia e ciências administrativas por vezes, parece até mesmo uma exigência 

natural. 

O princípio da eficiência92 foi inserido na Constituição por meio da EC nº 19/1998 

objetivando pautar a transição de uma “Administração Pública Burocrática” à uma 

“Administração Gerencial”. Dentro do regramento da LINDB (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro), é fundamental que o magistrado tenha acesso a um 

sujeito apto a auxiliar na mensuração das consequências de sua decisão. Diz-se, assim, 

que a LINDB e o CPC/15 concretizaram93 um modelo reflexivo da fundamentação 

 
92 Sobre o princípio da eficiência ver. PEREIRA, L.C.B, 1996, CARVALHO FILHO, 2019, p.107-8, DE 

MORAES, 2006, NOBRE JUNIOR, 2005, FRANÇA, 2000, CEREIJIDO, 2001, CABRAL, 2018, 

ARAGÃO, 2004, LEITE, R.V, 2001 
93O Brasil viveu grandes reformas processuais nos anos seguintes ao CPC (a Trabalhista em 17, LINDB 

em 18 e pacote anticrime, lei do abuso de autoridade lei da liberdade econômica em 19) mas estagnou tais 

alterações no contexto da pandemia. Tais alterações mexeram com “critérios de fundamentação 

narrativo”, mas nenhuma parece ser tão impactante quanto o CPC/15 e a LINDB. Quanto ao juiz de 
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jurídica buscando decisões cada vez mais técnicas e coerentes (ROCHA, D.F.E, 2020, 

p.5). 

Não parece adequado mensurar a eficiência dos juízes e assessores com base na 

simples análise do cumprimento de metas. Uma quantidade alta de atos despachados 

(cumprindo formalmente a meta) sem o adequado cuidado por um servidor pode gerar 

prejuízos graves ao erário (CEREIJIDO, 2001, p.237-8). Neste contexto, um assessor 

formado em administração ou economia ou mesmo um assessor com boa bagagem 

jurídica torna-se fundamental para enfrentar a contraditória obrigação de cumprir metas 

(do CNJ) e decidir de forma reflexiva analisando as consequências decisórias 

relevantes. 

Dentro dos tribunais que efetivamente regulamentam a figura, por sua vez, há 

tanto tribunais como o STJ, “regulando” as funções da assessoria por meio de 

delegações aos Ministros como tribunais com regulação minuciosa (TJ-SP/TRT-15 

etc.). A utilização de fórmulas gerais como “trabalhos e tarefas que lhe forem 

atribuídos” (STJ) ou “trabalhos compatíveis” (STF), na prática, oferece amplos poderes 

aos gabinetes, magistrados e ministros de definirem, ad hoc, quais cargos ou pessoas 

irão realizar minutas decisórias.  

Por outro lado, a regulamentação cuidadosa e minuciosa dos cargos e funções de 

assessoria permite uma segurança muito maior, mas sacrifica flexibilidade na gestão dos 

cargos da administração judicial. O TRF-2, por exemplo, admite expressamente no 

conjunto de atividades dos assessores a elaboração de acórdãos enquanto os TRF-1 e 

TRF-3 indicam somente competir ao “chefe de gabinete” a prerrogativa de executar 

“trabalhos” (lê-se, minutas) que “concorram para a celeridade do julgamento” 

afastando tal função (ao menos em tese) dos demais servidores públicos. 

A análise dos regimentos confirma, portanto, aquilo implicado pelo capítulo 1. 

Em cada Tribunal e regimento interno haverá uma análise própria de prioridades e 

previsões quanto a regulação dos assessores. Há assim, não só uma diversidade de 

regimes de assessoria, mas uma verdadeira descentralização completa dos 

 
garantias (interessante ferramenta de controle comportamental e cognitivo), só em agosto de 2023 (4 anos 

após o pacote anticrime) o STF definiu sua validade, estabelecendo, porém, prazo de “doze meses 

prorrogável por mais doze meses” para sua implementação. Disponivel em< 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2023-08/stf-valida-juiz-das-garantias-e-define-prazo-de-1-

ano-para-implantacao#:~:text=A%20ado%C3%A7%C3% A3o%20do%20juiz%20das, 

Supremo%20julgou%20o%20caso%20definitivamente. > acesso em 13/11/2023. 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2023-08/stf-valida-juiz-das-garantias-e-define-prazo-de-1-ano-para-implantacao#:~:text=A%20ado%C3%A7%C3% A3o%20do%20juiz%20das, Supremo%20julgou%20o%20caso%20definitivamente
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2023-08/stf-valida-juiz-das-garantias-e-define-prazo-de-1-ano-para-implantacao#:~:text=A%20ado%C3%A7%C3% A3o%20do%20juiz%20das, Supremo%20julgou%20o%20caso%20definitivamente
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2023-08/stf-valida-juiz-das-garantias-e-define-prazo-de-1-ano-para-implantacao#:~:text=A%20ado%C3%A7%C3% A3o%20do%20juiz%20das, Supremo%20julgou%20o%20caso%20definitivamente
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requisitos/funções/ qualificação e importância atribuída aos assessores na sua atuação 

nas varas e tribunais.  

Enquanto alguns tribunais se “rendem” à legislação, outros inovam seja em 

poderes, requisitos ou mesmo em competência para definir as atribuições dos 

assessores. Dentro deste caldo caótico, enaltece-se as iniciativas de certos tribunais (Ex: 

TST, TRF-1, 2 e 3) que efetivamente utilizam seu regimento interno para delimitar as 

funções básicas da assessoria, permitindo uma maior transparência quanto a estes 

agentes decisórios.  

Apesar desta nobre iniciativa, não há uma resposta certa e predefinida sobre como 

deve ser feita a regulação dos assessores. O regionalismo brasileiro não pode ser pura e 

simplesmente ignorado em face de regulamentações gerais impositivas. É possível, 

inclusive, pensar em motivos legítimos para o aumento ou diminuição de liberdade em 

certas Justiças e graus de jurisdição quanto a regulação de seus assessores quando 

comparadas a outras. Não se pretende aqui advogar pelo fim da autonomia judiciária, 

mas por uma análise comparativa séria das regulações existentes. Entender como 

funcionam os mecanismos de assessoria em cada tribunal é a melhor forma de 

(re)pensar alternativas e discutir eventuais iniciativas interessantes. 

Quanto às funções dos assessores judiciais propriamente ditas, pelo menos no 

âmbito dos regimentos internos poucos tribunais as definem. A ausência de definição 

legal/regimental das atividades dos cargos e funções de assessoramento gera intensa 

insegurança ao transferir a resoluções e atos simples (de mais fácil aprovação que 

alterações de regimento interno) a importante tarefa de regular a assessoria. 

Apesar disso, a maioria dos tribunais analisados prefere endereçar à assessoria um 

tratamento extremamente pontual, oculto das grandes regulações. Em face destes órgãos 

Federais e/ou Superiores, optantes pela ausência de regulamentação em seus regimentos 

da função do assessor, somente uma análise específica de suas resoluções permitirá 

entender melhor como eles dividem os cargos (CJ-1 a CJ-4) e funções (FC-1 a FC-6) de 

“assessoramento” previstos no art. 4º e 5º da Lei 11.416/06. No âmbito dos estaduais, 

pelos mesmos motivos, só uma análise da legislação estadual vigente e das resoluções 

de seus órgãos poderá ensejar um melhor entendimento do assessor. 

3.3 Uma lupa por sobre as cozinhas decisórias: o que os 
tribunais têm a dizer sobre sua estrutura de assessoria  

Para se ter uma melhor noção das regulações da assessoria em cada tribunal 

(muitas vezes de difícil acesso) e direcionar o trabalho de colheita de dados, foram 
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enviadas requisições de acesso à informação em forma de questionários para diversos 

tribunais. A ideia da pesquisa de acesso à informação foi de que os próprios tribunais 

informassem o caminho para a solução de questões pertinentes ao deslinde dessa 

pesquisa (Processo seletivo dos assessores, requisitos mínimos para a contratação, 

publicidade, existência ou não de controles internos quanto a 

suspeição/responsabilização etc.).  

Formaram-se 15 perguntas, baseadas em questionário respondido pelo TST em 

pedido de acesso à informação publicizado pelo próprio tribunal em 201794. O 

responsável original pelas perguntas jamais foi encontrado, não aparecendo nos bancos 

de dissertações da faculdade supostamente por ele integrada (Uniceub). De toda forma, 

faz-se menção a ele, como se fez no passado (ROCHA, D.F.E, 2021), na esperança de 

que, seja quem for ou tenha sido, receba o crédito devido.  

Considerando o tempo médio de resposta dessas requisições (em regra, 20 dias 

úteis prorrogáveis) não seria impossível a realização da pesquisa em todos os 9195 

tribunais brasileiros nos dois anos (em verdade quatro) desta pesquisa. Todavia, tendo 

em vista as limitações práticas desse volume extenso de dados limitou-se a pesquisa aos 

cinco maiores tribunais de cada uma das já referidas circunscrições. 

Assim, foram enviados questionamentos aos seguintes tribunais: Supremo 

Tribunal Federal (STF), Superior Tribunal de Justiça (STJ), Tribunal Superior do 

Trabalho (TST), Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e Superior Tribunal Militar (STM) 

(todos os superiores) TRF-1 (Brasília), TRF-2 (Rio de Janeiro), TRF-3 (São Paulo) 

TRF-4 (Porto Alegre) e TRF-5 (Recife) (todos os federais), TRE-RS, TRE-PR, TRE -

SP, TRE-MG e TRE-RJ (5 maiores eleitorais) TRT-1 (Rio de Janeiro), TRT-2 (São 

Paulo), TRT-3 (Minas Gerais) TRT-4 (Rio Grande do Sul) e TRT-15 (Campinas) (5 

maiores trabalhistas)96 TJRS, TJPR, TJ-RJ, TJ-SP e TJMG (5 maiores estaduais). 

Forma-se, assim, um total de 25 tribunais que, apesar de representarem só 1/3 dos 

 
94Disponível em https://www.tst.jus.br/documents/10157/92903/Demonstrativo+Estat%C3% 

ADstico+LAI+-+3%C2%BA+Trimestre+de+2017/3d4d2570-30c0-4e23-0144-0fcacad1768b acesso em 

16/02/2024 
95 27 TREs, 24 TRTs, 5 Superiores, 5 TRFs, 27 Tjs e 3 TMs. 
96 CNJ, 2021, p.44-46 Disponivel <https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/09/relatorio-justica-

em-numeros2021-12.pdf >  

https://www.tst.jus.br/documents/10157/92903/Demonstrativo+Estat%C3%25%20ADstico+LAI+-+3%C2%BA+Trimestre+de+2017/3d4d2570-30c0-4e23-0144-0fcacad1768b
https://www.tst.jus.br/documents/10157/92903/Demonstrativo+Estat%C3%25%20ADstico+LAI+-+3%C2%BA+Trimestre+de+2017/3d4d2570-30c0-4e23-0144-0fcacad1768b
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/09/relatorio-justica-em-numeros2021-12.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/09/relatorio-justica-em-numeros2021-12.pdf
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tribunais brasileiros, parecem delimitar, na prática, mais da metade dos juízes e 

assessores judiciais disponíveis.97  

As perguntas formuladas e enviadas para os tribunais seguem abaixo: 

1. Este Tribunal utiliza serviços de assessoria para auxiliar 

os magistrados a elaborar minutas de decisões? Em caso 

positivo quantos assessores desse tipo estão disponíveis para 

auxiliar cada magistrado?  

2. A quantidade de assessores é determinada pelo 

magistrado ou prefixada por outro método? (favor descrever) 

3. A quantidade de assessores varia conforme o acervo de 

processos da serventia judicial?  

4.  Este Tribunal utiliza de serviço central de assessoria que 

pode ser alocada para auxiliar os magistrados com maior 

acervo elaborando minutas de decisões? Se sim, quantos 

assessores estão disponíveis em tais centrais de auxílio ? 

5. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o 

magistrado na elaboração de minutas de decisão são 

selecionados pelo próprio magistrado? 

6.  Competindo ou não a escolha final ao magistrado é 

realizado algum tipo de “processo seletivo” (favor descrever)?  

7. Existe algum requisito para ser escolhido como 

assessor/se habilitar ao dito “processo seletivo” (ser bacharel 

em direito, servidor do tribunal, etc.) ? Em caso negativo, é 

possível (hipoteticamente) que existam assessores auxiliando na 

minuta de decisões que não sejam sequer bacharéis em direito ?  

8.  É possível que existam estagiários elaborando minutas de 

decisão neste tribunal?  Em caso positivo, sob que 

circunstâncias ? 

 
97 Nos Tribunais Estaduais analisados existem 6270 juízes enquanto nos não analisados 5912. Nota-se que 

esses TJs concentram 64% do PIB nacional endereçado ao Judiciário (CNJ, 2021, p.43-5). No plano dos 

TRTs temos 1895 magistrados analisados e 1786 não analisados (ibidem, p.47) enquanto, no plano 

eleitoral 1453 analisados e 1381 não analisado (ibidem, p. 48). A esses números essa pesquisa ainda soma 

todos os âmbitos da justiça federal (1942) (ibidem, p. 62 e 70). 
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9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável 

por cadastrar ou manter os dados cadastrais desses assessores 

? Se sim, esses dados são sigilosos ? 

10. Existe algum incentivo específico para a seleção 

diversificada (com base em critérios, de cor, etnia, gênero, etc.) 

de assessores nesse tribunal ? 

11. Existe algum procedimento interno para suspeição ou 

impedimento de assessores judiciais ) ? Se sim, favor descrever 

12. Existe algum procedimento interno para 

responsabilização/exoneração de assessores judiciais? Se sim, 

favor descrever. 

13. Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o 

judiciário)? São todos necessariamente "gratificados" (recebem 

Funções comissionadas")? 

14. Existem “cotas de produção” de minutas especificas para 

os assessores? Em caso positivo são estabelecidas pelo 

magistrado ou pelo tribunal? 

15. É utilizado algum procedimento de triagem dos casos 

repetidos, ou “casos fáceis”? Se sim, quais os critérios?  

Cada pergunta possui sua razão própria de ser, buscando delimitar o regime 

prático da assessoria. Enquanto algumas foram feitas já se sabendo, em termos legais, a 

resposta (número de assessores por desembargador etc.) outras foram feitas justamente 

porque, enquanto alguns tribunais possuem regulamentações claras e/ou expressas, 

outros são silentes/omissos (ex: necessidade de diploma, eventuais requisitos extras 

etc.). O questionário buscou, dessa forma, melhor esclarecer a imensa heterogenia de 

tratos dos assessores judiciais bem como analisá-las de forma crítica e comparativa. 

Importa reiterar que, independentemente do título jurídico atribuído por um dado 

tribunal, só serão considerados como assessores aqueles potencialmente responsáveis 

por auxiliar o juiz na prolação de minutas de decisão. Cargos de assessoramento 

expressamente excluídos desta prerrogativa (ex: um secretário administrativo) podem 

até ser “assessores” em um sentido amplo, mas pouco interessam ao presente trabalho, 

precisamente porque não estão atuando diretamente em prol da diminuição da carga 

decisória do magistrado (no máximo, carga burocrática/processual). 



56 
 

Para melhor identificar quem são os assessores e qual seu nível de incidência em 

cada tribunal esta pesquisa se utilizou do sistema de estatísticas do Judiciário, com base, 

principalmente na Resolução Nº 102/2009 do CNJ98. Essa resolução obriga todos os 

tribunais a publicarem informações relativas à sua estrutura remuneratória bem como 

quantitativo de pessoal efetivo e de cargos comissionados. Tais dados serão essenciais 

ao presente trabalho, pois a partir desses parâmetros de transparência torna-se possível 

analisar a estrutura organizacional dos diferentes tribunais bem como os meios pelos 

quais eles efetivamente distribuem suas atividades de confiança. 

3.3.A Considerações e dificuldades na análise dos resultados: As trancas da porta 

da Cozinha Decisória 

A pesquisa de acesso à informação foi respondida por todos os 25 tribunais que as 

receberam. Percebeu-se, no decorrer destas respostas, a relevância da 1) RES 219/16 do 

CNJ, determinando parâmetros para a distribuição das atividades de confiança com a 

obrigatoriedade de disponibilização de tabela de lotação de pessoal (TLP), seguidos em 

maior ou menor grau, por alguns dos tribunais analisados e 2) de órgãos intermediários 

como o CSJT (Conselho Superior da Justiça do Trabalho) para a regulamentação do 

regime de pessoal desta Justiça Especializada.  

Para a interpretação dos dados entregues nas pesquisas de acesso à informação 

(verificáveis no anexo III desta dissertação), e o cotejo com o material enviado ao CNJ, 

foi preciso ter em mente a já repetida separação entre cargo em comissão e função de 

confiança. Para fins didáticos, optou-se por chamar de “atividade de confiança” o 

conjunto de cargos comissionados e funções de confiança em um dado Tribunal. 

Quando um cargo específico (ex: assessor II/Assistente I/etc.) ou um tipo de atividade 

específica (Cargo em comissão/Função de confiança) forem objeto de análise mais 

direcionada eles serão, todavia, adequadamente individualizados.  

Perante os cargos em comissão, os servidores lotados poderão ser “concursados” 

ou “extra-concursados” (sem vínculo com qualquer ente federativo). Diante das funções 

de confiança, por sua vez, o pessoal lotado poderá ser “interno” (oriundo dos quadros do 

tribunal) ou “externo” (oriundo de outro tribunal ou ente federativo). 

 
98 Art. 1º Os tribunais indicados nos incisos II a VII do Art. 92 da Constituição Federal, o Conselho 

Nacional de Justiça e o Conselho da Justiça Federal publicarão, em seus sítios na rede mundial de 

computadores e encaminharão ao Conselho Nacional de Justiça, observados as definições e prazos 

constantes desta Resolução: (...)II - as informações sobre as respectivas estruturas remuneratórias, 

quantitativos de pessoal efetivo e comissionado, e origem funcional dos ocupantes dos cargos em 

comissão.  
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Foram analisadas, portanto, algumas variáveis percebidas entre os 25 Tribunais 

objeto desta pesquisa na regulamentação de sua assessoria que resultaram em um 

relatório descritivo resumido e simplificado em um tabela (Anexo II) com algumas 

variáveis interessantes do regime de cada tribunal.  

A grande barreira para uma tabela coesa da regulamentação da assessoria é a 

absoluta ausência de real transparência e organização dos tribunais quanto a seus cargos 

de assessoria. Seja pelo mero cumprimento formal da Resolução 102 do CNJ, seja pela 

desorganização sistêmica das descrições das atividades de confiança. Entender quais e 

quantos são os cargos de assessoria de cada um dos tribunais muitas vezes parece 

equivalente a procurar agulhas em palheiros regulatórios. O que, por si só, torna a tarefa 

academicamente relevante e objeto digno de análises futuras. 

Embora a ideia fosse individualizar os tipos de cargos e regimes jurídicos de 

assessoria em cada tribunal, poucos de fato divulgam (ex: TJSP, TJMG e TRT-3) o 

quantitativo de pessoas em cada cargo. A maioria dos tribunais (ex: TJRJ, TJRS e TRE-

RJ) de forma diametralmente oposta, divulga apenas a classificação funcional de cada 

cargo (CJ-X/Y/Z) e função (FC-X/Y/Z) dividindo-os por tribunal (RES 102/09) e 

órgãos (RES 219/16). Não fazem, portanto, qualquer tipo de levantamento de dados 

relativos às diferentes atividades de confiança inseridas nestas classificações. 

Isto ocorre porque, para cumprir com os ditames de transparência exigidos pelas 

Resoluções nº 102 e 219 do CNJ, basta informar quantos servidores estariam lotados em 

cada “classe” (CJ/FC/etc.) não sendo necessário informar quais cargos são por eles 

ocupados. Em tribunais federais, o problema é sistêmico pois a maioria parece se limitar 

a, direta ou indiretamente, “ocultar” seus assessores no conjunto das categorias legais, 

alguns Tribunais Estaduais e Superiores, todavia, revelaram uma meticulosa 

transparência quanto a sua divisão das carreiras judiciarias no bojo da Resolução. 

Apesar da tentativa da Resolução 102 do CNJ de criar algum grau de unidade na 

divulgação da informação com a obrigatoriedade de os tribunais criarem um item de 

“transparência” em seus sites as diferenças causam espanto. Há tribunais com acesso 

direto a um organograma de cada um de seus cargos principais bem como número 

individualizado de cargos de confiança (com nomenclatura) por gabinete e vara e 

tribunais nos quais é extremamente dificil obter qualquer dado relevante.  

De toda forma, para mitigar estas lacunas decorrentes da interpretação restritiva 

da Resolução 102 e da falta de organização dos sites de alguns tribunais foi utilizada 

tanto a própria pesquisa de acesso à informação como ligações/emails direcionados para 
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as secretarias99. Os limites e os momentos de ruptura desta metodologia (nas ocasiões 

em que não foi possível a obtenção de dados relevantes sobre a divisão da assessoria) 

são adequadamente indicados no decorrer da tabela em notas de rodapé.  

A tabela (anexo III) traz noções interessantes, embora limitadas, do regime dos 

assessores. A primeira percepção a ser extraída da tabela é a derradeira confirmação de 

uma massiva heterogeneidade quanto ao tratamento da assessoria. Tribunais diferentes 

de fato atribuem funções diferentes, requisitos diferentes e até mesmo restrições 

diferentes para seus assessores. É possível, portanto, encontrar tribunais estaduais onde 

meros 5,88% dos cargos de assessoria são externos (TJ-SP) enquanto em outros quase a 

totalidade dos assessores (83,53%) é de fora do quadro geral (TJ-PR). Quando a esfera 

estadual é comparada à federal os números ficam ainda mais discrepantes, havendo até 

mesmo tribunais onde todos os assessores são concursados (TRE-RJ). 

Ora, nos termos da Lei Federal 11.416/06, a obrigação legal dos tribunais seria de 

atribuir pelo menos 80% das funções de confiança e 50% dos cargos em comissão para 

integrantes dos quadros do tribunal. Nos termos da Resolução 88/09 do CNJ, por sua 

vez, caberia aos tribunais Estaduais endereçarem pelo menos 20% de seus servidores do 

quadro para as áreas de apoio direto (responsáveis por impulsionar o processo) e 50% às 

áreas de apoio indireto (responsáveis pelo andamento administrativo). É totalmente 

possível (apesar de juridicamente discutível), todavia, a existência de Leis Estaduais e 

Resoluções prevendo regimes mais ou menos rígidos seja por não reconhecerem a 

supremacia do CNJ e do Congresso na definição de um conteúdo mínimo para sua 

organização judiciária seu seja por serem anteriores à resolução 88/09 ou a Lei 

11.416/06. 

 Note-se que o argumento para a existência de cláusulas de barreira relativas a 

cargos de comissão extra-concursados é distinto do argumento para o da existência de 

Funções de confiança extraquadro. Um cargo de comissão extra-concursado é uma 

exceção à regra constitucional do concurso público e da estabilidade do servidor 

público, enquanto uma função de confiança, por sua vez, é necessariamente ocupada por 

servidores concursados (sejam celetistas ou estatutários).   

 
99 Tal metodologia permitiu, por exemplo, a colheita de dados junto ao TRE-PR de forma mais atualizada, 

inclusive, àqueles constantes no Site do Tribunal (em 26/01/2024), tendo este autor confirmado com a 

própria assessoria da presidência, a ocorrência de uma alteração (aprovada ao final do ano de 2023) que 

ainda não havia sido colocada no site. 
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Deste modo, por conta da necessidade de respeito à eficiência e ao 

republicanismo, o uso de cargos de comissão extra-concursados deve ser efetivamente 

excepcional (MIGUEIS, 2023, p.33). Idealmente, cargos de confiança extraquadro 

existem para o bom administrador escolher pessoas pontuais extremamente capacitadas, 

porém não concursadas, para o exercício da função técnica ou de direção que necessita 

(XAVIER, 2008, p. 10). Só através de cargos de comissão extraquadro seria possível 

trazer, à administração, aqueles que não possuem os incentivos materiais ou meios 

financeiros100 de passar pelo típico certame público (LEWIS, 2007, p.1074.) 

Em qualquer outra situação, a doutrina defende que o melhor é a utilização de 

servidores concursados do quadro. De fato, quando um servidor do quadro possui cargo 

em comissão, mesmo estando subordinado ao comitente, ele pelo menos tende a possuir 

uma estabilidade básica (ou em potencial) completamente inexistente no vínculo 

precário dos extraconcursados. Pensando na importância de uma mínima estabilidade às 

atividades de confiança, certos tribunais, como o TRT-4, inclusive proíbem servidores 

não estáveis de atuarem em cargos de comissão ou funções de confiança. 

Diferentemente dos cargos comissionados, quando se lidam com funções externas 

a escolha recai simplesmente, por sobre empregados ou servidores concursados externos 

a carreira judiciaria daquele tribunal. Desta forma, a escolha é feita por sobre servidores 

externos (economistas/ técnicos de informação/etc) do próprio tribunal ou de outros 

tribunais e entes federativos cuja aptidão técnica foi, em regra, valorada por um 

concurso público prévio. Obter juízes ou analistas de outros tribunais pode ser uma 

forma interessante de dar novos “ares” para a prática jurídica. O instituto da Cessão, 

portanto, representa um meio de efetiva colaboração entre os entes federativos e 

tribunais, transferindo um servidor concursado para outro de forma temporária 

justamente para cumprir uma dada função de confiança (DE CARVALHO, 2019, p.902-

3).  

A limitação dos cargos extraconcursados existe para evitar um incentivo óbvio ao 

clientelismo e a burla do concurso público, mas não pode inviabilizar o espaço de 

escolha do bom administrador. A autorização de provimento das funções externas, por 

sua vez, é extremamente pontual e seus limites existem somente para evitar eventuais 

 
100 Ser aprovado em um concurso é muito mais que lograr êxito em uma prova, há todo um capital de 

tempo e dinheiro a serem investidos no preparo para a aprovação. Não à toa, uma pesquisa feita com 1350 

“concurseiros” indicou que a maioria (73%) já é formada e uma média (54%) destas pessoas já estão há 

mais de um ano se dedicando. Ver SESTERO, 2023. 
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abusos. É exatamente por isto que, enquanto a clausula de barreira geral dos cargos 

comissionados se insere em 50% (equilibrando liberdade e limitação) a das funções de 

confiança se direciona para 80% (servindo como uma válvula de escape para exceções). 

A tabela revela certas tendências ou regularidades dentro dos respectivos ramos 

da justiça. Tribunais Eleitorais, norteados pela ausência de estrutura de assessoria fora 

da 2ª instância, possuem números pífios de Cargos de confiança ocupados por 

assessores de fora do quadro. Em contraponto, tirando o TRE-SP, todos os tribunais 

eleitorais analisados, talvez seguindo sua tendência estrutural de mudanças constantes, 

contam com um percentual razoável de assessoria oriundos de servidores outros 

tribunais.  

Os Tribunais Regionais do Trabalho não parecem temer a realização de 

desenhos institucionais experimentais. Criam, assim, setores especializados em 

assessoria, processos de seleção diferidos, mas mantém uma alta taxa de membros do 

próprio tribunal como assessores. De fato, tirando o TRT-3101 nenhum dos TRTs 

analisados possui mais de 7% de seus cargos em comissão como extraconcursados. No 

tocante as funções de confiança os TRT-3 e 15 possuem ambos interessantes 

percentuais (20,51% e 27,59% respectivamente) de servidores cedidos de outros órgãos 

do judiciário ou entes federais atuando nas funções típicas de assessoria. 

Os Tribunais Federais em si não parecem destoar muito desta lógica, mantendo, 

também, um número diminuto de assessores de fora do tribunal. Diferente dos Tribunais 

Regionais do Trabalho analisados, todavia, a maioria dos Tribunais Regionais Federais 

parece contar com problemas graves de transparência e organização de seus sites. Dos 5 

TRFs existentes apenas o TRF-5 possuía todas as informações necessárias de pronto 

sobre a assessoria de 2º grau e mesmo este não possuía qualquer dado sobre a 1ª 

instância. Todos os tribunais federais, sem exceção, exigiram diversas mensagens e 

trocas emails para, mesmo assim, nem sempre conseguir esclarecer informações 

relativamente simples sobre a organização interna (número de varas/localização de 

anexos dentro do site/ nomenclaturas de cargos/setores responsáveis pelos dados da 1ª 

instância etc.). 

O TRF-1, apesar de possuir regramentos extensos de suas atividades de confiança, 

protagoniza um exemplo cômico destes desencontros informativos. De início, não há 

 
101 O TRT-3, talvez justamente por sua atitude experimental com métodos de controle de nomeações e 

alocação proporcional de assessores, é um outlier dentro dos TRTs. 16,51% de seus cargos comissionados 

dizem respeito a funcionários extraconcursados de fora do tribunal. 
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acesso fácil a página com os resultados da Resolução 102 do CNJ (é mais fácil achar 

anexos da resolução no Google do que no próprio site). Em seguida, para entender a 

divisão de cargos é preciso conjugar as 44 páginas de seu Manual de Atribuições com as 

259 e 39 de suas duas portarias regulamentadoras (PRESI 379/2021 e PRESI 42/2022). 

Para piorar, a estrutura organizacional do site (dividindo cada função por gabinete de 

desembargador) não parece consistente com as referidas regulações, não havendo 

indicação clara de quais cargos foram extintos/transformados ao redor dos anos. 

 Dessa forma, apesar de o site do TRF-1, ser um dos mais informativos, não 

parece conseguir acompanhar as atualizações, falhando no cumprimento de seu dever de 

transparência. Em sentido diametralmente oposto, o TRF-5 não só possui um 

organograma fácil e interativo em seu site como conta com um “histórico” de toda 

legislação relativa as atribuições e estruturação do tribunal. 

 Estas formas extremamente diversas de divulgar informações em diferentes 

pontos dos sites dos tribunais contribuem obviamente, para uma confusão quanto à 

organização da assessoria102. O fato de nem mesmo os servidores responsáveis por 

compilar essas informações (Setores de Pessoas/ Comunicação/Estrutura/etc.) terem 

acesso simples e rápido aos dados sobre a organização dos cargos de assessoria dos 

tribunais revela, mais do que um problema de tabu, um grave problema de transparência 

interna e externa. Neste ponto, a melhor solução para o problema em um nível geral 

parece ser o controle/cobrança externa do público e interno das corregedorias/CNJ 

pleiteando estruturas organizacionais cada vez mais transparentes, atualizadas e de fácil 

acesso.  

Em maior ou menor medida, todavia, a Justiça Federal, demonstra uma 

tendência à exclusão dos chamados “extraconcursados”. Os assessores e atividades de 

confiança federais, em sua maioria, parecem integrar o quadro interno dos tribunais, 

como uma espécie de “barreira” à eventual crítica ao “clientelismo” ou mesmo como 

um atestado de “mérito” destas justiças. Tal tendência, todavia, não se verifica em regra, 

no âmbito das justiças estaduais analisadas, onde as restrições e exceções são muitas 

vezes bem mais diminutas (sendo os TJ-RJ e TJ-MG notáveis exemplos). 

No âmbito Estadual, certos tribunais (TJ-SP) atribuem barreiras de 100% a seus 

assessores (ou seja, todos seriam do quadro) ou a um tipo de assessor (TJ-MG), todavia 

 
102 Enquanto compilar dados relativos a assessoria do TRF-1 levou várias horas e diversos emails/ligações 

para superar incongruências informacionais, com poucos cliques e uma ligação foi possível resolver 

pendências relativas ao TRF-5. 
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criam exceções (ex: plena liberdade para a escolha dos assessores de desembargadores) 

ou regimes variáveis a depender do tipo de cargo de assessoria. Outros pura e 

simplesmente não preveem qualquer cláusula de barreira (TJ-PR) não necessariamente 

obedecendo (ao menos não de proposito) as limitações da resolução do CNJ.  

 Nos Tribunais de Justiça, assim, vigora um regime absolutamente diversificado 

de regulação da assessoria. Cada Estado possui suas próprias particularidades e 

legislações perante as quais os assessores se subordinam. Embora existam 

particularidades entre cada Tribunal Federal em nenhum deles a disparidade é tão 

gritante quanto entre Tribunais Estaduais. Se, por um lado, os Tribunais Federais se 

submetem à Lei 11.416/06, nos Estados não há qualquer controle geral óbvio. Por conta 

disso, existem inclusive casos nos quais todos os assessores de um dado tribunal são 

formados em direito e casos nos quais inexiste qualquer obrigação de formação jurídica.  

Essa grande gama de iniciativas diversificadas e, por vezes, contraditórias e 

incompatíveis entre si, é reflexo claro da desconcentração do poder e da regulação dos 

cargos de assessoria. Não existe nada inerentemente errado em deixar a cargo dos 

magistrados e tribunais organizar suas próprias assessorias. Contudo, os dados obtidos 

parecem indicar uma maior leniência da parte de alguns tribunais com assessorias “de 

fora” e sem pré-requisitos básicos, do que outros.   

3.3.B Análise crítica das respostas e resultados: olhando através da janela da 

Cozinha Decisória 

Em face das perguntas de acesso à informação feitas notaram-se tentativas 

pontuais em um ou outro tribunal para resolver parte dos problemas indicados neste 

trabalho. Quanto ao papel dos assessores na elaboração de minutas (pergunta 1), apesar 

de uma ou outra justiça ter relativizado o mesmo (ex: TRT-2) todos confirmaram a 

existência de assessores em seus quadros. Digno de nota, neste ponto, porém o fato de, 

nas justiças eleitorais analisadas, não existirem assessores na 1ª instância somente de 

desembargadores, corregedores e presidentes. Dessa forma, afora do período eleitoral 

em alguns tribunais (Ex: TRE-SP e TRE-PR), nos quais aumenta-se a demanda de piso, 

juízes eleitorais não possuem “assessores” como cargo apartado, mas se utilizam do 

quadro de funcionários e de seus analistas para lhes auxiliar no dia a dia decisório.  

A confirmação de que analistas (ou seja, servidores estáveis) efetivamente 

atuarem como “assessores” na justiça eleitoral de piso já desmistifica a pretensa 

necessidade de assessores serem cargos de confiança. O auxílio a magistratura ocorre de 

diversas formas e a realização de minutas decisórias é uma realidade não só dos 
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tribunais como das varas de 1ºgrau. Se juízes eleitorais lidam com minutas efetuadas 

por servidores auxiliares que não podem ser por eles demitidos então pode ser preciso 

repensar a sistemática das dimensões ad nutum dos assessores judiciais. 

Importa, neste ponto, retomar a discussão quanto a suposta ausência de 

estabilidade de outro tipo de assessor judicial que não se revela como mera atividade de 

confiança: o juiz leigo. Embora os provimentos 7º/2010 e 22/2012 do CNJ indiquem 

caber ao magistrado a demissão ad nutum do juiz leigo, a Resolução 174/2013 não deixa 

clara de quem seria a referida responsabilidade. Desta forma e, lege ferenda, defende-se 

competir ao Órgão de Avaliação de Desempenho dos juízes Leigos (art. 12) reaproveitar 

juiz leigo “dispensado” por um dado juiz específico (desde que adequado seu 

desempenho) em outra vara necessitada. Dentro desta ótica, a demissão do juiz leigo 

caberia não ao magistrado, mas ao Órgão de Avaliação de Desempenho devendo verificar 

a possibilidade de adequação do Leigo não a um magistrado específico, mas ao próprio 

Tribunal. 

 Com este entendimento, garante-se ao juiz leigo a efetiva prestação de serviços de 

assessoria pelo período definido no concurso público no qual foi aprovado e permite-se 

aos Magistrados um maior espaço para estabelecerem dialogo com juízes leigos (sem 

dependerem sempre de novo concurso). Reconhecida a proteção dos juízes Leigos e dos 

Servidores fixos (analistas) somente assessores inseridos em efetivas atividades de 

confiança contariam com uma real precariedade na sua demissão (e, mesmo assim, ainda 

possuiriam seu cargo base quando servidores do quadro do tribunal). 

A maioria dos tribunais têm sua quantidade de assessores (pergunta 2 e 3) pré-

definida seja por Lei Federal/Estadual (TJ-PR/TJ-RJ/TJ-SP/TRF-3), Resoluções (STF/ 

STM/TJ-MG/TRE-PR/TRE-RJ/TRE-SP/TRF-1/TRT-1/TRT-2/TRT-3/TRT-4/ TRT-

15), Ato/Regulamento Interno (TJ-RS/TRE-RS/TRF-2/TRF-5/TST) e Portaria 

(STJ/TRF-4). Alguns, todavia, têm meios específicos de ampliar o número de 

assessores seja através de normas próprias seja por meio de requisição dos próprios 

ministros (STM/TJ-MG/TRF-5) ou, inclusive, por meio do remanejamento de processos 

(TRE-RS).  

Destaca-se, nesse ponto, a existência, em certos tribunais, de grupos de apoio 

(pergunta 4) através dos quais são disponibilizados, quando necessário, servidores ou 

assistentes para os respectivos gabinetes (TJ-MG, TJ-PR TRF-2 e TRT-4). Vale 

exemplificar pela forma como o TRT-3 disciplina o tema: “a quantidade total de 

servidores das áreas de apoio diretor deve ser proporcional à quantidade média de 
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casos novos”. Trata-se de previsão apta a concretizar a eficiência bem como o previsto 

na Resolução Nº 184/2013 do CNJ segundo o qual cargos ou funções comissionadas 

devem ser criados tão somente quando houver “impossibilidade de transformação ou 

remanejamento dos cargos em comissão e funções comissionadas existentes”.  

Importante analisar a própria lógica por detrás dessas centrais de apoio aos 

gabinetes e seu diálogo com o princípio da impessoalidade. A impessoalidade na 

administração pública reflete o livre acesso aos concurso públicos disputados em 

igualdade de condições (DE MELLO, C.A.B, 2015, p.117). Atividades de confiança, 

por definição, não seguem o tramite dos concursos públicos, mas se concentram na 

escolha pessoal (eventualmente condicionada) do agente confidente.  

Quando o tribunal define a existência de um grupo “vago” de assessores, prontos 

para substituir/suprir demandas das varas, parece se dissipar a ideia do assessor como 

alguém necessariamente da “confiança pessoal” do magistrado. Pessoas competentes, 

concursadas e aptas a diminuir a carga de trabalho decisório podem realizar assessoria 

de forma tão ou mais efetiva (e republicana) que pessoas selecionadas “a dedo” de fora 

do tribunal por conta de eventuais afinidades ou percepções pessoais dos julgadores.  

Em clara limitação desta liberdade de escolha do julgador, a Resolução nº 7/05 do 

CNJ determina a necessidade de a seleção dos assessores judiciais respeitar a 

impessoalidade e moralidade vedando-se o nepotismo e as indicações cruzadas 

(Resolução nº7/05 CNJ). O princípio da impessoalidade, parece possuir ao menos três 

possíveis implicações interessantes perante os processos de seleção dos assessores 

judiciais 1) a importância de alguma forma de certame público na escolha do assessor 2) 

a possibilidade de criação de critérios mínimos e adequados para um auxiliar da 

jurisdição como requisitos para o cargo (ex: necessidade de diplomação jurídica/período 

mínimo de atuação/etc.) e 3) a existência de cotas e bases de apoio mínimas para a 

inserção nos cargos de assessoria. há necessidade de qualquer formação jurídica ou 

período de prática.  

No limite oposto desta impessoalização da relação entre magistrados e 

assessores, o Regimento interno do TRT-3, estabelece interessante iniciativa de controle 

institucional das nomeações, lotações e exonerações das atividades de confiança (art.22 

XX). Cabe ao Órgão Especial do Tribunal “aprovar ou rejeitar antes da publicação, atos 

de “nomeação exoneração, designação ou lotação de pessoal, para o exercício de 

atribuições de direção, chefia e assessoramento”. 
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Esta prerrogativa do órgão especial do TRT-3 de rejeitar atividades de confiança 

de seus juízes não abarca, todavia, as funções de confiança (já incluídas na estrutura 

concursada do tribunal) nas quais estão inseridos quase todos os assessores do 1º grau e 

tampouco os assessores de Desembargador (imagina-se, por lobby). Todavia, a despeito 

de tantas restrições, as nomeações e exonerações do “assessor de Gabinete de 1º Grau” 

(CJ-1) ao menos em tese, são controladas e analisadas pelo órgão especial do TRT-3.  

Embora haja poucos tribunais com centrais de assessoria/meios de 

remanejamento/ampliação de pessoal nos moldes discutidos acima, mesmo estes nem 

sempre possuem uma real regulamentação desses sistemas. O TRF-2, por exemplo, 

possui um grupo de apoio a gabinetes, mas nenhum assessor nele. O TJ-MG possui um 

“núcleo de apoio à gestão de gabinetes”, todavia, limitado a analisar os “pressupostos 

objetivos de admissibilidade” dos recursos.  

O TRT-4 foi o único que, por muito tempo, possuía uma sistemática rede de 

apoio e assessoria para juízes e desembargadores (não incluindo atendimento às partes e 

advogados)103. Em 2022, porém, o TJ-PR transformou seu “programa pontualidade” em 

uma iniciativa sistemática de “mutirões” para criar unidades judiciarias em regime de 

cooperação com “Núcleos de Justiça 4.0”. Concretizou-se uma sistemática na qual 

juízes e Desembargadores, unem-se em prol da realização da justiça (Portaria 

1386/2022/PR). 

Apesar de todos estes exemplos, parece que a maioria dos tribunais (pergunta 5) 

segue religiosamente o modelo de escolha pessoal dos assessores pelo magistrado 

(como típica atividade de confiança). Para todos os efeitos, tribunais com um sistema 

mais objetivo de escolha da assessoria pautados na impessoalidade ou em mecanismos 

de substituição de assessores ainda são raras exceções.  

A escolha dos juízes, afinal de contas, não se confunde com a escolha de 

assessores. Na história brasileira, juízes foram, por muito tempo, escolhidos por 

nomeação executiva ou eleição popular enquanto assessores foram sempre nomeados 

internamente. Já na Constituição de 89 (art. 48), cabia ao Presidente a prerrogativa de 

nomear todos os Magistrados Federais (embora mediante proposta do Supremo) sem 

qualquer sabatina do congresso (LEITE, F.C, 2003, p.127-9). Só em 1934 (art. 104, a) 

 
103 Tal apoio, na figura do “NUAP” (Núcleo de Apoio à Gestão de Gabinetes) ocorre em 1) casos de 

afastamento de ao menos 20% dos servidores lotados (varas da capital e do interior se possível o acesso 

remoto) e 2) conforme a autorização da Diretoria Geral do TRT em varas do interior.  
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nasceria a primeira (e tímida) previsão de concursos públicos de provas ou títulos (análise 

de currículo) para os servidores e juízes da Justiça Estadual (MIGUEIS, 2023, p.101).  

Apesar de juízes e assessores serem agentes inconfundíveis, todavia, não há nada 

de errado em buscar uma maior objetividade e impessoalidade nos métodos de escolha da 

assessoria. A opção por um modelo mais ou menos (im)pessoalizado de assessoria 

depende da forma como se concebe o papel institucional do assessor. 

Se o entendimento for no sentido da impossibilidade de o assessor ser objeto de 

uma “escolha impessoal” ou “objetiva”, devendo ser escolhido apenas como uma pessoa 

“qualquer” de confiança do magistrado, então não há necessidade de maiores trâmites 

públicos. Caso se entenda pela desnecessidade do assessor possuir qualquer capacidade 

técnica (bastando ser capaz de “copiar e colar” decisões prévias do magistrado) não 

haverá necessidade de qualquer formação jurídica ou período de prática. Caso, por fim, 

se entenda pela inexistência de restrições legitimas ao cargo de assessoria (pois sua 

relação se estabelece tão somente com o juiz, soberano de sua decisão) não haveria 

também por que falar em respeito a qualquer cota ou inclusão. 

Defender uma maior liberdade ao juiz na escolha e remoção dos assessores 

condiz com um regime de função de confiança ou cargos de comissão. Por outro lado, se 

o importante for ver o juiz assessorado por alguém de qualidade técnica e escolhido de 

forma impessoal, uma formatação do assessor similar àquela prevista para os juizados 

especiais (com concurso e requisitos) parece ser não só satisfatória como mais 

republicana.  

A escolha entre modelos, portanto, depende do peso atribuído a seguinte 

pergunta: o assessor serve ao povo ou a um Magistrado específico? Se o cargo de 

assessoria for muito pessoalizado, sistemas de manutenção da estrutura da vara deixam 

de fazer sentido quando um novo magistrado assume o gabinete. Um sistema de 

assessoria radicalmente pessoalizado seria similar aquele que existia no Supremo 

Tribunal Federal, saindo o ministro, é imediatamente demitido o seu assessor.  

Se, todavia, a (im)pessoalidade do assessor for ao menos considerada uma 

questão de grau pode ser possível falar, inclusive, em “assessores do tribunal” 

selecionados por processo seletivo interno cujo papel seja suprir e auxiliar órgãos 

decisórios defasados (com ou sem assessores próprios). Com este tipo de 

contingenciamento e a utilização de cláusulas de barreira e requisitos na seleção dos 

assessores, torna-se possível falar em formas mais republicanas para alcançar um meio 
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termo razoável entre a precarização e a autonomia do Magistrado na condução de seu 

gabinete (MIGUEIS, 2023, p.203-4). 

Em termos de processo seletivo e requisitos (pergunta 6 e 7), alguns tribunais 

disponibilizam acervos próprios para a seleção discricionária dos magistrados 

(STJ/TRE-RJ/TRE-RS/TSE/TST). Dessa forma, caso eventual Ministro/Desembargador 

possua interesse em um assessor poderá ser realizada uma seleção dentro das listas e 

currículos dos próprios quadros do tribunal, diminuindo a necessidade de uma escolha 

externa. Tanto o TRE-RJ, ao criar um “procedimento de composição de lotação” 

eventualmente substituído pelo Procedimento de Seleção Interna (Ato 333/2023) bem 

como o TRT-4 ao fixar tramitação de processo administrativo com a pretensão de 

obrigar “processo seletivo” para a seleção de servidores de confiança são exemplos a 

serem realçados. 

Coube ao TRT-1, todavia, o maior avanço neste sentido, ao criar uma 

sistemática de seleção e recrutamento interno de pessoas nos termos da RES nº 12/2020. 

O preenchimento de qualquer vaga de confiança no TRT-1, portanto, será realizado, 

preferencialmente, pelo chamado “Processo de Recrutamento e Seleção Interna” (PRSI) 

com o objetivo de identificar “servidores que possuam as competências necessárias ao 

exercício de atividades (...)comissionadas”.  

Trata-se de um processo administrativo com 4 etapas (currículo, prova, dinâmica 

de grupo e entrevista) aplicável para funções de nível FC-03 e superior, no qual só 

podem participar servidores com ao menos um ano de tribunal ou experiência vinculada 

a área disputada. De toda sorte, poderá o responsável pela seleção (interessado), 

mediante decisão fundamentada, escolher pessoa diferente daquelas indicadas pelo 

PRSI para ocupar o cargo/função pleiteado.  

O processo seletivo previsto no TRT-1, embora exclusivo do próprio, parece 

representar um imenso avanço em termos de seleção de assessores. Estabelecer a 

obrigatoriedade de todos os assessores FC-03 para cima precisarem, em regra, ser 

membros do quadro com pelo menos 1 ano de experiência é criar mais requisitos para o 

exercício técnico desta função. De um jeito ou de outro, ainda que a escolha final 

compita ao Magistrado, o estabelecimento de provas e concursos internos para 

assessoria demonstra uma atitude eminentemente republicana.  

De fato, em 2023 o TRE-RJ, seguindo o exemplo do TRT-1, criou o PSI 

(Procedimento de Seleção Interna) em substituição ao “procedimento de composição de 

lotação”. Nos termos do referido procedimento, o agente interessado na contratação 
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deve apresentar pedido de “composição de lotação” à Secretária de Gestão de Pessoas 

(art. 3º inc. I) que analisará o pedido, fará um “Edital de Seleção Interna” publicado na 

intranet do tribunal e, inclusive, participará da análise de aptidão dos inscritos (art. 4º 

inc. V) 

Ainda no tocante aos meios de seleção inovadores, o TRF-1 além de possuir 

uma Seção de seleção e recrutamento de pessoal mantendo um banco de servidores 

interessados em participar de atividades de confiança criou também um método de 

ampla liberdade gerencial ao julgador. A Resolução Presj. 44/17 prevê expressamente o 

poder de cada Desembargador criar extinguir e remanejar cargos a seu bel prazer 

respeitados os valores e limitações de cada cargo (com R$ 25.657,85 a serem gastos 

com pessoal de apoio). O TRF-1, desta forma, atribui poderes aos magistrados de 2º 

grau na gestão de seus gabinetes de maneira mais ampla até do que àquela assegurada 

aos ministros STJ. 

Apesar de tudo isso, restou claro (pergunta 10) que nenhum dos tribunais 

escolhidos parece ter qualquer sistema de incentivo/integração de gênero, raça, 

deficiência ou etnia para a escolha de cargos de assessoria. O mais próximo de algo 

assim, foram iniciativas mais gerais como o “Humaniza STJ” (IN 6/21) para combater 

assédios e discriminações raciais, de gênero e étnicas e o prêmio “Margarida de Boas 

Práticas em Equidade de Gênero” (TRF-5) premiando iniciativas promotoras de 

igualdade. 

As cotas são uma ocorrência desejável à luz do princípio da impessoalidade (DE 

MORAES, et al, 2018, p.520). A Constituição, em seu artigo 37 inc. VIII prevê a 

necessidade de uma reserva para portadores de deficiência104 A jurisprudência do STF, 

de igual forma, define de forma clara a possibilidade de estabelecimento de requisitos e 

limites para a inscrição em certos concursos públicos desde que justificados “pela 

natureza das atribuições do cargo a ser preenchido”105  

Assim, embora sejam vedadas atitudes discriminatórias como restrições quanto 

ao uso ordinário de tatuagens106 nada impede o estabelecimento de critérios objetivos 

 
104 VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 
105 Sumula 683 do STF O estabelecimento de limite de idade para inscrição em concurso público apenas é 

legítimo quando justificado pela natureza das atribuições do cargo a ser preenchido. 
106 Tema:838 Editais de concurso público não podem estabelecer restrição a pessoas com tatuagem, salvo 

situações excepcionais em razão de conteúdo que viole valores constitucionais. 
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com o fim de afunilar os melhores candidatos (como Cláusulas de Barreira)107  ou 

incluir aqueles que, por razões estruturais e sociais (pessoas com deficiência, negros, 

pobres, mulheres108, etc.) não poderiam disputar o certame público em igualdade de 

condições.  

Um contraponto possível, seria pontuar como a maioria dos assessores parecem 

ser do quadro efetivo dos tribunais, dessa forma, passaram por concurso público com 

cotas de seleção. Em face da negativa geral obtida na pesquisa de acesso à informação, 

é difícil precisar quais tribunais possuem uma maior ou menor inserção étnica e/ou 

diversificada de assessores. Apesar disso, o esperado é que, diante de uma hegemonia 

de métodos de escolha subjetivos, não exista uma grande inclusão109. Qualquer 

informação mais aprofundada neste sentido (quer do percentual de assessores 

originários de regime de cotas ou da sua autodeclaração) demandaria novo pedido de 

acesso à informação.  

No tópico do estágio (pergunta 8) e de seu papel acadêmico-institucional, parece 

abrir-se mais um tabu do trato decisório. Grande parte dos tribunais deram respostas 

vagas e incertas quanto a possibilidade, ou não, de estagiários realizarem minutas 

jurídicas (STF/STJ/TJ-PR/TJ-RJ/TJ-RS/TRE-RS/TRF-2/TRT-2/TRT-15/TST). Outros 

ou admitiram expressamente o senso comum de tal trabalho integrar, em alguma medida 

e sob supervisão, as funções típicas do estágio (TJ-MG/TRE-MG/TRE-RJ/TRE-

PR/TRF-5/TRT-3/TRT-4/TSE) ou negaram completamente tal possibilidade como se, 

inclusive, lhes ofendesse profundamente (STM/TRE-SP). 

Este trabalho não trata especificamente do papel dos estagiários (apesar de 

mencionar, de forma inicial, o instituto dos residentes jurídicos). Não há dúvidas, 

todavia, de que estagiários muitas vezes são os “assessores dos assessores” com minutas 

mais ou menos revisadas por seus superiores hierárquicos. Uma pesquisa sobre o papel 

dos estagiários no processo decisório provavelmente seria ainda mais complexa e 

polêmica do que a presente discussão, todavia, não deixa de ser curiosa a possibilidade 

 
107 Tema 376 do STF: É constitucional a regra inserida no edital de concurso público, denominada 

cláusula de barreira, com o intuito de selecionar apenas os candidatos melhor classificados para 

prosseguir no certame. 
108 A cota feminina em concursos é objeto de polêmicas. Atualmente, tramitam cerca de 14 Ações direta 

de inconstitucionalidade discutindo a validade do estabelecimento de cota de 25% para o ingresso de 

mulheres nos quadros da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros. (algumas, já com liminar de suspensão 

deferida) Disponível em < https://www.conjur. com.br/2023-out-12/pgr-questiona-leis-limitam-

participacao-feminina-concursos/>  
109 Destaca-se, a título anedótico, que o TRT-4, ao responder sua pesquisa de acesso à informação indicou 

um percentual feminino de 58% de suas servidoras, todavia, só de 6% de pardos.   
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de assessores em certos tribunais possuírem formação ainda menos completa do que a 

endereçada a estagiários (primeiros períodos da faculdade de direito).110  

Quanto ao cadastro interno de assessores (pergunta 9) cada tribunal possui seu 

próprio órgão responsável. Normalmente trata-se de uma espécie de “Gestão de 

Pessoas” (STF/STJ/TSE/TST/TJ-RJ/TJ-SP/TRE-MG/TRE-PR/TRE-RJ/TRE-SP/TRF-2/ 

TRF-5/TRT-3) ou “Recursos Humanos” (STM/TJ-PR/TJ-RS). O controle de ingresso 

de assessores para fins de análise de suspeição/entendimento parece vir justamente 

desses órgãos cuja função é observar não só vedações legais como as já discutidas 

resoluções 7/2005 do CNJ (Vedação ao Nepotismo) e 156/2012 (“ficha limpa” dos 

assessores). 

 Quanto ao controle do ingresso e atuação dos assessores nos tribunais se revela-

como concretização do princípio da publicidade. Do fato de os assessores estarem 

inseridos no banco de dados dos tribunais, todavia, não segue que sua presença seja de 

fácil acesso e reconhecimento. A transparência quanto ao servidor/assessor atuante em 

um dado processo é fundamental para os fins de controle de legalidade e legitimidade da 

sua participação. De fato, se a moralidade administrativa e a impessoalidade obrigam, a 

realização de atos imparciais sem favorecimentos ou deméritos de qualquer das partes, a 

transparência passa a ser critério relevante a nortear a criação de meios que informam 

qual assessor foi responsável pela “estruturação de uma dada minuta decisória”.  

Relevante, neste ponto, notar os posicionamentos dos próprios órgãos de 

informação dos tribunais quanto a já discutida possibilidade de enquadramento do 

assessor nas hipóteses de impedimento/suspeição judicial (art. 148, inc. III do CPC/15). 

Enquanto alguns tribunais se manifestaram expressamente pela possível incidência do 

art. 148 inc. III do CPC/15 perante os assessores, seja para defendê-la (STM/TJ-

RS/TRE-RJ/TRF-5) seja para advogar por sua inaplicabilidade (STJ/STF/TST/TRF-3) a 

maioria passou ao largo da questão preferindo não se manifestar sobre o assunto.  

Em um lado do espectro, o órgão do STJ parece ser exemplo de uma defesa forte 

pela impossibilidade de suspeição/impedimento dos assessores. Defende, assim, o 

entendimento restritivo segundo o qual somente em processos administrativos 

incidiriam as já analisadas regras dos artigos 18 a 21 da Lei 9874/99 diante dos 

assessores e que o mecanismo processual seria aplicável apenas aos Ministros da Corte. 

 
110 De fato, tribunais que deram respostas vagas quanto a possibilidade de estagiários minutarem decisões 

por vezes autorizam a existência de assessores que sequer estão cursando ensino superior. 
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No mesmo sentido, o TRF-3 chegou a juntar jurisprudência administrativa interna 

segundo a qual “o entendimento jurídico do assessor, seja qual for sua origem e 

formação, não contamina a isonomia processual das partes”.111 Já o TRE-MG, em 

direção diametralmente oposta, possui, inclusive, suas próprias hipóteses especificas de 

suspeição e impedimento de servidores da secretaria em seu regimento interno.  

Tais posicionamentos beiram a ironia quando cotejados com as respostas às 

perguntas 14 e 15. Quanto a produtividade e a seleção prévia de casos fáceis/difíceis a 

maioria dos tribunais indicou a importância de cada gabinete em eventuais divisões 

funcionais internas (STM/STF/TSE/TST/TJ-PR/TJ-RS/TRE-PR/ TRE-RS/TRF-2/TRF-

3/TRF-4/TRF-5/TRT-4) devendo, nestes casos, observar às metas de produção do CNJ. 

Excepcionalmente, se constata uma menor incidência desta regra nos Tribunais onde se 

utilizam de centrais de admissibilidade recursal com regimes próprios de verificação e 

triagem de casos (NARER no STJ, Victor no STF, Themis no TJ-MG).  

A presença de cotas de produção (metas) do CNJ e de sistemas de seleção prévia 

(triagem) demonstra precisamente a necessidade de os Tribunais criarem resposta ao 

imenso quantitativo de processos ajuizados ano a ano. A falta de posicionamento da 

maioria dos tribunais sobre a suspeição e impedimento dos assessores em um contexto 

de hiperprodutivismo e triagem decisória revela, novamente, a polêmica da questão.  

Para confirmar isto, basta ler a resposta do TRF-3. A juntada da decisão 

administrativa desfavorável à tese da suspeição ou impedimento de assessores, teve um 

claro tom defensivo, como se o questionamento em si (quanto a possibilidade) fosse em 

si ofensivo. Como já visto, a doutrina processual é quase totalmente silente quanto a 

suspeição e impedimento de assessores judiciais, tratando-se de tema espinhoso 

precisamente por conta do tabu da indelegabilidade da jurisdição.  

 
111 PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. (...) RESPEITO ÀS NORMAS LEGAIS 

E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. VALIDADE. I – A cessão de Procurador da Fazenda Nacional 

para ocupar cargo em comissão em Tribunal Regional Federal, previamente autorizada pelo órgão 

competente do Poder Executivo, encontra amparo legal e constitucional, pelo que se insere na esfera da 

conveniência e oportunidade da administração do tribunal(...). III – A atividade jurisdicional é missão 

exclusiva e indelegável dos magistrados, movida apenas e tão somente pelo convencimento que 

advém da argumentação jurídica e da dialética garantida a ambas as partes pelos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. IV – O entendimento jurídico do assessor, seja qual for a sua origem 

e formação, não contamina a isonomia processual das partes, muito menos quebra a imparcialidade 

do magistrado no seu dever de analisar livremente os fatos e o direito, com parcimônia e distanciamento, 

a fim de solucionar o litígio com base no seu livre convencimento motivado. V – A expectativa de 

seriedade e de respeitabilidade do Judiciário perante a sociedade advém do conteúdo das decisões que 

profere, fruto exclusivo da análise dos fatos à luz do ordenamento jurídico e sob as balizas dos 

argumentos de parte a parte. VI – Pedido improcedente." (Rel. Rubens Curado, 183ª Sessão Ordinária, j. 

25.02.2014. Destaque nosso.) 
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3.4 Panorama da cozinha decisória: o que está além das cortinas 
da cozinha decisória? 

Até o momento, identificaram-se regimes extremamente variados de assessoria 

entre os tribunais, mas encontraram-se também iniciativas interessantes em alguns 

deles. Para além das cortinas entreabertas da cozinha decisória (reveladas pela pesquisa 

de acesso à informação) há uma dinâmica real e humana do processo decisório. 

Decisões que “aplicam/interpretam mal o Direito” (erros in judicando) ou violam 

a forma processual (error in procedendo) podem, em regra 112,ser reformadas por meio 

de recursos internos ou externos (para outros tribunais). O risco de reforma é uma 

realidade estatística a afetar de 30% a 65% das decisões judiciais a depender do ramo da 

justiça e grau de jurisdição113. Do risco de reformas ser uma constante e espaços de 

divergência serem comuns não segue, porém, a inexistência de critérios para identificar 

quando uma decisão judicial está ou não “conforme o direito”114.  

Para identificar critérios de controle das razões jurídicas de uma decisão judicial 

(sua conformidade com o direito) são pensados diferentes modelos de tomada de 

decisão jurídica115. Tais modelos, todavia, operam apenas no plano da “justificação” das 

decisões não levando em conta nem os incentivos políticos e comportamentais nem 

eventuais aspectos cognitivos inconscientes (HORTA, 2017). Para os fins deste 

trabalho, basta reconhecer que o processo decisório feito a partir da 

homologação/alteração de minutas de assessores pode se revelar como uma realidade 

complexa partilhada em muitas mãos. 

O CPC exige do juiz à concretização do “ordenamento jurídico como um todo” 

em cada caso concreto (DIDIER, 2019, 59-63). A LINDB116 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro), por sua vez, bebe diretamente das influências do 

princípio da eficiência administrativa e do diálogo com a realidade (MAFFINI & 

 
112 Existem algumas exceções como as decisões do pleno do STF, mas, a rigor, é assim que funciona. 
113 Por todos GICO JUNIOR, 2019, p.20, 2020, TST, 2020, p.80-88 e idem, 2022, p.130. 
114 Afirmações como “o Direito é radicalmente indeterminado” ou “todo o caso mostra-se sempre singular 

e difícil” (TEPEDINO, 2016, p.28) parecem representar, no mínimo, uma visão parcial e/ou tendenciosa a 

ignorar as várias situações em que ele de fato guia condutas (STRUCHINER, 2011, p.133-4).  
115 Struchiner, defende a existência de ao menos 4 desses modelos: 1) Formalista; 2) Positivista-

Presumido; 3) Particularista e 4) Particularista Sensível às Regras. A opção por um ou outro modelo é 

conjuntural e política e, em regra, anterior ao próprio ato da interpretação (SOLON, 2017, p.91 et seq.) 

Cada um tem suas particularidades, mas as principais diferenças estão na força atribuída aos enunciados 

normativos e no que é permitido ao aplicador quando “o direito diz àquilo que não queremos ouvir” 

(STRUCHINER, 2010, p.125 e idem, 2011, p.144). 
116 Sobre o pragmatismo da LINDB ALVES, 2019, DE MENDONÇA, 2018, SUNFELD, 2018, 

MEDINA, 2020, p.30-4, JUSTEN-FILHO, 2018, VITORELLI, 2020 
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HEINEN, 2018, p.253). As decisões, administrativa, controladora e judicial, devem 

levar em conta as suas consequências sopesando “os interesses gerais” e “ônus 

excessivos” em “função das peculiaridades do caso” (art. 21 da LINDB).117 

O CPC/15 faz menção a ao menos 5 postulados: Ponderação (art.489, §2º) 

Proporcionalidade (art.8º), Razoabilidade (art.8º) Coerência (art. 926) e Integridade 

(art.926)118. A nova LINDB acresceu a esses um 6º: o Pragmatismo Jurídico (MAFFINI 

& HEINEN, 2018, p.257). Da união desses postulados tira-se o seguinte “roteiro de 

fundamentação”: O juiz deve aplicar, em cada caso, o ordenamento jurídico como um 

todo integro e coerente com os valores constitucionais observando as consequências 

práticas das suas decisões observando a Proporcionalidade e Razoabilidade necessárias 

para a realização de um Devido Processo Legal (CRAMER & CABRAL,2016, p.24-

30). 

 Na fundamentação de suas decisões, portanto, o magistrado deverá não só fazer 

referência a enunciados normativos, mas justificar racionalmente a relação entre norma 

e caso concreto. Não só enfrentar todos os argumentos como todas as consequências 

decisórias relevantes aduzidas no processo. Tudo isso enquanto justifica o objeto e os 

critérios gerais de eventual ponderação sempre que estiver diante de um “conflito entre 

normas” (idem p.706-10 e BUENO, 2020b, p.362-3).  

Os dois diplomas fizeram uma aposta forte na racionalidade e controlabilidade das 

decisões. Para decidir “conforme o Direito” o juiz deve adotar uma postura reflexiva 

apta a justificar racionalmente a solução normativa de cada caso à luz de suas 

particularidades. Nessa atividade não pode nem se “desviar do Direito” pelo uso 

retórico de “valores abstratos” nem se “limitar a aplicá-lo” sob pena de decisão 

desfundamentada. O intérprete tem, assim, de conseguir um meio termo crítico que leve 

 
117 Se o Judiciário invalida uma desapropriação, um contrato de compra e venda ou uma concessão em 

curso a 10 anos, deve observar as consequências imediatas, certas ou prováveis deste ato e buscar mitigar 

de forma equânime e proporcional os danos causados pela decisão (DE MENDONÇA, 2018, p.47-50). A 

LINDB partiu, desta forma, de uma leitura pragmática dos direitos fundamentais, para determinar que as 

possibilidades reais dos entes e a escassez de recursos públicos sejam não só levados em conta como 

expressamente indicados na fundamentação das decisões judiciais (MAFFINI & HEINEN, 2018, p.258-

9). 
118CPC/15 “Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do 

bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a 

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade  a publicidade e a eficiência”. Art. 926. Os tribunais 

devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente. Art.489(...)§2º No caso de 

colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada, 

enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que 

fundamentam a conclusão. 
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não só os limites semânticos, mas também o contexto social a sério. (STRECK, 2014, 

p.137-8). Tudo isso enquanto tenta cumprir suas metas, realizar audiências, e 

fundamentar suas decisões.  

O direito pode ser eminentemente contrafático, mas ele não deve ser “anti-fático” 

ignorando a realidade que pretende regular. Por conta desse tipo de preocupação, certos 

autores discutem uma espécie de “princípio do realismo mínimo” ao discutirem a 

aplicabilidade de Teorias Normativas completamente afastadas da realidade 

(STRUCHINER e CHRISMMAN, 2012, p.147). Esconder-se atrás da Indelegabilidade 

e ignorar o que parece ser um nítido estado de coisas inconstitucionais da assessoria. 

Na formação do juízo de convencimento do magistrado várias questões fáticas 

(provas/alegações), interpretativas (pré-conceitos linguísticos) e normativas (ônus 

/presunções) moldam suas inferências probatórias (MATIDA & HERDY, 2016, p. 215-

9). Frases de “senso comum” (quiçá, saberes milenares) atribuindo ao processo o título 

de “Jogo” e os saberes do processo como “muito além dos livros” decorrem justamente 

da forma como não só ônus probatórios, mas táticas de retórica, enfoque, atrasos, 

adiantamentos, apontamentos e tudo que possa moldar a memória, a percepção e o 

convencimento do magistrado quanto as provas dos autos podem ser verificadas no 

contexto dos tribunais (CALAMANDREI, 1965, p.546-62).  

O convencimento fático, portanto, é um ponto fundamental do processo decisório 

e os assessores, possivelmente, estão diariamente analisando as alegações e provas 

realizadas pelas partes (para tentar diminuir a carga dos magistrados). Ignorar a 

existência de assessores, tratando-os como um “tabu”, é, desta forma, duplamente 

pernicioso:1) não é porque se ignoram os assessores que sua eventual influência no 

processo decisório deixará de existir e 2) ao deixar de controlar ou regular os assessores 

ignora-se não só seus eventuais malefícios como o seu real potencial para estabelecer 

diálogos efetivos com o magistrado, apontando, ainda que de forma informal eventuais 

atualizações e erros. 

A decisão judicial, desta forma, pode ou não, no mundo dos fatos, sair única e 

exclusivamente da “tinta e papel” do julgador. É preciso reconhecer a realidade da 

assessoria e dos agentes auxiliares do processo, para entender que, por vezes, a decisão 

terá sido estruturada ou, no mínimo, embasada nas pesquisas e apontamentos de um 

auxiliar. Essa relação complexa entre auxiliares e decisão pode derivar da minuta de um 

assessor com a valoração da prova e um valor predefinido para a condenação, da 
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pesquisa jurisprudencial de um estagiário ou, em um exemplo menos polêmico, de um 

perito elaborando laudo técnico com a expectativa de influenciar/convencer o julgador.  

Nestas situações, nas quais um terceiro participa estruturando ou influindo no 

conteúdo de uma decisão, fala-se, em uma decisão “partilhada”, ou seja, uma decisão 

onde há, explícita ou implicitamente, a presença de um agente externo ao juiz. No 

regime das decisões partilhadas, há a presença de outro agente tipicamente de confiança 

do juízo: o perito judicial. O juiz não está vinculado a prova pericial do perito (479 

CPC/15119) mas tende a lhe atribuir um maior respeito pela confiança técnica e pessoal 

no expert.120  

Embora o julgador seja o único e verdadeiro “responsável jurídico” pela decisão, 

ele tenderá a ter algum respeito pelo trabalho feito pelas pessoas de sua confiança no 

processo. Assim como o juiz pode ou não considerar as conclusões de um laudo técnico 

pericial (respeitando as regras de contraditório e fundamentação implicadas neste ato) 

ele pode ou não corroborar com a minuta de um assessor ou com a jurisprudência de um 

estagiário. Embora o perito possua uma função bem mais específica (manifestar-se 

sobre uma questão técnica fora do conhecimento do juízo) (ESA, 2015, p.363), ambas 

as figuras se revelam essenciais para a prestação jurisdicional por motivos distintos.  

O perito possui um papel fundamental nos processos de sua atuação, sendo 

obrigado inclusive a se manifestar (dever de escusa) quanto a qualquer ressalva com as 

partes bem como qualquer forma de suspeição e impedimento121 (MARINONI et al, 

2017, p.299-300). Perante assessores (e, em menor medida estagiários) o tema, todavia, 

enseja profunda polêmica. Não parece, todavia, absurdo reconhecer ao assessor um 

dever moral e jurídico de se escusar de minutar qualquer decisão na qual conste em um 

dos polos parente, amigo, cônjuge, inimigo, empresa da qual é sócio ex-cliente (quando 

advogado), faculdade na qual atue, chefe ou empregador para quem trabalhe ou demais 

hipóteses de suspeição e impedimento típicas de magistrado.   

Este trabalho, por opção metodológica, não irá se aprofundar na estruturação de 

uma Teoria da Decisão Judicial. Todavia, uma eventual teoria da decisão judicial 

 
119 Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371 , indicando na sentença 

os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em 

conta o método utilizado pelo perito. 
120 A Perícia Judicial possui a inegável particularidade de contar com contraditório e influência direta das 

partes, pelo que, para desconstituí-la ou devem ser percebidos erros graves ou deve-se utilizar de outras 

provas técnicas (MARINONI, et all, 2017, p.481). 
121 Art. 467 O perito pode escusar-se ou ser recusado por impedimento ou suspeição. Parágrafo único. O 

juiz, ao aceitar a escusa ou ao julgar procedente a impugnação, nomeará novo perito 
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ignorante das implicações e resultados do “fato da assessoria” corre o risco de ser 

conceitualmente incompleta, empiricamente inconsistente e, afastada da realidade que 

pretende regular em termos normativos (comprometendo seu poder de mudança) 

(ROCHA, D.F.E, 2020, p.4 et seq). A doutrina processual ao discutir a fundamentação 

das decisões judiciais e os critérios de impedimento e suspeição dos magistrados, não 

pode permanecer fechando os olhos para a realidade material do processo sob pena de 

criar remédios jurídicos inúteis (critérios progressivamente complexos de 

fundamentação) para problemas concretos (crescente contingente de processos e de 

assessores para lidar com o referido crescimento). 

Percebe-se, assim, que o conceito de “cozinha decisória” não é uma simples 

utopia ou hipótese, mas o reflexo claro de um sistema extremamente heterogêneo e de 

difícil individualização. A assessoria judicial não só não é uma “ciência exata” como 

parece efetivamente um emaranhado de experiências, tentativas, erros, acertos e 

cautelas.  

Perante a absoluta difusão de modelos, critérios, requisitos e tipos de assessoria, 

une-se o fato de certos tribunais (como o TJ-RS) expressamente preverem a 

possibilidade do analista judiciário lato sensu (ou seja, um servidor com estabilidade e 

sem qualquer cargo de confiança com o magistrado) elaborar despacho e “minutas 

diversas”. A estes estáveis se unem temporários em regime ainda mais atípico (juízes 

leigos e residentes). 

Os regimentos dos tribunais, legislações estaduais e mesmo a pesquisa de acesso 

à informação revelaram-se nitidamente insuficientes. A realidade hipercomplexa da 

assessoria e a experiência comparativa parecem revelar certos padrões e perspectivas 

interessantes, mas somente uma análise efetivamente interna, quase investigativa, da 

vivência do tribunal poderá começar a esclarecer quais servidores efetivam atuam como 

assessores e quais, afinal, são suas atividades cotidianas.  

Para finalizar esta analise extremamente heterodoxa da política de assessoria, 

portanto, o derradeiro item deste trabalho analisará a sistemática do maior Tribunal do 

Estado do Rio de Janeiro: o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ).   
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4. CAPÍTULO 3 Para além da pena do legislador: um Estudo de 
Caso sobre o regime e realidade da assessoria judicial no TJ-

RJ 

A ausência de regulação consistente quanto à assessoria judicial se uniu a absoluta 

hipercomplexidade da cozinha decisória. A depender do Tribunal, a distribuição da 

responsabilidade de minutar para aqueles dotados de cargos ou funções de confiança (ou 

mesmos dos servidores sem qualquer destas atividades) fica inteiramente a cargo do 

Magistrado. A assessoria, dotada de uma regulamentação caótica mais ou menos séria a 

depender do tribunal (contando com mais ou menos requisitos para a escolha dos 

assessores), muitas vezes fica relegada a pura e simples conveniência e oportunidade da 

interpretação de cláusulas abertas como “tarefas compatíveis”, “de apoio”, 

“intermediárias” entre outros jargões jurídicos sem consistência teórica..  

Desta forma, se somente adentrando uma cozinha decisória (Tribunal) é possível 

obter informações mais palpáveis sobre suas receitas (funções de assessoria) e formas 

de preparo (relações entre assessores e magistrados)122. Esta pesquisa buscou, então, dar 

mais concretude aos dados obtidos através de um trabalho de campo com a intenção de 

entender a assessoria através da voz dos assessores. Decidiu-se, portanto, fazer um 

estudo de caso em face do maior tribunal do Rio de Janeiro: O Tribunal de Justiça do 

Estado. 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro não é um tribunal qualquer. 

Trata-se do único Tribunal de Justiça da República que transitou entre as justiças 

distrital e estadual. Trata-se, portanto, de caso curioso no qual um Tribunal de âmbito 

federal, mantido pela União com processo de escolha pelo Presidente bem como 

regulação por Lei Federal, tornou-se em Tribunal Estadual seguindo o típico regime de 

diálogo com os governadores (ABREU, 2008, p.142). Tal particularidade reflete o modo 

como o TJ-RJ organiza sua estrutura e, por vezes, pode ajudar a entender certos diálogos 

possíveis entre ele e a estrutura do poder judiciário federal.   

4.1 Estrutura Normativa do TJ-RJ: como se organiza sua cozinha 
decisória? 

Em termos estruturais a Lei 6956/15 organiza e divide a Justiça Fluminense em 

10 órgãos 1) Pleno, 2) Órgão Especial 3) Seções Especializadas 4) Câmaras 5) Juízos de 

 
122 Obviamente o panorama completo só poderia ser obtido analisando-se o cozinheiro (juiz) e seus pratos 

(decisões). Porém, por metodologia, este trabalho tratará de ambos apenas quando estritamente 

necessário. 
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Direito 6) Tribunais do Juri 7) Conselhos da Justiça Militar 8) juizados especiais e 

turmas recursais 9) juizados de violência doméstica e familiar contra a Mulher e 10) 

juizados do torcedor e grandes eventos (art. 3º). Nota-se, então, a existência não só de 

uma divisão típica das competências civis e criminais como também a inserção da 

Justiça Militar Estadual na Estrutura do TJ-RJ que atua como instância recursal 

(BARBOSA, 2012). 

Até 2022 os cargos de juízes no TJ-RJ seguiam uma carreira composta por juízes 

Substitutos, “de entrância comum” (varas do interior) e “de entrância especial123” (art. 

7º et seq). A divisão servia para separar comarcas de porte pequeno ou médio (com 

menos de 5 varas e população inferior a 130 mil habitantes) das comarcas maiores e, 

portanto, de “maior relevância”. Com a entrada em vigor da Lei 8942/22 ocorreu a 

unificação das entrâncias (art. 13). Os juízes agora iniciam como Substitutos seja 

exercendo a jurisdição nas comarcas ou auxiliando os titulares nas capitais, e, 

eventualmente, são promovidos a Titulares respondendo pelas varas de Comarca ou 

Regionais (art. 7º §1º e 2º). 

Desta forma, o TJ-RJ conta com 190 desembargadores (art. 4º) e, após a 

Resolução 35/22, com 95 comarcas de entrância única (art. 13) representadas por total 

de 853 varas de todo tipo de especialização (cíveis, criminais, de fazenda pública, órfãos 

e sucessões etc.). Cada um desses 190 gabinetes e 853 varas muito provavelmente terá a 

atuação de pelo menos um agente auxiliar decisório. Para individualizar isso, todavia, é 

preciso analisar o regulamento interno e normativa de assessoria do tribunal. 

Dentro da pesquisa realizada, verificou-se não haver no Regimento Interno do 

TJ-RJ, no Código de Organização Judiciária ou na já referida Lei 6956/15, qualquer 

menção a assessores judiciais. O máximo feito por tais disposições é a previsão de 

“juízes de Direito para assessoramento e auxílio à Presidência do Tribunal” sem, 

portanto, grande potencial comparativo. Os assessores, desta forma, estão 

regulamentados pelo art. 9º da Lei Estadual 4620/05 que reestruturou o quadro de 

pessoal do tribunal do Rio de Janeiro prevendo como de atividade efetiva as Carreiras 

de Analista e Técnico Judiciários. 

A Lei Estadual prevê quanto aos cargos em comissão uma cláusula de barreira de, 

no mínimo, 80% de provimento para servidores internos do judiciário (art. 9º LE 

 
123 As comarcas “Especiais” eram as da Capital, Barra Mansa, Belford Roxo, Cabo Frio, Campos dos 

Goytacazes, Duque de Caxias, Itaboraí, Macaé,  Maricá, Niterói, Nova Friburgo, Nova Iguaçu-Mesquita, 

Petrópolis, Resende, São João de Meriti, São Gonçalo, Teresópolis e Volta Redonda. 
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4620/05). Tal previsão, porém, exclui expressamente os cargos de assessoramento de 

desembargador (Parágrafo único). No tocante às funções de confiança, por sua vez, são 

exclusivas para servidores ativos (art. 10) exceto aqueles casos nos quais se exigem uma 

habilitação específica (ex: assessor contábil) não incluída no quadro normal.  

A LE 9401/2021 bem como a LE 6963/2015, com seus anexos, definiram o 

quantitativo de cada uma das atividades de confiança do TJ-RJ. Já as Resoluções nº 

05/2014 do Conselho da Magistratura do TJ-RJ bem como a nº 04/2023 (revogadora da 

RES a 03/2021124) e ainda a nº 08/2023 do OETJ-RJ por sua vez, delimitam a carga e 

descritivo funcional de cada uma dessas atividades. 

Analisando tais normativas, conclui-se: 1) Quanto aos cargos comissionados 

podem ser nomeados como “assessor judicial” os cargos de: a) “Chefe de Gabinete de 

Desembargador” (DAS-9), b) “assessor III” (DAS-8), c) “assessor de Órgão Julgador” 

(DAS-8) d) “assessor II” (DAS-7), e) assessor I” (DAS-6) e f) “Assistente de Órgão 

Julgador” (DAI-6). 2)  Quanto às Funções de confiança somente a função de “Assistente 

Direto” (Sigla CAI-6) estaria apta a ser considerada digna de um “assessor judicial”. 

O traço comum entre estas sete atividades, a justificá-las como “de assessor 

judicial”, é a prerrogativa em comum de “elaborar minutas de competência da unidade 

e do gabinete”. Nenhuma das outras atividades de confiança no TJ-RJ parece ter a 

possibilidade, ao menos expressa, de elaborar minutas decisórias. Quando muito, se 

observa a possibilidade de elaboração de despachos ou “assistência intermediárias”. 

Apesar disto, há ao menos dois motivos para duvidar que somente estas 7 

atividades legalmente autorizadas a minutar são as únicas a fazê-lo. O primeiro, é um 

problema de déficit informacional. Como em diversos tribunais125, não há como 

diferenciar, no Rio de Janeiro, o quantitativo de cada atividade de confiança (assessor I; 

Assistente IV; Secretário etc.), mas só o número de pessoas inseridas em cada Classe 

Funcional (DAI-6/DAS-7/etc.). O Rio de Janeiro, assim, não seguiu a abordagem mais 

completa e informativa do TJ-SP e outros tribunais (dividindo os números do Judiciário 

cargo por cargo e não por sigla) limitando-se, ao cumprimento formal da RES 102/09 

do CNJ. 

 
124 A referência é importante porque, quando da pesquisa de acesso a informação, em 2022, a Resolução 

não havia sido alterada. 
125 Vide capítulo 2 onde explica-se a contento este déficit informacional no tocante à interpretações 

formalistas da Resolução 102 do CNJ.  
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O segundo, é uma questão de prática decisória. Apesar de os únicos agentes 

expressamente autorizados a minutar serem os acima mencionados, existe um grupo de 

cinco agentes que, apesar de não terem a prerrogativa expressa de minutar decisões, 

possuem funções abertas e remuneração equivalente aos aptos a minutar. No TJ-RJ tais 

atividades de confiança são os 1) cargos de: a) “Secretário de Órgão Julgador” (DAS-8), 

b) “Secretário” (DAS-8), c) “Assistente de Secretário de Órgão Julgador” (DAI-6) e 

Assistente VII” (DAI-6) e 2) apenas a função de “assistente VI” (CAI-6)  

As cinco atividades acima recebem o mesmo bônus/subsídio correspondentes à 

função de “Assistente Direto” (CAI-6) e os cargos de “Assistente de Órgão Julgador” 

(DAI-6) e “assessor II (DAI-8) respectivamente (com prerrogativa expressa de minutar). 

Além disso, suas atividades são descritas com conceitos jurídicos indeterminados como 

“atividades complementares” “jurisdicionais” e “assistência intermediária”. Tais termos 

abertos podem ser interpretados como equivalentes ao poder de minutar caso assim 

entenda o magistrado responsável por atribuir trabalho a seus assessores. 

Enquanto alguns Estados têm solução para o problema da divisão em categorias 

(pois prestam as informações cargo por cargo), não há solução clara para o problema 

dos conceitos jurídicos abertos, que não seja a criação de textos mais claros 

(STRUCHINER & SHECAIRA, 2016, p.30-3). Ao definir suas funções de assessoria, 

portanto, o TJ-RJ optou pela vagueza e indeterminação de cláusulas abertas, ao invés de 

regras claras de competência (STRUCHINER, 2002, p.66-73). Diante desta “zona 

cinzenta” assume-se a possibilidade jurídica e prática de tais servidores eventualmente 

minutarem126.  

No decorrer da elaboração desta pesquisa, descobriu-se no TJ-RJ mais três 

possíveis funções de “assessoramento”: o Secretário de juiz (CAI-6), e os Auxiliares de 

Gabinete I (CAI-3) e II (CAI-2). Quando esta pesquisa se iniciou, as funções de 

Secretário de juiz e auxiliares de gabinete pareciam estar impossibilitadas de minutar 

decisões. De fato, seus descritivo funcionais127 expressamente limitam os Secretários e 

Auxiliares a minutarem “despachos” nada falando sobre minutas de decisão. 

 
126 Na tabela no anexo I tal “presunção” foi utilizada com outros tribunais, sempre que se esteve diante 

desse tipo de função aberta de “assessor em potencial”.  
127 Secretário de juiz: Exercer atividades de assessoramento e assistência. Elaborar relatórios e minutas 

de despachos, de acordo com a orientação do magistrado. Prestar apoio administrativo-operacional ao 

gabinete do juízo. 
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Contudo, em decorrência das entrevistas e inclusive do grande quantitativo de 

funções de Secretário de juiz e Auxiliares de Gabinete (nos termos dos anexos da 

resolução 08/2023) tudo indica que tais cargos foram adicionados ao grupo das 

atividades de assessoria judicial do TJ-RJ. Desta forma, encontra-se um total de 15 

atividades. 

De toda forma, apesar da possibilidade explicita ou implícita destas 15 atividades 

minutarem, nenhuma delas possui qualquer obrigatoriedade de bacharelado em Direito. 

No caso dos auxiliares de gabinete I e II seu descritivo funcional, informa serem atores 

de nível “intermediário” (médio). Dentro da regulamentação do TJ-RJ existe, assim, 

apenas uma escolha “preferencial” por pessoas com diploma jurídico (art. 1º §1º e 2º 

parágrafo único da Res 5/2014 do CMTJ-RJ). O Legislativo e Judiciário estaduais, 

então, optaram por não atribuir ao assessor judicial no TJ-RJ a necessidade de formação 

jurídica. 

Tal opção é curiosa considerando que o mesmo TJ-RJ a dispensar assessores da 

necessidade de diploma demanda de seus Residentes Jurídicos “no momento da 

admissão, estar cursando especialização, pós-graduação lato sensu, mestrado, 

doutorado, pós-doutorado ou ter concluído o curso de graduação há no máximo 5 

(cinco) anos”. De igual forma, para os seus juízes leigos, o Tribunal exige além da 

inscrição na OAB “ter mais de dois anos de experiência jurídica” (item 3 do Edital 

nº1/22). Como apontado acima, há uma clara incongruência na forma com a qual certos 

tribunais lidam com diferentes tipos de assessores judiciais. O TJ-RJ integra esse grupo 

de tribunais a atribuírem requisitos diferentes para assessores que podem terminar com 

atribuições quase idênticas. 

4.2 TJ-RJ em Números: Dados dos diferentes tipos de assessores 

Como o processo de residência do TJ-RJ ainda está em trânsito e os números de 

juízes Leigos não dialogam com os incluídos nos cargos de confiança, esta parte da 

pesquisa levou em conta principalmente os assessores inseridos nas atividades de 

confiança já discutidas. Informa-se de toda forma, que o TJ-RJ em seu site possui uma 

relação (não necessariamente atualizada) de 295 juízes leigos.  

 
Auxiliar de Gabinete II “Exercer atividades de assessoramento e assistência intermediárias. Elaborar 

relatórios e minutas de despachos, de acordo com a orientação do magistrado. Prestar apoio 

administrativo-operacional ao gabinete do juízo. 

Auxiliar de Gabinete I Exercer atividades de auxílio intermediárias. Elaborar relatórios e minutas de 

despachos, de acordo com a orientação do magistrado. Prestar apoio administrativo-operacional ao 

gabinete do juízo. 
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No tocante aos assessores relacionados com as atividades de confiança já 

discutidas, todavia, os números são muito mais expressivos quando cotejados com os 

enviados ao CNJ. As funções de confiança no TJ-RJ, são 4917 em um universo de 6557 

(74.98¨%) atividades de confiança. Destas “1963” são da categoria CAI-6128 “1562” 

CAI-3129 e “587” CAI-2130. Utilizando-se dos dados inseridos nos anexos das resoluções 

04 e 08/2023, portanto, o número mínimo131 de assessores em funções torna-se cerca de 

3032 (23,85%) podendo chegar a algumas centenas a mais a depender da distribuição 

real das demais funções CAI-6.  São mais de dez vezes o número de juízes leigos. 

Apesar disso, estas conclusões parecem estar em contradição com os dados 

informados pelo TJ-RJ ao CNJ (RES 102/09). De fato, dentro das funções CAI-2, só as 

de Auxiliar de Gabinete I (afora das de Assistente II e Encarregado de Mandados) 

receberam um aumento de 750 no início de 2023, todavia, para o CNJ o número 

informado de funções CAI-2 em dezembro de 2023 era de 587. Desta forma, ou o TJ-RJ 

está informando equivocadamente os dados das funções CAI-2 (mesmo vagas) para o 

CNJ ou as 785 funções de confiança CAI-2 providas em fevereiro de 2023 sofreram 

drásticas alterações em poucos meses sem aviso. De um jeito ou de outro, é mais um 

dos vários exemplos da falta de informação e publicidade quanto à assessoria do 

tribunal. 

Caso os dados informados ao CNJ estejam, por qualquer motivo, corretos, os 

números dos cargos comissionados são ainda mais curiosos. De fato, apesar de 

existirem somente 1645 cargos em comissão, destes, incríveis 1617 (98.30%) estão 

inseridos em possíveis (DAI-6/DAS-6, DAS-8 e DAS-9) cargos de assessoria judicial, 

dos quais 460 (28,47%) seriam extraconcursados sem vínculo efetivo com o tribunal. 

Apesar disso, como os 10 cargos de assessoria judicial dividem espaço com outros 5 

cargos (Subchefe de Gabinete/Diretor de Departamento/Diretor de Divisão/Assistente 

 
128Tal sigla reúne tanto 3 das 5 funções de assessoramento identificadas (Assistente Direto/Assistente VI e 

Secretário de juiz) como diversas funções de direção (“Chefe de Serviço” “de Serventia Judicial” “De 

Central de Testamentaria e Tutoria Judicial”). 
129 Tal sigla reúne tanto a Função de assessoramento de Auxiliar de Gabinete I como diversas funções de 

assessoramento (Assistente de Equipe/Serviço Social/Comissariado/Psicologia/III  
130 Tal sigla reúne tanto a Função de assessoramento de Auxiliar de Gabinete II como funções de 

assessoramento (Assistente II e Encarregado de Cumprimento de Mandados).I 
131 Os anexos das Resoluções 06 e 08 identificam 749 Secretários de juiz (CAI-6), 1533 Auxiliares de 

Gabinete II (CAI-3) e 750 I (CAI-2). Possibilitam, também a exclusão de 802 chefes de serventia 

judiciária (CAI-6), 59 Encarregados de Mandado (CAI-2) e 35 Assistentes diversos (CAI-3). Assim, o 

número de vagas remanescentes são 412 para CAI-6 (disputada entre 2 funções de assessor de juiz e duas 

de direção), 29 de CAI-3 (exclusivas para funções de assessoria diversas) e nenhuma (na verdade “-163” 

para CAI-2) 
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de Presidente de Câmara/Chefe de Serviço) de assessoria comum/diretoria é difícil 

precisar qualquer número sério de assessores dentro destes 1617 possíveis. 

Os anexos das Resoluções 06 e 08 de 2023 não possuem provimentos de 

quaisquer cargos comissionados de assessoria, somente funções de confiança. Na 

ausência de dados regulatórios foi preciso perguntar (uma vez mais) ao tribunal, por 

meio de emails, mensagens e visitas. Descobriu-se, através desta pesquisa de campo 

que, no TJ-RJ, ao menos da Capital, quem assessora juízes de 1ª instância parece ser 

sempre do quadro possuindo, em regra, funções de confiança.  

Os dados obtidos perante o tribunal unidos aos dados publicizados nos sites 

parecem indicar, portanto, que os cargos de “assessor I, II e III” (DAS-6 a 8) são 

minorias no assessoramento de juízes do TJ (de fato, nenhum assessor II DAI-7 foi 

localizado em toda a estrutura atual do TJ-RJ) priorizando-se as funções CAI-6/3 e 2. 

Tais resultados, de intensa inserção dos servidores do quadro nas funções de 

assessoria, contradizem a ideia segundo a qual assessores, como atividades de 

confiança, seriam escolhidos de forma aleatória e fora dos quadros da administração. Na 

justiça de 1º grau não foram encontrados assessores externos, apesar de no TJ-RJ o 

número de cargos de confiança parecerem ser cerca de 30% (acima, portanto, dos 20% 

autorizados por Lei). Este gap legal parece ser derivado do fato de assessores de 

desembargador (presentes nas siglas DAS-8 e DAI-6) não precisarem cumprir a 

cláusula de barreira. Se Desembargadores não estivessem livres da obrigação de inserir 

seus assessores na limitação de 50%, provavelmente existiriam poucos assessores fora 

do quadro.  

4.3 Estabelecendo uma conversa franca: Entrevistando os 
assessores Judiciais no TJ-RJ 

Analisadas as particularidades do regime de assessoria do TJ-RJ, principalmente 

na 1ª instância (com um número vasto e consistente de assessores em função de 

confiança) a etapa seguinte deste trabalho foi a realização entrevistas qualitativas e 

quantitativas com os assessores judiciais132. Por meio destas entrevistas buscou-se 

compreender melhor não só como os assessores atuam na prática deste Tribunal 

 
132 Por uma questão de boa-fé intelectual, informa o autor que, originariamente, pretendiam-se entrevistar 

assessores do TRT e do TRF-2. Ocorre, todavia, que o empreito revelou-se impossivel tanto por 

dificuldades temporais como por dificuldades técnicas (assessores no TRT-1 atuam, ou ao menos 

atuavam nos anos de 2022 e 2023, principalmente em regime telepresencial). 
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Estadual, mas como os próprios veem e compreendem sua eventual participação (ou 

não) no processo decisório.  

Embora a entrevista possua limitações metodológicas, trata-se do único meio pelo 

qual a percepção subjetiva dos assessores quanto a seu próprio trabalho pode ser ouvida. 

Por meio da entrevista, torna-se possível obter tanto dados quantitativos (número de 

processos/carga de trabalho) como qualitativos (percepções subjetivas da vivência dos 

assessores) (MINAYO e COSTA, 2018, p. 141). Como existem meios melhores de 

obter dados quantitativos (seja pesquisas de acesso à informação ou perguntas 

direcionadas aos serventuários desinteressados) a entrevista teve seu maior potencial 

justamente no aspecto qualitativo através da análise crítica de algumas respostas. 

Quando se fala em trabalho intelectual, o homem se vê no próprio trabalho e 

transfere a ele parte de suas características existenciais (SUPIOT, 2016). O assessor, 

dessa forma, mesmo entendendo pela responsabilidade jurídica do juiz quanto as 

decisões, provavelmente vê a si mesmo nas minutas por ele realizadas. Espera-se, 

portanto, que o assessor atribua a si próprio, alguma participação no processo decisório 

colaborativo.  

Pesquisar sobre a percepção dos assessores quanto ao próprio trabalho permite 

não só a obtenção de uma melhor dimensão sobre como ele de fato é, mas também 

oferece subsídios para pensar criticamente como ele poderia ser. De fato, as esparsas 

legislações gerais sobre a assessoria e as abertas resoluções dos tribunais sobre seus 

cargos e funções, dificilmente delimitarão a realidade e as possibilidades da assessoria 

em cada uma das muitas varas. As entrevistas foram pensadas, assim, não só na 

expectativa de serem localizadas eventuais flexibilizações dos já limitados requisitos da 

assessoria como também na possibilidade de cargos outros que não os “de assessor” ou 

mesmo de confiança (ex: analistas/assistentes etc.) atuarem na prática como assessores. 

Para além de analisar o respeito ou não as regulamentações, porém, as 

entrevistas buscaram auxiliar em um melhor entendimento sobre como as próprias varas 

tratam daquilo deixado em aberto pelas normas. É na autonomia gerencial dos 

magistrados no controle das varas que se concentra uma ampla gama de possibilidades 

para dinâmicas particulares da relação assessor e julgador no processo decisório. 

Foram, assim, formulados 15 questionamentos a serem aplicados aos assessores: 

1. Você é formado em Direito? Se sim, onde? Possui alguma 

especialização?  

2. Você é do quadro do tribunal ou externo?  
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3. Como se deu seu processo seletivo? Indicação, prova etc.?  

4. Você faz pesquisa de legislação e jurisprudência para 

minutas decisórias? 

5. Você assina despachos e dá andamento a processos? 

6. Você realiza minutas decisórias? Se sim, em média 

quantas? Existem “metas” a serem batidas? 

7. Você acha que fica responsável pela minuta de algum tipo 

específico de caso (fácil/difícil/matéria/ etc.)? Como é realizada 

a divisão? 

8. Quando você foi contratado havia modelos decisórios/ 

“Jurisprudência da vara”? 

9. Ao analisar um caso concreto você primeiro busca 

analisar aquilo que está na Lei e na Jurisprudência ou aquilo 

que já foi decidido em casos análogos pelo magistrado? 

Buscam-se modelos? 

10. Você já conversou com seu magistrado sobre algum 

processo antes de enviar a minuta a ele? 

11. Você já teve o resultado de uma minuta sua 

completamente alterado? E parcialmente? Quão comum são 

essas alterações? 

12. Você diria que auxilia o magistrado na tomada de 

decisão? 

13. Você acha que influencia na forma como as decisões são 

tomadas nesta vara? 

14. Em uma escala de 1 a 10 (nada responsável-

completamente responsável), quanto você se sente pessoalmente 

responsável pelas decisões tomadas nesta vara?  

15. Você já se sentiu compelido a declarar-se suspeito ou 

impedido de julgar um determinado processo? Consegue 

imaginar alguma situação em que isso ocorreria? 

As primeiras perguntas (1-3) buscam traçar um panorama do entrevistado (se 

possui especialização, onde se formou, se é do quadro, se foi indicado de forma interna 

ou externa etc.). Quanto à primeira pergunta existe a tentativa, ainda que superficial, de 

averiguar se há alguma universidade de preferência para a escolha de assessores ou se o 
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local de formação pouco interfere na escolha. No TJ-RJ, onde não há obrigatoriedade de 

formação em Direito, o questionamento quanto à formação possui também a função de 

averiguar o grau médio de formação dos assessores (bacharéis/pós graduados/etc.). 

Feito um panorama do entrevistado discutem-se as suas reais funções, a divisão de 

trabalho no gabinete e a existência ou não de uma média específica de trabalho (4-7). 

Caso não haja uma divisão prévia quanto aos tipos de trabalho (assessores responsáveis 

somente por sentenças, despachos etc.) espera-se uma média de trabalho extensa (mais 

de 10 “peças” diárias) para cada assessor. Havendo essa divisão, obviamente, a média 

de produção variará (assessores responsáveis por sentenças farão bem menos peças do 

que assessores responsáveis só por despachos). Em tais casos, todavia, muito 

provavelmente o magistrado já fará o filtro decisório na própria separação dos trabalhos 

o que pode ser bastante relevante para o grau de responsabilidade atribuída a cada 

assessor. 

A pergunta 5 possui implicações interessantes. Assessores, a rigor, não têm 

competência para assinar qualquer peça ou andamento, mas a prática indica exceções. 

Em certos tribunais federais há juízes e desembargadores autorizando a assinatura 

conjunta (por iniciais) ou solitariamente perante certos atos decisórios133. Tal prática, 

todavia, não parece existir no TJ-RJ de modo que, caso algum assessor assim atue, será 

por opção da própria vara. O esperado diante de varas que permitem a assinatura da 

peça pelo assessor é serem varas perante as quais os assessores possuem uma maior 

percepção de sua influência no processo decisório ou ao menos de sua responsabilidade.  

As perguntas 8 a 9 buscam verificar como o assessor analisa casos concretos. A 

existência de modelos e “entendimentos do magistrado” são comuns, mas os 

“entendimentos do assessor” são pouco discutidos. Por vezes, porém, assessores 

judiciais possuem seu próprio banco de peças (cujo conteúdo é filtrado pelo magistrado) 

reciclados e reutilizados com diferentes magistrados no decorrer dos anos. Assim alguns 

assessores podem ter seus próprios modelos enquanto outros podem se limitar a seguir 

orientações e modelos do próprio magistrado. De um jeito ou de outro, a forma como 

esse dialogo ocorre e o modo pelo qual o assessor analisa o caso concreto pode ter 

implicações interessantes para eventuais desenhos introdutórios de uma teoria da 

decisão partilhada.  

 
133 Nos anexos seguem exemplos de atos decisórios ou de andamento assinados por assessores dos juízo 

dos TRTs 1 e 5 que variam desde remessas/retificações de polo passivo /admissibilidade de recurso à 

efetivas determinações de intimação da parte para esclarecimentos.  
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Há um pano de fundo que norteia as perguntas de 10 a 15 do questionário. A 

existência de “erros sistemáticos” de raciocínio (vieses) decorrentes da aplicação 

automática de heurísticas e atalhos cognitivos vêm sendo cada vez mais 

documentada134. A consistente omissão doutrinária quanto à figura do assessor judicial 

e sua importância para o processo decisório partem de uma premissa de irrelevância 

jurídica. A chamada teoria multidisciplinar da tomada de decisão jurídica (HORTA & 

COSTA 2017) parece ter importantes subsídios para criticar esta pretensa “irrelevância” 

do assessor judicial.  

Tal teoria analisa a decisão judicial sob três abordagens distintas, porém, 

complementares: cognitiva135, comportamental136 e narrativa137 (ROCHA, 2021, p.2-6). 

A partir de tais abordagens conclui-se que o juiz é uma pessoa com interesses, limitações 

e vieses. Magistrados não estão imunes a influências políticas, não deixam de pensar 

estrategicamente e possuem questões próprias que influenciam seu processo decisório 

(NUNES, 2023, p.196-8). Na tomada de decisão, ainda mais diante de casos “salientes”, é 

possível que o magistrado racionalize post hoc138,  aquilo que pensa serem boas razões 

para um dado resultado pré-definido (STRUCHINER e BRANDO, 2014).  

À luz de tais perspectivas, a função do assessor pode ser mais ou menos 

desenviesante a depender da forma como o diálogo entre ele e o julgador é estabelecido. 

As pesquisas aqui discutidas parecem indicar que juízes, ao lerem minutas (texto base) 

de decisão feitas por seu assessor serão por elas afetados, ainda que inconscientemente. 

Vieses como âncoras (valor da condenação), trancas (reformar um conteúdo é mais 

custoso que homologá-lo) e representatividade (poucos precedentes juntos já parecem 

 
134 Sobre o mito da racionalidade e as formas como vieses cognitivos afetam a tomada de decisão, 

principalmente em situações “moralmente salientes”.GRAY, 2016, p.300 et seq  KAHNEMAN, 2012, 

100 et seq, p.520 GREENE, 2018, p. 197 et seq, HAIDT, 2012, p.41-50, 79 et seq, MERCIER & 

SPERBER, 2018, p.178-217 e 224 et seq e ROCHA F.E, D, 2020 
135 Tal abordagem busca discutir como devem ser justificadas as decisões judiciais à luz dos enunciados 

normativos vigentes e como, na prática, os juízes as fundamentam (HORTA & COSTA,2017, p.142). 
136 Tal abordagem, analisa o comportamento dos magistrados em face de incentivos institucionais e 

pressões políticas, buscando determinar, como as instituições sociais e preferências pessoais do intérprete 

afetam o processo decisório (HORTA & COSTA, 2017, p.164-6). 
137 Tal abordagem busca verificar como a racionalidade limitada do intérprete com vieses, heurísticas e 

preconceitos cognitivos afeta a tomada de decisão e em que medida devemos nos utilizar de técnicas 

institucionais para “desenviesar os agentes decisórios”. 
138 A racionalização post hoc ocorre quando se decide primeiro e justifica-se depois. In casu esta 

justificação pode ocorrer de forma inconsciente (o próprio cérebro oferece “boas razões” para aquilo que 

já se decidiu). 
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um entendimento dominante, se forem os únicos que o assessor juntou na decisão) têm 

boas chances de afetar o julgador ao ler as minutas de assessor139. 

Para além desses vieses, todavia, a Teoria Interacionista de SPERBER e 

MERCIER defende um papel interessante para os atos de revisão: quando uma pessoa lê 

e revisa algo feito por terceiros o potencial para ela encontrar erros naquilo é maior do 

que se ela própria os tivesse escrito (2018, p.140-6)140. Desta forma, só do fato do juiz 

ler as minutas do assessor como algo feito por um terceiro (ao invés de uma espécie de 

extensão de si próprio) já há, senão um potencial desenviesante, uma possível tendência 

para o juiz, blindando-se do argumento do assessor ou da parte, melhorar os argumentos 

de sua decisão. Este potencial de melhora de fundamentos e até de decisões menos 

enviesadas é aprofundado quando juiz e assessor conversam francamente sobre o caso, 

sem redundar em atitudes autoritárias (infelizmente ocorrentes) de ordenar ao assessor 

que se atenha aos modelos ou que “simplesmente siga o meu entendimento”.  

Desta forma, as perguntas 10 e 11 buscam discutir a dinâmica da relação 

magistrado e assessor. Alguns assessores enviam trabalhos para o juiz corrigir, outros 

conversam com o magistrado estabelecendo um efetivo diálogo sobre certos casos. 

Entender melhor como opera essa dinâmica parece fundamental para entender como 

determinadas decisões são tomadas. Estabelecem-se, então, quatro hipóteses possíveis 

1) muita conversa e muita alteração 2) Muita conversa e pouca/nenhuma alteração 3) 

pouca conversa e muita alteração e 4) pouca conversa e pouca alteração. A depender das 

respostas obtidas, será possível obter considerações interessantes quanto ao processo 

decisório nas varas. 

Minutas decisórias podem ter mais ou menos influência na decisão final. É 

totalmente possível que um agente formalmente nomeado como “assessor” exerça tão 

somente um papel de “minutador” copiando e colando conteúdos pré-prontos pelo 

magistrado sem qualquer diálogo. É, porém, igualmente plausível a atribuição de maior 

liberdade pelo magistrado a seu assessor, fazendo adequações pontuais e estilísticas no 

conteúdo decisório preparado. As perguntas 10 e 11 buscam esclarecer justamente como 

se desenvolve esta relação de diálogo entre o assessor e o julgador.  

 
139 Para uma análise dos vieses aplicados a tomada de decisão judiciale ao contexto do processo civil 

NUNES et al, op cit. 2018, p.53 et seq. 
140 A mente humana é lazy para suas próprias razões e demanding para aquilo que vêm de fora. É um dos 

motivos pelo qual terceiros devem ler nossos trabalhos para além de revisões pessoais. 
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As perguntas 12 e 13 e o uso das expressões “auxílio” e “influência”, por sua vez, 

foram norteadas por uma hipótese incipiente desta pesquisa. Auxiliar é contribuir de 

forma secundária para a realização de uma certa tarefa (CUNHA, 1986, p.1489), 

influenciar, por sua vez, é exercer um poder por sobre outra pessoa (MICHAELIS, 

2008, p.471). Auxiliar na fundamentação de uma decisão seria, teoricamente, apenas 

oferecer subsídios para ela, influenciar seria, por sua vez, exercer um poder sobre o seu 

resultado. 

Parece existir um receio em reconhecer aos assessores judiciais real poder de 

influência na decisão (tabu decisório). Percebe-se uma certa divisão artificial entre um 

papel técnico de auxílio na fundamentação da decisão (narrativo) e um desvio que 

redunda na influência (cognitiva/comportamental) da pessoa do julgador. Defende-se, 

basicamente que “o assessor não julga, não pode julgar e nunca julgará, missão 

exclusiva e indelegável dos magistrados” e que sua parcialidade individual não poderia 

efetivamente afetar o magistrado pois a fundamentação jurídica (narrativa), ao fim e ao 

cabo, seria analisada independentemente do magistrado (DE PAULA, 2021). 

Todavia, certos autores defendem a necessidade de a decisão judicial ser 

entendida de forma conjuntural, focada não só no “contexto de justificação” 

(fundamentação) como no “contexto de descoberta” (vieses cognitivos e interesses 

políticos/pessoais) do julgador (HORTA, 2017, p.290). Ao levar em conta tais aspectos 

da tomada de decisão jurídica, uma diferenciação estanque entre auxílio e influência se 

torna mais discutível. 

A partir de uma lente cognitiva, “auxiliar” e “influenciar” são dois lados da 

mesma moeda. Aquele que auxilia necessariamente exerce algum grau de influência por 

meio de inputs (dados) que, por sua vez, ensejarão algum tipo de output (resposta) 

(MERCIER & SPERBER, 2018, p.40-6). A nível comportamental, por sua vez, a 

diferença opera no papel institucional do assessor. Diferencia-se, assim, um papel 

narrativo de “auxiliador”, com influências cognitivas “acidentais” (como decorrência 

dos vieses) e um papel de “influenciador”, ciente dos vieses, buscando ativamente um 

certo resultado judicial. 

Pensar em um dever de o assessor influenciar o magistrado só é positivo, dentro 

de uma ótica processualista contemporânea, se o assessor, como servidor público, tiver 

de contribuir ativamente para a formação de decisões judiciais melhores. Dentro desta 

ótica, como servidor vinculado aos valores constitucionais, deve o assessor influenciar o 

julgador a decidir conforme o direito e jamais conforme seus interesses. Deveria, 
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portanto, mais do que passivamente auxiliar, influenciar ativamente o julgador a 

prolatar decisões conforme os valores constitucionais e, talvez, até mesmo resistir diante 

de entendimentos e ordens inconstitucionais (FREITAS, 2011, p.142 et seq.) 

 Todavia, embora a influência narrativa do assessor possa ser desejável na busca 

de melhores argumentos jurídicos, pode ser preciso pensar em mecanismos para o 

controle/ mitigação dos aspectos cognitivos e comportamentais da influência. Devem-se 

buscar desenhos institucionais aptos a ampliar uma influência narrativa positiva 

(diálogos em prol de melhores decisões) mas preparados a lidar com eventuais 

enviesamentos cognitivos e influências políticas/interessadas dos assessores no processo 

decisório.  

Neste contexto as perguntas 12 e 13 pretendem não só verificar se os próprios 

assessores sentem possíveis diferenças entre um papel “auxiliador” e “influenciador” 

como também em que nível se sentem ou não aptos a influenciar os entendimentos dos 

magistrados com os quais trabalham.  

É fundamental entender o propósito da disposição destas perguntas. O assessor, 

idealmente, perceberá com mais força a ideia de influenciar. A expectativa, portanto, é 

de uma negativa geral da parte dos assessores quanto a sua influência (por medo de 

retaliações ou da própria ideia de influenciar o magistrado). Se, apesar disso, o próprio 

assessor se sentir como um agente auxiliar do processo e, principalmente, caso ele se 

entenda como um influenciador do seu magistrado passa a ser importante pensar em 

mecanismos de controle decisório. É aqui que se direcionam as discussões sobre sua 

qualificação ou não como um “agente imparcial do processo”.  

Para isto, as perguntas 14 e 15 tocam diretamente na percepção pessoal dos 

assessores quanto a sua responsabilidade pessoal perante as decisões judiciais da vara. 

Questiona-se tanto o grau de responsabilidade atribuído pelos próprios assessores a seu 

trabalho quanto sua disposição para serem levados às últimas consequências de um 

agente auxiliar do processo decisório: o dever de imparcialidade (THEODORO Jr., 

2016, p.510). 

O dever de imparcialidade dos magistrados possui uma dimensão subjetiva 

(derivada das opiniões pessoais e preconceitos do Juízo) e uma objetiva (derivada do 

público externo e suas expectativas na atuação do magistrado) (PEREIRA, F.V, 2020, 

p.37). Se o fim das normas de impedimento e suspeição, para parte da doutrina, é 

garantir que o juiz “julgue sem ser influenciado por fatores que não o direito dos 
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litigantes” (BARBI,1993, p.333) a realidade dos vieses exige uma profunda releitura 

das hipóteses de impedimento/suspeição previstas na Lei141.  

Os responsáveis, em regra, pela jurisdição são juízes, servidores públicos de alto 

grau técnico que exercem cargo concursado e não eletivo (DE MELLO, C.A.B, 2015, 

p.256). Todavia, se assessores atribuírem um percentual razoável de responsabilidade a 

sua atuação, no mínimo, reconhecerão (ou alegarão) de si próprios uma atuação além da 

de simples copiadores de entendimento prévio com eles nada relacionados. São essas 

premissas e hipóteses potenciais que nortearam as entrevistas realizadas.  

4.4 Análise e discussão dos resultados obtidos: Afinal como 
atuam os assessores? 

 Conforme indicado no anexo com os cálculos metodológicos, entrevistaram-se 

cerca de 74 assessores judiciais, com a intenção de obter uma amostra minimamente 

representativa das varas existentes na capital. As entrevistas foram feitas mediante 

contato prévio com a secretaria das varas procedido de ida espontânea ou marcada.  

Após o contato inicial com a secretaria, um dos assessores (normalmente 

escolhido pelos próprios ou pelo fato de estar presente ou disponível no momento) se 

direcionava ao balcão de atendimento ou chamava o pesquisador à sua sala. Em 

qualquer dos dois ambientes era lido um “termo geral de consentimento esclarecido” e 

explicado o sigilo da pesquisa (nos termos da RES 466/2012 do CNS).  Em decorrência, 

porém, da natureza sigilosa da identidade dos participantes, bem como a precariedade 

das atividades de confiança, não houve assinatura dos termos. O corporativismo e medo 

de retaliação (interna ou da opinião pública) parecem ter sido péssimos incentivos para 

que assessores contribuíssem para esclarecer as questões aqui discutidas assinando seus 

nomes. 

Neste ponto, seria possível comparar a pesquisa feita não a entrevistas de 

metodologia regular, mas, talvez a uma espécie de “jornalismo investigativo” da função 

de assessoria. Os dados obtidos nas referidas entrevistas, desta forma, foram compilados 

de forma apenas indireta na tabela anexa ao final deste trabalho para preservar a 

identidade e pleno sigilo de seus participantes. 

De toda forma, independentemente de sua adequação às regras da pesquisa 

acadêmica, em todas as entrevistas, sem exceção, deixou-se claro aos participantes não 

 
141 Sobre releituras dos controles comportamentais e cognitivos. ROCHA, D.F.E, 2020, p.15 et seq, 

DELFINO, 2018, COSTA, 2018 e NUNES et al, 2017, NEVES, D, A, 2015 
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só a ausência de obrigatoriedade das perguntas como a desobrigação quanto a continuar 

com as respostas até o final. Dos contatados, alguns não manifestarem interesse em 

serem entrevistados. Outros (02) desistiram no curso da entrevista e um (01) respondeu 

de forma parcial o questionário sendo apenas este último considerado nos dados finais 

do trabalho.  

Vale a pena ressaltar um dos maiores problemas das entrevistas: o acesso. No TJ-

RJ não só existe uma grande variedade no regime dos assessores como cada vara tem 

suas particularidades no trato com eles. Em Varas Cíveis, Fazenda Pública e de Família 

é possível tanto o contato direto (por meio da entrada do gabinete) quanto a necessidade 

de ser anunciado pela secretaria filtrando quem pode ou não falar com o assessor que 

chamará a pessoa em sua sala ou falará diretamente no balcão. Nas varas empresariais a 

regra é o acesso direto a sala dos assessores da especializada. Nas varas criminais a 

barreira é multifásica, por vezes, é preciso avisar no cartório para então falar com um 

policial que, aí sim, anunciará sua presença.  

Como informado, ao final obtiveram-se 74 entrevistados dentre 6 especialidades 

do TJ-RJ (Família, Cível, Criminal, Fazenda Pública, Órfãos e Sucessões e 

Empresarial). Os resultados, compilados em anexo, já possibilitam o desenho de um 

quadro mínimo quanto ao funcionamento da assessoria nas varas do TJ-RJ. 

De acordo com as entrevistas realizadas, a maioria dos assessores é formado em 

Direito, a despeito de não haver tal obrigação. Dos 74 entrevistados, cerca de 13 (18%) 

não possuíam diploma em direito e mesmo a maioria destes, possuía alguma graduação 

(História/Marketing/Administração/etc.). Em contraponto, um número razoável dos 

assessores entrevistados (25) fez pós graduação e alguns até doutorado. 

 Este resultado retoma a já pontuada questão da incoerência interna do tribunal 

quanto aos requisitos de assessoria. Quando comparados com juízes Leigos ou mesmo 

residentes, os critérios para a seleção de assessores judiciais são pouco exigentes. Não 

há dúvidas, desta forma, na existência de um descompasso entre o tratamento dos 

assessores e destes “juízes temporários/em treinamento” com a mesmíssima 

prerrogativa de “minutar decisões conforme o entendimento do magistrado 

substituto/titular”. Não parece haver, a priori, nenhuma justificativa razoável para esta 

separação que não seja o fato de o CNJ ter previstos requisitos mínimos para os últimos 

e não para os primeiros. 

Os problemas derivados da existência de assessores no TJ-RJ sem formação 

jurídica, de todo modo, parecem ser parcialmente mitigados pelo fato de todos os 
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assessores de 1ª instância, sem exceção, serem integrantes dos quadros do Tribunal. 

Como pontuado antes, embora não seja ideal a existência de assessores sem formação 

jurídica, a prática judiciária obtida em cartórios e o fato de terem passado por um 

concurso indicam algum grau de republicanismo na escolha.  

Dentro desta lógica de provimento exclusivamente interno, a maioria dos 

assessores no TJ-RJ (cerca de 59,5%) parece ter começado como concursado na 

secretaria/cartório até, finalmente, ser selecionado pelo magistrado para atuar no 

gabinete. Trata-se de uma clara internalização da assessoria da 1ª instância com a 

vantagem dos assessores do TJ-RJ, em regra, já possuírem um cargo público, 

provavelmente estável, a ser complementado (função) ou conjugado (cargo) com uma 

atividade de confiança. 

Quanto à formação jurídica desses assessores, não parece haver uma preferência 

por uma faculdade específica. Embora haja uma incidência razoável de 14 membros de 

faculdades públicas (UFF/UERJ/UFRJ) no tocante à formação dos assessores (19,4% 

dos entrevistados), diferentes Estácios (19,4%) e outras faculdades privadas (50%) 

parecem ser aquelas de maior projeção para os assessores judiciais do TJ-RJ. Quando tal 

informação se une ao fato de mais da metade dos magistrados se graduarem em um 

número pequeno de faculdades públicas (ALMEIDA, 2010, p.79)142 vê-se a 

possibilidade de os assessores judiciais serem uma espécie de “carreira intermediária” 

no Direito.  

Levando tais resultados às últimas consequências, seria possível concluir que a 

carreira de assessoria é tipicamente provida àqueles que, fazendo ou não parte da elite 

econômica, passaram por uma formação jurídica menos “nobre” ou, quiçá, com menos 

“status” acadêmico. Apenas uma pesquisa sociológica e de pedagogia mais direcionada, 

todavia, seria capaz de identificar os reais motivos pelos quais as carreiras de assessoria 

parecem ser povoadas principalmente por membros de faculdades privadas enquanto as 

da magistratura possuem um percentual destacado de estudantes do ensino público. 

Trata-se de reflexo nítido de uma alteração ocorrida nos últimos 50 anos na lógica 

da assessoria. Se um dia os assessores foram os “verdadeiros conhecedores das leis” 

cuja existência era pressuposto para magistrados iletrados tomarem decisões com algum 

fundamento jurídico (DE ALMEIDA, C.M, 1870, p.136) atualmente, sua função é de 

 
142 Dos assessores entrevistados, 14 estudaram em faculdade pública (Uniro/Uff/Uerj/etc.) é o mesmo 

número de assessores que estudou em alguma filial da Estácio. 
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auxilio intermediário. A expectativa é sempre de o julgador ser mais capacitado e mais 

conhecedor do direito do que seus assessores. Sua importância instrumental, como 

auxiliar do processo decisório, não pode ser, todavia, ignorada. 

A História Brasileira das últimas décadas revela uma busca cada vez maior pela 

capacitação técnica do Judiciário e dos seus assessores. Os mais recentes exemplos desta 

tendência são a exigência prevista na EC 45/2004 do bacharel exercer atividade jurídica 

por ao menos três anos antes de se tornar juiz143, além da previsão da necessidade de 

realização de cursos de aperfeiçoamento obrigatórios para o processo de vitaliciamento 

dos magistrados144. Por conta disto revela-se como uma grata surpresa o fato de um 

percentual de 33,9% dos assessores contarem com pós graduação e alguns até com 

doutorado.  

Quanto às cláusulas de barreira, como já informado, ficou nítida a aparente 

ausência de qualquer assessor judicial de fora do quadro na 1ª instância. Os cargos 

DAS-8 e DAS-6, portanto, parecem vir em quase sua totalidade dos tribunais e agentes 

de segunda instância. A divisão de assessoria de 1ª instância das varas da capital parece 

ser atribuída prioritariamente a três tipos de assessores: 1º, 2º e 3º “Secretários”. 

Conforme a Resolução 08/2023 os números parecem ser reflexo das funções 

comissionadas CAI-6 (Secretário de Juízo), CAI-3 (Auxiliar de Gabinete II) e CAI-2 

(Auxiliar de Gabinete I). 

Como todos os assessores integram função de confiança (sendo, então, servidores 

concursados) a maioria dos assessores (58,11%) já passou por mais de uma vara ou, ao 

menos, já vivenciou mais de um juiz. Este resultado conjugado com as respostas dadas 

nas entrevistas parece indicar, a possibilidade de os assessores serem profissionais 

flexíveis que, na verdade, se adaptam e dialogam com diferentes entendimentos seja 

para estabelecer eventuais discordâncias seja para simplesmente se curvarem a 

entendimentos.  

Todos os assessores podem minutar, mas, varas diferentes dividem de forma 

distinta os encargos e processos. Idealmente, processos de maior complexidade seriam 

endereçados ao 1º secretário. Na prática, há desde divisões funcionais, atribuindo 

 
143 I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante concurso público de 

provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do 

bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica (...) 
144 IV previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de magistrados, 

constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em curso oficial ou 

reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados;    
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minutas mais complexas a assessores mais experientes (37,84%) a divisões por assunto 

(execução/conhecimento/sentença/etc.) ou número de processo (13,51%). Quase metade 

dos gabinetes, todavia, (48,65%) não parece atribuir qualquer divisão predefinida sobre 

os processos a serem distribuídos, dividindo de forma mais igualitária conforme os 

processos surgem. O papel institucional dos assessores, no TJ-RJ, portanto, inclui não 

só a realização de pesquisas legislativas e jurisprudencial (para fins de atualização das 

minutas existentes) como efetivamente o trabalho de minutas de decisões diversas. 

Neste sentido de divisão de responsabilidade, há uma diferença nítida entre as 

Unidades Judiciárias. Varas de Fazenda Pública, Família e Criminais costumam dividir 

seus trabalhos principalmente pelo número. Nas Varas Cíveis foi percebida uma divisão 

em etapas: no início, atuam-se com casos mais simples, um dos assessores costuma ficar 

responsável pela realização direta de minutas sentenças, enquanto outros vão 

“adquirindo experiência” com despachos, interlocutórias etc. 

Apenas uma assessora informou não ficar responsável por minutas tendo em vista 

sua pouca experiência na área. Esta assessora fazia mais trabalhos complementares e 

auxiliava e aprendia com os outros assessores. Embora todos os demais 73 minutem 

(98,65%), todavia, há uma diferença quanto aos tipos de minutas realizados. Nem todos 

os assessores ficam responsáveis por sentenças, alguns ficam responsáveis por 

despachos, andamentos execuções, decisões interlocutórias e outros atos processuais 

que não se confundem com a manifestação final do processo. Em 6 varas entrevistadas 

(8,18%), inclusive, verificou-se que apenas o juiz podia minutar e prolatar sentenças 

restando aos assessores tão somente decisões interlocutórias e outras medidas. 

As conclusões acima servem para corroborar a lógica da “cozinha decisória” 

apontada tantas vezes no decorrer deste trabalho. No TJ-RJ, mesmo em sua análise 

concreta, fica claro que cada vara tem suas particularidades no trato com o assessor, e, 

embora existam regularidades e consistências, há diversas questões regulamentares e 

administrativas que pura e simplesmente não encontrarão correspondência. 

A maioria dos assessores diz não assinar despachos nem de mero expediente 

(70,27%). Alguns assessores de maior grau (“1º ou 2º secretários”) por vezes possuem 

token próprio para confecção de peças e pesquisas, mas, ao menos em tese, não para o 

protocolo (privativo do magistrado). Daqueles poucos assessores que possuem token a 

maioria (13 de 22) informou realizar eventualmente atos ordinatórios, despachos e 

constrições (às vezes em nome do magistrado), a minoria informou usar tão somente 

para as referidas pesquisas e informações (9 de 22).  
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Esta divisão de token e a impossibilidade da maioria dos assessores realizarem 

despachos e atos ordinatórios revela um possível papel diferenciado entre os assessores 

dos TRTs (muitas vezes responsáveis diretos pelo andamento processual em decorrência 

do maior impulso oficial do rito trabalhista) e os assessores do TJ-RJ (responsáveis 

principalmente pelo atendimento e pela realização de minutas decisórias). 

Tal diferenciação também compromete parte relevante do princípio da 

publicidade. A publicidade, no tocante a assessoria, pode-se apresentar em duas 

dimensões, como dever geral da vara publicizar quem são os assessores (Resolução 

102/09 e 219/16 CNJ) nela atuantes e como dever específico do assessor assinar, ainda 

que com abreviatura, as minutas nas quais participou (art. 209 CPC/15).  

 No processo eletrônico não é incomum a indicação de movimentações 

processuais (intimações/andamento para a conclusão) sem, todavia, constarem o nome 

dos servidores por elas responsáveis. A prática indica que, apenas nos casos de 

necessidade de assinatura de uma peça (certidão/ andamento processual/decisão 

delegada/etc.)145 costumam constar os nomes dos servidores ou assessores responsáveis 

pelo ato processual.  

Tal entendimento deriva de uma interpretação do art. 209 do CPC/15146. Sempre 

que uma pessoa intervir em um ato ou termo processual (inclusive o assessor ao realizar 

minutas decisórias) deve se exigir a assinatura dela. O CPC/15, neste ponto, inclusive 

retirou a vedação ao uso de abreviaturas pelo que nada impede o assessor de assinar, 

com simples abreviatura, uma dada decisão por ele minutada (BUENO, 2017, p.286). 

Não se ignora, porém, no contexto do processo eletrônico, que só a assinatura digital do 

juiz constará do ato decisório e o uso de “rubrica” restará dificultado exceto se o 

assessor a inserir digitalmente ao lado daquela do juiz (MEDINA, 2015, p.220). 

 É razoável defender que nem todo “micro-ato” de andamento conte com a 

presença do servidor responsável por sua realização. O problema ocorre quando, 

existindo atos de jurisdição compartilhados, não se tem a informação de qual servidor 

(se for o caso) participou da “decisão partilhada” que ditou os rumos de um dado 

processo. Desta forma, tanto o trâmite de juizado (de certificar o envio dos autos para o 

 
145 Nos anexos deste trabalho foram juntados relevantes, ainda que esparsos, exemplos que puderam ser 

observados no decorrer dos, ainda poucos, anos de prática advocatícia deste autor. 
146 art. 209. Os atos e os termos do processo serão assinados pelas pessoas que neles intervierem, 

todavia, quando essas não puderem ou não quiserem firmá-los, o escrivão ou o chefe de secretaria 

certificará a ocorrência. 
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juiz leigo, in casu assessor) quanto à obrigatoriedade de o assessor opor suas iniciais na 

peça decisória são opções válidas para dar maior transparência ao ato processual 

decisório. 

 Seria possível alegar a ineficiência/custo desnecessário deste tipo de 

procedimento. Ocorre que, sem o referido controle sobre os servidores atuantes no 

processo, seria preciso autorizar o manuseio de exceções de suspeição e impedimento 

independentemente de haver prova efetiva da atuação (pois ela seria impossível). 

Quando um escritório do qual é integrante filho ou parente de Juiz atua em dada vara, é 

preciso certificar que o processo será decidido pelo substituto ou julgador distinto. Da 

mesma forma, com os mecanismos de controle aqui indicados (capazes de dar 

transparência ao servidor efetivamente atuante em dado processo) evita-se a necessidade 

de um dado Juiz ter de apreciar uma mesma exceção em todos os processos nos quais 

atue escritório de parente de seu assessor, por exemplo. No fim, o controle prévio 

parece ser um meio bem mais eficiente do que a necessidade de constantes julgamentos 

ad hoc. 

 A transparência quanto ao servidor/assessor atuante em um dado processo é 

fundamental para os fins de controle de legalidade e legitimidade da referida 

participação. De fato, se a moralidade administrativa e a impessoalidade obrigam a 

realização de atos administrativos de forma imparcial e sem favorecimentos ou 

deméritos de qualquer das partes, a transparência passa a ser critério relevante a nortear 

a criação de meios que informam qual assessor foi responsável pela “estruturação da 

minuta decisória partilhada” 

No tocante à criação de minutas, não foi possível encontrar um número médio 

confiável e consistente para a sua realização. Mais ou menos metade (47,30%) informou 

realizar de 1 a 5 minutas diárias enquanto a outra metade (44,6%) informou números 

maiores de 10. Não parece haver, desta forma, um número médio consistente, talvez 

pela pluralidade de regimes de divisão (assessores com sentenças, decisões, despachos 

etc.). De toda forma, identificou-se uma intensa variação entre as especializadas. Varas 

Cíveis possuem muitos andamentos “de massa” e, portanto, somam o maior número de 

alegações de minutas (20 a 30 por dia). Varas de família e criminais, raramente 

conseguiram precisar médias de minuta, tendo em vista a existência de “casos muito 

dependentes de análise de prova”. Não há dúvidas, de todo modo, que minutar uma 

sentença e um despacho são experiências diferentes com graus de esforço distintos. 
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Normalmente cada Vara (ou melhor dizendo, cada magistrado) adota seus 

próprios modelos de entendimento decisório. Embora parcela razoável dos assessores 

(44,59%) comece a trabalhar em varas com modelos já prontos, outros (22,97%) 

declararam construir modelos de forma conjunta com o magistrado a partir da adaptação 

e análise de “novos casos”. O interessante é notar como alguns assessores (13,51%), em 

regra os mais antigos, sugerem seus próprios modelos para juízes recém-chegados que, 

por sua vez, adequam os mesmos a seus entendimentos.  

Este diálogo entre assessor de outros juízes e julgador novo revela uma chave 

hermenêutica possível no tribunal. A experiência dos assessores mais antigos dialoga 

com a superior “aptidão técnica” do novo magistrado. Se um magistrado aproveita ou 

adequa modelos de um assessor, embora ele esteja “homologando” ou “readequando” 

tais modelos a seu entendimento, é possível que o assessor o influencie de alguma 

forma nesta tradução (mesmo que por meio de argumentos e diálogos construídos).  

No decorrer das entrevistas, a questão 9 referente ao procedimento decisório (se 

legalista ou jurisprudencial) trouxe resultados curiosos que precisam ser lidos com 

cuidado. Muitas vezes, os assessores limitaram-se a fazer referência a existência de 

modelos que seriam adaptados ao caso concreto sem fazer juízo de valor sobre a Lei ou 

a Jurisprudência existentes. Não há dúvidas, todavia, que modelos devem ser formados 

com referências à legislação e jurisprudência não havendo incompatibilidade ou 

correlação necessária entre o uso de modelos e a fuga de qualquer das fontes do Direito.  

 Boa parte dos assessores (48,65%) deu a entender, que estabelece uma prioridade 

entre o uso de modelos às pesquisas de legislação jurisprudência. Em regra, procura-se 

os modelos, quando os modelos não têm a resposta, discute-se com o magistrado, ou 

começa-se a discutir jurisprudência dos tribunais de justiça ou superiores. Isto, 

evidentemente, não implica na inexistência de fundamento legal ou jurisprudencial para 

os modelos, mas demonstra uma ausência de debate quanto ao conteúdo dos modelos. 

Esse “modelismo presumido”, todavia, não foi hegemônico na discussão dos 

assessores. Um número razoável (22,97%) de assessores informou que os modelos só 

deviam ser utilizados em casos mais fáceis com teses já predefinidas. O “entendimento 

do magistrado” desta forma, é algo que transcende os modelos e torna-se uma abstração 

que os assessores dizem “sentir” ou “já saber” independentemente da existência ou não 

de modelos. Em tais casos difíceis (nos quais não tem um modelo obvio) ou o assessor 

irá conversar com o magistrado ou irá buscar argumentos para o magistrado, 

posteriormente, aprovar o posicionamento por ele assumido.  
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Poucos assessores (13,51%), todavia, disseram não costumar seguir modelos. Tais 

assessores informaram se utilizar de jurisprudência, entendimentos vinculantes, 

discussões doutrinárias e de pura e simples interpretação do direito vigente. Em regra, 

assessores que se sentem à vontade para não seguir os modelos são assessores 

experientes que se sentem aptos a desviar/distinguir de tais esquemas predefinidos pelo 

julgador.  

Como varas cíveis lidam com muitas matérias, determinados modelos podem ser 

simultaneamente essenciais e inúteis a depender de cada caso. Nas varas de Família, 

Fazenda Pública e Criminal, por sua vez, os modelos ganham um especial relevo pois, a 

exceção dos dados e das particularidades das partes, a fundamentação é semelhante.   

A conversa com o magistrado se revelou uma variável interessante. A existência 

de diálogo ou não com o magistrado parece ser, como esperado, algo que não só varia 

de vara em vara e da relação entre o próprio assessor e o magistrado. Embora cerca de 

metade (47,30%) tenha dito estabelecer bastante dialogo (até mesmo diário por vezes) 

com o julgador, a maioria disse falar com ele somente em casos mais problemáticos ou 

diante de dúvidas especificas (52,70%). Desta forma, para alguns assessores a conversa 

com o magistrado é apenas uma etapa para eles “descobrirem como o julgador pensa”. 

Uma vez que o assessor passa a entender o posicionamento do magistrado, a conversa 

começa a se tornar cada vez mais rara e pontual, por vezes, tornando-se uma verdadeira 

exceção.  

A pesquisa parece indicar que mesmo alterações parciais para além de alterações 

de estilo ou ortografia são absolutamente incomuns. Mais de 60% (63,51%) dos 

assessores informaram contar somente com alterações pontuais que raramente 

representam mesmo um parágrafo escrito pelo julgador. No âmbito das alterações totais, 

como esperado, elas são uma absoluta raridade, apenas 20,27% dos assessores disseram 

que alterações de resultado (procedência x improcedência) ocorrem normalmente. 

Mesmo estes que indicaram ter alterações de resultado habituais, todavia, também 

informaram estarem “se acostumando” a um julgador novo, em período de transição, ou 

com um juiz de entendimento “rígido” com relação a seus modelos.  
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Assumindo que o julgador sempre faz o mínimo esperado dentro da legalidade (a 

leitura da decisão assinada como sua)147 podem se pensar em 4 hipóteses possíveis de 

diálogo entre assessor e juiz: 1) muita conversa/alinhamento e muita alteração/revisão 

2) muita conversa e pouca/nenhuma alteração 3) pouca conversa e muita alteração e 4) 

pouca conversa e pouca alteração. Cada uma delas tem implicações especificas. 

A situação com maior reflexividade da parte do magistrado parece ser aquela na 

qual um assessor conversa muito com ele e, mesmo assim, têm suas minutas alteradas. 

Cerca de 1/5 dos assessores (21,62%) entrevistados se encaixaram nesta situação 

alegando conversas praticamente diárias e/ou constantes e, mesmo assim, um número 

grande de alterações (parciais ou totais). Este número baixo se justifica por uma questão 

lógica, se um dado assessor conversa muito com seu magistrado provavelmente as 

decisões e minutas já são formadas conjuntamente (não precisando de muitas 

alterações).  

De fato, “muita conversa” e “muita alteração” pode indicar, inclusive, um assessor 

pouco adaptado/adequado ao julgador por ele auxiliado148. Nos resultados obtidos, 

assessores com muita conversa e muita alteração eram principalmente assessores mais 

novos ou em transição. Tais pessoas por vezes demonstraram (na entrevista) uma 

aparente vontade de aprender e até ânimo com a pesquisa, em outros casos 

demonstravam-se insatisfeitas com a necessidade de “reaprender” o entendimento de 

novos julgadores. Independente do juízo sobre o mérito de tais assessores, o juiz (para o 

bem e para o mal) parece estar sendo obrigado, em tais casos, a não só ler como a atuar 

por sobre as minutas.  

Se a primeira hipótese é aquela a exigir maior reflexividade do Julgador, a 

segunda parece ser a mais dialógica. Muita conversa e pouca alteração parece implicar 

precisamente em um alinhamento entre as duas partes. É a realidade de cerca de 1/4 

(25,67%) dos assessores entrevistados. Neste universo de assessores houve aqueles que 

“gabaram-se” de seus magistrados alegando coisas como “este aqui de fato escuta/ 

supervisiona/conversa etc”. Existiram também casos nos quais os assessores 

reclamaram de Julgadores mais “incisivos” sempre conversando e discutindo casos 

 
147 Ainda que seja dito e ouvido em rodas de juristas que há juízes que nem sequer leem aquilo que estão 

assinando um trabalho acadêmico não poderia jamais pressupor, sem provas, tamanha ilegalidade. juiz 

que assina decisão sem ler, dialoga com improbidade administrativa e prevaricação.   
148 Esta ponderação, feita pelo professor Nojiri, foi fundamental para esta parte do trabalho. 
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independentemente do horário. Assim, é possível que a conversa ocorra por iniciativa 

exclusiva de um dos dois lados da relação justamente para garantir o alinhamento.  

Independentemente dos reais impactos destas “conversas” entre juiz e assessor, o 

feedback constante (mesmo sem alterações de minutas) parece ser uma forma eficiente 

de equilibrar a necessidade de o assessor poupar o trabalho do juiz e dele tomar decisões 

reflexivas. Dentro desta hipótese, a situação mais desenviesante, parece ser aquela na 

qual o juiz, ciente de seus vieses, lê as minutas e conversa com seu assessor não como 

um mestre ordenando uma copiadora de entendimentos, mas um professor que não só 

está disposto a aprender com seus alunos como deseja atribuir-lhes nota máxima na 

prova que ele corrigirá149. Ainda que o juiz tenha mais experiência e até um resultado 

em mente (a partir do seu entendimento), ele pode ter muito a aprender com o assessor e 

pode, no meio da “aula” (conversa sobre o processo) alterar seu gabarito (acatar 

sugestões).  

Na ausência de conversa entre magistrado e assessor, a existência de alterações 

possui implicações curiosas. Não é estabelecido um real diálogo entre assessor e 

magistrado, todavia, é esperado que existam influências recíprocas, mesmo de forma 

inconsciente. Desta forma, em tais casos âncoras de valor indenizatório e fatos 

destacados pelo assessor tenderão a permanecer afetando o magistrado, mas ele parece 

oferecer uma certa resistência àquilo escrito pelo seu assessor.  

Nesta terceira hipótese (pouca conversa e muita alteração) o julgador talvez esteja 

se atribuindo mais trabalho que o necessário (pois conversas podem ajudar no 

alinhamento) mas, no mínimo, se vê obrigado a ler e confrontar as minutas dissonantes 

de seu próprio entendimento. Tal hipótese revelou-se extremamente rara, apenas 5 

assessores (6,75%) informaram que, supostamente, não precisaram ou não teriam como 

conversar com os seus magistrados responsáveis, mas, mesmo assim, alterações parciais 

ou totais ocorriam de forma corriqueira. 

Se um assessor não conversa com o magistrado e nem têm suas emendas alteradas 

(4º caso), todavia, observa-se aquela que parece ser a pior situação para fins de vieses. 

Tal situação, por vezes desenvolvida diante de assessores e juízes que antes 

conversavam constantemente se revela o exemplo mais comum de todos (41,89%). 

 
149 É possível argumentar que juiz e assessor devam conversar de “igual para igual”, mas este tipo de 

pensamento não parece compatível com a sistemática vigente. O assessor não é e nem poderia ser igual ao 

juiz pois não é quem assina a decisão. Seja como servidor, extranumerário ou cargo de confiança o 

assessor está subordinado ao juiz e o juiz é o responsável jurídico pela decisão. 
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Assessores com maior “tempo de casa” acumulam informações sobre o entendimento de 

um dado magistrado, mitigando a necessidade de novas conversar ou alterações de 

minuta.  

Embora o juiz certamente tenha “menos trabalho”, as chances são que o assessor é 

quem fará todo o trabalho decisório (e valorativo da prova) reduzindo o papel do juiz a 

“mero homologador”. Uma das assessoras entrevistadas chegou a informar que “quando 

não era formada alterações e conversas eram mais comuns, hoje ela já junta até a 

jurisprudência que corrobora o que ele pensa”. Outra disse “não conversa porque já 

sabe como o julgador decide e corrige, conversa apenas em casos estranhos e 

complexos”. 

Esse tipo de resposta parece corroborar para a percepção de um risco de 

assessores com mais tempo de casa se tornarem simplesmente “melhores copiadores” 

do entendimento do magistrado. Tais assessores, embora extremamente competentes, 

não atuarão de forma a mitigar qualquer viés decisório, mas, para o bem e para o mal, 

podem limitar-se a auxiliar o magistrado na confirmação de seus vieses. Alimentando 

um possível viés da confirmação de entendimentos bem como aplicando acriticamente 

modelos pré-existentes (sem, todavia, efetivamente estabelecer diálogos com o 

julgador). 

O juiz não têm incentivos comportamentais para duvidar do assessor (alguém de 

sua confiança) e o assessor não necessariamente têm incentivos para dar as melhores 

decisões (mas sim de produzir o máximo de minutas condizentes com o entendimento 

dele no menor tempo possível). Estratégias argumentativas e atalhos para encerrar 

rapidamente um dado processo como a constatação de “confissões” ou “contradições” 

(de uma das partes) e o uso extensivo e maleável de “modelos de caso” podem servir de 

instrumento para o assessor poupar seu tempo em detrimento das partes.  

Em tais situações, ao invés de argumentar com o julgador, despachos e 

argumentações presenciais ou telepresenciais passam muitas vezes a serem feitos 

diretamente com os assessores. Apenas excepcionalmente, o juiz recebe as partes e os 

próprios assessores passam a servir de “filtro decisório” para identificar se determinado 

caso está ou não representado pelos modelos já preexistentes. 

Assim, embora em algumas varas as conversas entre assessor e magistrado sejam 

“naturais” em outras são uma exceção ou, pior, uma absoluta raridade. Houve quem 

indicasse a seguinte diferenciação: em “casos mais simples minutaria e passaria direto, 
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já inserindo na pasta” sem necessidade de conversa ou mesmo correção, mas, em casos 

complexos, “o magistrado as vezes chamaria atenção até mesmo antes da minuta”.  

É preciso tomar cuidado com o desenvolvimento de maneirismos. A definição de 

um caso como “simples” ou “difícil” não será consistente com critérios tão vagos como 

“quando o juiz decide me informar de antemão sobre ele”. Em verdade, este tipo de 

atitude (atribuição aos assessores da prerrogativa de decidir certos casos que o 

magistrado entende como “simples”) nada mais é do que um indício claro de delegação 

decisória. 

Em um nível comportamental, assessores existem para que um juiz tenha menos 

trabalho. Dificilmente o magistrado irá confirmar se “a jurisprudência majoritária” 

realmente diz (ou não) aquilo que os precedentes juntados pelo assessor indicam ou 

duvidar de cada linha escrita sobre a instrução probatória (ainda mais se a distribuição 

de ônus da prova estiver condizente com seu entendimento pessoal).  

Tais respostas abrem a possibilidade de ocorrência de uma situação ainda pior: o 

juiz ler e corrigir minuta, mas o assessor não ter lido o processo. É plenamente possível 

e provável a existência de um julgador que lê e corrige as minutas de seu assessor, mas, 

por uma questão de tempo, não lê todos os processos na íntegra. O assessor, auxiliando 

o julgador, “mastiga” o conteúdo do processo e as controvérsias nele presentes por meio 

do relatório (MEDINA, 2015, p.472). Nesses casos, apesar do juiz realmente “ler” a 

minuta do assessor e até “passar os olhos” pelas peças fundamentais do processo, não 

necessariamente olhará todos os documentos ou alegações (deixando ao assessor, o 

trabalho de resumi-las). Este assessor não tomará decisões, mas, exceto se suas 

alegações soarem estranhas ao magistrado, será o principal ator da matéria probatória 

documental e oral (assim como o perito é o principal ator da prova técnica).  

É possível, dentro desta hipótese, pensar em ao menos dois casos drásticos: 1) 

desvios comportamentais e 2) desvios cognitivos. No primeiro, o assessor, como tem 

certeza na ausência de leitura do magistrado, opta por simplesmente copiar e colar 

modelos (sem analisar seriamente a prova dos autos). Neste caso, há uma atitude 

comportamental/estratégica do assessor: como a responsabilidade final é do juiz, ele 

“faz o mínimo”, sopesando os baixos riscos de punibilidade.  

No segundo caso, não há opção estratégica pelo menor esforço, mas uma 

integração enviesada de entendimentos. Nesta hipótese, o assessor está tão acostumado 

ao “estilo do juiz” que se torna uma “máquina”, limitando-se a minutar conforme um 

entendimento automático tanto nas questões de direito quanto na análise probatória dos 
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autos. Em termos cognitivos, entendimentos do magistrado para tal assessor, ocupam o 

lugar das regras e do aparato normativo estatal como razões de “2ª ordem” 

(autônomas/exclusivas) para a solução dos casos concretos (RAZ, 2004, p.71-84). De 

certa forma, as perguntas 8 e 9 dialogam precisamente com este tipo de percepção. 

Aquilo que guia as minutas decisórias são regras, decisões judiciais ou modelos de 

entendimento do magistrado?  

Minutas automatizas são especialmente perigosas no tocante à valoração das 

provas no processo. Um assessor “máquina”, limitando-se a verificar regras 

predefinidas de ônus da prova (ônus x sem prova y=improcedência/inversão150) pode 

cometer graves injustiças151. Evidentemente, nenhuma das respostas chegou ao nível de 

confirmar qualquer uma destas hipóteses mais drásticas, mas frases como as de que 1) 

certo assessor se limitaria a “inserir a minuta na pasta” (sem dialogo ou alteração do 

magistrado), 2) “nunca houve alteração de minuta” em certas varas e 3) o fato de, para 

muitos assessores ser importante “aprender o entendimento” do magistrado justamente 

para não ter mais de conversar com ele, corroboram os riscos de tais acontecimentos.  

A quase totalidade dos assessores (89.19%) concorda com o fato de auxiliar o 

magistrado na tomada de decisão. Afinal, estão lá precisamente para assessorar/auxiliar 

o magistrado na sua função jurisdicional. Apesar disso, cerca de 10 assessores negaram 

até mesmo um papel auxiliar a seus magistrados, seja por medo de se comprometer com 

a pergunta seja porque realmente pensam tão pouco de seu trabalho. Chegou-se a obter 

 
150 Exemplifica-se. Há quem compare a contradição entre depoimento pessoal e inicial à confissão, ou a 

contradição entre depoimento pessoal e testemunhal com o “interesse da testemunha em beneficiar o 

autor” gerando sua imprestabilidade. Um assessor maquina, encontrando alguma contradição, mesmo 

pequena, poderia se limitar a dizer “entrou em contradição no ponto tal, não cumpriu seu ônus: julgo 

improcedente”. Se um juiz adotar como política a confiança de que o assessor lerá de fato os depoimentos 

e assistirá a audiência, poupando-se ele próprio, de ter este retrabalho no momento da revisão (o que não 

é uma hipótese impensável), é possível que, com base em uma má aplicação de regras de ônus da prova 

pelo assessor (confirmada, por uma análise perfunctória do magistrado) profundas injustiças processuais 

se perpetuem. 
151 Neste ponto, ganham importância as regras de fundamentação e cooperação do CPC/15 que obrigam, 

em tese, o julgador a analisar os autos, os argumentos e a forma como cada alegação prova (ou não) cada 

pedido. juízes “cooperativos” que se policiam diante de potenciais vieses e preconceitos sem se ofender 

quando as partes, também em busca da “melhor decisão”, apontam aparentes vieses são um ideal 

almejável (NUNES, 2018, p.190-1). A necessidade de o juízo enfrentar todos os argumentos das partes 

(art. 489 inc. IV do CPC/15) não só estabelece um dever de reflexão como pode mitigar vieses. Se é fácil 

à mente humana formular razões que corroboram nossas intuições, é bem mais dificil a refutação de boas 

razões contrárias (MERCIER & SPERBER,2018, p.233). Forçar o juiz a analisar atentamente os dois 

lados da questão e a responder os argumentos de fato e de direito do lado perdedor, pode, assim, até não 

alterar seu entendimento, mas aumenta drasticamente as suas chances de ser influenciado (NUNES,2018, 

p.194-7) 
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respostas como “não auxilio, quem sou eu para auxiliar? Apenas presto consultoria ao 

julgador” como se houvesse uma diferença entre o papel de “consultor” e “auxiliador”.  

 No outro espectro, para além de afirmações no sentido de ser “óbvio” o papel de 

auxiliar, chama-se atenção para respostas no sentido de que o auxílio estaria “no 

debate”, “nas pesquisas” e nas juntadas de jurisprudência. Influenciar o magistrado, no 

entendimento dos assessores, todavia, parece ser um passo há mais na cadeia de 

produção decisória. Consideravelmente menos assessores (56,76%), ainda mais na área 

criminal, sentem-se confortáveis ou confiantes o bastante para assumir uma capacidade 

de influenciar o entendimento do magistrado. Alegações como “secretário não 

influência” ou “jamais poderia influenciar a decisão do juiz” revelam os efeitos da 

âncora que foi preparada entre as duas perguntas. 

Apesar do menor percentual de assessores alegando influenciar o magistrado, o 

número está longe de ser irrelevante. A maioria dos assessores reconheceu possuir uma 

zona de influência perante seu magistrado. Foi a partir desta pergunta, inclusive, que se 

pode ter uma melhor noção da dinâmica interna das varas. Diversos assessores 

informaram influenciar seus magistrados, não como algo negativo, mas como reflexo de 

uma busca por um convencimento/coesão interna. 

 Certos assessores alegaram que “a jurisprudência” ou “decisões do STJ “eram as 

melhores formas de influenciar as decisões de seus magistrados. Outros, que o julgador 

“confia no assessor pois já tem pós-graduação” outros, de forma mais singela 

informaram “ainda não influenciar o magistrado, mas estarem no caminho para 

conseguirem”. Alguns assessores, por sua vez, confessarem só serem capazes de 

influenciar o julgador em “casos novos”, “casos complexos que ele ainda não pensou 

na solução” e “casos muito dependentes da prova dos autos” pois o juiz seria obrigado 

a ouvi-los/teria dúvida em tais situações.  

Tais exemplos revelam uma atitude oposta àquela do “assessor minutador”. Há 

uma diferença entre o assessor que se limita a uma busca pela melhor compreensão do 

entendimento do magistrado e o assessor que busca influenciá-lo e convencê-lo. Um 

assessor disposto a convencer seu magistrado e a se esforçar para “merecer” tal 

prerrogativa é, possivelmente, um assessor preocupado em buscar decisões melhores.  

Se em casos “novos” ou “difíceis” os assessores reconhecem sua capacidade de 

influenciar o entendimento do magistrado talvez seja porque nesses casos ainda não há 

uma resposta pré-concebida (viés do trancamento) para o caso (NUNES, et al, 2018, 

p.91-4). Se, em casos mais dependentes de prova, os assessores se sentem empoderados, 
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talvez seja porque os juízes não têm tempo hábil de revisar toda a análise probatória de 

cada processo e dependem de seus resumos (relatórios) e cópias das partes relevantes 

das audiências. Em tais situações, o juiz poderia ser levado a erro por análises 

probatórias enviesadas e até mesmo seleções de jurisprudência limitadas pelo viés da 

representação (aquilo que o assessor viu por último e ficou na sua mente como 

majoritário) ou myside bias (aquilo que ele, inconscientemente, prefere que seja 

majoritário (ibidem, p.80 et seq e MERCIER & SPERBER, 2018, p.224 et seq). 

Se ao menos parte dos assessores possuem então este papel de auxiliar os juízes e 

inclusive influenciá-los diante de “casos difíceis”, “novos” ou “com prova complexa”, 

não pode o papel dos assessores no processo decisório permanecer sendo ignorado. Para 

além dos controles narrativos (quanto ao conteúdo e método de fundamentar a decisão) 

pode-se pensar também em controles cognitivos e comportamentais quer por meio de 

desenviezamento (atitudes e incentivos para evitar os efeitos dos vieses) ou 

“isolamento” (afastamento dos agentes enviesados no processo decisório) (COSTA, 

2018, p.118).  

A escala de responsabilidade atribuída pelos próprios assessores parece ensejar 

resultados relativamente aleatórios. Assessores que se consideram 100% responsáveis 

pelas decisões tomadas na vara muitas vezes são os mesmos assessores que declaram 

ser “impensável” influenciar ou mesmo auxiliar o magistrado. Alguns assessores, 

inclusive, tentaram alegar o valor de “0” (nenhuma responsabilidade pessoal pela 

decisão). A maioria, todavia, parece atribuir a si mesmo uma responsabilidade entre 90 

e 100% (45,94%) independente da sua relação com o julgador.  

Tais dados servem para demonstrar, todavia, que mesmo quando o assessor não 

assina suas minutas, ele tende a ver a si mesmo no próprio trabalho, atribuindo grande 

responsabilidade e cobrança a si próprio. Embora tal percepção não implique nada em 

termos de responsabilidade jurídica, demonstra, no mínimo um estado mental relevante: 

as minutas, para a maioria dos assessores são uma realização compartilhada e não 

somente algo que fazem como reflexo do entendimento do magistrado. Trata-se de mais 

um indício inicial para uma teoria da decisão compartilhada. 

Por fim, o questionamento quanto às regras de suspeição e impedimento revelou 

dados extremamente interessantes. A maioria esmagadora dos assessores entrevistados 

(86,48%) não se sente confortável em minutar processos de familiares, amigos ou 

conhecidos próximos (vizinhos/colegas de condomínio etc.). Há, em diversas varas, um 

esquema informal (por meio de supostas “orientações”) de suspeição e impedimentos 
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dos assessores. Em tais casos, os assessores se responsabilizam por informar o 

magistrado (ou não) da existência de possível conflito e ou aguardam sua decisão 

derradeira/ instruções posteriores ou suprimem tal etapa e simplesmente trocam a 

responsabilidade de minutar o referido processo com um dos demais colegas da vara. 

Confirma-se, assim, pela prática, a tese do enquadramento dos assessores nas 

regras de suspeição e impedimento da magistratura. Desta forma, apesar do vazio 

doutrinário, algumas varas demonstram o caminho para a formalização plena de 

esquemas de suspeição e impedimento que, hoje em dia, são tão somente informais. 

O assessor deve-se ater à moralidade escusando-se perante o juiz de minutar ou 

intervir processos de parentes bem como causas com as quais possua possível interesse 

(art. 18 Lei 19.784/1999 e 148, III CPC/15). Portanto, deve atribuir ao assessor judicial 

a exceção prevista no artigo 148 inc. III do CPC/15, enquadrando-o como um dos 

“sujeitos imparciais do processo” perante os quais aplicam-se as hipótese de suspeição e 

impedimento dos juízes. Ainda que não houvesse tal previsão, deve-se respeitar o rol de 

impedimentos e suspensões (art. 18) da Lei do Processo Administrativo (Lei nº 

9784/1999) entendendo as minutas de assessoria como atos vinculados. 
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CONCLUSÃO 

Este trabalho foi reflexo de anos de pesquisa e possui as contradições e diálogos 

típicos de trabalhos desenvolvidos em conjunto com seus autores. O caminho para 

identificar teórica, normativamente e na prática do TJ-RJ os assessores foi longo e 

tortuoso e, em verdade, está apenas no seu início. 

Na introdução, informaram-se cinco motivos para estudar a assessoria: 1) o 

problema do senso comum da assessoria 2) o motivo por trás do aumento do número de 

processos sem o aumento do número de juízes 3) dar maior publicidade a uma figura 

ocultada como um “tabu” 4) analisar o mito da indelegabilidade decisória e 5) entender 

melhor a organização administrativa do Judiciário. Este trabalho buscou oferecer 

subsídios para cada uma destas linhas de questionamento. 

Quanto ao senso comum segundo o qual assessores e estagiários seriam os reais 

“governantes” do processo, a presente pesquisa indica que, pelo menos na 1ª instância 

do TJ-RJ, tal fenômeno, no mínimo, não parece ser majoritário. Embora existam casos 

preocupantes nos quais alguns assessores afirmaram inclusive não existir revisões de 

suas minutas, há também varas nas quais os assessores sequer estão autorizados a fazer 

minutas de sentença. O mais comum, todavia, parece ser uma separação mais 

direcionada de papéis, quanto mais “sensível” ou “diferente” é o caso, menos provável é 

que o magistrado não possua interesse em dar seu próprio input.  

A pesquisa realizada indica que os assessores exercem uma maior “governança” 

em dois tipos de casos 1) casos altamente dependentes de prova fática (nos quais 

dificilmente o magistrado irá revisar toda a documentação/alegações do processo) e 2) 

casos “fáceis” (nos quais boa parte dos magistrados não se preocupará em fazer revisões 

muito aprofundadas do que foi escrito).  

Diante dos chamados “casos difíceis” do direito (que, em certas vara podem ser 

tidos simplesmente “aqueles para os quais não existem modelos”) o papel dos 

assessores é precisamente o de “debater/conversar/questionar” o magistrado quanto a 

seu eventual entendimento sobre o tema. Em tais situações, caberia ao assessor se 

utilizar de verbetes de jurisprudência ou mesmo argumentar diretamente com o 

magistrado sobre qual seria o melhor entendimento para determinado caso concreto. 

Quanto à incongruência entre o aumento de número de casos sem o respectivo 

aumento de juízes parece que a explicação mais óbvia é justamente o aumento do 

número dos assessores. Todo ano são contratados mais e mais atividades de assessoria, 

fenômenos como os da residência jurídica e a ascensão de juízes leigos nos juizados 
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especiais são a prova cabal de que agentes análogos aos, supostamente extintos, “juízes 

temporários” estão se tornando cada vez mais comuns no Direito brasileiro. Desta 

forma, não se está simplesmente diante de uma proporção muito menor de julgadores 

por processo quando comparado à três décadas, mas sim de uma segmentação do ato de 

julgar. Assessores, juízes leigos e residentes passam cada vez mais a tomar as rédeas 

dos processos, aguardando, todavia, a necessária homologação de suas minutas pelos 

juízes técnicos. 

Quanto a um entendimento aprofundado da figura do assessor e da regulação 

administrativa dos tribunais, esta pesquisa espera ter conseguido importantes 

esclarecimentos. Assessores não são apenas analistas, ou pessoas selecionadas de fora 

do tribunal, mas podem se revelar em um conjunto complexo de agentes com regimes 

diferentes (analista sem atividade de confiança/servidor com atividade de 

confiança/agente externo em atividade de confiança/juiz leigo/residente etc.).  

Há ainda dados que merecem maior análise bem como números ocultos em cada 

tribunal e no próprio TJ-RJ. A ascensão de residentes jurídicos com requisitos 

específicos e a atuação direta e sentenciante de “juízes leigos” diante de certos 

processos com (suposta) menor complexidade (juizados) apontam uma grave 

inconsistência no fato de a escolha de assessores pelo TJ-RJ estar ainda desvinculada da 

formação jurídica.  

As pesquisas de acesso à informação dos tribunais e os cotejos com os dados 

obtidos serviram para revelar uma efetiva ausência de transparência real perante à 

Resolução 102 do CNJ. Não só há um limite indesejável para a publicidade dos 

assessores como não se têm segurança sequer de afirmar que os dados informados ao 

CNJ são verdadeiramente atualizados. Resoluções remanescentes do CNJ (216/16, 

183/13, 07/05) podem auxiliar, mas também não resolvem os graves problemas de 

organização de dados encontrados.  

A falta de transparência quanto à atuação e número dos assessores, que só 

constam nominalmente em bancos de dados públicos por estarem inseridos na 

organização judicial, cria uma figura enigmática cuja função e influência decisória 

variam de vara em vara, turma em turma, juiz em juiz. Pensar em regimes diferenciados 

e globalmente aplicáveis à assessoria pode evitar degenerações. A experiência de 

tribunais com mecanismo de controle dos requisitos no processo de escolha de 

assessores e a própria ideia de cláusulas de barreira (aplicável inclusive a assessores de 
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desembargador) podem revelar caminhos para a concretização de uma função pública 

de resistência na assessoria.  

A possibilidade de transferência e reaproveitamento de cargos de comissão e 

funções de confiança entre magistrados diferentes por meio de setores de assessoria 

contribuiria para a formação de um regime mais impessoal e republicano de assessoria. 

A criação de processos administrativos internos de “requisição” e, quiçá, de maiores 

proteção aos referidos assessores (retornando-os a uma “lista interna de 

aproveitamento” após serem dispensados pelo magistrado que os requereu) seria salutar 

para a criação de um regime de assessoria com um maior potencial desenviesador.  

Aqui, novamente, reitera-se a questão polêmica. O assessor pertence ao 

magistrado ou ao tribunal? Ao individuo julgador carente de auxilio prático ou ao 

Estado-Juiz que o exerce em nome do povo? Seu objetivo é partilhar vieses e gatilhos 

com um magistrado ou funcionar como agente dialético de um processo deliberativo? 

Investir na individualização dos assessores e sua fidelização (confiança) para um ou 

outro julgador implica, talvez, em retroalimentar enviesamentos cognitivos por meio da 

criação de “nichos decisórios”152. Não será possível uma teoria realista da tomada de 

decisão Judicial enquanto não forem quebradas as barreiras de desinformação sobre os 

assessores. 

 Investir, por sua vez, na criação de “listas de assessores” dentro dos servidores de 

um dado tribunal, já divididos por área de atuação, pode implicar na abertura do debate 

decisório por meio de visões diversificadas e não vinculadas a um único magistrado 

“gestor” da vara. assessores podem exercer controles informais de vieses” não só de 

forma inconsciente153 como por meio de uma atuação proativa perante o magistrado. 

Incentivar assessores dotados de pensamento crítico, com o fim de ir além da 

mera reprodução acrítica dos entendimentos do magistrado, é incentivar a possibilidade 

de mudanças de entendimento dentro da própria vara. Para um melhor controle de 

vieses à luz do CPC/15, Costa, em sua lista de sugestões incluiu notadamente a 1) 

valorização das regras de fundamentação do artigo 489, 2) revisões internas, 3) 

desconfiança pessoal do magistrado quanto a decisões “intuitivas”, 4) diminuição da 

 
152 Ambientes nos quais o assessor, ao invés de atuar como um agente de diálogo com o magistrado, 

simplesmente alimenta suas preconcepções. ROCHA, 2020. 
153Com o que se sabe sobre a mente humana parece provável que um juiz, ao “revisar” minutas feitas por 

assessores, será mais crítico do que ao analisar suas próprias decisões (ainda mais considerando que ele é 

aquele que assina). No mínimo fica clara a importância desse tipo de pesquisa. 
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pressão por produtividade da parte do CNJ 5) criação de mais cargos e 6) estímulos para 

que o julgador “perca tempo” (2018, 202-5). Se não é possível simplesmente contratar 

mais juízes, devem os assessores serem tratados com a devida importância de efetivos 

agentes suplementares da decisão.  

É fundamental, neste ponto, entender a realidade da prática judiciária. Ainda que 

seja comum a afirmação segundo a qual o CPC/15 não teria exigido a “celeridade 

processual”, mas apenas uma “decisão em tempo razoável” (art.4º) qualquer que ele seja 

(CRAMER & PASSOS, 2016, p.48) trata-se, no melhor dos casos, de uma verdade 

parcial. É inegável que a sociedade e os próprios magistrados clamam por um processo 

mais célere e que o CNJ almeja índices de produtividade processual incompatíveis, com 

a exigência das pretensas “análises reflexivas caso-a-caso” (AMB, 2015, p.35).  

No fim, não há respostas mágicas ou simples para problemas complicados. Se os 

responsáveis pelos desenhos institucionais brasileiros possuírem razões para crer na 

pouca ou nenhuma influência do assessor no processo decisório, o que o presente 

trabalho pretendeu indicar dificilmente ser o caso, o próprio modelo de assessoria “por 

confiança” parece cair por terra. De fato, se bastasse ao julgador uma máquina de copiar 

e colar suas minutas, bastaria a contratação de qualquer “minutador” ou “escrevente” 

profissional para fazer a função do assessor, não sendo este, todavia, o caso. 

Esta pesquisa e seus dados parecem indicar o contrário do entendido pelo Senado 

há 8 anos atrás: o assessor judicial não é figura “estranha” ao processo decisório. Sendo 

o assessor alguém com perspectiva de influenciar o magistrado, tanto o uso de 

atividades de confiança (com incentivos ao diálogo franco) como modelos diferentes de 

assessoria podem ser defendidos com as devidas cautelas. Não à toa, sistemas externos 

(juiz leigo e residente jurídico) e internos (analistas assessores em certas justiças) já são 

utilizados no Brasil ao lado dos assessores “de confiança” (MASSAD, 2021, p.19-25). 

Esta pesquisa, em seu último capítulo, focou em três aspectos pontuais deste 

diálogo juiz-assessor à luz da percepção dos assessores: 1) o grau de diálogo com o 

magistrado (perguntas 10-11) a percepção do assessor sobre eventuais diferenças entre 

auxílio e influência do julgador (perguntas 12-13) e 3) a percepção do assessor sobre a 

sua responsabilidade decisória (perguntas 14-15). Conclui-se que, no TJ-RJ, os 

assessores possuem um grau de conversa extremamente variado com os magistrados, 

uma percepção grande sobre sua capacidade de auxiliar e influenciar o julgador e uma 

certeza forte de sua responsabilidade pessoal para com as minutas decisórias por eles 

feitas. 
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Na Justiça do Trabalho o assessor realiza diversos despachos (inclusive alguns 

decisórios) impensáveis na lógica do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. É 

plenamente possível, assim, pensar que justiças diferentes têm (e devem ter) regimes de 

assessoria diferentes. Afinal, justiças especializadas existem por um motivo e 

diferenciações podem ou não ser mais benéficas a depender das particularidades 

concretas. Na Justiça Eleitoral há um claro exemplo desta diferenciação pois, como os 

juízes “vêm e vão” a cada par de anos, enquanto os assessores e servidores se mantém , 

há inclusive um processo de “ensino” dos julgadores pelos servidores para lidar com 

esta matéria bastante específica.  

Este trabalho, portanto, é apenas a ponta do iceberg, o pontapé para a discussão de 

problemas maiores e mais complexos a serem enfrentados em não 2 ou 4 anos, mas em 

décadas de estudo. Se há uma teoria partilhada da decisão judicial a ser discutida, não 

parece ser mais possível assumir que os agentes decisórios sejam somente pessoas com 

alta formação jurídica sentadas em frente a seus computadores. Há mais entre o céu e a 

terra do que nossa vã filosofia pode compreender154 e há mais pessoas entre uma 

sentença e o julgador do que os dados normativos do direito brasileiro podem conceber.  

  

 
154 Tradução corrompida de SHAKESPEARE, 1999, p.34 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-19711-18-fevereiro-1931-517595-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-19711-18-fevereiro-1931-517595-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-19720-20-fevereiro-1931-532024-publicacaooriginal-83183-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-19720-20-fevereiro-1931-532024-publicacaooriginal-83183-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-21396-12-maio-1932-526753-publicacaooriginal-1-pe.html#:~:text=Institue%20Comiss%C3%B5es%20Mistas%20de%20Concilia%C3%A7%C3%A3o%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-21396-12-maio-1932-526753-publicacaooriginal-1-pe.html#:~:text=Institue%20Comiss%C3%B5es%20Mistas%20de%20Concilia%C3%A7%C3%A3o%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-21396-12-maio-1932-526753-publicacaooriginal-1-pe.html#:~:text=Institue%20Comiss%C3%B5es%20Mistas%20de%20Concilia%C3%A7%C3%A3o%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-21396-12-maio-1932-526753-publicacaooriginal-1-pe.html#:~:text=Institue%20Comiss%C3%B5es%20Mistas%20de%20Concilia%C3%A7%C3%A3o%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-22132-25-novembro-1932-526777-publicacaooriginal-82731-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-22132-25-novembro-1932-526777-publicacaooriginal-82731-pe.html


 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao34.htm 

 

LEI Nº 38, DE 4 DE ABRIL DE 1935 (“Lei de Segurança Nacional”) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1930-1939/lei-38-4-abril-1935-397878-

republicacao-77367-

pl.html#:~:text=Define%20crimes%20contra%20a%20ordem%20pol%C3%ADtica%20

e%20social.&text=S%C3%A3o%20crimes%20contra%20a%20ordem,Art. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, de  1935 (Emenda Constitucionais 1, 2 e 3 que 

ampliam os poderes do Presidente) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/CONGRESSO/DLG/DLG-6-1935.htm 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, DE 10 DE NOVEMBRO 

DE 1937 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao37.htm 

Decreto-Lei nº 6, de 16 de Novembro de 1937 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-6-16-novembro-

1937-354233-publicacaooriginal-1-

pe.html#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20extin%C3%A7%C3%A3o%20da,e

xecu%C3%A7%C3%A3o%20do%20disposto%20nos%20arts. 

LEI CONSTITUCIONAL Nº 2, DE 16 DE MAIO DE 1938  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicon/1930-1939/leiconstitucional-2-16-maio-

1938-375202-publicacaooriginal-1-pe.html 

DECRETO-LEI Nº 536, DE 5 DE JULHO DE 1938 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-536-5-julho-1938-

350911-publicacaooriginal-1-pe.html  

DECRETO-LEI Nº 1.168, DE 22 DE MARÇO DE 1939 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-1168-22-marco-

1939-349158-publicacaooriginal-1-pe.html 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao34.htm
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1930-1939/lei-38-4-abril-1935-397878-republicacao-77367-pl.html#:~:text=Define%20crimes%20contra%20a%20ordem%20pol%C3%ADtica%20e%20social.&text=S%C3%A3o%20crimes%20contra%20a%20ordem,Art
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1930-1939/lei-38-4-abril-1935-397878-republicacao-77367-pl.html#:~:text=Define%20crimes%20contra%20a%20ordem%20pol%C3%ADtica%20e%20social.&text=S%C3%A3o%20crimes%20contra%20a%20ordem,Art
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1930-1939/lei-38-4-abril-1935-397878-republicacao-77367-pl.html#:~:text=Define%20crimes%20contra%20a%20ordem%20pol%C3%ADtica%20e%20social.&text=S%C3%A3o%20crimes%20contra%20a%20ordem,Art
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1930-1939/lei-38-4-abril-1935-397878-republicacao-77367-pl.html#:~:text=Define%20crimes%20contra%20a%20ordem%20pol%C3%ADtica%20e%20social.&text=S%C3%A3o%20crimes%20contra%20a%20ordem,Art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/CONGRESSO/DLG/DLG-6-1935.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao37.htm
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-6-16-novembro-1937-354233-publicacaooriginal-1-pe.html#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20extin%C3%A7%C3%A3o%20da,execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20disposto%20nos%20arts
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-6-16-novembro-1937-354233-publicacaooriginal-1-pe.html#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20extin%C3%A7%C3%A3o%20da,execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20disposto%20nos%20arts
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-6-16-novembro-1937-354233-publicacaooriginal-1-pe.html#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20extin%C3%A7%C3%A3o%20da,execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20disposto%20nos%20arts
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-6-16-novembro-1937-354233-publicacaooriginal-1-pe.html#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20extin%C3%A7%C3%A3o%20da,execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20disposto%20nos%20arts
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicon/1930-1939/leiconstitucional-2-16-maio-1938-375202-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicon/1930-1939/leiconstitucional-2-16-maio-1938-375202-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-536-5-julho-1938-350911-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-536-5-julho-1938-350911-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-1168-22-marco-1939-349158-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-1168-22-marco-1939-349158-publicacaooriginal-1-pe.html


 

DECRETO-LEI Nº 1.202, DE 8 DE ABRIL DE 1939 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-

1946/del1202.htm#:~:text=DECRETO%2DLEI%20N%C2%BA%201.202%2C%20DE

%208%20DE%20ABRIL%20DE%201939&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20a

dministra%C3%A7%C3%A3o%20dos,que%20lhe%20confere%20o%20art.[ 

DECRETO-LEI Nº 1.237, DE 2 DE MAIO DE 1939 (Organiza a Justiça do Trabalho) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-1237-2-maio-1939-

349344-publicacaooriginal-1-pe.html 

DECRETO-LEI Nº 1.564, DE 5 DE SETEMBRO DE 1939 (Confirma a 

Constitucionalidade do Imposto de Renda sobre vencimentos) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-1564-5-setembro-

1939-411497-publicacaooriginal-1-

pe.html#:~:text=Confirma%20os%20textos%20de%20Lei,cofres%20p%C3%BAblicos

%20estaduais%20e%20municipais. 

DECRETO-LEI Nº 1.608, DE 18 DE SETEMBRO DE 1939 (CPC/39) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/del1608.htm 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 (LINDB) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del4657compilado.htm 

LEI CONSTITUCIONAL Nº 8, DE 12 DE OUTUBRO DE 1942  (Efeitos da 

Disponibilidade de Magistrados) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicon/1940-1949/leiconstitucional-8-12-outubro-

1942-365004-publicacaooriginal-1-pe.html 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 (CLT) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm 

DECRETO-LEI Nº 8.527, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1945. (Código de Organização 

Judiciária do Distrito Federal) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/del1202.htm#:~:text=DECRETO%2DLEI%20N%C2%BA%201.202%2C%20DE%208%20DE%20ABRIL%20DE%201939&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20administra%C3%A7%C3%A3o%20dos,que%20lhe%20confere%20o%20art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/del1202.htm#:~:text=DECRETO%2DLEI%20N%C2%BA%201.202%2C%20DE%208%20DE%20ABRIL%20DE%201939&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20administra%C3%A7%C3%A3o%20dos,que%20lhe%20confere%20o%20art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/del1202.htm#:~:text=DECRETO%2DLEI%20N%C2%BA%201.202%2C%20DE%208%20DE%20ABRIL%20DE%201939&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20administra%C3%A7%C3%A3o%20dos,que%20lhe%20confere%20o%20art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/del1202.htm#:~:text=DECRETO%2DLEI%20N%C2%BA%201.202%2C%20DE%208%20DE%20ABRIL%20DE%201939&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20administra%C3%A7%C3%A3o%20dos,que%20lhe%20confere%20o%20art
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-1237-2-maio-1939-349344-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-1237-2-maio-1939-349344-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-1564-5-setembro-1939-411497-publicacaooriginal-1-pe.html#:~:text=Confirma%20os%20textos%20de%20Lei,cofres%20p%C3%BAblicos%20estaduais%20e%20municipais
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-1564-5-setembro-1939-411497-publicacaooriginal-1-pe.html#:~:text=Confirma%20os%20textos%20de%20Lei,cofres%20p%C3%BAblicos%20estaduais%20e%20municipais
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-1564-5-setembro-1939-411497-publicacaooriginal-1-pe.html#:~:text=Confirma%20os%20textos%20de%20Lei,cofres%20p%C3%BAblicos%20estaduais%20e%20municipais
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-1564-5-setembro-1939-411497-publicacaooriginal-1-pe.html#:~:text=Confirma%20os%20textos%20de%20Lei,cofres%20p%C3%BAblicos%20estaduais%20e%20municipais
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/del1608.htm
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicon/1940-1949/leiconstitucional-8-12-outubro-1942-365004-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicon/1940-1949/leiconstitucional-8-12-outubro-1942-365004-publicacaooriginal-1-pe.html


 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-

1946/del8527.htm#:~:text=DEL8527%2D46&text=DECRETO%2DLEI%20N%C2%B

A%208.527%2C%20DE,Organiza%C3%A7%C3%A3o%20Judici%C3%A1ria%20do

%20Distrito%20Federal. 

LEI Nº 13 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1945. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCT/LCT013.htm#:~:text=LEI%20N%C2

%BA%2013%20DE%2012,que%20lhe%20confere%20o%20art. 

 

DECRETO-LEI No 9.797, DE 9 DE SETEMBRO DE 1946 (Estrutura da Justiça do 

Trabalho) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-

lei/Del9797.htm#:~:text=DECRETO%2DLEI%20No%209.797,Trabalho%2C%20e%2

0d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias. 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (DE 18 DE SETEMBRO 

DE 1946) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao46.htm 

LEI Nº 2.410, DE 29 DE JANEIRO DE 1955 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2410-29-janeiro-1955-360972-

publicacaooriginal-1-pl.html 

LEI Nº 2.770, DE 4 DE MAIO DE 1956. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L2770.htm 

LEI Nº 3.752, DE 14 DE ABRIL DE 1960 (Normas da assembleia constituinte do 

Estado da Guanabara) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-3752-14-abril-1960-354318-

publicacaooriginal-1-pl.html 

Constituição do Estado da Guanabara 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/del8527.htm#:~:text=DEL8527%2D46&text=DECRETO%2DLEI%20N%C2%BA%208.527%2C%20DE,Organiza%C3%A7%C3%A3o%20Judici%C3%A1ria%20do%20Distrito%20Federal
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/del8527.htm#:~:text=DEL8527%2D46&text=DECRETO%2DLEI%20N%C2%BA%208.527%2C%20DE,Organiza%C3%A7%C3%A3o%20Judici%C3%A1ria%20do%20Distrito%20Federal
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/del8527.htm#:~:text=DEL8527%2D46&text=DECRETO%2DLEI%20N%C2%BA%208.527%2C%20DE,Organiza%C3%A7%C3%A3o%20Judici%C3%A1ria%20do%20Distrito%20Federal
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/del8527.htm#:~:text=DEL8527%2D46&text=DECRETO%2DLEI%20N%C2%BA%208.527%2C%20DE,Organiza%C3%A7%C3%A3o%20Judici%C3%A1ria%20do%20Distrito%20Federal
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCT/LCT013.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2013%20DE%2012,que%20lhe%20confere%20o%20art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCT/LCT013.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2013%20DE%2012,que%20lhe%20confere%20o%20art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del9797.htm#:~:text=DECRETO%2DLEI%20No%209.797,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del9797.htm#:~:text=DECRETO%2DLEI%20No%209.797,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del9797.htm#:~:text=DECRETO%2DLEI%20No%209.797,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao46.htm
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2410-29-janeiro-1955-360972-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2410-29-janeiro-1955-360972-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L2770.htm
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-3752-14-abril-1960-354318-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-3752-14-abril-1960-354318-publicacaooriginal-1-pl.html


 

https://www2.alerj.rj.gov.br/biblioteca/assets/documentos/pdf/constituicoes/guanabara/c

onstituicao_GB_1961/CONSTITUICAO_GUANABARA_1961.pdf 

Emenda Regimental de 30/08/1963 

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/bibliotecaConsultaProdutoBibliotecaRI/anexo/1940/

art_183_3agosto1963.pdf 

LEI No 4.279, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1963. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L4279.htm 

Ato Institucional Nº1 de 9 de Abril de 1964 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-01-64.htm 

LEI No 4.740, DE 15 DE JULHO DE 1965. (Lei Orgânica dos Partidos) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4740.htm 

ATO INSTITUCIONAL Nº 2, DE 27 DE OUTUBRO DE 1965. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-02-65.htm 

ATO COMPLEMENTAR Nº 4, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1965 (Sobre os Critérios 

para criação e extinção de partidos) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/acp/acp-004-

65.htm#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20organiza%C3%A7%C3%A3o%20d

os%20partidos%20pol%C3%ADticos.&text=7%2C%20de%201966)-

,Art.,do%20documento%20referido%20no%20art. 

ATO INSTITUCIONAL Nº 3, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1966. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-03-66.htm 

LEI No 4.945, DE 6 DE ABRIL DE 1966. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L4945.htm 

LEI Nº 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 (Organiza Justiça Federal na Ditadura) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5010.htm 

https://www2.alerj.rj.gov.br/biblioteca/assets/documentos/pdf/constituicoes/guanabara/constituicao_GB_1961/CONSTITUICAO_GUANABARA_1961.pdf
https://www2.alerj.rj.gov.br/biblioteca/assets/documentos/pdf/constituicoes/guanabara/constituicao_GB_1961/CONSTITUICAO_GUANABARA_1961.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/bibliotecaConsultaProdutoBibliotecaRI/anexo/1940/art_183_3agosto1963.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/bibliotecaConsultaProdutoBibliotecaRI/anexo/1940/art_183_3agosto1963.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L4279.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-01-64.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4740.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-02-65.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/acp/acp-004-65.htm#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20organiza%C3%A7%C3%A3o%20dos%20partidos%20pol%C3%ADticos.&text=7%2C%20de%201966)-,Art.,do%20documento%20referido%20no%20art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/acp/acp-004-65.htm#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20organiza%C3%A7%C3%A3o%20dos%20partidos%20pol%C3%ADticos.&text=7%2C%20de%201966)-,Art.,do%20documento%20referido%20no%20art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/acp/acp-004-65.htm#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20organiza%C3%A7%C3%A3o%20dos%20partidos%20pol%C3%ADticos.&text=7%2C%20de%201966)-,Art.,do%20documento%20referido%20no%20art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/acp/acp-004-65.htm#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20organiza%C3%A7%C3%A3o%20dos%20partidos%20pol%C3%ADticos.&text=7%2C%20de%201966)-,Art.,do%20documento%20referido%20no%20art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-03-66.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L4945.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5010.htm


 

ATO INSTITUCIONAL Nº 4, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1966. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-04-66.htm 

Constituição de 1967 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao67.htm 

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 (Diretrizes para a Reforma 

Administrativa) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0200.htm#art122. 

PROVIMENTO Nº 4 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DE 03/07/1967 

(regulamenta a fixação de competências e auxilio de feitos entre  juízes  titulares e 

substitutos). 

https://www2.cjf.jus.br/pergamumweb/vinculos/atos/7999999220936370600336974891

3982284722.pdf 

LEI Nº 5.414, DE 10 DE ABRIL DE 1968. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-

1969/l5414.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.414%2C%20DE%2010%20DE%2

0ABRIL%20DE%201968.&text=Altera%20o%20Quadro%20do%20Pessoal,Recursos

%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias. 

LEI Nº 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968 (Estatuto dos Funcionários de São 

Paulo) 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1968/lei-10261-28.10.1968.html 

ATO INSTITUCIONAL Nº 5, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1968. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-05-68.htm 

ATO INSTITUCIONAL Nº 6, DE 1º DE FEVEREIRO DE 1969. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-06-69.htm 

ATO INSTITUCIONAL Nº 7, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1969. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-04-66.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao67.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0200.htm#art122
https://www2.cjf.jus.br/pergamumweb/vinculos/atos/79999992209363706003369748913982284722.pdf
https://www2.cjf.jus.br/pergamumweb/vinculos/atos/79999992209363706003369748913982284722.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/l5414.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.414%2C%20DE%2010%20DE%20ABRIL%20DE%201968.&text=Altera%20o%20Quadro%20do%20Pessoal,Recursos%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/l5414.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.414%2C%20DE%2010%20DE%20ABRIL%20DE%201968.&text=Altera%20o%20Quadro%20do%20Pessoal,Recursos%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/l5414.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.414%2C%20DE%2010%20DE%20ABRIL%20DE%201968.&text=Altera%20o%20Quadro%20do%20Pessoal,Recursos%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/l5414.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.414%2C%20DE%2010%20DE%20ABRIL%20DE%201968.&text=Altera%20o%20Quadro%20do%20Pessoal,Recursos%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1968/lei-10261-28.10.1968.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-05-68.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-06-69.htm


 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-07-69.htm 

ATO INSTITUCIONAL Nº 8, DE 2 DE ABRIL DE 1969. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-08-69.htm 

ATO INSTITUCIONAL Nº 9, DE 25 DE ABRIL DE 1969. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-09-69.htm 

ATO INSTITUCIONAL Nº 10, DE 16 DE MAIO DE 1969. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-10-69.htm 

ATO INSTITUCIONAL Nº 11, DE 14 DE AGOSTO DE 1969. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-11-69.htm 

ATO INSTITUCIONAL Nº 12, DE 1º DE SETEMBRO DE 1969. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-12-69.htm 

ATO INSTITUCIONAL Nº 13, DE 5 DE SETEMBRO DE 1969. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-13-69.htm 

ATO INSTITUCIONAL Nº 14, DE 5 DE SETEMBRO DE 1969. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-14-69.htm 

DECRETO-LEI Nº 830, DE 8 DE SETEMBRO DE 1969. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/del0830.htm 

ATO INSTITUCIONAL Nº 15, DE 11 DE SETEMBRO DE 1969. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-15-69.htm 

ATO INSTITUCIONAL Nº 16, DE 14 DE OUTUBRO DE 1969. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-16-69.htm 

ATO INSTITUCIONAL Nº 17, DE 14 DE OUTUBRO DE 1969. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-17-69.htm 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-07-69.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-08-69.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-09-69.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-10-69.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-11-69.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-12-69.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-13-69.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-14-69.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/del0830.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-15-69.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-16-69.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-17-69.htm


 

Emenda Constitucional nº1 de 17.10.1969 (Constituição de 1969) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao67EMC69.htm 

Supremo Tribunal Federal Regimento Interno de 1970 (D.J 04.09.97) 

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/bibliotecaConsultaProdutoBibliotecaRI/anexo/Regi

mentoInterno1970ConsolidadoAtualizado.pdf 

LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 (Classificação dos Cargos de Serviço 

Público da União) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5645.htm 

 

PROVIMENTO 74 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DE  28/04/1972 

https://www2.cjf.jus.br/pergamumweb/vinculos/atos/1168093036261076270221986754

63149932906.pdf 

DECRETO No 71.235, DE 10 DE OUTUBRO DE 1972 (Regime do Grupo Direção e 

assessoramento Superiores) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D71235.htm 

LEI No 5.849, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1972 (Quadro de Pessoal 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l5849.htm 

LEI No 5.985, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1973. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5985.htm#art1 

LEI No 5.986, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1973. (assessoramento STF) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l5986.htm 

LEI Nº 6.003, DE 19 DEZEMBRO DE 1973 (assessoramento TST) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6003.htm 

LEI Nº 6.005, DE 19 DEZEMBRO DE 1973 (assessoramento TFR) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao67EMC69.htm
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/bibliotecaConsultaProdutoBibliotecaRI/anexo/RegimentoInterno1970ConsolidadoAtualizado.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/bibliotecaConsultaProdutoBibliotecaRI/anexo/RegimentoInterno1970ConsolidadoAtualizado.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5645.htm
https://www2.cjf.jus.br/pergamumweb/vinculos/atos/116809303626107627022198675463149932906.pdf
https://www2.cjf.jus.br/pergamumweb/vinculos/atos/116809303626107627022198675463149932906.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D71235.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l5849.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5985.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l5986.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6003.htm


 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6005.htm 

LEI Nº 6.031, DE 30 ABRIL DE 1974 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6031.htm 

LEI Nº 6.039, DE 9 MAIO DE 1974 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6039.htm 

LEI Nº 6.075, DE 10 JULHO DE 1974 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6075.htm 

LEI Nº 6.077, DE 10 JULHO DE 1974 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6077.htm 

LEI Nº 6.079, DE 10 JULHO DE 1974 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6079.htm 

LEI No 6.097, DE 5 DE SETEMBRO DE 1974.(TRT-6) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6097.htm 

LEI No 6.107, DE 23 DE SETEMBRO DE 1974. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6107.htm 

LEI No 6.109, DE 23 DE SETEMBRO DE 1974. (assessor TRT-8) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6109.htm 

LEI No 6.141, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1974. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6141.htm 

LEI No 6.241, DE 22 DE SETEMBRO DE 1975 (Cria TRT-9). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6241.htm 

DECRETO-LEI Nº 1.660 DE 24 DE JANEIRO DE 1979 (Clausula de Barreira de 

cargos em comissão 1 e 2). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6005.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6031.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6039.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6075.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6077.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6079.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6097.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6109.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6141.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6241.htm


 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del1660.htm 

LEI COMPLEMENTAR Nº 35, DE 14 DE MARÇO DE 1979 (Lei Orgânica da 

Magistratura) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp35.htm 

LEI No 6.641, DE 8 DE MAIO DE 1979 (assessores TRT-9). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6641.htm 

LEI No 6.915, DE 1º DE JUNHO DE 1981 (Cria TRT-11) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6915.htm#:~:text=LEI%20No%206.915%2

C%20DE,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias. 

LEI No 6.927, DE 7 DE JULHO DE 1981 (Cria TRT-10) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6927.htm#:~:text=LEI%20No%206.927%2

C%20DE,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias. 

LEI No 6.928, DE 7 DE JULHO DE 1981. (Cria TRT-12) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6928.htm 

LEI Nº 7.178, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1983 (Atribui a organização da assessoria 

ao Conselho da Justiça Federal) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-

1988/l7178.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%207.178%2C%20DE%2019,Art. 

LEI Nº 7.263, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1984. (Cria assessor TRE-SP) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/l7263.htm 

LEI No 7.324, DE 18 DE JUNHO DE 1985. (cria o TRT-13) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7324.htm#:~:text=L7324&text=LEI%20No

%207.324%2C%20DE%2018%20DE%20JUNHO%20DE%201985.&text=Cria%20a%

2013%C2%AA%20Regi%C3%A3o%20da,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outr

as%20Provid%C3%AAncias. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del1660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6641.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6915.htm#:~:text=LEI%20No%206.915%2C%20DE,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6915.htm#:~:text=LEI%20No%206.915%2C%20DE,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6927.htm#:~:text=LEI%20No%206.927%2C%20DE,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6927.htm#:~:text=LEI%20No%206.927%2C%20DE,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6928.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/l7178.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%207.178%2C%20DE%2019,Art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/l7178.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%207.178%2C%20DE%2019,Art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/l7263.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7324.htm#:~:text=L7324&text=LEI%20No%207.324%2C%20DE%2018%20DE%20JUNHO%20DE%201985.&text=Cria%20a%2013%C2%AA%20Regi%C3%A3o%20da,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20Provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7324.htm#:~:text=L7324&text=LEI%20No%207.324%2C%20DE%2018%20DE%20JUNHO%20DE%201985.&text=Cria%20a%2013%C2%AA%20Regi%C3%A3o%20da,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20Provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7324.htm#:~:text=L7324&text=LEI%20No%207.324%2C%20DE%2018%20DE%20JUNHO%20DE%201985.&text=Cria%20a%2013%C2%AA%20Regi%C3%A3o%20da,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20Provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7324.htm#:~:text=L7324&text=LEI%20No%207.324%2C%20DE%2018%20DE%20JUNHO%20DE%201985.&text=Cria%20a%2013%C2%AA%20Regi%C3%A3o%20da,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20Provid%C3%AAncias


 

LEI Nº 7.520, DE 15 DE JULHO DE 1986 (Cria o TRT-15 e organiza seus assessores) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/l7520.htm 

LEI No 7.523, DE 17 DE JULHO DE 1986.(Cria TRT-14) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7523.htm#:~:text=L7523&text=LEI%20

No%207.523%2C%20DE,Trabalho%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%A

Ancias. 

LEI No 7.671, DE 21 DE SETEMBRO DE 1988. (Cria TRT-16) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7671.htm#:~:text=L7671&text=LEI%20No

%207.671%2C%20DE%2021%20DE%20SETEMBRO%20DE%201988.&text=Cria%

20a%2016%C2%AA%20Regi%C3%A3o%20da,Trabalho%20e%20d%C3%A1%20out

ras%20provid%C3%AAncias. 

LEI Nº 7.727, DE 9 DE JANEIRO DE 1989 (Cria os TRFs) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7727.htm] 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS (21.09.1989) 

https://www.tjmg.jus.br/data/files/D3/24/D7/B7/8FC5A5103B71C5A5480808A8/Const

ituicao%20Estadual%20-%20atual.%2006.02.2017.pdf 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (03.10.1989) 

https://www2.al.rs.gov.br/dal/LinkClick.aspx?fileticket=9p-

X_3esaNg%3d&tabid=3683&mid=5358 

Constituição do Estado do Paraná (05.10.1989) 

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/exibirAto.do?action=iniciarProcesso&codA

to=9779&codItemAto=97592 

Constituição Estadual do Rio de Janeiro (05.10.1989) 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/constest.nsf/PageConsEst?OpenPage 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, DE 05 DE OUTUBRO DE 1989 (CE de São Paulo) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/l7520.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7523.htm#:~:text=L7523&text=LEI%20No%207.523%2C%20DE,Trabalho%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7523.htm#:~:text=L7523&text=LEI%20No%207.523%2C%20DE,Trabalho%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7523.htm#:~:text=L7523&text=LEI%20No%207.523%2C%20DE,Trabalho%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7671.htm#:~:text=L7671&text=LEI%20No%207.671%2C%20DE%2021%20DE%20SETEMBRO%20DE%201988.&text=Cria%20a%2016%C2%AA%20Regi%C3%A3o%20da,Trabalho%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7671.htm#:~:text=L7671&text=LEI%20No%207.671%2C%20DE%2021%20DE%20SETEMBRO%20DE%201988.&text=Cria%20a%2016%C2%AA%20Regi%C3%A3o%20da,Trabalho%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7671.htm#:~:text=L7671&text=LEI%20No%207.671%2C%20DE%2021%20DE%20SETEMBRO%20DE%201988.&text=Cria%20a%2016%C2%AA%20Regi%C3%A3o%20da,Trabalho%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7671.htm#:~:text=L7671&text=LEI%20No%207.671%2C%20DE%2021%20DE%20SETEMBRO%20DE%201988.&text=Cria%20a%2016%C2%AA%20Regi%C3%A3o%20da,Trabalho%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7727.htm
https://www.tjmg.jus.br/data/files/D3/24/D7/B7/8FC5A5103B71C5A5480808A8/Constituicao%20Estadual%20-%20atual.%2006.02.2017.pdf
https://www.tjmg.jus.br/data/files/D3/24/D7/B7/8FC5A5103B71C5A5480808A8/Constituicao%20Estadual%20-%20atual.%2006.02.2017.pdf
https://www2.al.rs.gov.br/dal/LinkClick.aspx?fileticket=9p-X_3esaNg%3d&tabid=3683&mid=5358
https://www2.al.rs.gov.br/dal/LinkClick.aspx?fileticket=9p-X_3esaNg%3d&tabid=3683&mid=5358
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/exibirAto.do?action=iniciarProcesso&codAto=9779&codItemAto=97592
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/exibirAto.do?action=iniciarProcesso&codAto=9779&codItemAto=97592


 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/constituicao/1989/compilacao-

constituicao-0-05.10.1989.html 

LEI No 7.842, DE 18 DE OUTUBRO DE 1989. (assessor TRT-12) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7842.htm 

LEI No 7.872, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1989 (Cria TRT-17) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7872.htm#:~:text=LEI%20No%207.872%2

C%20DE,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias. 

LEI No 7.873, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1989. (Cria TRT-18) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7873.htm 

LEI No 7.911, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1989 (TRT-4 Classificará seus próprios 

assessores) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7911.htm 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 (Novo Regime Jurídico dos Servidores 

da União) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8112cons.htm 

LEI Nº 7.451, DE 19 DE JULHO DE 1991 (Cria os Cargos do TJ-SP) 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1991/lei-7451-19.07.1991.html 

LEI No 8.215, DE 25 DE JULHO DE 1991 (Cria o TRT-21) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8215.htm#:~:text=LEI%20No%208.215%2

C%20DE,Regional%20do%20Trabalho%20da%2021%C2%AA. 

LEI No 8.217, DE 27 DE AGOSTO DE 1991 (TRT-8 Veda o Nepotismo na Escolha de 

assessor) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8217.htm 

LEI No 8.219, DE 29 DE AGOSTO DE 1991 (Cria TRT-19) 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/constituicao/1989/compilacao-constituicao-0-05.10.1989.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/constituicao/1989/compilacao-constituicao-0-05.10.1989.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7842.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7872.htm#:~:text=LEI%20No%207.872%2C%20DE,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7872.htm#:~:text=LEI%20No%207.872%2C%20DE,Trabalho%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7873.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7911.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8112cons.htm
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1991/lei-7451-19.07.1991.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8215.htm#:~:text=LEI%20No%208.215%2C%20DE,Regional%20do%20Trabalho%20da%2021%C2%AA
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8215.htm#:~:text=LEI%20No%208.215%2C%20DE,Regional%20do%20Trabalho%20da%2021%C2%AA
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8217.htm


 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8219.htm#:~:text=LEI%20No%208.219%2

C%20DE,Art. 

LEI No 8.221, DE 5 DE SETEMBRO DE 1991.(Cria TRT-22) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8221.htm 

LEI No 8.233, DE 10 DE SETEMBRO DE 1991.(Cria TRT-20) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8233.htm 

LEI Nº 8.430, DE 8 DE JUNHO DE 1992 (Cria TRT-23) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/l8430.htm#:~:text=LEI%20N%C

2%BA%208.430%2C%20DE%208,Art. 

 LEI Nº 8.431, DE 9 DE JUNHO DE 1992 (Cria TRT-24) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/L8431.htm#:~:text=LEI%20N%

C2%BA%208.431%2C%20DE%209,Art. 

LEI No 8.468, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992. (TSE expedirá as instruções relativas 

a seus assessores) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/l8468.htm 

LEI Nº 8.471, DE 7 DE OUTUBRO DE 1992 (TRT-6 veda o nepotismo de assessor) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/l8471.htm 

LEI Nº 8.473, DE 19 DE OUTUBRO DE 1992 (TRT-15 Classificará seus próprios 

assessores) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/l8473.htm 

LEI No 8.636, DE 16 DE MARÇO DE 1993. (TRT-2 veda o Nepotismo de assessor) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/l8636.htm 

LEI No 8.868, DE 14 DE ABRIL DE 1994 (TSE Veda o Nepotismo de assessor) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8868.htm 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8219.htm#:~:text=LEI%20No%208.219%2C%20DE,Art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8219.htm#:~:text=LEI%20No%208.219%2C%20DE,Art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8233.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/l8430.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.430%2C%20DE%208,Art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/l8430.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.430%2C%20DE%208,Art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/L8431.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.431%2C%20DE%209,Art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/L8431.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.431%2C%20DE%209,Art
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/l8468.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/l8471.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/l8473.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/l8636.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8868.htm


 

Regulamento Interno dos Servidores do Tribunal de Justiça de São Paulo (28.12.1995) 

https://www.tjsp.jus.br/Download/Portal/Biblioteca/Biblioteca/Legislacao/Regulamento

InternoServidoresTJSP.pdf 

LEI Nº 9.421, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. (Cria carreiras dos servidores do 

Judiciário) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9421.htm 

LEI Nº 9.698, DE 2 DE SETEMBRO DE 1998 (TRT-5 cria Funções Comissionadas de 

assessor) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9698.htm 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999 (Extinção dos 

juízes Classistas) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc24.htm 

LEI No 10.333, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001. (Cria assessores na Junta Militar) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10333.htm 

LEI ESTADUAL Nº 4620, DE 11 DE OUTUBRO DE 2005 RJ (Restruturação dos 

Cargos do TJ-RJ) 

 http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/0/e6b71c2f1883f35983257099006a3d54 

LEI Nº 11.364, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006. (Cria assessores no CNJ e veda o 

nepotismo) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11364.htm 

Pesquisa parou em 2008 

Resolução Nº 102/2009 (Sobre a Publicação de Informações ao quadro de pessoal 

judiciário) 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/69 

https://www.tjsp.jus.br/Download/Portal/Biblioteca/Biblioteca/Legislacao/RegulamentoInternoServidoresTJSP.pdf
https://www.tjsp.jus.br/Download/Portal/Biblioteca/Biblioteca/Legislacao/RegulamentoInternoServidoresTJSP.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9421.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9698.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc24.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10333.htm
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/0/e6b71c2f1883f35983257099006a3d54
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11364.htm
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/69


 

LEI COMPLEMENTAR N° 1.111, DE 25 DE MAIO DE 2010 (Plano de Carreiras do 

TJ-SP) 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2010/lei.complementa

r-1111-25.05.2010.html 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 5 DE JULHO DE 2010, DO TJ-PR (Regimento Interno do TJ-

PR) 

https://posse.tjpr.jus.br/web/guest/regimento-interno-

ri?p_p_id=com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANC

E_sB4jWIQ0S1qA&p_p_lifecycle=0&p_p_state=normal&p_p_mode=view&a_page_a

nchor=100025632 

RESOLUÇÃO Nº 656/2011 

http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/re06562011.pdf 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.172, DE 10 DE ABRIL DE 2012 (Lei da Organização 

Judiciária de SP) 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2012/lei.complementa

r-1172-10.04.2012.html 

Resolução Nº 174 de 12/04/2013- CNJ (Sobre os juizes Leigos) 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/1723 

LEI nº 20.842, de 06/08/2013 (Quadro de Pessoas do TJ-MG) 

https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/LEI/20842/2013/?cons=1 

Regimento Interno do TJ-SP (25/09/2013) 

https://www.tjsp.jus.br/Download/Portal/Biblioteca/Biblioteca/Legislacao/RegimentoInt

ernoTJSP.pdf 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.217, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013 (Altera o Plano 

de Carreira do TJ-SP) 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2010/lei.complementar-1111-25.05.2010.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2010/lei.complementar-1111-25.05.2010.html
https://posse.tjpr.jus.br/web/guest/regimento-interno-ri?p_p_id=com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_sB4jWIQ0S1qA&p_p_lifecycle=0&p_p_state=normal&p_p_mode=view&a_page_anchor=100025632
https://posse.tjpr.jus.br/web/guest/regimento-interno-ri?p_p_id=com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_sB4jWIQ0S1qA&p_p_lifecycle=0&p_p_state=normal&p_p_mode=view&a_page_anchor=100025632
https://posse.tjpr.jus.br/web/guest/regimento-interno-ri?p_p_id=com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_sB4jWIQ0S1qA&p_p_lifecycle=0&p_p_state=normal&p_p_mode=view&a_page_anchor=100025632
https://posse.tjpr.jus.br/web/guest/regimento-interno-ri?p_p_id=com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_sB4jWIQ0S1qA&p_p_lifecycle=0&p_p_state=normal&p_p_mode=view&a_page_anchor=100025632
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2012/lei.complementar-1172-10.04.2012.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2012/lei.complementar-1172-10.04.2012.html
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/1723
https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/LEI/20842/2013/?cons=1
https://www.tjsp.jus.br/Download/Portal/Biblioteca/Biblioteca/Legislacao/RegimentoInternoTJSP.pdf
https://www.tjsp.jus.br/Download/Portal/Biblioteca/Biblioteca/Legislacao/RegimentoInternoTJSP.pdf


 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2013/lei.complementa

r-1217-12.11.2013.html 

Resolução Nº 184 de 06/12/2013 (Sobre os critérios para a criação cargos e funções nas 

unidades Judiciárias) 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/1917 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 (CPC/15) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm 

Regimento Interno do TJ-RS (18/06/2018) 

https://www.tjrs.jus.br/novo/jurisprudencia-e-legislacao/legislacao/justica-estadual/ 

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 (Lei da Liberdade Econômica) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13874.htm 

Lei nº 23.478, de 06/12/2019 (Regime Unficado dos Servidores Judiciarios de Minas) 

https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/LEI/23478/2019/?cons=1 

LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019 (Pacote Anticrime) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13964.htm 

Regimento Interno do TJ-PR (Rescrito e Republicado em 09.11.2020) 

https://posse.tjpr.jus.br/documents/d/centro-de-documentacao/regimento-interno-

atualizado-ate-a-emenda-regimental-n-22-de-2024-2024- 

Resolução No 03/2021 do Órgão Especial do TJ-RJ (Estrutura os Cargos e Funções de 

assessoria) 

https://www.tjrj.jus.br/siga/estrutura-organizacional/legislacao 

LEI ESTADUAL Nº 9401 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021 (Altera e define os 

quadros de assessoria do TJ-RJ) 

http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNm

L2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzJhODVhZDNiZT

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/1917
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13874.htm
https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/LEI/23478/2019/?cons=1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13964.htm
https://posse.tjpr.jus.br/documents/d/centro-de-documentacao/regimento-interno-atualizado-ate-a-emenda-regimental-n-22-de-2024-2024-
https://posse.tjpr.jus.br/documents/d/centro-de-documentacao/regimento-interno-atualizado-ate-a-emenda-regimental-n-22-de-2024-2024-
https://www.tjrj.jus.br/siga/estrutura-organizacional/legislacao
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzJhODVhZDNiZTVjYjlhNjUwMzI1ODc1MzAwN2YzMmVjP09wZW5Eb2N1bWVudA==#:~:text=Leis%20Ordin%C3%A1rias&text=LEI%20N%C2%BA%209401%20DE%2016,DESPESA%2C%20E%20D%C3%81%20OUTRAS%20PROVID%C3%8ANCIAS
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzJhODVhZDNiZTVjYjlhNjUwMzI1ODc1MzAwN2YzMmVjP09wZW5Eb2N1bWVudA==#:~:text=Leis%20Ordin%C3%A1rias&text=LEI%20N%C2%BA%209401%20DE%2016,DESPESA%2C%20E%20D%C3%81%20OUTRAS%20PROVID%C3%8ANCIAS


 

VjYjlhNjUwMzI1ODc1MzAwN2YzMmVjP09wZW5Eb2N1bWVudA==#:~:text=Leis

%20Ordin%C3%A1rias&text=LEI%20N%C2%BA%209401%20DE%2016,DESPESA

%2C%20E%20D%C3%81%20OUTRAS%20PROVID%C3%8ANCIAS. 

Regimento Interno do TJ-MG (Compilado em 29/08/2022) 

https://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/atos-normativos/regimento-interno.htm 

Resolução No 04/2023 do Órgão Especial do TJ-RJ (Estrutura os Cargos e Funções de 

assessoria) 

https://www.tjrj.jus.br/siga/estrutura-organizacional/legislacao 

Regimento Interno do TJ-RJ (Atualizado em 11/12/2023) 

https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/394161028/Regimento-Interno-12-12-

2023.pdf/e601f958-28c8-8999-15a3-13a3142d0d0d?t=1702416317723 

  

http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzJhODVhZDNiZTVjYjlhNjUwMzI1ODc1MzAwN2YzMmVjP09wZW5Eb2N1bWVudA==#:~:text=Leis%20Ordin%C3%A1rias&text=LEI%20N%C2%BA%209401%20DE%2016,DESPESA%2C%20E%20D%C3%81%20OUTRAS%20PROVID%C3%8ANCIAS
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzJhODVhZDNiZTVjYjlhNjUwMzI1ODc1MzAwN2YzMmVjP09wZW5Eb2N1bWVudA==#:~:text=Leis%20Ordin%C3%A1rias&text=LEI%20N%C2%BA%209401%20DE%2016,DESPESA%2C%20E%20D%C3%81%20OUTRAS%20PROVID%C3%8ANCIAS
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzJhODVhZDNiZTVjYjlhNjUwMzI1ODc1MzAwN2YzMmVjP09wZW5Eb2N1bWVudA==#:~:text=Leis%20Ordin%C3%A1rias&text=LEI%20N%C2%BA%209401%20DE%2016,DESPESA%2C%20E%20D%C3%81%20OUTRAS%20PROVID%C3%8ANCIAS
https://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/atos-normativos/regimento-interno.htm
https://www.tjrj.jus.br/siga/estrutura-organizacional/legislacao
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/394161028/Regimento-Interno-12-12-2023.pdf/e601f958-28c8-8999-15a3-13a3142d0d0d?t=1702416317723
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/394161028/Regimento-Interno-12-12-2023.pdf/e601f958-28c8-8999-15a3-13a3142d0d0d?t=1702416317723


 

Anexo 2: Metodologia Estatística Utilizada 

Em termos estatísticos, quando se realizam pesquisas de questionário, a fórmula 

para determinar o tamanho de uma amostra (“Fórmula de Cochran”)155 pode ser 

exprimida da seguinte forma:  

 

(Tabela 1: Fórmula retirada da “pt.surveymonkey.com”)  

 

Tabela 2: Quadro retirado de “pt.surveymonkey.com” 

 

De início, ressalta-se que “p” é um valor estimado da população possuidora da 

característica buscada na pesquisa, normalmente estabelecido em 0.5156. Nessa pesquisa, 

p representa o número hipotético de varas157 que possuem assessores que minutam 

decisões judiciais. Embora não haja incerteza quanto ao fato de todas as varas, por 

 
155Disponivel em < https://www.statisticshowto.com/probability-and-statistics/find-sample-

size/#Cochran> acesso em 20/05/2023 
156 Todas as calculadoras online de amostra encontradas assumem p como uma variável “0.5”. A 

justificativa  
157 Não se está fazendo divisão por número de assessores mas por vara. Não só porque o número de 

assessores encontra-se na casa dos milhares, mas porque um assessor é o suficiente para dar uma 

percepção, ainda que limitada, das atividades em uma determinada vara.  

https://www.statisticshowto.com/probability-and-statistics/find-sample-size/#Cochran
https://www.statisticshowto.com/probability-and-statistics/find-sample-size/#Cochran


 

definição, possuírem assessores minutando decisões judiciais, é possível a existência de 

varas sem assessores seja porque encontram-se extintas, acumuladas ou porque foram 

convertidas para uma modalidade diferenciada de atuação com ou sem outro tipo de 

agente auxiliar (caso dos juizados e da justiça itinerante etc.).  

Dessa forma e, de modo conservador, a pesquisa se utilizará dos valores 0.5 e 

0.75 para p assumindo que pelo menos metade, ou dois terços das varas indicadas 

possuem assessores cujo trabalho seja minutar decisões para um magistrado. Com essa 

assunção inicial, temos como variáveis relevantes para obter o tamanho necessário da 

amostra: 1) o tamanho da população observada (n), 2) o grau de confiança desejado (z) 

e 3) a margem de erro (e).   

Quanto maior o tamanho da amostra e o grau de confiança desejado, mais 

acurado será o resultado, quanto maior a margem de erro e a população, menos ele será. 

Desse modo, o ideal é que a amostra e a confiança sejam as maiores possíveis e que a 

população e a margem de erro sejam as mais bem delimitadas.   

A primeira escolha feita foi o limite da “população”. Tendo em vista o trabalho 

hercúleo de visitar todas as centenas de varas do Estado, optou-se por entrevistar tão 

somente assessores do maior Tribunal do Rio de Janeiro158: o TJ-RJ. Infelizmente, por 

ausência material de pessoal (este pesquisador é o único disposto a visitar os tribunais 

realizando as entrevista) a zona de atuação ficou limitada à Capital, mantendo-se pelo 

menos a consistência da vivência de um mesmo tribunal. O certo é que cada subseção 

possui sua própria realidade as dezenas de regionais do TJ-RJ provavelmente merecem, 

cada uma, uma pesquisa apartada.  

Com a “população” limitada as 216 varas do Rio de Janeiro159 foi preciso então 

definir uma margem de erro mínima (5%) e um grau de confiança alta (no mínimo 

80%). Utilizando-se da fórmula acima, verificou-se então os seguintes resultados: 

 

Grau de Confiança Amostra necessária 

total (p 0.5)160 

Amostra necessária 

total (P. 0.75) 

80% 94 78161 

 
158 Em que pese o TRF-2 ser de grande relevância, o fato de que a 2ª região inclui outros Estados (Rio de 

Janeiro e Espírito Santo) poderia causar ruídos e divisões no momento das entrevistas.  
159 52 civeis, 43 criminais, 18 de família, 17 de fazenda publica, 12 de órfãos e sucessões, uma de 

registros públicos, 8 empresariais e 82 trabalhistas.  
160 Valores imputados na calculadora da survey monkey disponível em 

https://www.surveymonkey.com/mp/sample-size-calculator/ acesso em 20/05/2023 

https://www.surveymonkey.com/mp/sample-size-calculator/


 

85% 107 90162 

90% 121 105163 

95% 139 123164 

99% 164 151165 

 

Com os dados acima, decidiu-se obter, no mínimo, as 78 entrevistas necessárias 

para que se obtivesse uma confiabilidade de 80% nos resultados (assumindo a 

conservadora variável de 0.75). Para organizar esse mister, decidiu-se entrevistar ao 

menos 50% das varas efetivas de cada uma das divisões do TJRJ (5 varas de família166, 

26 varas cíveis, 16 varas criminais167, 8 de fazenda pública, 6 de órfãos e sucessões e 4 

empresariais) e do TRT no geral (41). Com a referida divisão, seria possível não só 

obter o número base mínimo de 78 entrevistas como efetivamente uma variância 

razoável dentro do próprio rio de janeiro.   

No bojo da qualificação, todavia, decidiu-se que o número de entrevistas obtidas 

até então (cerca de 70) seria suficiente para justificar o Estudo de Caso do TJ-RJ. Desta 

forma, foram interrompidas entrevistas depois do assessor de número 74.  

  

 
161(1.28^2 x (0.75 x (1-0.75)))/0.05^2))/(1 +(1.28^2 x (0.75 x (1-0.75)))/0.54))= 78.323 
162 1.44^2 x (0.75 x (1-0.75)))/0.05^2))/(1 +(1.44^2 x (0.75 x (1-0.75)))/0.54))= 90.419  
163 1.65^2 x (0.75 x (1-0.75)))/0.05^2))/(1 +(1.65^2 x (0.75 x (1-0.75)))/0.54))= 104.964 
164 1.96^2 x (0.75 x (1-0.75)))/0.05^2))/(1 +(1.96^2 x (0.75 x (1-0.75)))/0.54))= 123.451 
165 2.58^2 x (0.75 x (1-0.75)))/0.05^2))/(1 +(2.58^2 x (0.75 x (1-0.75)))/0.54))= 150.767   
166 Em que pese existirem “18” varas de família, na realidade as 3ª, 7ª, 8ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª e 17ª varas de 

família encontram-se extintas/fundidas conforme informado pelo secretaria do TJRJ. Existem, portanto, 

10 varas família no TJ-RJ. 
167 Em que pese existirem “43” varas criminais, diversas varas foram convertidas em juizados sejam 

criminais, sejam de “violência doméstica” (6ª, 7ª, 8ª, 10ª, 12ª, 13ª, 18ª, 22ª) bem como outras tornaram-se 

varas “especiais” (1ª, 2ª e 3ª são varas de organização criminosa, 38ª vara da infância e juventude ) com 

competência especifica e diante das quais este pesquisador não obteve autorização para pesquisar.  



 

Anexo 3 Tabela da Regulamentação Interna de Cada Tribunal 

As variáveis escolhidas para a tabela foram 1) legislação pertinente, 2) número de 

cargos que parecem se inserir no conceito de assessoria judicial defendida neste trabalho 

3) requisitos 4) percentual de barreira legal 5) percentual de atividades de confiança e 6) 

percentual de assessores externos.  

Para facilitar a estruturação da tabela o percentual de atividades de confiança e 

assessores externos foi subdividido em outras três variáveis: 1) “Percentual Total” (o 

número de funções de confiança ou cargos comissionados dentro do conjunto de 

atividades de confiança), 2)“Percentual de assessores” (a porcentagem de assessores 

possível dentro de uma dada atividade de confiança) e 3) “Percentual de assessores 

Externos” (a porcentagem de sujeitos extraquadro inseridos em funções de confiança e a 

porcentagem de sujeitos extraconcursados inseridos nos cargos em comissão 

destinados/possivelmente destinados à assessoria). 
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168 O TJ-RJ conta com 190 desembargadores (art. 4º RI) e, com 853 varas (RES 35/22). Identificaram-se 

10 possíveis cargos de comissão de assessoria com siglas DAS-9/8/7/6, DAI-6 e 5 possíveis funções de 

assessoria (CAI-6 e 3). Em termos de Funções de confiança identificaram-se cerca de 1172 de assessoria 

(ignorando eventuais Chefe de Serviço” e “De Central de Testamentaria e Tutoria Judicial”). Quanto aos 

cargos comissionados o trabalho foi mais complexo pois, embora nas siglas DAI-6/DAS-6/DAS-8 e 

DAS-9 existam 1617 CMS, os 10 cargos de assessoria judicial neles inseridos dividem espaço com outros 

5 cargos Subchefe de Gabinete/Diretor de Departamento/Diretor de Divisão/Assistente de Presidente de 

Câmara/Chefe de Serviço) de assessoria comum/diretoria. tribunal.  
169 Não há, em verdade, nenhuma “função de confiança” (nominal) no TJ-SP. Há apenas um rol de 16 

cargos em comissão que podem ou não ser exclusivos de servidores do quadro. Destes só o assistente 

judiciário dos juízes de direito (LC 1172/12 SP) e o assistente jurídico dos desembargadores (Lei 7451/91 

SP) parecem ter a prerrogativa de “assessorar” magistrados em processos. A figura intermediária é o 

“Auxiliar de Gabinete Judiciário” que pode “assistir” no geral. 
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170 O TJ-MG conta com estrutura complexa e heterogênea de assessoria que mesclas cargos de direção 

(ex: assessor de presidente) com assessoria típica e prevê, além dos intermediários típicos (ex: assessor II) 

que minutam se o magistrado ou diretor assim quiser, 5 cargos de “assessores de assessores” (ex: assessor 

judiciário i) que vão minutar se o assessor “superior hierárquico” mandar. 
171 No TJPR não parece haver uma divisão clara de cargos e funções. Cargos providos pela Lei 16748/10 

parecem conviver com aqueles da Lei 7547/81 e da Lei 17.528/13 não tendo sido possível localizar a 

legislação pertinente a algumas das siglas indicados ao CNJ 
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172 O TJ-RS é, de longe, o Estadual mais complexo e heterogêneo desta pesquisa. Não só conta com uma 

estrutura que mescla cargos de chefia (ex:assessor-Coordenador) com assessoria típica como o mesmo 

nome poderá ser utilizada para um cargo de comissão e uma função de confiança, a depender da lei que 

lhes proveu (ex: assessor de juiz FC ou CC-PJ). Para piorar, apesar de contar com 102 incidências de 

atividades em sua estrutura remuneratória (vide anexos), não faz qualquer divisão nas categorias (sendo, 

assim, pior que o TJ-RJ) colocando juntos mais de 40 cargos (CC-PJ) e 60 funções (FG-PJ) de confiança 

com a singela separação do assessor da Presidência (AS). 
173 A RES 1249/22 prevê assessor Jurídico/assessor II (CJ-2), assessor Técnico (CJ-1), Assistente VI (FC-

6), Assistente V (FC-5), Assistente III (FC-3), Assistente II (FC-2), Assistente I (FC-1). Ocorre que 

algumas destas siglas dividem espaço com atividades distintas de assessoria não tendo sido possível fazer 

qualquer separação no tocante as “Fcs” mesmo entrando em contato com o Tribunal. Nova pesquisa de 

acesso à informação será necessária para complementar os dados obtidos. 
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174A RES 581/22 prevê CJ-3 (assessor Chefe-III), CJ-1 (assessor I), FC-5 (Oficial de Gabinete) e FC-4 

(Assistente IV). Como no TRE-RJ, porém, há certa confusão nas siglas (ex: Secretário CJ-3). O 

baixíssimo número de assessores em Funções de confiança pode justificar uma pesquisa mais direcionada 

para melhor compreender quais são essas funções remanescentes e se, ao fim e ao cabo, alguma delas 

pode estar fazendo as vias de função de assessoria (para além dos típicos analistas). 
175 Não há aqui também uma divisão exata das siglas, todavia, assessores Jurídicos estão distribuídos nas 

classes FC-6, FC-3 CJ-2, CJ-3 e CJ-1 e podem ser localizados na lotação de cargos Presidência 

Corregedoria e, juizes Membros (91 e 31 respectivamente) Na 1ª instância, a priori, somente analistas 

que fazem eventuais vias de assessoria todavia, como no TRE-SP talvez uma pesquisa mais direcionada 

possa revelar “funções de confiança” que, na prática, fazem as vias dos serviços de assessoria. 
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176 Como no TRE-MG, apesar da divisão inexata quanto as classes (FC-3/4 e CJ-1/2 teve-se acesso ao 

quadro da presidência, DG ASJUR e desembargadores (CJ-1 a 2 e FC-01, 03,04, 05, 06) alcançando-se o 

número de 75 Fcs e 31 Cjs típicos de assessoria judicial. Na 1ª instância, a priori, somente analistas que 

fazem eventuais vias de assessoria. Porém, novamente, enfrenta-se um número muito diminuto de 

assessores quando comparado a totalidade dos FCs, o que pode justificar uma pesquisa mais direcionada. 
177. 5Desembargadores e corregedor têm 1 assessor (CJ2) e 3 Assistentes (FC5/4/2) cada. A assessoria do 

presidente é mais volátil com um gabinete de 4 pessoa (CJ-2/FC-3/4 e 6) e uma assessoria de 5 pessoas 

(CJ-3/ 2 CJ-2, FC-5 e CJ-1) com um total de 10 CM e 22 FC. Como em todos os tribunais eleitorais, há 

um estranho descompasso entre os números de assessoria e demais Funções de confiança o que pode 

indicar que, na 1ª instância, há algum cargo fazendo as vias práticas da assessoria que não o simples 

analista. 
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178 Na 2ª instância há o assessor (CJ-3) e assistente de Gabinete (FC-5) nos 54 gabinetes. No 1º grau há o 

assistente de secretário (“auxiliar de juiz”) (FC-5) e o “Supervisor Jurídico (CJ-1) para os 135 titulares. 

Os 89 juízes substitutos, por sua vez, possuem “Assistentes de juiz Substituto” (FC-5). Tais classes e 

números, portanto, serão utilizados de parâmetro para identificar pelo menos 189 CMs e 278 Fcs de 

assessoria. 

A RES GP 3/22 prevê 4 assessores (3 Chefes CJ03- e um 02) e 2 assistentes (FC-05) para cada um dos 94 

desembargadores. Para os 217 juízes, por sua vez, existem 2 auxiliares/assistentes FC-05 (do 

Titular/Substituto e Gabinete) e 2 FC-03 (Assistente de Gabinete de 1º grau) Tais foram utilizados de 

parâmetro para identificar pelo menos 376 CMs e 1056 Fcs de assessoria  
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180 A RESGP 232/22 prevê para as 158 varas pelo menos 1 assistente de juiz (FC-5) e um auxiliar (FC-3). 

Para varas com maior demanda disponibiliza-se o assessor de Gabinete de 1º Grau (CJ-1/FC-5) Com o 

quadro oferecido contou-se 320 FC e 65 CM. Quanto a RESGP 233/22 define para os 49 gabinetes 1 

assessor chefe (CJ-3) e 2 ass. de desembargador (CJ-3 e 1) e 7 Assistentes de gabinete (FC-6) exceto para 

o do Desembargador Marco Antonio que conta com dois assessores CJ-3 e mais um assistente FC-6. 

Contam-se, assim,147 CM e 343 FC de assessoria para um total de 212 CMs e 663 FCs. 
181 O quadro de funções do TRT-15, embora minucioso, possui atribuições extremamente genéricas 

dependente do critério do magistrado. As funções de Assistente de Gabinete de Desembargador (FC-05) 

de juiz (FC-04) e Técnico de Gabinete de Desembargador (FC-04) limitam-se a reconhecer a realização 

de atividades de “apoio” ou “compatíveis a formação jurídica” (só as duas primeiras exigem diploma em 

direito). Funções de “assistente” (FC-04) são também genéricas o bastante para comportar eventual 

realização de minutas. Quanto aos cargos em comissão existem os cargos CJ-03 de assessor da 

presidência, de Precatórios, de Apoio aos Magistrados e de Recurso de Revista sem necessidade de 

diploma bem como assessores de Desembargadores e Diretores de Secretária de Vara do Trabalho (com 

necessidade) No nível CJ-02 existem os assessores da “Vice Presidência” e só “assessores” aptos a 

realizar “atividades de assessoramento e apoio de diversos órgãos” sem necessidade de diploma. 

Conforme os anexos funcionais e a RES 16/23 existem 273 “assessores CJ-3”, 4 CJ-2, 76 FC-04 e 705 

FC-05.  
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182 Os 48 Desembargadores possuem 1 assessor (CI-3) e 8 assistentes (FC-05). Os 132 juízes contam com 

1 assistente (FC-5) e pelo menos 2 servidores que elaboram despachos (conforme pesquisa de acesso à 

informação). Infelizmente, não foi possível localizar a classificação funcionais de tais servidores, mas, 

pela lotação das unidades nos termos da Resolução 216 do CNJ, parecem estar inseridos ou no âmbito 

FC-4 ou FC-5. Com isso conta-se um total de 48 CMs e 780 Fcs de assessoria jurídica 
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183 O TRF-1 é simultaneamente um dos mais confusos e organizados tribunais. Seu manual de atribuições 

possui uma discrição minuciosa das atividades de cada cargo, todavia, várias delas não mais existem. No 

seu manual geral identificam-se as funções FC-5 de “analista de jurisprudência” e “Oficial de Gabinete de 

desembargador federal” (com necessidade de diploma) e “oficial de gabinete Administrativo” (diploma 

geral). No nível FC-04 localizou-se o “Assistente Processual III” com a prerrogativa de “digitar relatório, 

voto, despacho, decisão e notas taquigráficas”. O cargo de assessor e do chefe de assessoria do 

desembargador estão indicados no Regimento Interno (art. 96 e §1º) provido para bacharéis em direito 

mediante livre indicação do magistrado e nomeação do presidente. O tribunal informou que, na prática, 

Chefes de assessoria III (CJ-03), assessores Técnicos II (CJ-02), “assessores Adjunto V” (FC-05) e 

Oficiais de Gabinete (FC-05) seriam cargos de assessoria (total de 168 na 2ª instância). Em contato com o 

Tribunal, confirmou-se que houve a criação de outros 16 gabinetes (final de 2021) e uma restruturação no 

ano de 2021 com o acréscimo de assessor adjunto VI (FC-06) e IV (FC-04) e a separação entre oficial de 

gabinete I e II (FC-06 e 05). Com a extinção do cargo de assistente adjunto IV em 2022 houve uma 

reorganização dos gabinete (ainda mais com a autorização de cada desembargador dividir seus cargos 

conforme a remuneração desejada). Por fim, a Res Presi 600-08/09 organiza a 1ª instância. Dentro destes 

parâmetros, identificaram-se, cerca 1167 Funções de confiança e 273 cargos em comissão de assessoria. 

Infelizmente, por motivos incompreensíveis, o site do TRF não conta com os dados da RES 102/09 do 

CNJ. A única tabela encontrada pelo google (04/2023) não parece ter qualquer coesão com os valores 

indicados nas resoluções (apontando um total de 971 atividades de confiança, ou seja, menos até do que o 

número de assessores em função de confiança localizados nos anexos das resoluções). Uma nova pesquisa 

de acesso a informação será necessária para conferir se as tabelas estão desatualizadas ou se os dados 

equivocados.  
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184O TRF-2 conta com organograma individualizada com divisão de cargos. Desembargadores possuem 1 

assessores de gabinete e de juiz (CJ-3 e CJ-2) e um gabinete tem um“assessor de Gabinete Convocado”. 

(CJ-01) Com isso encontram-se 69 assessores. Tentou-se, sem sucesso, obter maiores informações sobre a 

divisão de juízes federais, todavia, mesmo com visitas ao tribunais e trocas de email somente uma nova 

pesquisa de acesso à informação será capaz de dar qualquer dado sério sobre a assessoria no TRF-2. 
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185 A pesquisa de acesso indicou que cada desembargador conta com dois assessores diretos, assessor (CJ-

3) e assessor II (FC-06) e o Chefe de Gabinete (CJ-02) nos termos do RI tem a prerrogativa de minutar. O 

juiz de piso conta com o Oficial de Gabinete (FC-05), o Diretor da Secretária (CJ-03) e eventuais 

“assistentes” (FC-4). Ao ligar para o tribunal este autor foi informado que o mesmo só tinha disponível 

ao público os dados das Resoluções 102 e 216 sem, portanto, qualquer divisão identitária de cargos 

quanto as varas de SP. Nota-se que o TRF-3 divide sua região em São Paulo e Mato Grosso. Analisando 

dentro dos organogramas, foram localizados 52 FC e 16 CJ nas varas de MT. Todavia, não foram 

localizados divisões numéricas nem da seção de São Paulo nem do 2º grau. Em contato com o tribunal, 

foi informado a este autor que a atual composição (2023) é formada por um assessor (CJ-3) um Chefe de 

Gabinete (CJ-2) e um assessor Jurídico I (CJ-1) com a inserção de 4 Assistentes I (FC-4). Desta forma, 

embora os cargos da 2ª instância de assessoramento se revelem em 220 Fcs e 165 CJs não houve solução 

para as varas paulistas. Utilizando-se da média das varas de mato grosso uma regra de três colocaria os 

cargos e funções de assessoria (18 x 168) em 485 FC e 149 CJs mas isso é impossível (só existem 263 

Cjs). Desta forma, será usada a regra de 3 para as funções de confiança, mas será impossível 

individualizar os cargos em comissão. No futuro, assim como no caso de Brasilia e Rio (TRF-1 e TRF-2) 

uma nova pesquisa de acesso a informação deverá ser feita para averiguar as reais divisões de assessoria 

em São Paulo. 
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186 O TRF-4 informou que os Desembargadores contariam somente com um assessor (CJ-3). O Manual de 

Atribuições do TRF-4 (195 páginas) indica as funções de minutar aos Assistentes Adm/Jud IV (FC-04), 

oficiais de gabinete, Supervisores (FC-05), Diretor de Núcleo (FC-06) e Cargos de assessor II (CJ 02). 

Após contato com o Tribunal, um servidor fez a gentileza de enviar estrutura organizacional interna 

indicando como atuais os cargos de assessor da Presidência (CJ-03), Assistente Adm/Jud V (FC05) e, 

especificamente perante os gabinetes, 1 cargos de assessor de Desembargador Federal (CJ-03), 2 de 

assessor adjunto (Cj01) com 11 (66), 10 (210), 9 (27) e 7 (42) Assistente Adm/Jud V. Nos 36 gabinetes 

percebem-se então, 108 CJs e 345 Fcs de assessoria. Com novos emails possibilitou-se o envio de anexos 

com legislações esparsas de provimento dos cargos de assessoria da 1ª instância confirmando mais 36 

CJ01  e 918 FC04/05 para um total de 1263 Fcs e 144 Cms de assessoria o problema é que, para o CNJ, o 

TRF-4 informou existirem tão somente 655 Fcs. Desta forma, ou o tribunal contratou mais de 600 

assessores entre dezembro de 2023 e fevereiro de 2024, ou o envio de dados pelo TRF-4 para o CNJ é 

incompleto. 
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187 O TRF-5 possui uma “Consolidação” de toda sua legislação estrutural de fácil acesso. cargos de 

assessor Especial (CJ-4), Jurídico III (CJ-3) de Desembargador (CJ-3), Judiciário (CJ-2) parecem ser os 

de assessoria. Foram contabilizados 39 CJ. O problema é a ausência de dados claros quanto a 1ª instância 

que só possui uma divisão de CJs e FCs por unidade (RES 219). Com esses dados é  possível localizar 12 

assessores em cargos CJ e 228 em cargos FC-5 a FC-3 mas não quantos são de fato assessores judiciais. 
188Após a pesquisa de acesso a informação a distribuição de atividades foi alterada pelo ato 258 GDG 

SET.GP/2023 delimitando em 9 assessores de Ministro (CJ-3), 1 Chefe de Gabinete (CJ-3) e 2 

Assistentes Judiciários (CJ-1) por gabinete. Na Presidência e Vice Presidência há 7 e 8 assessores e 1 e 3 

assistente respectivamente (além de chefes de gabinete) para um total de 242 CJ-3 e 52 CJ-1 de assessoria 

judicial não parecem haver FCs de assessoria judicial apesar de serem a maioria das atividades de 

confiança. 
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189 Após a primeira pesquisa de acesso à informação a distribuição dos cargos e funções foi alterada pela 

portaria 154/22 prevendo 11 CJ-3, 3 CJ-2 um FC-5, 14 FC-4 e 7 FC-2. Todavia, o Tribunal informou que 

cada gabinete tem sua divisão própria de cargos e funções de modo que será preciso perguntar em cada 

gabinete como funciona a distribuição funcional destas 36 atividade de confiança. Espera-se que, pelo 

menos os 11 CJ-3 (assessor de Ministro) e os 14 FC-4 sejam de assessoria pelo que serão tais atividades 

(363 CJs e  462 FCs) por ora, assumidas com qual nomenclatura na pendência de uma futura pesquisa de 

acesso a informação em cada gabinete do STJ. 
190 Conforme pesquisa de acesso a informação. Há 1 assessor CJ03 e alguns assistentes. Em contato com 

o Tribunal identificaram-se 1 FC-05, 2 FC-04, 2 FC03 e 2 FC02, supostamente, todos (analistas ou 

técnicos) devem ser formados em direito com especialização em Direito Militar. 
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Espera-se, dessa incompleta e inicial tabela de assessoria, nada mais do que um 

norte inicial para pesquisas mais aprofundadas e novos acessos à informação destes e 

outros autores na busca de respostas coesas sobre a assessoria judicial na justiça. 

  

 
191 A portaria 1083/16 informa por gabinete 1 assessor Chefe (CJ-3), 1 assessor II (CJ-2), dois assessores 

I (CJ-1), Sete Assistentes VI (FC-6), um Assistente IV (FC-04), Dois Assistentes III (FC-3) e dois FC-1 

(Assistente I). A RES 23.726/24 atualiza os números de modo que na presidência existam além do 

assessor Chefe, três assessores III (CJ-3), dois assessores II e 3 assessores I bem como acrescenta 1 

Assistente V (FC-5) por gabinete de ministro. Com isso obtêm-se potencialmente 34 CJs e 78 Fcs. Como 

existem diversos (31.76%) CMs externos ao tribunal é impossível identificar quantos são efetivamente 

assessores.  
192 O RI STF prevê a função do assessor de Ministro. A distribuição dos cargos de assessoria parece 

várias muito no decorrer dos anos, desde a primeira pesquisa de acesso a informação já existiram 13 

Resoluções revogadas (RES 716/20;752/21;765/22;777/22;789/22; 793/23; 794/23; 801/23 803/23 807/23 

811/23, 813/23, 816/24). A vigente RES 823/2024 foi aprovada na mesma semana em que foi enviada 

esta dissertação (26/02/2024) prevendo 3 assessores Especiais (CJ-3), e 1 Assistente VI e III (FC-6 e FC-

3) na presidência, 9 assessores I (CJ-1), 7 Assistentes III e 1 IV na Análise de Recursos, 1 assessor da 

Vice-Presidência (CJ-3) e 100 assessores de Ministros (CJ-3), 30 Assistentes Judiciários (CJ-1), 121 

Assistentes III, 30 Assistentes IV, 4 Assistentes V e 1 Assistente VI. Haveria assim 143 CJs e 166 Fcs. 

Embora não siga a RES 102/09 do CNJ o STF informa que dos seus 1201 servidores (afora os 11 

ministros) 547 estão em FCs e 271 em CM. Apesar dos dados informados é difícil separar quantos Cms 

ou Fcs estão sem vinculo com o tribunal ou forma cedidos por outros órgãos.  
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Anexo 4: Tabelas com o Resumo dos Resultados das 
Entrevistas com assessores (74) 

Pergunta Resposta 1 Resposta 2 OBS/Alternativas 

Formação Jurídica 61 Sim (82%) 13 Não (18%) 25 Pós (33%) 

Faculdade193 14 Estácio (19.4%) 14 Públicas (19.4%) 37 Outras (50%) 

Do Quadro 74 sim (100%) 0 Não (0%) Todos são os assessores de 

piso no TJ-RJ são do Quadro 

Método de Escolha 44 Vieram do Cartório da vara 

(59,46%) 

30 fizeram Entrevista/ 

Processo Seletivo externo 

(40,54%) 

O processo seletivo pode ser 

entrevista ou indicação por 

colegas 

Rotatividade 31 Primeira Vara/juiz 

(41.89%) 

43 2nda+ Vara/juiz (58.11%)  

Tempo no Cargo 24 Menos de 5 anos (32,43%) 27 Mais de 5 anos (36,48%) 23 Pelo menos uma década 

(31,08%) 

Faz Pesquisa Sim Não Todos parecem fazer mais ou 

menos pesquisas (ainda que 

não seja comum) 

Faz Minutas 73 Sim (98,65%) 1 Não (1,35%) Uma Secretária (não formada 

em Direito) disse não fazer 

minutas (ainda). 

Tem acesso a token 22 Sim (29,73%) 52 Não (70,27%) Um ou dois por vara parecem 

ter acesso a token que pode ser 

ou do servidor (para atos 

ordinatórios) ou do magistrado 

“pesquisa” e eventuais atos 

ordinatórios 

(Co)assina despachos ou 13 Assinam despachos ou atos 9 só usam para pesquisa Nenhum assessor “coassina” 

no TJ-RJ. Ou eles assinam 

 
193 A tabela neste ponto desconsidera aqueles que, tendo feito graduação não se formaram ou não 

informaram terem cursado Estácio ou públicas. 



 

decisões ordinatórios (17,56%) (12,16%) atos próprios, usam os tokens 

só para pesquisa, ou “assinam” 

em nome do magistrado (em 

emergências) 

Média de Minutas 35 De 1 a 5 por dia (47.30%) 6 Cerca de 10 por dia (8.11%) 33 mais de 10 por dia 

(44.59%) 

Divisão na vara 10 Por número/ Assunto 

(13,51%) 

Por complexidade (37,84%) Outros Critérios (48,65%) 

Já havia modelos quando 

começou 

33 Sim (44.59%) 23 Constroem Modelos 

(31.08%) 

Trouxeram os Próprios 

(24.32%) 

Prioridade dos Modelos 47 em Regra usam modelos 

(48,65%) 

17 Usam modelos só em casos 

simples (22,97%) 

10 em regra não usam modelos 

focando em jurisprudência ou 

entendimentos (13,51%) 

Dialogo 35 Dialogam bastante ou 

diariamente com seus 

magistrados (47.30%) 

39 dialogam pouco/só em 

casos difíceis e problemáticos 

com seus magistrado (52.70%) 

O Pouco dialogo pode existir 

tanto porque o assessor já está 

acostumado com o 

entendimento do magistrado 

como “por falta de tempo” 

Alteração Parcial 27 dizem que alterações 

parciais das minutas são 

comuns (36.49%) 

47 dizem que alterações fora 

de questões de simples 

estilo/ortografia entre outras 

questões são incomuns 

(63.51%) 

Obvio que alterações 

gramaticais sempre podem 

ocorrer, mas, nitidamente é 

incomum, na maioria das 

varas, o juiz acrescentar até 

mesmo um parágrafo. Em pelo 

menos meia dúzia chegou-se a 

dizer que não havia “nenhuma 

alteração” 

Alteração Total 15 dizem que mesmo 

alterações totais de resultado 

são comuns (20.27%) 

59 dizem que são 

raras/inexistentes ou Incomuns 

alterações totais (79.73%). 

Alterações totais são comuns 

principalmente quando um juiz 

é muito “cabeça dura” com seu 

entendimento ou quando o 

assessor ainda está se 



 

adaptando. 

Auxilia 66 sim (89.19%) 8 Não (10.81%) Quase todos os assessores 

confirmaram que seu trabalho 

é auxiliar o magistrado 

Influência 44 entendem que influencia 

Sim (56.76%) 

32 Não (43.24%)  

Grau de Responsabilidade 8 De 1-4 (10.81%) 32 de 5-8 (43.24) 34 9-10 (45.94%) 

Suspeição/ 

impedimento 

64 de Sim (86.48%) 10 Não (13.51%) Mesmo quem entende por não 

haver suspeição e 

impedimento reconhece que, 

por vezes, preferia não atuar 

em certos casos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 5: Exemplos de despachos de assessor (TRT-1 e 5) 



 

 

No processo acima, uma assessora de juiz, com base em despacho 

pretérito do magistrado, certificou a regularidade da representação bem como a 

tempestividade de um recurso, remetendo os autos ao TRT-1 (decisão de 

admissibilidade de piso) sem qualquer análise do magistrado, inclusive assinando a 

referida decisão. Tal ocorrência, nos termos desta pesquisa, parece ser impossível no 

TJ-RJ mas não é impossível no TRT-1. 



 

 

No processo acima (TRT-1), um assessor de juiz, com base em 

despacho pretérito do magistrado, retirou a tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital 

e colocou o feito para a pauta de instrução. Novamente, embora o conteúdo decisório 

seja limitado coube ao assessor analisar 1) a necessidade de alterar ou não o regime de 

tramitação e 2) a inserção do feito em pauta. Novamente aqui, eventuais atrasos ou 

análises equivocadas/omissões poderiam causar retrabalho as partes bem como a 

interposição de recursos (embargos/reconsiderações) diante de uma decisão que, na 

verdade, foi do assessor. 

 

 

 



 

 

No Processo acima (TRT-5), tendo em vista que a parte autora alegou 

atraso em dada parcela, a assessora de juiz, sem qualquer determinação do Juízo 1) 

indicou a necessidade de intimação do advogado da parte autora para que confirmasse 

eventual atraso de outras parcelas e 2) a necessidade dos valores serem remetidos de 

volta ao setor de cálculos. A Juíza, em resposta a referida certidão simplesmente acatou 

a certidão da assessora e intimou às partes do seu teor. Veja-se, portanto, uma 

“homologação ao vivo” da decisão de uma assessora judicial. Este tipo de transparência 

dos atos decisórios parece efetivamente impensável no TJ-RJ, mas, percebe-se, ocorre 

no dia a dia do TRT-1 (ao menos no tocante a esses atos de menor conteúdo decisório). 

  



 

Anexo 6: Pesquisas de acesso à informação 
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Gmail lwan David Rocha <csanltb2@gmail.com> 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO Nº 2021-014799 - DAVID 
FERNANDEZ ELGARTEN ROCHA 
1 message 

Ouvidoria-Lei de Acesso <ouvidorialeideacesso@tjrj.jus.br> 
To: "csanltb2@gmail.com" <csanltb2@gmail.com> 

Fri, Jul 16, 2021 at 5:18 PM 

PREZADO(A) USUÁRIO(A), ATRAVÉS DO PRESENTE CORREIO ELETRÔNICO, A OUVIDORIA GERAL DO TJRJ 

ENCAMINHA A RESPOSTA REMETIDA PELO SETOR/ÓRGÃO COM ATRIBUIÇÃO. 

A OUVIDORIA GERAL SALIENTA QUE NÃO TEM O DOMÍNIO SOBRE AS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS E QUE A MANIFESTAÇÃO SERÁ ARQUIVADA. 

De: Maiba Silva Hargreaves Costa 
Enviado: sexta-feira, 16 de julho de 202114:04 
Para: Ouvidoria-Lei de Acesso <ouvidorialeideacesso@tjrj.jus.br> 
Assunto: ENC: LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO Nº 2021-014799 - DAVID FERNANDEZ ELGARTEN 
ROCHA 

Em atenção ao questionário encaminhado pelo solicitante, passamos a responder aos quesitos 

formulados, considerando as atribuições da Diretoria Geral de Gestão de Pessoas, definidas no art. 517 
do Anexo XXXIX da Resolução nº 3, de 08 de fevereiro de 2021, do egrégio Órgão Especial. 

Com o propósito de a facilitar a leitura transcrevemos os quesitos formulados, acompanhados da 

respostas ou sugestões pertinentes: 

1. Este Tribunal utiliza serviços de assessoria para auxiliar os magistrados a elaborar minutas de 
decisões? Em caso positivo quantos assessores desse tipo estão disponíveis para auxiliar cada 
magistrado. 
R: As atribuições e o quantitativo dos assessores, assistentes e secretários que atuam no auxílio direto 
aos juízes de 1º grau e aos desembargadores encontram-se estabelecidas no Anexo XLVI da Resolução 
OE nº 3º2021, do egrégio Órgão Especial. 

2. A quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou prefixada por outro método! (favor 
descrever) 
R: O quantitativo é definido na forma da lei e das normas internas do Poder Judiciário do Estado do 
Rio de Janeiro (PJERJ). 

3. A quantidade de assessores varia conforme o acervo de processos da serventia judicial? 
R: O quantitativo de cargos de provimento em comissão e de funções gratificadas é fixo, estabelecido 
em lei ou norma interna do PJERJ, sem correspondência com o acervo 

4. Este Tribunal utiliza de serviço central de assessoria que pode ser alocada para auxiliar os magistrados 
com maior acervo elaborando minutas de decisões? Se sim, quantos assessores estão disponíveis em tais 
centrais de auxílio? 
R: Esta Diretoria Geral desconhece a existência de central de assessoramento. 
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5. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o magistrado na elaboração de minutas de 
decisão são selecionados pelo próprio magistrado? 
R: Os cargos de provimento em comissão e as funções gratificadas de assessoramento direto a 
magistrado são de livre nomeação, designação, exoneração e dispensa, sendo que as funções 
gratificadas são, na forma da Lei estadual n!! 4.620, de 11 de outubro de 2011, desempenhadas 
efetivos integrantes do Quadro Único de Pessoal do Poder Judiciário do estado do Rio de janeiro, 
admitidas as exceções previstas na mesma legislação. 

6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizado algum tipo de "processo seletivo" (favor 
descrever)? 
R: Conforme resposta apresentada quanto ao quesito anterior os cargos e funções de confiança para 
assessoramento direto a magistrado são de livre nomeação, designação, exoneração e dispensa, 
cabendo a indicação ao próprio magistrado ao qual o cago ou função estiver vinculada. Os critérios de 
seleção são estabelecidos pelo próprio magistrado, devendo o indicado preencher os requisitos 
estabelecidos para a ocupação do cargo ou da função de confiança. 

7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se habilitar ao dito "processo seletivo" (ser 
bacharel em direito, servidor do tribunal, etc.)? Em caso negativo, é possível (hipoteticamente) que 
existam assessores auxiliando na minuta de decisões que não sejam sequer bacharéis em direito? 
R: Na forma da Resolução nº 5, de 03 de abril de 2014, do egrégio Conselho da Magistratura, 
é requisito de nomeação para os cargos de provimento em comissão de direção e assessoramento 
superiores, 5-DAS, das áreas jurisdicional e administrativa, no âmbito do Poder Judiciário do Estado 
do Rio de Janeiro, diploma de curso superior, preferencialmente respeitando se as recomendações de 
formação acadêmica e experiência profissional estabelecidas nas Matrizes de Competências, e serão, 
quando vinculados aos órgãos julgadores, preferencialmente ocupados por pessoa com formação 
acadêmica em Direito. 
É requisito de designação para função gratificada de chefia e assistência intermediárias, S-CAI, das 
áreas jurisdicional e administrativa, e para a função comissionada de Secretário de Juiz, no âmbito do 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, nível médio de escolaridade, bem como, quando 
exigível, curso técnico compatível com as atribuições da função, preferencialmente respeitando se as 
recomendações de formação acadêmica e experiência profissional estabelecidas nas Matrizes de 
Competências, sendo que as funções gratificadas de que trata o caput, vinculadas aos órgãos 
julgadores são preferencialmente ocupadas por servidor com formação acadêmica em Direito. 

8. É possível que existam estagiários elaborando minutas de decisão neste tribunal? Em caso positivo, 
sob que circunstâncias? 
R: O Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro possui Programa de Estágio Remunerado, 
disciplinado pelo Ato Normativo Conjunto TJ/CGJ nº 13, de 31 de agosto de 2018. O texto da norma 
pode ser obtida por acesso ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do estado do Rio de Janeiro. As 
tarefas desenvolvidas pelos estagiários, voltados para o aperfeiçoamento do processo de aprendizado 
e o desenvolvimento de habilidades profissionais, são realizadas sob supervisão de servidor 
designado para esse encargo, conforme preceitua a norma mencionada. 

9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar ou manter os dados cadastrais 
desses assessores? Se sim, esses dados são sigilosos? 
R: Os registros funcionais dos servidores do Quadro Único de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do 
Rio de Janeiro, bem como dos servidores dos quadros de outros órgãos públicos requisitados pelo 
Poder Judiciário Fluminense são mantido nos sistemas de Tecnologia da Informação e Comunicação 
de Dados (TIC), alimentados pela Diretoria Geral de Gestão de Pessoas e pelos setores de pessoal dos 
Núcleos Regionais. 
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10. Existe algum incentivo específico para a seleção diversificada (com base em critérios, de cor, etnia, 
gênero, etc.) de assessores nesse tribunal? 
R: A legislação aplicável aos servidores públicos do Quadro Único de Pessoal do Poder Judiciário do 
Estado do Rio de Janeiro não prevê a existência de cotas para o provimento de cargos e funções de 
confiança seja por critério de etnia, cor, gênero ou qualquer outro critério de seleção diversificada. 
Conforme já respondido, tratam-se de cargos e funções de confiança de livre nomeação, designação, 
exoneração e dispensa. 

11. Existe algum procedimento interno para suspeição ou impedimento de assessores judiciais)? Se sim, 
favor descrever 
R: A matéria não é afeta às atribuições desta Diretoria Geral de Gestão de Pessoas. 

12. Existe algum procedimento interno para responsabilização/exoneração de assessores judiciais? Se 
sim, favor descrever. 
R: A apuração de falta funcional e a correspondente responsabilização dos servidores públicos do 
estado do Rio de Janeiro encontra-se prevista no seu Estatuto Funcional, o citado Decreto-Lei n2 220, 
de 18 de julho de 1975 e no Decreto estadual n2 2.479, de 08 de março de 1979, que igualmente 
estabelecem os deveres e proibições dos agentes públicos deste estado. 

13. Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o judiciário)? São todos necessariamente 
"gratificados" (recebem Funções comissionadas")? 
R: Os cargos de provimento em comissão de assessoramento são cargos públicos de investidura 
estatutária. Tratam-se de cargos de confiança, de livre nomeação e exoneração, consoante o disposto 
nas já citadas normas, O Decreto-Lei n 2 220/1975 e o Decreto estadual n2 2.479/79. os cargos de 
provimento em comissão do Poder Judiciário fluminense integram o Quadro único de Pessoal na 
forma prevista na Lei estadual n 2 4.620, de 11 de outubro de 2005. As funções gratificadas são 
ocupadas por servidores públicos ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro Único de 
Pessoal, admitidas as exceções previstas na mencionada Lei estadual n2 4.620/2005, e se encontram 
regidas pelo Estatuto Funcional e pelo seu Regulamento. Tratam-se de cargos e funções públicas cujo 
exercício implica no pagamento da respectiva retribuição pecuniária, também prevista na Lei estadual 
n 2 4.620/2005. 

14. Existem "cotas de produção " de minutas especificas para os assessores? Em caso positivo são 
estabelecidas pelo magistrado ou pelo tribunal? 
R: A informação não encontra-se afeta às atribuições desta Diretoria Geral de Gestão de Pessoas. 

15. É utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou "casos fáceis"? Se sim, quais os 
critérios? 

R: O questionamento não diz respeito às atribuições desta Diretoria Geral de Gestão de Pessoas. 

Era o que me cumpria informar, no momento, solicitando exame e determinação do que entender 
cabível. 

De: DGPES-Dir. Geral de Gestão de Pessoas <dgpes@tjrj.jus.br> 
Enviado: terça-feira, 22 de junho de 202114:30 
Para: DGPES-ASPES <aspes@tjrj.jus.br> 
Assunto: ENC: LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO Nº 2021-014799 - DAVID FERNANDEZ ELGARTEN 
ROCHA 
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Prezados, 
Considerando a matéria, encaminhamos para providências cabíveis. Favor responder ao solicitante. 
Atenciosamente, 
Diretoria Geral de Gestão de Pessoas 

De: Ouvidoria-Lei de Acesso 

Enviada em: segunda-feira, 21 de junho de 202114:44 

Para: DGPES-Dir. Geral de Gestão de Pessoas <dgpes@tjrj.jus.br> 

Cc: Juiz Alexandre Teixeira de Souza <atsouza@tjrj.jus.br> 

Assunto: LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO Nº 2021-014799 - DAVID FERNANDEZ ELGARTEN 

ROCHA 

SENHOR(A) RESPONSÁVEL, SEGUE MANIFESTAÇÃO DO JURISDICIONADO PARA CIÊNCIA, SOLICITANDO QUE SEJA 
ENVIADA RESPOSTA A ESSA OUVIDORIA GERAL, NO PRAZO DE 15 DIAS, ATRAVÉS DO CORREIO ELETRÔNICO 
ouvidorialeideacesso@_tjrj,jus.br. 

A OUVIDORIA GERAL INFORMA QUE NÃO TEM DOMÍNIO SOBRE O CONTEÚDO DA PRESENTE MANIFESTAÇÃO. 

Nº Manifestação:2021.014799 

Tipo de Manifestação: Lei de Acesso à Informação 

Item de Manifestação: ACESSO A INFORMAÇÃO 

Canal de Acesso: Formulário Eletrônico 

Dados pessoais 

Nome: David Fernandez Elgarten Rocha 

Tipo Documento: 

CPF Número: 118.740.987-19 

RG: 27.657.767-3 

E-Mail: csanltb2@gmail.com 

Telefone: (21)97381-9832 

Telefone: (21)97381-9832 

Endereço: AVENIDA Lúcio Costa 

Número: 3200 

Complemento: Casa 78 

Bairro: Barra da Tijuca 

Cidade: Rio de Janeiro 

UF: RJ 

CEP: 22630-010 

Desejo manter meus dados em sigilo: Não 

Dados da manifestação 

Origem: 

Sem Processo 

Num. antiga: 
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Num. única: 

Tipo de Manifestante: 

Nº OAB: 

Nome: 

Fale Conosco: 

Caro( a} responsável pelo setor de acesso à informação deste Egrégio Tribunal. 

Meu nome é David, sou formando da graduação em direito e pesquisador bolsista CNPQ pela PUC-RIO. 

Estou realizando uma pesquisa (a ser apresentada ao CAPES e a provavelmente integrar eventual dissertação de 
mestrado} sobre o papel institucional dos assessores judiciais. 

Para a melhor resolução desse trabalho estou enviando um conjunto de perguntas para os mais proeminentes 
tribunais do Brasil (o que inclui este Egrégio TJ-RJ}. 

As perguntas vêm anexadas em anexo (PDF} para maior conveniência. 

O interesse público em suas respostas deriva do papel fundamental dos assessores judiciais na prestação 
jurisdicional 

Faço isso na esperança de que as perguntas possam ser respondidas ainda que no seu devido tempo. 

Muito Obrigado de antemão 

Att 

David F.E Rocha 

Anexo(s} 
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Gmail David iwan <delgartenadv@gmail.com> 

2022112346844 ·DAVID FERNANDEZ ELGARTEN ROCHA 
2 mensagens 

Serviço de lnforrnaç6es ao Cidadão <informacoescidadao@tjrs.jus.br> 
Para: David Fernandez Elgarlen Rocha <delgartenadv@gmail.com> 

Prezado Senhor: 

Sua solicitação foi encaminhada para apreciação da Direção-Geral. 

Número do expediente: 8.2022.5796000061-1. 

23 de novembro de 2022 às 10:38 

Para acompanhamento, acesse nosso site através do link https:/lwww.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/ 
consultas-edminislrativas/processos-adminislrativos/ (Processos Administrativos). 

Atenciosamente, 
SIC - SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO, 
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul. 

De: David Femandez Elgarten Rocha <delgartenadv@gmail.com> 
Enviado: quarta-feira, 23 de novembro de 2022 01 :28 
Para: Serviço de Informações ao Cidadão 
Assunto: Cadastro de usuário - Lei de Acesso a Informações 

Formulário da Lei de Acesso a Informações 
[ Nllm. Protocolo: 
2022112346844 ] 

Nome: David Fernandez Elgarten Rocha 
Deseja ser contatado por: email 
Motivo do contato: Pedido de informa96es 
Número do protocolo (em caso de recurso): 
Data Nascimento: 21/09/1997 
E-Mail: delgarlenadv@gmail.com<mailto:delgartenadv@gmail.com> [clique para enviar um emaiO 
<mailto:delgartenadv@gmail.com> 
RG: 276577673 
CPF: 118.740.987-19 
Endereço: 
Bairro: 
CEP: 
Cidade: 
UF: 
Telefone 1: 
Sigilo: N 

Requerimento: 
Prezados 
Sou David Rocha, pesquisador do Mestrado em Direito da PUC-RIO e minha dissertação trata do Papel dos 
Assessores Judiciais. 
Para sua resolução envio perguntas que seguem abaixo: 

1. Este Tribunal possui assessores que auxiliam magistrados com minutas de decisões? Se sim que cargos ocupam 
e quantos da cada tipo estão disponíveis para cada magistrado (na 1a e 2a)? 
2. A quantidade de assessores é definida pelo magistrado ou outro método ? (favor descrever) 
3. A quantidade de assessores varia confonne o acervo de processos da serventia ? 
4. Este Tribunal possui "Central de assessoria" que pode alocar assessores para auxiliar magistrados com maior 
acervo em suas minutas? Se sim, quantos assessores estão disponíveis em tais centrais? 
5. Os integrantes das equipes que auxiliam na elaboração de minutas são selecionados pelo próprio magistrado? 
6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado hé algum tipo de "processo seletivo" (favor descrever)? 
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7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor (ser bacharel, servidor do T J, etc.)? Se não, é possível 
que existam assessores minutando decisões que não sejam bacharéis em direito? 
8. ~ possível que existam estagiários elaborando minutas decisórias neste tribunal? Se sim, sob que circunstâncias 
? 
9. Existe algum órgão ou sistema responsável por cadastrar ou manter os dados dos assessores? Tais dados são 
sigilosos? 
10. Existe algum incentivo específico para a seleção diversificada (cor,etnia,gênero etc.) de assessores nesse 
tribunal? 
11. Existe algum procedimento para suspeição/impedimento dos assessores no tribunal? favor descrever 
12. Existe algum procedimento para responsabilização de assessores judiciais? favor descrever. 
13. Qual o vínculo entre os assessores e o tribunal? São todos do quadro ? 
14. Existem "metas" de minuta para assessores ? Se sim são estabelecidas pelo magistrado ou tribunal ? 
15. Há alguma triagem para casos fáceis ou repetidos ? Favor descrever 
Gratol 

IP do Usuário: 189.122.186.20 
Data/Hora Envio: 23/1112022 - 01 :28 

Serviço de lnfonnaç6ea ao Cidadão <informacoescidadao@tjrs.jus.bP 
Para: "delgartenadv@gmall.com" <delgartenadv@gmall.com> 

Prezado Senhor David: 

Seguem as informações solicitadas: 

Atenciosamente, 
SIC - SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO, 
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul. 

12 de dezembro de 2022 às 08:55 

1. Este Tribunal possui assessores que auxiliam magistrados com minutas de decisões? Se sim que cargos ocupam 
e quantos de cada tipo estão disponíveis para cada magistrado (na 1a e 2a)? 

Os Gabinetes de Desembargador contam com a seguinte estrutura de gabinete: 

Quantidade de Cargos/Funções 

Assessor de Desembargador 

Secretário de Desembargador 

Desembargadores de posição em antiguidade 140 a 119 

02 cargos em comissão e 01 função gratificada 

01 cargo em comissão 

Desembargadores a partir da posição de antiguidade 118 

03 cargos em comissão 

01 cargo em comissão 

2. A quantidade de assessores é definida pelo magistrado ou outro método? (favor descrever} 

Todos os Gabinetes de Desembargador contam com a mesma quantidade de cargos/funções, definidas pela 
Administração deste TJ, diferenciando apenas na forma de provimento. 

3. A quantidade de assessores varia conforme o acervo de processos da serventia? 
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21/05/2023, 16:33 Gmail - 2022112346844 - DAVID FERNANDEZ ELGARTEN ROCHA 

Idem resposta do item 2. 

4. Este Tribunal possui "Central de assessoria" que pode alocar assessores para auxiliar magistrados com maior 
acervo em suas minutas? Se sim, quantos assessores estão disponíveis em tais centrais? 

Atualmente o Tribunal de Justiça não possui nenhum órgão que centralize assessores de magistrados para atuar em 
auxílio a outro magistrado com maior acervo de processos. 

5. Os integrantes das equipes que auxiliam na elaboração de minutas são selecionados pelo próprio magistrado? 

Sim, os servidores são selecionados pelos próprios Desembargadores. 

6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado há algum tipo de "processo seletivo" (favor descrever)? 

A seleção de candidatos é realizada de acordo com os critérios de cada Desembargador. 

7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor (ser bacharel, servidor do T J, etc.)? Se não, é possível 
que existam assessores minutando decisões que não sejam bacharéis em direito? 

O requisito legal de escolaridade para provimento dos cargos e funções de Assessor de Desembargador e 
Secretário de Desembargador é ensino superior completo em Ciências Jurídicas e Sociais, de acordo com a Lei 
Estadual nº 15.737/21. Os cargos em comissão podem ser providos tanto por servidor comissionado quanto por 
servidor efetivo, preenchidos os requisitos legais para provimento da vaga. Já as vagas de função gratificada são de 
preenchimento exclusivo por servidor efetivo. 

8. É possível que existam estagiários elaborando minutas decisórias neste tribunal? Se sim, sob que circunstâncias? 

A organização e distribuição do trabalho interno compete a cada Magistrado. 

9. Existe algum órgão ou sistema responsável por cadastrar ou manter os dados dos assessores? Tais dados são 
sigilosos? 

Tendo em vista que os assessores são servidores públicos, seus registros são mantidos nos sistemas informatizados 
de recursos humanos do T JRS. 

10. Existe algum incentivo específico para a seleção diversificada (cor,etnia,gênero etc.) de assessores nesse 
tribunal? 

Idem resposta do item 6. 

11. Existe algum procedimento para suspeição/impedimento dos assessores no tribunal? favor descrever 

As causas de impedimento e de suspeição estão previstas nos artigos 144 e 145 do Código de Processo Civil e art. 
252 do Código de Processo Penal, sendo aplicáveis ao Magistrado, porque a Jurisdição é poder atribuído ao 
Julgador. Quanto aos Assessores aplicam-se os motivos de impedimento e de suspeição, por força do art. 148, 
inciso li do CPC e art. 274 do CPP, sendo que o procedimento segue o disposto nas normas processuais. 

Do ponto de vista de ingresso de servidores, os indicados aos cargos em comissão do T JRS possuem a 
obrigatoriedade de entregar declarações e certidões, dentre elas a declaração de parentesco, destinando-se à 
análise acerca de eventual configuração de nepotismo, em cumprimento ao disposto no art. 2° da Resolução nº 
07/2005 do Conselho Nacional de Justiça e na Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal. 

Nela o ingressante deve declarar possuir ou não parentesco natural ou civil, na linha reta ou colateral, até o 3.0 grau, 
inclusive, ou parentesco por afinidade, na linha reta ou colateral, aí abrangidos cônjuges ou companheiros, avós, 
pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 3.0 grau do cônjuge ou companheiro, 
com magistrados ou servidores investidos em cargos de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Poder 
Judiciário Federal, do Estado do Rio Grande do Sul, de outros Estados e do Distrito Federal, bem assim com 
agentes políticos ou servidores investidos em cargos de direção, chefia ou assessoramento na Administração 
Pública direta e indireta dos Poderes Legislativo e Executivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
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Municípios, inclusive do Ministério Público e Tribunais de Contas. 

Da mesma forma que os ingressantes em cargos em comissão, os servidores efetivos indicados para o exercício de 
função gratificada são submetidos à mesma avaliação de documentos. 

12. Existe algum procedimento para responsabilização de assessores judiciais? favor descrever. 

Uma vez que são servidores públicos, estão submetidos aos deveres e proibições, e consequentemente às 
penalidades disciplinares impostas pela Lei Complementar Estadual nº 10.098/94, sem prejuízo de eventual 
responsabilização civil e penal. 

13. Qual o vínculo entre os assessores e o tribunal? São todos do quadro ? 

O vínculo pode ser comissionado ou efetivo, conforme descrito no item 7. 

14. Existem "metas" de minuta para assessores? Se sim são estabelecidas pelo magistrado ou tribunal? 

Existem metas internas estabelecidas por cada Magistrado em relação a atuação nos processos. 

15. Há alguma triagem para casos fáceis ou repetidos ? Favor descrever 

Existe triagem feita no gabinete por critérios definidos pelo Magistrado, porém obedecidas as prioridades legais, bem 
como as regras processuais, em especial o art. 12 do CPC. 

De: Serviço de Informações ao Cidadão 
Enviado: quarta-feira, 23 de novembro de 2022 10:38 
Para: David Fernandez Elgarten Rocha 
Assunto: 2022112346844 - DAVID FERNANDEZ ELGARTEN ROCHA 
[Citação ocultada] 
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INFORMAÇÃO Nº 8517087 - DGRH-DDAA 

SEl!T JPR Nº 0142106-40. 2022.8.16.6000 
SEl!DOC Nº 8517087 

Senhor Diretor, 

Trata-se de solicitação externa, formulada por David Fernandez 

Elgarten Rocha, com base na Lei 12.527/11, de Acesso à Informação, endereçada à 

Ouvidoria-Geral deste Tribunal, reencaminhada a esta unidade, na qual, por meio do 

formulário SISOUV 2022-4300, o requerente solicita informações para dissertação em 

mestrado. 

Passa-se, assim, ao suscitado e às respostas respectivas: 

1. Este Tribunal utiliza serviços de assessoria para auxiliar os 

magistrados a elaborar minutas de decisões? Em caso positivo quais cargos eles 

ocupam e quantos assessores de cada cargo estão disponíveis para auxiliar 

cada magistrado (na la e 2a Instância)? 

Os magistrados deste Tribunal, tanto de 1° quanto de 2º Graus, dispõem 

de assessoria com atribuições a cargo de seus superiores, conforme cargos criados 

por lei. 

A estrutura dos gabinetes de magistrados do 1° Grau de Jurisdição 

encontra-se na Lei 17.528/2013 e alterações, enquanto a dos gabinetes dos 

magistrados de 2º Grau, está discriminada no Regulamento da Secretaria do T JPR 

(Decreto Judiciário nº 391/2005). 

2. A quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou 

prefixada por outro método?(favor descrever) 

É determinada por lei, mediante entrância/grau de jurisdição. 



3. A quantidade de assessores varia conforme o acervo de 

processos da serventia judicial? 

Não, conforme resposta do item 2. 

4. Este Tribunal utiliza de alguma forma de "Central/Núcleo de 

assessoria" que pode ser alocada para auxiliar os magistrados com maior acervo 

elaborando minutas de decisões? Se sim, quantos assessores estão disponíveis 

em tais centrais de auxílio ? 

Sim. Central de Movimentações Processuais, Unidade Permanente de 

Apoio Remoto à Prestação Jurisdicional no 1° Grau de Jurisdição. 

Quantitativos de cargos - Lei 21.079/2022. 

5. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o 

magistrado na elaboração de minutas de decisão são selecionados pelo próprio 

magistrado? 

Sim. 

6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizado 

algum tipo de "processo seletivo" (favor descrever)? 

A cargo do magistrado. 

7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se 

habilitar ao dito "processo seletivo" (ser bacharel em direito, servidor do 

tribunal, etc.) ? Em caso negativo, é possível (hipoteticamente) que existam 

assessores auxiliando na minuta de decisões que não sejam sequer bacharéis 

em direito? 

Além dos requisitos dispostos no art. 9° da Lei Estadual 16.024/2088 

(nacionalidade, gozo dos direitos políticos, quitação militar e eleitoral, idade mínima de 

18 (anos), nível de escolaridade exigido), conforme já respondido no item "6", a 

escolha é afeta ao magistrado a quem compete a atribuição das tarefas respectivas. 

Na 1 ª instância todos os cargos em comissão são privativos de 

portadores de diploma de Bel. em Direito. 

Na 2ª instância há cargos em comissão privativos de Bel. em Direito. 



8. É possível que existam estagiários elaborando minutas de 

decisão neste tribunal? Em caso positivo, sob que circunstâncias ? 

As atribuições dos estagiários ficam a critério do magistrado. 

9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por 

cadastrar ou manter os dados cadastrais desses assessores ? Se sim, esses 

dados são sigilosos ? 

O cadastro é realizado pela chefia dos gabinetes respectivos, ou, ainda, 

pelo próprio servidor e ficam armazenados em sistema funcional informatizado a cargo 

do Departamento de Gestão de Recursos Humanos. Alguns dados são disponibilizados 

no Portal de Transparência. 

10. Existe algum incentivo específico para a seleção diversificada 

(com base em critérios, de cor, etnia, gênero, etc.) de assessores nesse tribunal 

? 

Não há controle de referidos critérios por parte deste Tribunal para a 

escolha dos ocupantes de cargos comissionados, ou por lotação nas unidades 

respectivas. 

11. Existe algum procedimento interno para suspeição ou 

impedimento de assessores judiciais ) ? Se sim, favor descrever 

Além da escolaridade necessária, analisa-se os impeditivos das 

Resoluções 7/2005 e 156/2012, ambos do Conselho Nacional de Justiça. 

12. Existe algum procedimento interno para 

responsabilização/exoneração de assessores judiciais? Se sim, favor descrever. 

As exonerações obedecem ao disposto no art. 51 da Lei 16.024/2008, 

podendo se dar a juízo da autoridade ou a pedido do próprio funcionário. Ainda, nos 

termos do art. 193 da Lei 16.024/2008 há possibilidade de "destituição" de cargo em 

comissão. 

13. Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o judiciário)? 

São todos necessariamente "gratificados" (recebem Funções comissionadas")? 

São regidos pela Lei 16.024/2008. Podem ser servidores efetivos com 



possibilidade de percepção de função comissionada ou cumulação de cargo em 
comissão ou, exclusivamente, ocupantes de cargos em comissão, estes de livre 
provimento e exoneração. 

14. Existem •cotas de produção• de minutas especificas para os 
assessores ? Em caso positivo slD estabelecidas pelo magistrado ou pelo 

tribunal? 

A critério do magistrado. 

15. ~ utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, 
ou "casos ficeisn? se sim1 quais os critáios ? 

A cargo do magistrado. 

Com as infonnações acima, submeto à sua apreciação. 

Sonia Maria Kaviatkoski 

Chefe da DMsão de Documentação e Atos Administrativos 

1. Preliminarmente, encaminhe-se ao Gabinete da Secretária para 
ciência e/ou eventual complementação. 

(!) 
• 

li. Oportunamente à Ouvldorla-Geral da Justiça. 

Datas geradas pelo sistema. 

HéLCIO José VIDO 1 11 

Diretor do Departamento de Geatlo de Recursos Humanos 

DocumentD assinado alatronlcamanta por IELCIO JOSE VIDDm, DGRH - DlrelGI' de 
Departamemo, em 10/01/2023, às 21:45, conforme an.1D, 111. "b", da Lei 11.41912006. 

DocumentD assinado aletronie81Mnta por SOMA MARIA KAVIATKOSl<I, Chefa da Divillo, 
em 11/01J2023, às 13:13, conforme 8.lt. l 0, Ili, "b", da Lei 11.419/2006. 

. , A autenticidade do docunento pode ser confeflda no site hnps:l/sel.~pr.Jus.brlvalldar 
Informando o OOdlgo verlftcador 8&17087 e o OOdlgo CRC CDC B&&2C. 

0142108-40.2022.B.18.BODO 85170BM2 
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.biir: 1 Sala: liOI 

INl'ORMAÇÃO N" 5870009 • ~CWSUP-ADM/DEARllU 

~ DavidPl'IJ!&DdezElgmten Rocha 

Rei.: Fommlúio Fale mm o TJMG nº 74312021 (S'784816) 

AsSUDto: Solida fn1bnnaçiia ama de caqp11 de prutimmto em ar::dee;o de Â • wia 

À Asses•mia de CoJDJmicaçlo lnslitw:imW 

Para iDs1rWr a solicilaçlo constante do FonnnJlrin Palc com o TJMG n• 743/2021 
(5784816}, :relativamen~ ao "Papel Tosljtiv:innaJ dos AssesSO'll$ JudN•", infnrmemoo,, observada a 
compel!!Kia desta DkeCoria Executiva: 

A Lei estadual nº 23.478, de 06112fl01!1, estabelece o qnrii•manvo de Cargos de 
Pmvimemo em Comj"!O e de pnn~ de Confiança cio Poder Judjci4rjo, 

A ReaobJÇ!o n• 91Sl2020 que dispõe aobre a Supelinmndencia JudicWia. lo!B, ll?I 

1amos do ~o n. nos Oabilletra de Deaembatgador: 03 cugos de AseMsar Judicimo. de 
mcrutamc:DID amplo, 01 cargo de Aueaaor ]ndWárlo, de .teci""mettto liml1ado, e 02 cargos de AWstente 
Jncticifrin, de recnlaDlato BqJlo. 

A lotação doa ClliiOS de AsKMm de .Jm. de RCJUtammtD amph>, e dai! 1imçõeB de 
1J011fiança de ll!!leSSOIBIJHlllto de Juiz de Dirt!ito, de 1eu111a11orto 6milado, na .Juaiça de PJiJmim Gmu. 
está mplamm!M• pela Rmoluçio 'ri' 74312013 e pela POitmias 2.9S2fl014 e 4.633/2019. 

A Reaolrtçio nº 955/2020 dispõe sobre os raquisilm JlllDL a inveslidma nos cugm de 
ptollimmtn em cmni•sftn e llllS funç&s de oonfiança do Quadro de Pessoal cios Savidoes do Poder 
]11djciário cio Estado de Minas Gerais e define SWl3 attibuiç6es. 

A Pomrla n• 4.2.99/PR/lOlB instituiu o PmjebJ "Pontualidade" na .Jusaiça de Plimeim 
Gnm cio Eatado de Minas Gerais, com vistas a agi!igr a pmmçlD jurlsdiclonal em mgimll de coopemçlo 
nas nnidades jmisdicionaia que apMSaltl'm elevado acervo pmc:essua1 pmdenta. de alDs jiJCtiàais e de 
o&io. 

Os cargos e funç&!s ele assessoramento s!o de livre nomeaçlo e emneração, a critério 
ela m!lnrjdade roqodenCe ficando a eaco""· nos casos de rccrulamento Jjmjtado imlita aos servidores • .u..aa, , 

ocupantes acb•sivamente de cazg0& efetivos. 

~!! ~ 
ele1r6nka 

Documento UBilwlo elotrollicame11to por Neuza du Mereel :R.umde, Dlretor(a) 
El:eadbo(a), em 29.IU6l2021, àa 1S:33, conforme an. l ", 12", m. "b", da lei llA 19J2006. 

1 sei! P.. I Documento assilwlo elotmnicamento por Brmm Paula de ,umeM•, ÁllalOr(a) TKdm(a), 



:f:!:'i~f: l..l:.J em 29iV6ll021, às 115:00, COllÍmlD ut. 1•, § 2•, m. "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do dOCWIWlto pode 1erconferidano llile btgis://1ei.tjmg.jus.bda11tenticid.a.de 
1 
Informando o código vaiftcaclor 51700C)g e o código CRC 9E9DEEFA, 



i~~ 
~ 
TJMG 

TRJBUNAL DB RBrIÇAOO STADO DB MINAS GBRAIS 
A..mlaMcmoa Pm., N" 4001-Bám Sa::m-CllP 30130-911-Bola '.lfgrjmnm-MQ- '""'Jjmg.jahc 

Ank:SBSllll:3 

MANmSI'AÇÃO 

HTcelendssimo Senhor Deaembmplor 1086 Flívia de Almeida. 
Prlmmo Vice-Praidente do Trlbunal de JUSliça do Estado de MÍDll8 Gemia, 

Em cumprlmento a.a dapacho de V. Eu. (5828805), apmsento-lhllll as aeguina 

Nos tmnos do disposlD no art. 32, da Resolução nº 915/2020, "aa GabiM11a doa 
Duembarsadaru - GADES. illlegradas por as1e1satt1 e assislmtes, tlm como objetivo auesl01'Q1' e dar 
aupo1111 adminütrallva ao1 Duembarsadaru para a eurclcio daa funf&I • relatar, mv/sor ou vasal. 
na prulafllD juri.sdicional, contribllinda para o alcance daa metal daa SupuinlmdlncitJa doa Cart6rioa". 
An11hmnm, são lamdos rm cada Gabinde de Dl!Srmbm:pdor 3 (11&} cqos d.e A or J111ljcjliriQ de 
ampJo R!CllJlmJlal!D, 1 (um) cqo de Assessor Jndicimn de m:mtammm füoi••ln ame os aervidoMa 
efelivos do TJMG, al&n de 2 (dais) Assismnms J~ de m:ru1l11Mnto amplo. 

nº 95Sll.020: 
As llD::ibuiç6es do c:aigo de A aor Jwlú:Wio C3lliD pMvi!bis no art. 6", da Reaohlçla 

Art. •São atribuições dos ocupantes do carQo de Assessor 
Judiciário: 

1-organizar o trabalho, objetivando a egurar o cu,,.,rimenlD 
de polllicas, direbizes, premissas básicas e abibuições 
previstas para sua área de atuação; 

li - subsidiar a elaboração de volDS, despachos, decisõe$, 
pareceres e demais documenlDS a serem expedidos pelo 
Desembargador, em consonância com a jurisprudência, a 
legislação e a doutrina aplicáveis à espécie; 

Ili - auxiliar no exame dos aulDs e dos elemenlDs a ele 
juntados em áudio e/ou vídeo; 

IV - acompanhar o cu1111rimen1D de prazos e a tramitação dos 
feilDs no Gabinete; 

V -organizar a paula de pnxassns inseridos nas sessões de 
julgamanlD dos órgãos inlBgrados pelo Desembargador; 

VI- encaminhar ao Car16rio da respectiva Câmara os vo!Ds 
disponibilizados pelo Desemba111ador para a coq>osição de 



acórdãos a serem publicados, de acordo com os padrões 
estabelecidos pelo Tribunal; 

VII - auxiliar na composição do acórdão correspondente ao 
processo em que o Desembargador atua como relator; 

VIII - exercer outras atividades afins determinadas pelo 
Desembargador. 

As atribuições do cargo de Assistente Judiciário, por sua vez, estão previstas no art. 14, 
da Resolução nº 955/2020: 

Art. 14. São atribuições dos ocupantes do cargo de Assistente 
Judiciário: 

1- organizar o trabalho, objetivando assegurar o cumprimento 
de políticas, diretrizes, premissas básicas e atribuições 
previstas para sua área de atuação; 

li - realizar pesquisas de jurisprudência, doutrina e legislação; 

Ili - exercer atividades de apoio aos Assessores Judiciários e 
aos Desembargadores; 

IV - acompanhar o cumprimento de prazos e a tramitação dos 
feitos no gabinete; 

V - exercer outras atividades afins determinadas pelo 
Desembargador. 

Com relação às atividades do Núcleo de Apoio à Gestão de Gabinetes - NUAP, 
conforme a Manifestação GEAPRE 5871741, um dos objetivos do setor é conduzir ações voltadas ao 
aperfeiçoamento da execução das tarefas desempenhadas no âmbito dos Gabinetes, com vistas a 
promover a diminuição da taxa de congestionamento processual, bem como a redução do acervo de 
processos (art. 25 da Resolução 915/2020). 

Art. 25. O Núcleo de Apoio à Gestão de Gabinetes - NUAP 
integra a GEAPRE e tem como objetivo validar a triagem dos 
feitos eletrônicos realizada pelo NEPREDIS e conduzir ações 
voltadas ao aperfeiçoamento da execução das tarefas 
desempenhadas no âmbito dos Gabinetes, com vistas a 
promover a diminuição da taxa de congestionamento 
processual, bem como a redução do acervo de processos, 
além de prestar suporte técnico-jurídico em matéria relativa à 
elaboração de enunciado de súmula. 

Dentre as atividades que dão cumprimento a tal objetivo, destaca-se que o NU AP presta 
informações aos Gabinetes dos Desembargadores sobre recursos que não atendam aos pressupostos 
objetivos de admissibilidade, em consonância com a legislação vigente e com os procedimentos e critérios 
estabelecidos pelo Tribunal (art. 26, ill, Resolução 915/2020). 

Art. 26. São atribuições do NUAP: 

( ... ) 



Ili - prestar informações aos Gabinetes dos Desembargadores 
sobre recursos que não atendam aos pressupostos objetivos 
de admissibilidade, em consonância com a legislação vigente 
e com os procedimentos e critérios estabelecidos pelo 
Tribunal; 

( ... ) 

Além disso, há, também, a prev1sao de o NU AP prestar informações aos 
Desembargadores relatores nos casos em que o recurso versar sobre tema submetido à sistemática dos 
recursos repetitivos, de repercussão geral, de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de 
assunção de competência, ou for objeto de enunciado de súmula editado pelo Supremo Tribunal Federal, 
pelo Superior Tribunal de Justiça ou pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (art. 26, II, Resolução 
915/2020). 

Art. 26. São atribuições do NUAP: 

( ... ) 

li - prestar informações aos Desembargadores relatores nos 
casos em que o recurso versar sobre tema submetido à 
sistemática dos recursos repetitivos, de repercussão geral, de 
incidente de resolução de demandas repetitivas ou de 
assunção de competência, ou for objeto de enunciado de 
súmula editado pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Superior 
Tribunal de Justiça ou pelo Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais; 

( ... ) 

Ressalte-se, ainda, que o NU AP promove ações para aperfeiçoamento e reorganização 
dos processos de trabalho dos gabinetes, com padronização organizacional, prevenção do acúmulo de 
processos e treinamento dos respectivos servidores (art. 26, VI, VII, Vill e IX, Resolução 915/2020). 

Art. 26. São atribuições do NUAP: 

( ... ) 

VI - identificar as necessidades de aperfeiçoamento e 
reorganização de processos de trabalho desenvolvidos nos 
Gabinetes dos Desembargadores, quando solicitado, e 
apresentar propostas para aprimorar a execução das tarefas, 
com vistas a alcançar uma efetiva prestação jurisdicional; 

VII - conduzir as ações para o desenvolvimento da 
padronização organizacional no âmbito dos Gabinetes dos 
Desembargadores, em compatibilidade com o Sistema de 
Padronização Organizacional do Tribunal, e promover a 
difusão das normas traçadas; VIII - conduzir as ações para a 
prevenção do acúmulo de processos nos Gabinetes dos 
Desembargadores e o atraso na prestação jurisdicional, 
quando solicitado; 



IX - promover o levantamento da necessidade da treinamento 
dos 881Vidol88 que integram os Gabinele8 do8 
Desembargadores, quando solicitado, e viabilizar sua 
realização; 

( ... ) 

FinaJmente, com relaçllo aos ftlClll805 clilponfveis no sistema Themis pua 
~ID de acervo cios gabinetes, nos tenDD8 ela manjfutaçllo do Gaente do Ceatm de Suporte 
Tknioo ao Pmceaao Judicial BletrGnico e Sistemas - CESUPB (evento 5914856), o llistma t1isplle 
de uma fenoamenta clc:nominada • Antillee de ACC'IYO - Pl11CC8808 Concli•!Mli", por meio ela qual os 
Gabinetes COllliegueID ClOD1mhr e adminiúnJr os proa:llllOs l)ODl'JJ••os a eles. 

A refa:ida fma11M>D1B 1lllz os seguinres canqM>s: Pmc~sso. dpo (elindmic:o ou ffsico), 
Classe, A•srmto, Dara ela Distrlbllição, Dara ela Conclns!!o, Tempo de Cnnclns!!o ao ga="e, asaeesor 
respcms4vel e ÓIJlo JuJsador. Bla tamhán permim que os dados sejam filtndos e onlenados por mr:io dos 
va1Des conalantea llllS rolnnas, al&n de pouibilitar a expmtaçlo dos dados pata planilhas. 

E8lllS as comideraçtJes que submeto à elevada apreciaçlo de V. Exa. 

C'611,a1gm de B.u +Ir 
Dimam Executiva 

Seaellllil de Padroniuçlo e AcompanhamentxJ da Oestio JudicWia- SHPAD 

sei! ~ l)oç1lllleJ1to assinado ~te porCitia ···lnd· de Bau•, Diretor(•) 
:r::~~l'c': • Encudto{a), em. 04m12021, h 23:02. coDfoJme azt. 1•, f r, m, "b", da Lei 11.41912006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no me bttps://sei.timg.jus.br/autnticidade 
' informando o c6digo velifu:ador 5916604 e o c6digo CRC 47E55COI. 
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MAMFUI'AÇÃO 

Ilu.lllÓlsima Senhom DiMIDm Executiva, 

Em atr:nção aoa dapachos de Vossa S&mhoda (evenlD 5834328) e 1• GA VIP 
(evenlD 58288QS), esta Grdncla dos Náclma de Apoio à Gestão dll Gabinems e de Gezi\lu:lamaitn de 
P"" Menla - GBAPRE, vem infmmar '11111 as ddvidas apt !ledes no Canal Fale com o TJMG, nos 
quesitos fmmladns se milringe ao ''Papel In..ntncional doa Ass""•oes ]11cljcjais'', de sua lei1nia Dilo se 
visJwnbm n:lação diim doa quesitos com as lllMdades deaenvolvidas pelo Ndcbi de Apoio :llDI 

Gabinems - Nnap. sobR:tudo por cli7.eirm nspei1o. an sua maioria ao qna111j1a1ivo dll assessoms por 
gabinem, sua fmma de""'°"'ª e vínculo com o Tribunal 

Nada obslan!&I, de !Dllneira geral, as Blividad1!s do Nuap impactam no papel institw:iaml 
dm a.sae1sma jndiciai1, por proiilüYemn ações que apoiam a geslfa dos~-

Um doa objetivos do Nuap ~ Mf!dnrir açlles vobwfas ao "l*4 ftiçn!!!DIOl!to da execução 
das tmúas e!= mpenhadss no 8mhjtn dos Gabinetes, com YÚ1lls a piumuver a diminuição da taxa de 
congestion!!!DIOl!ID promsual, bem como a n:duçlD do acervo de proc:essos (art 2S da Reaoluçla 
91512.0'lO). 

All. 25. o Ndc1eo de Apolo li Gedo de Gahm- - NUAP lnteara a 
GBAPRH e tem con> objllCivo vlllldar a alapm doa teltol elellllnlcoc 
wl!pd• pelo Nl!PlU!DIS e condnrir a;llM voh:adu ao 
apmfelço.wnwnlO da necuçlo da.a tal8ftll dllW"{'Mth•du DO lmllho 
do4I Gahm-, com ..tnu a pmimver a dlm!Dulçlo da tau de 
COllplllonamlO pmceMU1. bem como a mdllçlo do a.cervo de 
pm .., aUm de pa:ar mpo& 16cnlco-jmtdlco an metbl• mladva 
l lllahomçlo de ennnc!ado d8 d!mla. 

Den1m aa alividadm qne dlo "'""!" i11Nto a tal objetivo, dMfaca-se f11111 o Nuap pmsta 
infonnaç6es aoa Gabindes dos Deeembargadom! sobm n:curaM que não amv!am aos piampos!Ds 
objetivos dll adnri,..,m"Jidade, em comonAncia com a legislaç!o vigente e com os pocedimmtos e critmDa 
eS!llbehidm pelo TrlbumJ. (art. 26, m. Resohlçla 91512.0'lO). 

All. 26.. Slo aall>~ do NUAP. 

<-> 
m - pmm jnfmma;ll111 - Clahinete1 doa IIMambargadoma IObm 
n:cumM que lllo lllClldam 801 ~llXIC ObjctlTOI de 
1dm!Mlbllldade, em conaonh.cla com a le,lllaçlD Tigente e com CMI 
pmc:edlownUMI e cdd!ICMI -h.elecldCMI pelo Ttlknal; 

<-> 
AJ6m cllimo, 1m, tamb6m. a pmviBão de o Nuap pmmr Íll.fmma96m aas 

J>esemhaJBadores ieJaunes nos cuos em que o m:uI30 vezsar sobm tema mhmdido à aiatmlitica doa 
m:unos mpelilivm, de mpmcussl!o gmal, de .incidmte de mso1ução de dmpmdas mpelilivas ou de 
assunçlD de"' "''la8uda, ou Cm objeto de mnnciado do ll11nmla cvljtwlo pelo Supemo TlihllllBI Fwferal, 
pelo Supaior Tribunal. de Juiça ou pelo Tribunal de JUSliça de Minas Gerais (art. 26, D, Reaoluçla 
91512.0'lO). 



(-) 

D - plllllr inhm•~ce w D "'hmlldmu ml•ln!n no1 cuo1 an 
que o 111CUmD venu mbm tema 111bllllltido l lliFWnftica dlMI leCllllOI 

lll(ltltltivca, de mpea:aallo gml, da Incidente da lllllOlllÇID da 
d11m1nd11ieplllhivu011daUlllllçlDdaoompe'joda,011 :ft:lrobjeto da 
enancfado dto l6mllla editado pelo Sllpmmo Tdblmal W paln 
Supetlor T1!ban&l d.e 1~ Oll polo Tribunal d.o llall4a d.o Mhw 
Glcala: 

Reasa!»-ae, ainda, que o Nuap promove ações para apc!fei.çoa"""lto e J.«IQl""izaçlo 
doe proceuoa de trabaJbo doe gabinetes, com ~ mganiucionaJ, peve~o do acámulo de 
pmceesot e lleinamento doa respectiyol savidorea (art. 26, VI, vn. vm e IX. Reaohlçio 91Sl2020). 

Alt. 26. Slo atliblliçlleado N1lAP: 
(-) 

VI - ldrmdftcu u nece1111dadc1 dl: ç f! l.,;oamaUD e irmpnlnçlo dl: 
pm • de tmhllbo daunvolvldoa ll08 l'•b!n .. 111 doa 
D 11iMipdo111,, qaando 10llcllado, e ap-w p"l(IO"'• para 
apdmon• a "'"""''çiº daa umfil, com vhlll • ~ama drdva 
J '•çfo jndtdlcJonaJ; 

W - collduzir u llÇ6oa pma o damvol~to da plldroDil8Ç(u 
otpDlzacioul no blllito dos a.bmetcl dos Deledluxmoia, an 
compa1i'riljdede com o Siltrma de Padmninçfo <:qe0 ivcioul do 
nihcml1, e pmmDYCI' a clifudo du nmmu ~ VID- conduzir u 
BÇllc8 pua a pYmçlo do enMm!o de pmcc•Dll 1101 Ge!ij!IC'1q doa 
Deacmllmgadon:1 e o lllZUI> na patlçlo j11riadjcioul, qumdo 
90lir;ittdo; 

IX - pmmover o 1--to da neuaid&da de aainamlnto doa 
.mdotlll que lDtepam m Glblnotel doa Ili! di<o1ga•lom1, qumdo 
mlldcado, e TlablHzar ma reaHzaGl.o: 

(_) 

Neue 0014rio, emboia as atividades do Nuap não se ldacionem cliretamen~ com os 
questtM ~ no Canal Fale com o TJMG, elu se mosuam muito jmpalCantea para o bom 
desernpebo do papel im@nci®al doe asseeMr'l& judiciais, ao viaar uma melhor ~ jnriscticiCW1al 
peloTJMG. 

sei! ~ Doçumento aasln&do elelronJcameute por Val&la Santiago Quelros Borga, Gerute, em 
!f:!:':~l'c'! ' 30/0Cíll021, à115:09, çOllf'on= art. 1°, f 2°, m. "b", daLcd ll.419/l006. 

1 
A aulellticidade do doaunento pnde ser collfmida no site b11ps:t/110Ltjm,jus.br/antntiçjdado 
infonnando o c6digo vemicadot 5171741 o o c6diio CR.C 5EBECEll. 
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TR1B1JNALDBJ1JSTIÇADO &n'ADODBMJNAS GHRAIS 
RllaOoW., 111" -40-11.moCamo-Cl!P 3018Cl-l00-BdDB..mim-MO-...... -.;...br 

Amdlr. l!I 

INIOBMAÇÃO N" 5875178- E.JEF/DIRDEP/GF.SFl/COEST 

À Aateasorla de Comnnlca~o lila1ituclonal 

Em alrmçlD à pagwlla romügrada J1D lllVl'lllo n" 5784117 - É po1ável que exútm!s 
esragi4rlo.r elabo7rllldo minwas de da:is4D neste trlbwtal? Em CMO posillvo. sob que circ1lnlt8N:fas? -
sego a esposta: 

Estdgio 6 alo educatiw ciscolar supervisionado que viaa à prcpmçio do nCnd•nm Jlll'I 
o lmbalho produtivo. O tst4gjo 110 Tl:ib1mal de Iusliça do Bstado de MiDaa Genis - TJMG 6 onnprido 
em setor ou 6l'gão capu de of=«l ao esmdan~ apmndi2ado ~ ou opemcional condizellm com o 
cuno 110 qual eateja mamc,.Jado" Oa ......,awes do mpeniaionadOll par magiatrado ou aervi.dor póblico 
do quadro de pf:aaaal deste Trllnmal com fmmaçio ou ex~ profiasiollal na área de ronhtAmmto 
de' HalWla no c:111110 do emgiárlo. Cabo aos lll1llgiárlos maJiz.arem Btiv.idadm, camo per eumplo 
elaboração de minutas de atos, capa?'AY' de of"""'*" um apra+fizado c:ondinmtB com o amo de Direito, 
!le4144ª ammpanhado e orientado pelo smvidor q1111 supenisiona o eslnd!!1!te. 

~!!~ 
ele1r6nka 

~!!~ 
ele1r6nka 

1 

Slo es.w u iufi HmaçGes pm. prc8lllr no momtiUIJ 1. 

Documento aninado eldrcmicamente por Jllllana V.i.daru Camp1111 Mota, Genide, em 
291D612021, às 10:00, ccmfmme an. l".12", m, "b", da Lei 11.419/2006. 

Documento aasln&do elelronlcameute por DanleJa Ar.mu Corrh, Coordenador(tl), em 
29iW2021, à111:04, cDDfwme art. 1°, f 2°, m, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenlicidade do documenlo pode ser collfeJida 110 site bUp11://s.oLtjmijus.br/antontWdado 
informando o c6digo veõficador 5175178 o o c6digo CllC 3ZIEC383. 
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TR1B1JNALDBJ1JSTIÇADO &n'ADODBMJNAS GHRAIS 
A'nllilaA!omoPaia,Jli"4001-BlizloSara-Cl!P3013041l-lldoll'*mlo·XG·'""'oA<Í'll·1'r 

MANllESTAÇÁO 

Senhora Direlura, 

Em aadimen1D ao Dcspicho 5834328 informo que o mtC:!!W Thrmia dispõe de 1111111 

f&Ja11"""8 chmominwla "AnQiM de Acervo - Processos ConchillOS", par meiD da qwd os Gabin..,.. 
conseguem conlmlar e aclnrinisnr os pCJCe11s1111 conclusos a ela. 

A iefaida fuiaow@la traz 08 se.guinms c3••apos: PJtJ- o, tipo (eletdmico ou frsico). 
Classe, Assnntn, Data da Distribuição, Data da Qmçlnsão, Tempo de Conclusão ao gahi-*, as ....... 
mpomAvcl e Órglo Julgador. Ela tamNm pcnnilc que os dados sejam filtrados e onlenados por meio dos 
valores conscantea nas colunas, além de po&Sibilillr a eçortaçlo dos dados pma planilhas, 

~!! ~ 
ele1r6nk.a 

(!) 
• 

Respci!oslllJM"llte, 

Documento assinado eletnmicamento por Gllba1o Minada Barbom Jmdor, Gerente, em 
Oll'07/2021, às 11:00, cODfmme art. l", 12", m, "b", da lei 11.419/2006. 

A a111tn1ic!dade do dOCIUIWllo pode acr conferida no Bill: b111>s:l/seí.~mr.Jus.brl11111endcid.tl.dt 
' informando o c6digo ved&ador 5'1485'6eoc6digoCRC12C4E2El. 

CJO!IOl3H>7.2021.S.l::J..IDll 
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[Ouvidoria TRE-RJ]: Resposta à ocorrência 
1 mensagem 

Ouvldorla TRE-RJ <nao-responda@tre-~.jus.br> 
Para: delgartenadv@gmail.oom 

David iwan <delgartenadv@gmail.com> 

15 de fevereiro de 2023 às 15:28 

OUVIDORIA do Trlbunal Reglonal Eleltoral do Estado do Rio de Janeiro 

Prezado(a) cidadão(a) DAVID FERNANDEZ ELGARTEN ROCHA, 

Prezado David, boa tardei 

Seguem as respostas aos seus questionamentos: 

•auestlo 1: 

R: A RESOLUÇÃO TRE-RJ Nº 1.24912022 estabelece a estrutura orgânica do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro. No que tange as assessorias jurídicas, prevê a citada resolução: 

O att. ao, §3-, dlsp6e sobre a Assessoria Jutfdlca da Secretaria-Geral da Presldllncla: 

§ 3° Assessoria Jurldica, cujo(a) nomeado(a) ocupará o Ca1g0 em Comissão de Assessor Jurldico, Nlvel CJ-
2, da Assessoria Jurídica da Secretaria-Gera/ da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de 
Janeiro: 

/-Assessoria Tilcnica, cujo(a) nomeado(a) ocuparfJ o Cargo em Comisdo deAssessorTilcnico, Nlvel CJ-1, 
da Assessoria Jurídica da Secretaria-Geral da Presidência do Tribunal Regional Eleitora/ do Rio de Janeiro; 

li -Assistência VI, cujo(a) designado(a) exercerá a Funç4o Comissionada de Assistente VI, Nlvel FC-6, da 
Assessoria Jurldica da Secretaria-Geral da Presid,ncia do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro; 

Ili -Assistt!ncia Ili, cujo( a) designado( a) exercerá a Função Comissionada de A88istente Ili, Nível FC-3, da 
Assessoria Jurldica da Secretaria-Geral da P18Sid,ncia do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro; 

Ili -Assistência V, cujo( a) designado( a) exercerá a Função Comissionada de Assistente V, Nlvel FC-5, da 
Assessoria Jurldlca da Secretaria-Geral da P18Sld,nc/a do Tribunal Regional Ele/torai do Rio de Janeiro; 
(Redação dada pela Resolução TRE-RJ nº 1.26112022) 

O art. 3º disp6a sobre a estrutura dos gabinetes dos juízes membros do Tribunal: 

Art. 3° GABINETE DOS JUIZES MEMBROS, vinculado administrativamente é Presldlnc/a do Tribuna/ 
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, dividido em: 

§1ºGabinete /, cujo(a) nomeado(a) ocupará o Cargo em Comissão de Assessor de Gabinete I, Nlvel CJ-1. 
do Gabinete dos Julzes Membros da Presid,ncia do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro: 

I -Assistência VI, cujo( a) designado( a) exercerá a Função Comissionada de Assistente VI da Assessoria de 
Gabinete /, Nível FC-6, do Gabinete dos Juízes Membros da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro; 

li -Assíst,ncia V, cujo( a) designado( a) exercerá a Função Comissionada de Assistente V da Assessoria de 
Gabinete /, Nlvel FC-5, do Gabinete dos Julzes Membros da Presídlncia do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro; 

Ili -Assistência Ili, cujo(a) designado(a) exercera a Função Comissionada de Assistente Ili da Assessoria de 
Gabinete 1, Nlvel FC-3, do Gabinete dos Julzes Membros da Presídlncía do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro. 

§ 2° Gabinete li, cujo( a) nomeado( a) ocupará o Ca1g0 em Comissão de Assessor de Gabinete li, Nlvel CJ-1, 
do Gabinete dos Julzes Membros da Presid,ncia do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro: 

htlps://mail.google.com/mail/u/Ol?ik=677686de2c&view=pt&sean:h=all&pennthid=lhread-f: 1757922667194203081 &simpl=msg-t.1757922667194... 1/5 



21/05/2023, 18:47 Gmail - [Ouvidoria TRE-RJ]: Resposta à ocorrência 

I -Assistência VI, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente VI da Assessoria de 
Gabinete li, Nível FC-6, do Gabinete dos Juízes Membros da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro; 

li -Assistência \/, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente V da Assessoria de 
Gabinete li, Nível FC-5, do Gabinete dos Juízes Membros da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro; 

Ili -Assistência Ili, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente Ili da Assessoria de 
Gabinete li, Nível FC-3, do Gabinete dos Juízes Membros da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro. 

§ 3° Gabinete Ili, cujo( a) nomeado( a) ocupará o Cargo em Comissão de Assessor de Gabinete Ili, Nível CJ-
1, do Gabinete dos Juízes Membros da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro: 

I -Assistência VI, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente VI da Assessoria de 
Gabinete Ili, Nível FC-6, do Gabinete dos Juízes Membros da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro; 

li -Assistência \/, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente V da Assessoria de 
Gabinete Ili, Nível FC-5, do Gabinete dos Juízes Membros da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro; 

Ili -Assistência Ili, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente Ili da Assessoria de 
Gabinete Ili, Nível FC-3, do Gabinete dos Juízes Membros da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro. 

§ 4° Gabinete IV, cujo( a) nomeado( a) ocupará o Cargo em Comissão de Assessor de Gabinete IV, Nível CJ-
1, do Gabinete dos Juízes Membros da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro: 

I -Assistência VI, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente VI da Assessoria de 
Gabinete IV, Nível FC-6, do Gabinete dos Juízes Membros da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro; 

li -Assistência \/, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente V da Assessoria de 
Gabinete IV, Nível FC-5, do Gabinete dos Juízes Membros da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro; 

Ili -Assistência Ili, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente Ili da Assessoria de 
Gabinete IV, Nível FC-3, do Gabinete dos Juízes Membros da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro. 

§ 5° Gabinete \/, cujo( a) nomeado( a) ocupará o Cargo em Comissão de Assessor de Gabinete V dos Juízes 
Membros, Nível CJ-1, do Gabinete dos Juízes Membros da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
de Janeiro: 

I -Assistência VI, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente VI da Assessoria de 
Gabinete \/, Nível FC-6, do Gabinete dos Juízes Membros da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro; 

li -Assistência \/, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente V da Assessoria de 
Gabinete \/, Nível FC-5, do Gabinete dos Juízes Membros da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro; 

Ili -Assistência Ili, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente Ili da Assessoria de 
Gabinete \/, Nível FC-3, do Gabinete dos Juízes Membros da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro. 

Por fim, o art. 9° dispõe sobre a Assessoria Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria 
Regional Eleitoral: 

§ 5° Assessoria Jurídica, cujo( a) nomeado( a) ocupará o Cargo em Comissão de Assessor Jurídico, Nível CJ-
2, da Assessoria Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro: (Redação dada pela Resolução TRE-RJ n°1.25712022) 

/-Assessoria Técnica, cujo(a) nomeado( a) ocupará o Cargo em Comissão de Assessor Técnico, Nível CJ-1, 
da Assessoria Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitora/ do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro; (Redação dada pela Resolução TRE-RJ nº1.25712022) 

li -Assistência VI, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente VI, Nível FC-6, da 
Assessoria Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro; (Redação dada pela Resolução TRE-RJ n°1.25712022) 
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Ili -Assistência VI, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente VI, Nível FC-6, da 
Assessoria Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro; (Redação dada pela Resolução TRE-RJ nº1.257/2022) 

IV -Assistência V, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente V, Nível FC-5, da 
Assessoria Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro; (Incluído pela Resolução TRE-RJ n°1.257/2022) 

V -Assistência V, cujo( a) designado( a) exercerá a Função Comissionada de Assistente V, Nível FC-5, da 
Assessoria Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro; (Incluído pela Resolução TRE-RJ n°1.257/2022) 

VI -Assistência Ili, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente Ili, Nível FC-3, da 
Assessoria Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro; (Incluído pela Resolução TRE-RJ n°1.257/2022) 

VII -Assistência Ili, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente Ili, Nível FC-3, da 
Assessoria Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro; (Incluído pela Resolução TRE-RJ n°1.257/2022) 

VIII -Assistência Ili, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente Ili, Nível FC-3, da 
Assessoria Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro; (Incluído pela Resolução TRE-RJ n°1.257/2022) 

IX -Assistência /, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente /, Nível FC1, da 
Assessoria Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro; (Incluído pela Resolução TRE-RJ nº1.257/2022) 

X -Assistência /, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente /, Nível FC1, da 
Assessoria Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. (Incluído pela Resolução TRE-RJ n°1.257/2022) 

Questão2: 

R: A estrutura das assessorias é determinada por meio de resolução, conforme acima respondido. 

Questão 3, 4 e 5: 

R: Não. 

Questão 6: 

R: Sim. Por meio de procedimento para composição de lotação regulamentado pelo Tribunal, nos termos do Ato GP 
nº 273/2019. 

Questão 7: 

R: A RESOLUÇÃO TRE-RJ Nº 1.266/2023 dispõe sobre o Regulamento Administrativo do Tribunal e prevê 
que os(as} servidores(as} lotados(as} na Assessoria Jurídica da Presidência, nas Assessorias de Gabinete e 
na Assessoria Jurídica da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral devem ser bacharéis em 
Direito, nos seguintes termos: 

Art. 23. São atribuições da Assessoria Jurídica - ASJUPR: 

I - elaborar minutas de despachos, decisões e votos nos processos judiciais cone/usos ao( à) Presidente, 
inclusive minutas de decisões de admissibilidade de recurso especial eleitoral e de recurso ordinário 
eleitoral; 

li - assessorar juridicamente o(a) Presidente no cumprimento de decisões judiciais proferidas pelos Tribunais 
Superiores; 

Ili - elaborar minutas de despachos e decisões referentes às petições apresentadas nos autos de processos 
de natureza administrativo-eleitoral já arquivados; 

IV - elaborar minutas de despachos e decisões referentes aos processos administrativos disciplinares de 
competência do(a) Presidente; 

V - receber as intimações eletrônicas oriundas do Conselho Nacional de Justiça em matéria jurídica. 

Parágrafo único. Os(As) servidores(as) lotados(as) na Assessoria Jurídica devem ser bacharéis em Direito. 
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DO GABINETE DOS JUÍZES MEMBROS 

Art. 44. São atribuições das Assessorias de Gabinete - ASGAB /, li, Ili, IV e V: 

I - assessorar direta e imediatamente os( as) Desembargadores( as) Eleitorais nos diversos procedimentos 
submetidos a sua análise, sejam esses de natureza administrativa ou jurisdicional, bem como durante as 
sessões plenárias; 

li - planejar, orientar, coordenar e supervisionar a execução das atividades afetas à gestão administrativa da 
Assessoria; 

Ili - elaborar, sob a orientação dos(as) Desembargadores(as) Eleitorais, minutas de despachos, decisões e 
votos; 

IV - atender às partes e aos(às) advogados(as), no tocante a informações acerca de processos cone/usos 
aos(às) Desembargadores(as) Eleitorais. 

Parágrafo único. Os(As) servidores(as) lotados(as) nas Assessorias de Gabinete devem ser bacharéis em 
Direito. 

Art. 61. São atribuições da Assessoria Jurídica - AJVPCRE: 

I - coordenar e supervisionar as atividades relacionadas ao acompanhamento e à análise de processos de 
competência originária do(a) Vice-Presidente e Corregedor(a) Regional Eleitora/ e daqueles que lhe sejam 
distribuídos; 

li - prestar suporte técnico-jurídico ao(à) Vice-Presidente e Corregedor(a) Regional Eleitoral durante as sessões 
plenárias do Tribunal, quando se fizer necessário, a critério do(a) magistrado (a); 

Ili - atender a advogados e partes que tenham interesse em processos cuja relataria seja do(a) Vice-Presidente e 
Corregedor(a) Regional Eleitoral; 

IV - elaborar minutas de despachos, decisões e votos nos processos de competência originária do (a) Vice
Presidente e Corregedor(a) Regional Eleitoral ou naqueles que lhe sejam distribuídos; 

V - elaborar minutas de despachos, decisões e votos nos processos disciplinares contra magistrados(as) e/ou 
servidores( as); 

VI - expedir orientações e prestar esclarecimentos aos cartórios eleitorais, referentes ao processamento de feitos. 

Parágrafo único. Os(as) servidores(as) lotados(as) na Assessoria Jurídica -AJVPCRE devem ser bacharéis em 
Direito. 

Questão 8: 

R: Sim. De forma eventual e sob a supervisão dos assessores. 

Questão 9: 

R: A secretaria de gestão de pessoas é responsável pelo cadastro dos servidores do Tribunal. 

Questão 10: 

R: Não. 

Questão 11: 

R: Não. Ressalta-se a disciplina da matéria no CPC. 

Questão 12: 

R: Adotam-se os procedimentos previstos na legislação que disciplina a atuação dos servidores públicos federais 
(Lei 8112/90). 

Questão 13: 

R: Os assessores são servidores efetivos do quadro deste Regional, gratificados na forma da resposta 1." 

Atenciosamente, 
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Ouvidoria do TRE/RJ 

Atenciosamente, 

Ouvidoria do TRE-RJ 
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NÚMERO DO PEDIDO: 0010482022 
NOME DO SOLICITANTE DAVID FERNANDEZ ELGARTEN ROCHA 

STATUS DO PEDIDO: ATENDIDO 

ANDAMENTOS 

AUTOR MENSAGEM 

22/11/2022 David Fernandez 
Elgarten Rocha 

Prezado(a) responsável pela ouvidoria deste Tribunal Meu Nome é 
David F.E Rocha, sou pesquisador com bolsa Capes no Mestrado de 
Direito Constitucional da PUC-RIO e minha dissertação trata do 
Papel Institucional dos Assessores Judiciais. Para a melhor 
resolução deste trabalho estou enviando um conjunto de perguntas 
para os mais proeminentes tribunais do Brasil (o que, por óbvio, 
inclui esse Egrégio TRE) que seguem abaixo: 1. Este Tribunal utiliza 
serviços de assessoria para auxiliar os magistrados a elaborar 
minutas de decisões? Em caso positivo quais cargos possuem tal 
responsabilidade e quantos assessores desse tipo estão disponíveis 
para auxiliar cada magistrado (na 1a e 2a Instância) ? 2. A 
quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou 
prefixada por outro método ? (favor descrever) 3. A quantidade de 
assessores varia conforme o acervo de processos da serventia 
judicial? 4. Este Tribunal utiliza de alguma forma de "Central/Núcleo 
de assessoria" que pode ser alocada para auxiliar os magistrados 
com maior acervo elaborando minutas de decisões? Se sim, quantos 
assessores estão disponíveis em tais centrais de auxílio ? 5. Os 
integrantes da equipe de assessores que auxiliam o magistrado na 
elaboração de minutas de decisão são selecionados pelo próprio 
magistrado? 6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é 
realizado algum tipo de "processo seletivo" (favor descrever)? 7. 
Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se habilitar 
ao dito "processo seletivo" (ser bacharel em direito, servidor do 
tribunal, etc.) ? Em caso negativo, é possível (hipoteticamente) que 
existam assessores auxiliando na minuta de decisões que não sejam 
sequer bacharéis em direito ? 8. É possível que existam estagiários 
elaborando minutas de decisão neste tribunal? Em caso positivo, 
sob que circunstâncias ? 9. Existe algum órgão de controle ou 
sistema responsável por cadastrar ou manter os dados cadastrais 
desses assessores? Se sim, esses dados são sigilosos? 10. Existe 
algum incentivo específico para a seleção diversificada (com base 
em critérios, de cor, etnia, gênero, etc.) de assessores nesse tribunal 
? 11. Existe algum procedimento interno para suspeição ou 
impedimento de assessores judiciais)? Se sim, favor descrever 12. 
Existe algum procedimento interno para 
responsabilização/exoneração de assessores judiciais? Se sim, 
favor descrever. 13. Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e 
o judiciário)? São todos necessariamente "gratificados" (recebem 
Funções comissionadas")? 14. Existem "cotas de produção" de 
minutas especificas para os assessores ? Em caso pqsitivo são 
estabelecidas pelo magistrado ou pelo tribunal ? 15. E utilizado 
algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou "casos 
fáceis"? Se sim, quais os critérios ? Faço isso na esperança de que 
as perguntas possam ser respondidas ainda que no seu devido 
tempo. Muito Obrigado de antemão Att David F.E Rocha 

Prezado Senhor David: 
Boa tarde! 
Em atenção ao seu pedido, repassamos as respostas fornecidas 
pela Secretaria da Presidência do TRE-SP: 
"1. Este Tribunal utiliza serviços de assessoria para auxiliar os 
magistrados a elaborar minutas de decisões? Em caso positivo 
quais cargos possuem tal responsabilidade e quantos assessores 
desse tipo estão disponíveis para auxiliar cada magistrado (na 1a 
e 2a Instância)? 
Na segunda instância a estrutura é a seguinte: no gabinete de 
cada relator há um chefe de gabinete e 4 assistentes para auxílio 
na elaboração de minutas, dentre outras atividades relacionadas 
ao funcionamento do gabinete. 
Na primeira instância não há estrutura para esta finalidade. 
2. A quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou 
prefixada por outro método? (favor descrever) 
Determinada pela Resolução TRE/SP 58112022 -Anexo Ili 
3. A quantidade de assessores varia conforme o acervo de 
processos da serventia judicial? 
Não 
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Não utiliza. 
No período eleitoral, se necessário, é formada força-tarefa de 
servidores para auxílio aos gabinetes que solicitarem. 
5. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o 
magistrado na elaboração de minutas de decisão são selecionados 
pelo próprio magistrado? 
Os nomes são previamente aprovados pelos magistrados. 
6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizado 
algum tipo de "processo seletivo" (favor descrever)? 

Análise de Currículo e entrevistas. 
7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se 
habilitar ao dito "processo seletivo" (ser bacharel em direito, 
servidor do tribunal, etc.) ? Em caso negativo, é possível 
(hipoteticamente) que existam assessores auxiliando na minuta de 
decisões que não sejam sequer bacharéis em direito? 

Não há requisito formalmente estabelecido. 
Todos os servidores que atuam nos gabinetes são bacharéis em 
direito. 

8. É possível que existam estagiários elaborando minutas de 
decisão neste tribunal? Em caso positivo, sob que circunstâncias ? 
Não 
9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por 
cadastrar ou manter os dados cadastrais desses assessores ? Se 
sim, esses dados são sigilosos ? 

Todos os são servidores públicos concursados, assim o cadastro 
funcional é realizado pela Secretaria de Gestão de Pessoas e o 
cadastro nos sistemas processuais é realizado pela Secretaria de 
Tecnologia da Informação e pela Secretaria Judiciária. 
1 O. Existe algum incentivo específico para a seleção diversificada 
(com base em critérios, de cor, etnia, gênero, etc.) de assessores 
nesse tribunal? 
Não 
11. Existe algum procedimento interno para suspe1çao ou 
impedimento de assessores judiciais? Se sim, favor descrever 

Não 
12. Existe algum procedimento interno para 
responsabilização/exoneração de assessores judiciais? Se sim, 
favor descrever. 
Não há normativo específico, são aplicáveis a todos os servidores 
a Lei nº 8112190 e a Resolução TREISP nº 46812019. 

13. Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o judiciário)? 
São todos necessariamente "gratificados" (recebem Funções 
comissionadas")? 
São todos servidores públicos concursados e recebem função 
comissionada. 
14. Existem "cotas de produção" de minutas especificas para os 
assessores ? Em caso positivo são estabelecidas pelo magistrado 
ou pelo tribunal ? 
Não. 
15. É utilizado algum procedimento de triagem dos casos 
repetidos, ou "casos fáceis"? Se sim, quais os critérios ? 

Não." 

Em complemento à resposta acima reproduzida, os atos 
normativos nela citados podem ser pesquisados e consultados nos 
links abaixo: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_ 03/Leis/L8112cons. htm 
(http:/ /www.planalto.gov. br/ccivil_ 03/Leis/L8112cons.htm) 
https://www.tre-sp.jus.br/legislacao/legislacao-eleitoral/resolucoes-
tre-sp-1 (https://www.tre-sp.jus.br/legislacao/legislacao-
eleitoral/resolucoes-tre-sp-1 ) 
Atenciosamente, 
Seção de Atendimento ao Cidadão l 
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RESPOSTA 

Prezado David, 

As respostas de suas perguntas estão na legislação 

vigente: 

Código Eleitoral, Código de Processo Civil, Lei n. 8.112/90, 

Regiment o Interno do TRE-RS, Regulamento Interno da 

Secretaria do TRE-RS. 

At enciosamente, 

Núcleo de Ouvidoria, 

Tribunal Regional Eleit oral do Rio Grande do Sul. 

Telefone: (51) 3294 8457. 
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JUsnÇA ELErmRAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL 

Oinldorb-~ - 0017744-417.2022.6.21.8000 
r>espacho S1 -doe. SHrn. 1256864. 

Rh. 
De Oldem, seguem 11 ftlSPOSl8S desta Secrmria Judicitria, me.emo:s à alUllçlo dos servidores 

lotados na A!Beuoria TEc:Dica dos Desembarpdores m.eit<mis (ASTBD): 

1. Eate Tribuml utili7.a aerviçoa ele auessoria para auxililr oa magistrados a elaborar mimltu ele 
decisões? Em caso positivo, quais cmgce pou1liriam wa ll1ribuiç&:s e quantos uaeuores clease tipo estio 
diaponivds pera amiHar cada magialn&to (na la e 2a lmdncia)? 

Na 1• IDl1bda da J111tlça Eldtoral cio Rio Grande do Sul. formada por 165 Zonu 

Eleftonll, dlltlfbufda no14'Y/ mnn!rfp!M do E1tlldo, nlo Ili na ettratara laclonal, detlp•çlo de 1enldor 

apedflro para '""°'" Jlllldlcamate OI J'lllRI Eleltorü• tendo a fmlçlo eompnedlda pelu advldada 

cu1orúiM. 

Na z• lnatbâa da lutip Eleitoral. ao Tribunal Bqional Eleitoral do Rio Grucle do 8111 

(TRE-BS), Ili unidade "l(l"rific:a para ateGdtr OI Desemllarpdores Eleiionil. eMm•d• ele ÃIWIOria 

TEcnica doa Daembarplorel Elâtorail (ASTED), 'tÍllCalada dimamente ao Secndrio Jlllliciirio. 

Conforme art. 71 do Replamento Interno da Secretaria do TllE-RS, compete l ASTED: 
1 - preltar &11a10nmmto f:knlm..jmfdico ao1 Deiiembarpclore1 El.ellorail, aoa Jufmi 

Amlllarel e ao lufzo de c.ooperacio do Tribunal; 

II - preparar mina.tu de cleçKhol, deel!Õel e de ac6nliol, lndudve por oC11fiio clu 

medtdu judtdm urgente1, aob orlcablçio doa Jlllllfltndoa; 
m ucnnpuhar u 1e1116a de julgamento cio Tribunal; 
IV -•ecrdarlar u audlhd•• llOI prwellOI de eompdlncla odglnúia do 'l'ribwW. 

Neaa UllCllOrla afio lotlldOI, atulllmcnte, 10 (dez) ICnfdorai do qu.adro do TllE-RS, 

ICllclo OS (dneo) ICnfdora detentorai de Cup em Comml.o de AllalOI' n - CJ2 e 05 (dneo) 1cnidora 
deteatDla de Faaçlo Comllllonada de Alllhtente FC-3. 

O Pleno do TBE-RS 6 eompolto por ~ membrol tltalanl e rapcdlwl 1nibltltu.to1. OI 

UICll01'CI Uenko1 lotadDI na ASTED pl'Cltam UIHlorla a cimo Daembaq:ldora, lleJldo que OI deltoa 

pan wiiillbem a Pnllclhcla e a \'lee-Pndclincla po1111em pblnetet pr6pdoa. 

CompcJl!çlo do Plmo do TBE-RS: 

- doll De1embupdo:r. do Trll>lllllll de J111Up. eleltol pua OC11panm oa Q111CJ1 de 
Pnlldmte e de \llce-Pnlldmte e Cm regedor (a); 

- am luiz do Trlbmlal Regiona) Federal da 4" B&lllo. lndlcadn pelo pr6prlo TRF; 

- doil Jmw ele Dinito (eecolllidol pelo Triblllllll cll Juáiça do RS dentre OI jufw de 

direito com Jmlldlçlo na apttal); 

- doll Jnfw ela cJwe clol Almlpdot (escolllldol dentre 06 advogado• de notAvel aber 

jurfdieo e idoneidacle monl, hulieaclol em lllta b'fpJke pelo Trillanal de llllliça do RS). 

17/03/2024. 17:37 
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2. A quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou prefixada por outro método? 

(favor descrever) 

A quantidade de assessores é definida em função do número de magistrados, salientando 

que o Presidente e o Vice-Presidente, em razão de suas atribuições, são assessorados especificamente por 

servidores da Secretaria da Presidência e da Secretaria da Corregedoria Eleitoral, unidades com estrutura 

própria. 

3. A quantidade de assessores varia conforme o acervo de processos da serventia judicial? 

Não há variação no quantitativo de assessores em relação ao acervo de processos, sendo 

que para atendimento de aumento de processos, são realizadas operações estratégicas, como 

remanejamento de servidores de outras unidades, sempre sob a orientação dos assessores, Secretário 

Judiciário e magistrado assessorado. 

4. Este Tribunal utiliza de alguma forma de "Central/Núcleo de assessoria" que pode ser alocada 

para auxiliar os magistrados com maior acervo elaborando minutas de decisões? Se sim, quantos assessores estão 

disponíveis em tais centrais de auxílio? 

Não há tal estrutura. 

5. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o magistrado na elaboração de minutas de 

decisão são selecionados pelo próprio magistrado? 

Não. 

6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizado algum tipo de "processo 

seletivo" (favor descrever)? 

A indicação de servidores para ocupar a Função de Assessor é realizada, via de regra, pelo 

Secretário Judiciário, com a anuência da Presidência, tendo como critérios, tempo de serviço, raciocínio 

lógico e jurídico, capacitação técnica, comportamental, redacional, entre outras. 

14. Existem "cotas de produção" de minutas específicas para os assessores? Em caso positivo 

são estabelecidas pelo magistrado ou pelo tribunal? 

Sim, há metas de produtividade da Assessoria Técnica, fixadas pelo Tribunal, conforme as 

diretrizes do Conselho Nacional de Justiça. 

15. É utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou "casos fáceis"? Se sim, 

quais os critérios? 

A distribuição dos processos é feita de forma que haja equivalência na divisão dos 

trabalhos entre os juízes do Tribunal e obedece o que dispõe o Regimento Interno da Corte, sendo que cada 

assessor, no âmbito do acervo do magistrado assessorado, é encarregado de realizar a triagem de processos, 

observada a complexidade e prioridade de julgamento. 

Era o que cabia informar. 

Atenciosamente, 

Porto Alegre, 28 de dezembro de 2022. 

17/03/2024, 17:37 
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ADRIANA DA SILVA, 
GABINETE DA SJ. 

~'° • ..,,,... oi.oni--pcr Mrtaq lla SDn, Oftdal de Cülndle, em28112/2022, k 16:29, wu&imo 
m.1•,. 2•, m, "b", da Lei 11.419/2006. 

~ A lllll:lllicidad Ili> cloc:ummto pode-canfaida no me ht1p://1eitn>n.ju&.hn'acileonllolador_mcmo.pbp? 
• ~_coaíahtil_OlPO __ so_.-=o hl&llllwlo o "6dlio ....uL:ador 125'6164 o o c6dl&o CRC 

7A'7211:7CZ. 

llDa Duque ele CW., 350 -Baino Cmlm-Pmlxl Akgn:/JlS-CBP 90010.280 
www.tr.rs.ju.br- f'w»: (Sl) 3294 8361 
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Gmail 

Resposta de Relato 
1 mensagem 

no-reply@tre-pr.Jus.br <no-reply@tre-pr.jus.br> 
Para: delgartenadv@gmail.oom 

Protocolo de nº: 9021122165005 

Senhor(a) DAVID FERNANDEZ ELGARTEN ROCHA 

Prezado(a), boa tarde! 

Gmail - Resposta de Relato 

David iwan <delgartenadv@gmail.com> 

7 de dezembro de 2022 às 15:29 

Agradecemos o seu contato e informamos que a Seção de Lotação e Remoção deste Tribunal, respondeu sua 
solicitação nos seguintes tennos: 

•eoa tarde, Sr. David Encaminhamos abaixo as respostas aos seus questionamentos. 1. Este Tribunal utiliza 
serviços de assessoria para auxiliar os magistrados a elaborar minutas de decisões? R: Sim, apenas na segunda 
instância. Em caso positivo quais seriam os cargos responséveis por tais funções e quantos assessores de tais tipos 
estariam disponíveis para auxlllar cada magistrado (na 1a e 2a Instância) ? R: Os cinco juízes e o Corregedor, que 
tem função de relator em algumas situações, têm 1 Assessor CJ2, e mais 3 assistentes, FC5, FC4 e FC2 2. A 
quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou prefixada por outro método ? R: Fixada por Resolução 
do TRE/PR, que trata de toda a estrutura. Atualmente a Resolução 90312022 (favor descrever) 3. A quantidade de 
assessores varia conforme o acervo de processos da serventia judicial? R: i:. fixa 4. Este Tribunal utiliza de alguma 
forma de •eentral/Núcleo de assessoria" que pode ser alocada para auxiliar os magistrados com maior acervo 
elaborando minutas de decisões? Se sim, quantos assessores estão disponfveis em tais centrais de auxmo? R: 
Apenas no período eleitoral, para auxiliar os Juízes Auxiliares da Propaganda, alguns servidores são designados 
para o apoio 5. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o magistrado na elaboração de minutas de 
decisão são selecionados pelo próprio magistrado? R: Sim 6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é 
realizado algum tipo de t,prooesso seletivot, (favor descrever)? R: Caso o magistrado tenha interesse, realiza 
processo seletivo 7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se habilitar ao dito '-processo seletivo1. 
(ser bacharel em direito, servidor do tribunal, etc.)? R: Todos os assessores são bacharéis em direito e servidores do 
TRE/PR Em caso negativo, é possível (hipoteticamente) que existam assessores auxiliando na minuta de decisões 
que não sejam sequer bacharéis em direito ? R: Não 8. ~ possível que existam estagiários elaborando minutas de 
decisão neste tribunal? R: Sim Em caso positivo, sob que circunstâncias ? R: Com a supervisão direta dos 
assessores 9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar ou manter os dados cadastrais 
desses assessores? R: A Secretaria de Gestão de Pessoas Se sim, esses dados são sigilosos ? R: Sim 10. Existe 
algum incentivo especrfico para a seleção diversificada (com base em critérios, de cor, etnia, gênero, etc.) de 
assessores nesse tribunal ? R: Não 11. Existe algum procedimento interno para suspeição ou impedimento de 
assessores judiciais ) ? R: Os regulamentos já existentes pelo CNJ Se sim, favor descrever 12. Existe algum 
procedimento interno para responsabilização/exoneração de assessores judiciais? R: Alei 8.112/90 Se sim, favor 
descrever. 13. Qual o vinculo jurídico entre esses assessores e o judiciário)? São todos necessariamente 
•gratificados• (recebem Funções comissionadas•)? R: Sim, conforme jé descrito 14. Existem (.cotas de produção(. de 
minutas especificas para os assessores ? R: Apenas se os próprios magistrados definirem Em caso positivo são 
estabelecidas pelo magistrado ou pelo bibunal ? 15. i:. utilizado algum procedimento de biagem dos casos repetidos, 
ou icasos féceisi? Se sim, quais os critérios? R: Varia de acordo com o Gabinete e com o Juíz• 

Nosso horário de atendimento é de segunda a sexta-feira, das 12 às 18 horas. 

Atenciosamente, 

Ouvidoria do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 

htlps://mail.google.com/mail/u/Ol?ik=677686de2c&view=pt&sean:h=all&pennthid=lhread·f'%3A 1751580977003236956&simpl=msg-f'%3A 1751580... 1/1 



Prezado Senhor David Fernandez Elgarten Rocha, 

Em atenção à manifestação formulada por V. Sa segue resposta da SGP - SECRETARIA DE 
GESTÃO DE PESSOAS e do GJMll - GABINETE DE JUIZ MEMBRO DA CORTE li deste Tribunal: 

1. Este Tribunal utiliza serviços de assessoria para auxiliar os 
magistrados a elaborar minutas de decisões? Em caso positivo quais 
cargos possuem tal responsabilidade e quantos assessores de cada tipo 
estão disponíveis para auxiliar cada magistrado (na la e 2a Instância? 

Sim. Os gabinetes de Juízes Membros possuem um assessor-chefe e mais 
seis assessores. Todos são servidores públicos concursados ocupantes 
do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária que recebem uma 
função comissionada ou cargo em comissão para atuar como assessor 
jurídico. 

2. A quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou 
prefixada por outro método? (favor descrever) 

A quantidade de assessores foi definida pelo plenário do Tribunal. 

3. A quantidade de assessores varia conforme o acervo de processos da 
serventia judicial? 

O número de assessores da segunda instância já foi respondido no item 
1. 

4. Este Tribunal utiliza de alguma forma de ··central/Núcleo de 
assessoria" que pode ser alocada para auxiliar os magistrados com 
maior acervo elaborando minutas de decisões? Se sim, quantos 
assessores estão disponíveis em tais centrais de auxílio? 

Não existe uma Central/Núcleo para os Juízes Membros da Corte 
Eleitoral. Existe um núcleo de feitos criminais que auxiliam as zonas 
eleitorais - NAFEC. 

5. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o magistrado na 
elaboração de minutas de decisão são selecionados pelo próprio 
magistrado? 

Sim. Os servidores são de confiança do Magistrado. 

6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizado algum 
tipo de ··processo seletivo·· (favor descrever)? 

Não existe um processo seletivo padrão, cabendo a cada gabinete 
juntamente com o Magistrado definir os critérios de admissão de 
servidores para executar as atividades do gabinete. 



7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se 
habilitar ao dito ··processo seletivo·· (ser bacharel em direito, 
servidor do tribunal, etc.)? Em caso negativo, é possível 
(hipoteticamente) que existam assessores auxiliando na minuta de 
decisões que não sejam sequer bacharéis em direito? 

Todos os servidores lotados no gabinete têm de ser bacharéis em 
direito. O requisito admissional de assessores é feito pelo Juiz, 
considerando que o assessor é profissional de confiança do Magistrado. 

8. É possível que existam estagiários elaborando minutas de decisão 
neste tribunal? Em caso positivo, sob que circunstâncias? 

Sim. Existem estagiários que fazem minutas de decisão, que são 
auxiliados e acompanhados pelos assessores em seu trabalho, visando 
colaborar com a prática dos estudantes. União entre teoria e prática. 
As minutas são passadas pelos assessores durante o dia-a-dia de 
trabalho dos estagiários, sempre com acompanhamento e auxilio dos 
servidores. 

9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar 
ou manter os dados cadastrais desses assessores? Se sim, esses dados 
são sigilosos? 

Existem sistemas de recursos humanos/Gestão de pessoas. Quanto a 
disponibilidade de dados, a legislação de acesso a informação, bem 
como a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais devem ser observadas. 

10. Existe algum incentivo específico para a seleção diversificada 
(com base em critérios, de cor, etnia, gênero, etc.) de assessores 
nesse tribunal? 

Como dito acima, os critérios são definidos pelo Magistrado em segunda 
instância. Não há utilização de critérios como cor, raça, gênero, etc. 

11. Existe algum procedimento interno para suspeição ou impedimento de 
assessores judiciais)? Se sim, favor descrever 

O Regimento Interno do TRE MG possui regramento sobre suspeição e 
impedimento de servidores da Secretaria e dos Juízes de primeiro grau 
(art. 15, "l", RITREMG) 

12. Existe algum procedimento interno para 
responsabilização/exoneração de assessores judiciais? Se sim, favor 
descrever. 

Existem procedimentos prescritos em Direito Administrativo -
sindicâncias e processos administrativos disciplinares, no tocante à 
responsabilização de servidores, dos quais, incluem-se os assessores. 
Lei 8.112/1990. 



13. Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o judiciário)? 
São todos necessariamente ··gratificados·· (recebem Funções 
comissionadas··)? 

Por serem servidores altamente qualificados, que devem possuir caráter 
ilibado e conduta proba e que são de confiança do Magistrado e com 
amplo conhecimento jurídico, os servidores que atuam nos 5 (cinco) 
gabinetes de juízes membros da corte (2ª instância) como Assessores, 
são servidores efetivos da Justiça Eleitoral (TRE-MG) e também são 
detentores de cargo em comissão, nível CJ-2. Na 1ª instância 
(cartórios eleitorais), não existe a figura de Assessor. Existe o 
Chefe de Cartório Eleitoral, que é detentor de função comissionada, 
nível FC-06, e que, em regra deve ser servidor efetivo da Justiça 
Eleitoral. 

14. Existem ··cotas de produção·· de minutas especificas para os 
assessores? Em caso positivo são estabelecidas pelo magistrado ou pelo 
tribunal? 

Existem METAS do Conselho Nacional de Justiça que devem ser observadas 
e cumpridas. 

15. É utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou 
··casos fáceis""? Se sim, quais os critérios? 

Em geral, o assessor-chefe faz a triagem de processos, observando 
sempre a ordem de antiguidade de entrada do processo para que sejam 
julgados na ordem determinada pela legislação processual. Porém, 
métodos ágeis de trabalho podem ser aplicados para facilitar a 
execução das tarefas, sem perder como norte as regras processuais e as 
metas do CNJ. Também são atribuídas as condições de processos urgentes 
para habeas corpus e mandados de segurança. 

Obs: 

Itens 1e13 respondidos em conjunto pela SGP - SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS e pelo 
GJMll - GABINETE DE JUIZ MEMBRO DA CORTE li; 

Demais itens com resposta elaborada pelo GJMll - GABINETE DE JUIZ MEMBRO DA CORTE li. 

Atenciosamente, 

Ouvidoria TRE-MG 



TRIBUNAL REGIONALFEDERALDA lª REGIÃO 

INFORMAÇÃO 

Senhora diretora do Nucav, 

Para auxiliar na resposta a ser dada ao demandante David Fernandez Elgarten Rocha, informo 
que o TRF da 1 ªRegião, por meio da Seção de Recrutamento, Seleção e Colocação de Pessoal 
(Sesel), mantém um banco de servidores interessados em participar de seleções para funções 
comissionadas na área fim e administrativa. Ressalta-se que este serviço é realizado sob 
demanda das áreas. Não há uma obrigatoriedade de realização de seleção para cada nova vaga 
que surge dentro do órgão, na medida em que a nomeação para cargos e funções comissionadas 
é ato discricionário do Gestor, como é o caso dos Assessores. Assim, muitas vezes os 
Assessores Jurídicos são indicados pelo próprio Desembargador. 

O Tribunal possui documentos que estão disponíveis no site do TRF - 1 ªRegião e que subsidiam 
a escolha de cargos e funções comissionadas no Tribunal: o Regulamento de Serviço, que fixa as 
competências das unidades administrativas e estabelece as atribuições de seus titulares, com 
base na estrutura organizacional do Tribunal; e o Manual de Atribuições dos Titulares , que 
normatiza as atribuições dos titulares de comissão judiciária e as atribuições e requisitos das 
funções comissionadas do Tribunal Regional Federal da Primeira Região. 

-----

Atenciosamente, 

Ana Gabriela Beze rra Espíndola Moreira 
Supervisora da Seção de Recrutamento, Seleção e Colocação de Pessoal 

Documento assinado eletronicamente por Ana Gabriela Bezerra Espíndola M oreira, 
Supervisor(a) de Seção, em 23/06/2021, às 15:43 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, 
''b", da Lei 11.419/2006. 

SAU/SUL- Quadra 02, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores - CEP 70070-900 - Brasília - DF - www.trfl.jus.br 
0020329-89.202 1.4.01.8000 1327363 1 v2 



TRIBUNALREGIONALFEDERALDA lª REGIÃO 

INFORMAÇÃO 

Em atendimento ao requerimento apresentado por David Fernandez Elgarten Rocha, 
pesquisador bolsista CNPQ pela PUC-RIO, no sentido de obter informações acerca do papel institucional 
dos assessores judiciais neste Tribuna~ em razão de w:na pesquisa a ser apresentada ao CAPES, presto as 
seguintes informações: 

No Tribunal Regional Federal da l3 Região há 24 (vinte e quatro) Desembargadores em 
atividade, atuando em processos, cada Desembargador é auxiliado por equipe de servidores, entre eles 
assessores, esses no exercício de função de confiança ou cargos em comissão, que compõe o respectivo 
gabinete, conforme quadro abaixo: 

FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA 

ASSESSORIA DO CARGO EM QUANTIDADE DESEMBARGADOR 
COMISSÃO 

CÓDIGO 

Chefe de Assessoria Ili CJ-03 01 

Assessor Técnico li CJ-02 01 

Assessor Adjunto V FC-05 04 

Oficial de Gabinete FC-05 01 

Total 07 

No Tnbunal há um total de 168 (cento e sessenta e oito) cargos destinados a assessoria de 
Desembargador Federa~ w:na vez que há 07 (sete) cargos por Gabinete, conforme demonstrado. 

A estrutura de cargo da Assessoria de Desembargadores é prevista nos termos da 
Resolução Presi 44/2017, documento 13273740, alterada pela Resolução 7528050/2019, documento 
13273932, bem como a Resolução Presi 26/2015, documento 13280094. 

-----

FERNANDO ANTONIO DE MENDONÇA MELO JUNIOR 

Diretor da Divisão de Cadastro de Pessoal/DICAP 

Secretaria de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antonio de Mendonça Melo Junior, 
Diretor(a) de Divisão, em 24/06/2021, às 14:54 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, 
"b", da Lei 11.419/2006. 

- '" A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
[!].[!] 
~ 1 http://portal.trfl.jus.br/portaltrfl/servicos/verifica-processo.htrn informando o código verificador 



~ 13280152 e oc6c!V> CRC BJro29n5. 
l!I~~ 

SAumJL-Qmdm02,BlacaA,PnpdQITrihunoi& ... ...,,_-Cl!P7007MOO-Bnollia-DP-www.bfl,j111.'llr 
0020UN9.20ll.4.Dl.8000 13280152vl 



• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO 

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO Nº TRF2-SIC-2021 /00200 DE 20 DE JUNHO DE 2021. 

Identificação Pessoal 

Nome: David Fernandez Elgarten Rocha Solicitado em 20/06/2021 

Documento Anexado: E-mail 

Informação Solicitada Descrição 

Pesquisa (outras) Qual o Papel Institucional dos Assessores Judiciais 

Órgão: TRF2 

Prazo de Atendimento: 11/07/2021 

CESAR AUGUSTO DA SILVA GONDIM 
Supervisor 

Class1l docamental 40.01.01.05 



20/06/2021 SIC - TRF2 - Pesquisas - Informação - Serviço de Informação ao Cidadão 

SIC - TRF2 - Pesquisas - Informação 

Formulário SIC <wordpress@www10.t rf2.j us.br> 

dom 20/06/2021 00:20 

Para:Serviço de Informação ao Cidadão <sic@trf2jus.br>; delgarten@bol.com.br <delgarten@bol.com.br>; 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO 

FORMULÁRIO 

Órgão: TRF2 Assunto: Pesquisas Demanda: Informação 

Nome: David Fernandez Elgarten Rocha 

E-mail: delgarten@bol.com.br CPF: 118.740.987-19 OAB: 

Telefone: 21973819832 Endereço: av lucio costa 3200 

Processo: 

Relato: Caro(a) responsável pelo setor de acesso à informação deste Egrégio Tribunal. Meu nome é David, sou formando da graduação em 
direito e pesquisador bolsista CNPQ pela PUC-RIO. 
Estou realizando uma pesquisa (a ser apresentada ao CAPES e a provavelmente integrar eventual dissertação de mestrado) sobre o papel 
institucional dos assessores judiciais. 
Para a melhor resolução desse trabalho estou enviando um conjunto de perguntas para os mais proeminentes tribunais do Brasil (o que 
inclui esse Egrégio TRF2). 
Aja vista a ausência de opção de envio em anexo as perguntas vêm endereçadas ao final do texto 
O interesse público em suas respostas deriva do papel fundamental dos assessores judiciais na prestação j urisdicional 
Faço isso na esperança de que as perguntas possam ser respondidas ainda que no seu devido tempo. 
Muito Obrigado de antemão 
Att 
David F.E Rocha 

Este Tribunal utiliza serviços de assessoria para auxiliar os magistrados a elaborar minutas de decisões? Em caso positivo quantos 
assessores desse tipo estão disponíveis para auxiliar cada magistrado ? 
2. A quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou prefixada por outro método ? (favor descrever) 
3. A quantidade de assessores varia conforme o acervo de processos da serventia judicial? 
4. Este Tribunal utiliza de serviço central de assessoria que pode ser alocada para auxiliar os magistrados com maior acervo elaborando 
minutas de decisões? Se sim, quantos assessores estão disponíveis em tais centrais de auxíl io ? 
5. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o magistrado na elaboração de minutas de decisão são selecionados pelo próprio 
magistrado? 
6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizado algum tipo de "processo seletivo" (favor descrever)? 
7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se habilitar ao dito "processo seletivo" (ser bacharel em direito, servidor do 
tribunal, etc.) ? Em caso negativo, é possível (hipoteticamente) que existam assessores auxiliando na minuta de decisões que não sejam 
sequer bacharéis em direito ? 
8. É possível que existam estagiários elaborando minutas de decisão neste tribunal? Em caso positivo, sob que circunstâncias ? 
9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar ou manter os dados cadastrais desses assessores ? Se sim, esses 
dados são sigilosos? 
10. Existe algum incentivo específico para a seleção diversificada (com base em critérios, de cor, etnia, gênero, etc.) de assessores nesse 
tribunal? 
11. Existe algum procedimento interno para suspeição ou impedimento de assessores judiciais ) ? Se sim, favor descrever 

https://correioweb.jfrj.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageltem&ltemlD=AAMkADl5ZTc5MjJILWY2MjctNDkyYi1hNTUzLTAxY2NIZjMOZmVmOQ.. 1/2 



20/06/2021 SIC - TRF2 - Pesquisas - Informação - Serviço de Informação ao Cidadão 

12. Existe algum procedimento interno para responsabilização/exoneração de assessores judiciais? Se sim, favor descrever. 
13. Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o judiciário)? São todos necessariamente "gratificados" (recebem Funções 
comissionadas")? 
14. Existem "cotas de produção" de minutas especificas para os assessores ? Em caso positivo são estabelecidas pelo magistrado ou pelo 
tribunal? 
15. É utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou "casos fáceis"? Se sim, quais os critérios ? 

(*) Fica o solicitante ciente de que o prazo de resposta é de até 20 dias corridos desde a data da solicitação. 

https://correioweb.jfrj.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageltem&ltemlD=AAMkADl5ZTc5MjJILWY2MjctNDkyYi1hNTUzLTAxY2NIZjMOZmVmOQ.. 2/2 



• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO 

DESPACHO Nº TRF2-DES-2021 /21347 

Trata-se de Solicitação de Informação formulada pelo requerente identificado 
no expediente TRF2-SIC-2021 /00200, baseada na Lei nº 12.527 (LAI). 

Nestes termos, consoante o disciplinado no inciso li , artigo 14, da Resolução 
nº 215/CNJ, cabe à unidade responsável pela produção ou custódia da informação ora 
requerida encaminhá-la, no prazo de 15 dias, à Seção de Serviço de Informação ao 
Cidadão - SECINF, a quem caberá dar conhecimento ao requerente. 

Havendo necessidade de prorrogação do prazo para resposta, a unidade 
deverá comunicar à SECINF, por meio do Siga-Doe, com as devidas justificativas. 

Rio de Janeiro, 20 de junho de 2021. 

CESAR AUGUSTO DA SILVA GONDIM 
Supervisor 

SEÇÃO DE SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO 

1 C/assif documenta1 40. o 1. O 1 . 05 



• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO 

DESPACHO Nº TRF2-DES-2021 /21467 

Referência: Solicitação de Informação - SIC Nº TRF2-SIC-2021/00200 , 20/06/21 - TRF2. 
Assunto: Serviço de informação ao cidadão 

À SEPROC para responder os itens pertinentes ao setor. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2021. 

ANA CRISTINA RODRIGUES MACEIRA 
Diretor de Subsecretaria 

SUBSECRETARIA DE LEGISLAÇÃO, CADASTRO, PROVIMENTO E 
MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 

Class1l docamental 40.01.01.05 



• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO 

INFORMAÇÃO Nº TRF2-INF-2021/04653 

Referência: Solicitação de Informação - SIC Nº TRF2-SIC-2021/00200, 20/06/21 - TRF2. 
Assunto: Serviço de informação ao cidadão 

Senhora Diretora, 

Em atendimento a solicitação formulada pelo Sr. DAVID FERNANDEZ 
ELGARTEN ROCHA. informamos que a estrutura padrão do Gabinete de 
Desembargador Federal deste Tribunal encontra-se disponível em nossa página, 
acessando: Institucional - Estrutura - Organogramas - Área judicial (pdf) 

http ://www1 O. trf2 .jus. br/institucional/estrutu ra-organizacional/orga nog ramas/ 

Os cargos em comissão são criados por Lei e fixados por regulamento próprio 
deste Tribunal. 

Os ocupantes de cargo em comissão dos Gabinetes de Desembargadores 
deste Tribunal são indicados pelos magistrados e nomeados mediante ato do Presidente 
deste Tribunal. 

Nos termos do art. 52, § 1 º, da Resolução nº 3, de 10/03/2008, do Conselho 
da Justiça Federal, é exigido para investidura nos cargos em comissão de Assessor 
de Juiz e Assessor Judiciário do Gabinete de Desembargador Federal formação 
superior em Direito: 

"Art. 52. Para a investidura em cargos em comissão, ressalvadas as 
situações constituídas, será exigida formação superior compatível e, 
preferencialmente, experiência na área. 

§ 1 º Os Cargos em Comissão de Assessor de Gabinete de Desembargador 
ou de Juiz e de Diretor de Secretaria de Vara são privativos de bacharéis em 
Direito." 

Registre-se, também, que os dados cadastrais de todos os servidores são 
gerenciados pela Secretaria de Gestão de Pessoas deste Tribunal. As informações de 
interesse geral ou coletivo, salvo aquelas cuja confidencialidade esteja prevista na Lei de 
Acesso à Informação (LAI), são divulgadas na página deste Tribunal na Transparência e 
Prestação de Contas. 

Com relação a exoneração de cargo em comissão, registre-se que está 
prevista no art. 35 da Lei nº 8.112/90: 

Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de 
confiança dar-se-á: 

1 - a juízo da autoridade competente; 

Class1l docamental 40.01.01.05 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO 

li - a pedido do próprio servidor. 

Os cargos de provimento em comissão, escalonados de CJ-1 a CJ-4, podem 
ser ocupados por servidores efetivos ou em caráter transitório, por pessoa de confiança 
da autoridade competente, por serem considerados pelo art. 37, inciso li, da CF/88, de 
livre nomeação e exoneração. Ressalte-se que pelo menos cinquenta por cento dos 
cargos em comissão são destinados a servidores efetivos integrantes do Quadro de 
Pessoal, nos termos do art. 5°, § 7°, da Lei nº 11.416/2006 e do art. 53 da Resolução nº 3 
/2008-CJF. 

Em relação às demais solicitações, sugere-se, s.m.j ., que o presente 
expediente seja encaminhado ao(s) setor(es) responsável(eis) pelo(s) assunto(s), a 
fim de verificarem a viabilidade de atendimento. 

Por fim, cabe destacar que, conforme o Despacho Nº TRF2-DES-2021 
/21347, de 20/06/2021 , da Seção de Serviço de Informação ao Cidadão - SECINF, cabe 
à unidade responsável pela produção ou custódia da informação ora requerida 
encaminhá-la, no prazo de 15 dias, à referida Seção , a quem caberá dar 
conhecimento ao requerente, consoante o disciplinado no inciso 11 , artigo 14, da 
Resolução nº 215/CNJ, e que havendo necessidade de prorrogação do prazo para 
resposta, a unidade deverá comunicar à SECINF, por meio do Siga-Doe, com as devidas 
justificativas. 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2021. 

MÔNICA FABRI FIALHO 
Supervisor 

SEÇÃO DE PROVIMENTO DE CARGOS 

2 



• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO 

DESPACHO Nº TRF2-DES-2021 /21827 

Referência: Solicitação de Informação - SIC Nº TRF2-SIC-2021/00200 , 20/06/21 - TRF2. 
Assunto: Serviço de informação ao cidadão 

De acordo com a informação da SEPROC. 

Informo que o requerente solicitou dados que não são do conhecimento 
/gerência da SGP, tais como ""cotas de produção" de minutas especificas para os 
assessores", "procedimento de triagem dos casos repetidos, ou "casos fáceis"", ... . 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2021. 

ANA CRISTINA RODRIGUES MACEIRA 
Diretor de Subsecretaria 

SUBSECRETARIA DE LEGISLAÇÃO, CADASTRO, PROVIMENTO E 
MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 

Class1l docamental 40.01.01.05 



• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO 

DESPACHO Nº TRF2-DES-2021 /22001 

Referência: Solicitação de Informação - SIC Nº TRF2-SIC-2021/00200 , 20/06/21 - TRF2. 
Assunto: Serviço de informação ao cidadão 

SEÇÃO DE SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO, 

Encaminhem-se à SECINF as informações prestadas pela SEPROC/SLEG, 
TRF2-INF-2021/04653, em atendimento à solicitação do requerente, Sr. DAVID 
FERNANDEZ ELGARTEN ROCHA. complementando, em relação ao item 8, que o 
programa de estágio no Tribunal observa o disposto na Resolução nº 208, de 2012, do 
Conselho da Justiça Federal. 

Observa-se ainda que os servidores do Tribunal estão sujeitos ao Código de 
Conduta da Justiça Federal, instituído pela Resolução nº 147, de 2011, do Conselho da 
Justiça Federal. 

Ressalta-se que algumas perguntas, em especial os itens 14 e 15, não foram 
respondidas porque não são de competência desta SGP, por tratarem de ""cotas de 
produção" de minutas especificas para os assessores" e "procedimento de triagem dos 
casos repetidos, ou "casos fáceis"", sugerindo verificar com a SAJ se é quem poderá 
responder. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2021. 

VERA LUCIA DE CASTRO NUNES 
Diretor de Secretaria 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

Class1l docamental 40.01.01.05 



29111/202217:22 Gmail - Enc: SIC - TRF2 - Pesquisas - lnfonnaçlo 

Gmail David lwan <delgartenadv@gmall.com> 

Enc: SIC - TRF2 - Pesquisas - Informação 
5mensagens 

Serviço de lnfomaçlo ao Cidadão <sic@trf2.jus.br> 
Para: "delgartenadv@gmail.com" <delgartenadv@gmail.com> 
Cc: Serviço de lnfonnação ao Cidadão <sic@trf2.jus.br> 

lmo. Sr. David Femandez Elgarten Rocha, boa noite! 

23 de novembro de 2022às12:08 

Cumprimentando-o, voltamos a enviar, em anexo, a resposta à sua solicitação de informações. Na 
oportunidada, acrescentamos que a pergunta foi recebida por este Serviço de Informações ao Cidadão 
em 20 de junho de 2021 e devidamente respondida em 25 de junho de 2020, conforme consta na troca 
de e-mails abaixo: 

Ao dispor, atenciosamente, 
Serviço de Informação ao Cidadão - SICITRF2ª Região 
Rua Acre, nº 80, Térreo - Centro - Rio de JaneiroJRJ, CEP: 20.081-000 
Tel: (21) 2282-8130 e 8484 / e-mail: sic@trf2.jus.br 

De: Serviço de Informação ao Cidadão 
Enviado: sexta-feira, 25 de junho de 202111:12 
Para: delgarten@bol.com.br 
Cc: Serviço de Informação ao Cidadão 
Assunto: Re: SIC- TRF2 - Pesquisas - Informação 

Prezado senhor Elgarten Rocha, bom dial 

Cumprimentando-o, e, em atenção a sua solicitação, encaminhamos em anexo a informação solicitada, 
conforme recebida do setor competente. 

Na oportunidade, informamos os canais de contato com a Secretaria de Atividades Judiciárias que 
poderá lhe informar sobre as perguntas: 14 e 15. 

Secretaria de Atividades Judiciárias (SAJ). Tel.: (21) 2282-829612282-7800 I 
2282-7801 / 2282-7802 / 2282-7803 / 2282-7804 

E-mail: saj@trf2.jus.br 

Ao dispor, atenciosamente, 
Serviço de Informação ao Cidadão - SICITRF2ª Região 
Rua Acre, nº 80, Térreo-Centro- Rio de JaneiroJRJ, CEP: 20.081-000 
Tel: (21) 2282-8130 e 8484 / e-mail: sic@trf2.jus.br 

De: Formulário SIC <Wordpress@www10.1rf2.jus.br> 
Enviado: domingo, 20 de junho de 2021 00:20 

https://mail.google.comlmaillu/Ol?ik=677686de2c&view=pt&search=all&pennthid=lhread-f%3A1750299935735213419&simpl=msg-f%3A 175029... 1/10 



29/11/2022 17:22 Gmail - Enc: SIC - TRF2 - Pesquisas - Informação 

Para: Serviço de Informação ao Cidadão; delgarten@bol.com.br 
Assunto: SIC - TRF2 - Pesquisas - Informação 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO 

FORMULÁRIO 

Órgão: TRF2 Assunto: Pesquisas Demanda: Informação 

Nome: David Fernandez Elgarten Rocha 

E-mail: delgarten@bol.com.br CPF: 118.740.987-19 OAB: 

Telefone: 21973819832 Endereço: av lucio costa 3200 

Processo: 

Relato: Caro(a) responsável pelo setor de acesso à informação deste Egrégio Tribunal. Meu 
nome é David, sou formando da graduação em direito e pesquisador bolsista CNPQ pela PUC
RIO. 
Estou realizando uma pesquisa (a ser apresentada ao CAPES e a provavelmente integrar 
eventual dissertação de mestrado) sobre o papel institucional dos assessores judiciais. 
Para a melhor resolução desse trabalho estou enviando um conjunto de perguntas para os 
mais proeminentes tribunais do Brasil (o que inclui esse Egrégio TRF2). 
Aja vista a ausência de opção de envio em anexo as perguntas vêm endereçadas ao final do 
texto 
O interesse público em suas respostas deriva do papel fundamental dos assessores judiciais 
na prestação jurisdicional 
Faço isso na esperança de que as perguntas possam ser respondidas ainda que no seu 
devido tempo. 
Muito Obrigado de antemão 
Att 
David F. E Rocha 

Este Tribunal utiliza serviços de assessoria para auxiliar os magistrados a elaborar minutas de 
decisões? Em caso positivo quantos assessores desse tipo estão disponíveis para auxiliar 
cada magistrado ? 
2. A quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou prefixada por outro método ? 
(favor descrever) 
3. A quantidade de assessores varia conforme o acervo de processos da serventia judicial? 
4. Este Tribunal utiliza de serviço central de assessoria que pode ser alocada para auxiliar os 
magistrados com maior acervo elaborando minutas de decisões? Se sim, quantos assessores 
estão disponíveis em tais centrais de auxílio? 
5. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o magistrado na elaboração de 
minutas de decisão são selecionados pelo próprio magistrado? 
6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizado algum tipo de "processo 
seletivo" (favor descrever)? 
7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se habilitar ao dito "processo 
seletivo" (ser bacharel em direito, servidor do tribunal, etc.)? Em caso negativo, é possível 
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(hipoteticamente) que existam assessores auxiliando na minuta de decisões que não sejam 
sequer bacharéis em direito ? 
8. i= possível que existam estagiários elaborando minutas de decisão neste tribunal? Em caso 
positivo, sob que circunstâncias? 
9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar ou manter os dados 
cadastrais desses assessores ? Se sim, esses dados são sigilosos ? 
10. Existe algum incentivo específico para a seleção diversificada (com base em critérios, de 
cor, etnia, gênero, etc.) de assessores nesse tribunal? 
11. Existe algum procedimento interno para suspeição ou impedimento de assessores judiciais 
) ? Se sim, favor descrever 
12. Existe algum procedimento interno para responsabilização/exoneração de assessores 
judiciais? Se sim, favor descrever. 
13. Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o judiciário)? São todos necessariamente 
"gratificados" (recebem Funções comissionadas")? 
14. Existem "cotas de produção" de minutas especificas para os assessores ? Em caso 
positivo são estabelecidas pelo magistrado ou pelo tribunal? 
15. É utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou "casos fáceis"? Se sim, 
quais os critérios? 

(*)Fica o solicitante ciente de que o prazo de resposta é de até 20 dias corridos desde a data 
da solicitação. 

~ Papel Institucional Assessores Judiciais.pdf 
988K 

David Fernandez Elgarten Rocha <delgartenadv@gmail.com> 
Para: Serviço de Informação ao Cidadão <sic@trf2.jus.br> 

Prezado responsável pelo SIC 

Muito obrigado pela resposta tempestiva 

Por alguma razão não havia recebido o e-mail original 

24 de novembro de 2022 às 00:27 

De toda sorte, apenas ressalto que a última movimentação no referido documento indica necessidade de envio à 
SAJ para a resolução das questões 14 e 15 o que se requer com estima. 

Muito obrigado de antemão 

Att 

David F.E Rocha 

Enviado do Email para Windows 

De: Serviço de Informação ao Cidadão 
Enviado:quarta-feira, 23 de novembro de 2022 12:08 
Para: delgartenadv@gmail.com 
Cc:Serviço de Informação ao Cidadão 
Assunto: Enc: SIC-TRF2 - Pesquisas- Informação 

lmo. Sr. David Fernandez Elgarten Rocha, boa noite! 

Cumprimentando-o, voltamos a enviar, em anexo, a resposta à sua solicitação de informações. Na oportunidade, 
acrescentamos que a pergunta foi recebida por este Serviço de Informações ao Cidadão em 20 de junho de 2021 e 
devidamente respondida em 25 de junho de 2020, conforme consta na troca de e-mails abaixo: 
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Ao dispor, atenciosamente, 
Serviço de Informação ao Cidadão - SIC/TRF2ª Região 
Rua Acre, nº 80, Térreo-Centro- Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.081-000 
Tal: (21) 2282-8130 e 8484 / e-mail: sic@trf2.jus.br 

De: Serviço de lnfonnação ao Cidadão 
Enviado: sexta-feira, 25 de junho de 2021 11 :12 
Para: delgarten@bol.com.br 
Cc: Serviço de lnfonnação ao Cidadão 
Assunto: Re: SIC - TRF2 - Pesquisas - Informação 

Prezado senhor Elgarten Rocha, bom dial 

Cumprimentando-o, e, em atenção a sua solicitação, encaminhamos em anexo a informação solicitada, conforme 
recebida do setor competente. 

Na oportunidade, informamos os canais de contato com a Secretaria de Atividades Judiciárias que poderá lhe 
informar sobre as perguntas: 14 e 15. 

Secretaria de Atividades Judiciárias (SAJ}. Tel.: (21) 2282-829612282-7800 I 
2282-7801 / 2282-7802 / 2282-7803 / 2282-7804 

E-mail: saj@trf2.jus.br 

Ao dispor, atenciosamente, 
Serviço de Informação ao Cidadão - SIC/TRF2ª Região 
Rua Acre, nº 80, Térreo-Centro- Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.081-000 
Tel: (21) 2282-8130 e 8484 / e-mail: sic@trf2.jus.br 

[Citação oc:uttada) 
[Citação oc:ulteda) 

e Não contém vírus.www.avast.com 

Serviço de lnfonnação ao Cidadão <sic@trl2.jus.br> 
Para: David Fernandez Elgarten Rocha <delgartenadv@gmail.com> 
Cc: Serviço de Informação ao Cidadão <sic@trf2.jus.br> 

llmo. Sr. Dr. Elgarten Rocha, bom dial 

24 de novembro de 2022às10:16 

Cumprimentando-o, a, em atenção a seu contato, informamos os canais de contato direto com 
a Secretaria de Atividades Judiciérias, SAJ, que poderá realizar os procedimentos apontados por Sua 
Senhoria. 

SAJ - (21) - 2282-8296; 2282-8291; 2282-8024 
E-mail: saj@trf2.jus.br 
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Ao dispor, atenciosamente, 
Serviço de Informação ao Cidadão - SICffRF2ª Região 
Rua Acre, nº 80, Térreo - Centro - Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.081-000 
Tel: {21) 2282-8130 e 8484/ e-mail: sic@trf2.jus.br 

De: David Fernandez Elgarten Rocha <delgartenadv@gmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 24 de novembro de 2022 00:27 
Para: Serviço de Informação ao Cidadão 
Assunto: RES: SIC - TRF2 - Pesquisas - Informação 

[Citação oc::uttada) 

David lwan <delgartenadv@gmail.com> 
Para: saj@trf2.jus.br, Serviço de Informação ao Cidadão <sic@trf2.jus.br> 

Prezado responsável pela SAJ deste douto TRF 

24 de novembro de 2022às16:33 

A pedidos do Serviço de Informação ao Cidadão deste douto TRF (a quem este email também é endereçado) no 
bojo do pedido de acesso à informação (SIC 2021/00200) encaminho o questionário relativo à minha dissertação de 
mestrado pera a resposta às questões números 14 e 15: 

14. Existem "cotas de produção" de minutas (metas) específicas para os assessores ? Em caso positivo 
são estabelecidas pelo magistrado ou pelo tribunal ? 
15. ~ utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou "casos fáceis"? Se sim, quais os 
critérios? 

Muito obrigado de antemão, fico no aguardo da resposta 
Att 
David F.E Rocha 
[Citação ocultada) 

Anenoria Executiva da Secretaria de Atividades Judiciérias <asaj@trf2.jus.br> 25 de novembro de 2022 às 12:52 
Para: "delgartenadv@gmail.com" <delgartenadv@gmail.com> 
Cc: saj <saj@trf2.jus.br>, Assessoria Técnica e de Conformidade da SAJ <assessoriatecnica-68j@trl2.jus.br> 

Prezado Sr. David F.E Rocha, 

A gestão das unidades judiciais deste Tribunal e a definição de estratégia para o 
gerenciamento de seus respectivos acervos , incluindo os procedimentos de triagem e o 
estabelecimento ou não de metas de produção de minutas específicas para os 
assessores, são realizadas por cada uma delas. 

Atenciosamente, 

Gustavo Barreto 
(21) 98196-5490 
Assessoria Executiva 
Secretaria de Atividades Judiciárias 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
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De: Serviço de Informação ao Cidadão <sic@trf2.jus.br> 
Enviado: sexta-feira, 25 de novembro de 2022 11:50 
Para: saj@trf2.jus.br 
Cc: Serviço de Informação ao Cidadão 
Assunto: Enc: SIC - TRF2 - Pesquisas - Informação 

ÀSAJ 

Prezados senhores responsáveis pela Secretaria de Atividades Judiciárias, bom dia! 

Cumprimentando-os, encaminho aos seus bons ofícios o e-mail abaixo encaminhado a este SIC e 
dirigido à essa SAJ para atender se e no que couber. 

Ao dispor, atenciosamente, 
Serviço de Informação ao Cidadão - SIC/TRF2ª Região 
Rua Acre, nº 80, Térreo - Centro - Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.081-000 
Tel: (21) 2282-8130 e 8484 / e-mail: sic@trf2.jus.br 

De: David iwan <delgartenadv@gmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 24 de novembro de 2022 16:33 
Para: saj@trf2.jus.br; Serviço de Informação ao Cidadão 
Assunto: Fwd: SIC - TRF2 - Pesquisas - Informação 

Prezado responsável pela SAJ deste douto TRF 
A pedidos do Serviço de Informação ao Cidadão deste douto TRF (a quem este email também 
é endereçado) no bojo do pedido de acesso à informação (SIC 2021/00200) encaminho o 
questionário relativo à minha dissertação de mestrado para a resposta às questões números 
14 e 15: 

14. Existem "cotas de produção" de minutas (metas) específicas para os assessores? Em caso positivo 
são estabelecidas pelo magistrado ou pelo tribunal ? 

15. É utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou "casos fáceis"? Se sim, quais os 
critérios? 

Muito obrigado de antemão, fico no aguardo da resposta 
Att 
David F.E Rocha 

---------- Forwarded message ---------
De: Serviço de Informação ao Cidadão <sic@trf2.jus.br> 
Date: quinta, 24/11/2022 à(s) 10:16 
Subject: Re: SIC - TRF2 - Pesquisas - Informação 
To: David Fernandez Elgarten Rocha <delgartenadv@gmail.com> 
Cc: Serviço de Informação ao Cidadão <sic@trf2.jus.br> 

llmo. Sr. Dr. Elgarten Rocha, bom dia! 
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Cumprimentando-o, a, em atenção a seu contato, informamos os canais da contato direto com 
a Secretaria de Atividades Judiciérias, SAJ, que poderá realizar os procedimentos apontados por Sua 
Senhoria. 

SAJ - (21) - 2282-8296; 2282-8291; 2282-8024 
E-mail: saj@trf2.jus.br 

Ao dispor, atenciosamente, 
Serviço de Informação ao Cidadão - SICITRF2ª Região 
Rua Acre, nº 80, Térreo-Centro- Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.081-000 
Tel: (21) 2282-8130 e 8484/ e-mail: sic@trf2.jus.br 

De: David Fernandez Elgarten Rocha <delgartenadv@gmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 24 de novembro de 2022 00:27 
Para: Serviço de Informação ao Cidadão 
Assunto: RES: SIC - TRF2 - Pesquisas - Informação 

Prezado responsável pelo SIC 

Muito obrigado pela resposta tempestiva 

Por alguma razão não havia recebido o e-mail original 

De toda sorte, apenas ressalto que a Oltima movimentação no referido documento indica 
necessidade de envio à SAJ para a resolução das questões 14 e 15 o que se requer com 
estima. 

Muito obrigado de antemão 

Att 

David F.E Rocha 

Enviado do Email para Windows 

De: Serviço de Informação ao Cidadão 
Enviado:quarta-feira, 23 de novembro de 2022 12:08 
Para: delgartenadv@gmail.com 
Cc:Serviço de Informação ao Cidadão 
Assunto: Enc: SIC - TRF2 - Pesquisas - Informação 

lmo. Sr. David Fernandez Elgarten Rocha, boa noitel 

Cumprimentando-o, voltamos a enviar, em anexo, a resposta à sua solicitação de informações. 
Na oportunidade, acrescentamos que a pergunta foi recebida por este Serviço de Informações 
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ao Cidadão em 20 de junho de 2021 e devidamente respondida em 25 de junho de 2020, 
conforme consta na troca de e-mails abaixo: 

Ao dispor, atenciosamente, 
Serviço de Informação ao Cidadão - SICfTRF2ª Região 
Rua Acre, nº 80, Térreo - Centro - Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.081-000 
Tel: (21) 2282-8130 e 8484 / e-mail: sic@trf2.jus.br 

De: Serviço de Informação ao Cidadão 
Enviado: sexta-feira, 25 de junho de 2021 11: 12 
Para: delgarten@bol.com.br 
Cc: Serviço de Informação ao Cidadão 
Assunto: Re: SIC - TRF2 - Pesquisas - Informação 

Prezado senhor Elgarten Rocha, bom dia! 

Cumprimentando-o, e, em atenção a sua solicitação, encaminhamos em anexo a informação 
solicitada, conforme recebida do setor competente. 

Na oportunidade, informamos os canais de contato com a Secretaria de Atividades Judiciárias 
que poderá lhe informar sobre as perguntas: 14 e 15. 

Secretaria de Atividades Judiciárias (SAJ) . Tel.: (21) 2282-8296 / 2282-7800 I 
2282-7801 I 2282-7802 I 2282-7803 I 2282-7804 

E-mail: saj@trf2.jus.br 

Ao dispor, atenciosamente, 
Serviço de Informação ao Cidadão - SICfTRF2ª Região 
Rua Acre, nº 80, Térreo - Centro - Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.081-000 
Tel: (21) 2282-8130 e 8484 / e-mail: sic@trf2.jus.br 

De: Formulário SIC <wordpress@www1O.trf2.jus.br> 
Enviado: domingo, 20 de junho de 2021 00:20 
Para: Serviço de Informação ao Cidadão; delgarten@bol.com.br 
Assunto: SIC - TRF2 - Pesquisas - Informação 

PODER JUDICIÁRIO 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 
SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO 

FORMULÁRIO 

Órgão: TRF2 Assunto: Pesquisas Demanda: Informação 

Nome: David Fernandez Elgarten Rocha 

E-mail: delgarten@bol.com.br CPF: 118.740.987-19 OAB: 

Telefone: 21973819832 Endereço: av lucio costa 3200 

Processo: 

Relato: Caro(a) responsável pelo setor de acesso à informação deste Egrégio Tribunal. Meu 
nome é David, sou formando da graduação em direito e pesquisador bolsista CNPQ pela PUC
RIO. 
Estou realizando uma pesquisa (a ser apresentada ao CAPES e a provavelmente integrar 
eventual dissertação de mestrado) sobre o papel institucional dos assessores judiciais. 
Para a melhor resolução desse trabalho estou enviando um conjunto de perguntas para os 
mais proeminentes tribunais do Brasil (o que inclui esse Egrégio TRF2). 
Aja vista a ausência de opção de envio em anexo as perguntas vêm endereçadas ao final do 
texto 
O interesse público em suas respostas deriva do papel fundamental dos assessores judiciais 
na prestação jurisdicional 
Faço isso na esperança de que as perguntas possam ser respondidas ainda que no seu 
devido tempo. 
Muito Obrigado de antemão 
Att 
David F. E Rocha 

Este Tribunal utiliza serviços de assessoria para auxiliar os magistrados a elaborar minutas de 
decisões? Em caso positivo quantos assessores desse tipo estão disponíveis para auxiliar 
cada magistrado ? 
2. A quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou prefixada por outro método ? 
(favor descrever) 
3. A quantidade de assessores varia conforme o acervo de processos da serventia judicial? 
4. Este Tribunal utiliza de serviço central de assessoria que pode ser alocada para auxiliar os 
magistrados com maior acervo elaborando minutas de decisões? Se sim, quantos assessores 
estão disponíveis em tais centrais de auxílio? 
5. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o magistrado na elaboração de 
minutas de decisão são selecionados pelo próprio magistrado? 
6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizado algum tipo de "processo 
seletivo" (favor descrever)? 
7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se habilitar ao dito "processo 
seletivo" (ser bacharel em direito, servidor do tribunal, etc.)? Em caso negativo, é possível 
(hipoteticamente) que existam assessores auxiliando na minuta de decisões que não sejam 
sequer bacharéis em direito ? 
8. É possível que existam estagiários elaborando minutas de decisão neste tribunal? Em caso 
positivo, sob que circunstâncias ? 
9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar ou manter os dados 
cadastrais desses assessores ? Se sim, esses dados são sigilosos ? 
10. Existe algum incentivo específico para a seleção diversificada (com base em critérios, de 
cor, etnia, gênero, etc.) de assessores nesse tribunal? 
11. Existe algum procedimento interno para suspeição ou impedimento de assessores judiciais 

https:f/mail.google.com/mail/u/O/?ik=677686de2c&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A 1750299935735213419&simpl=msg-f0/o3A 175029... 9/1 O 



29111/2022 17:22 Gmail - Enc: SIC - TRF2 - Pesquisas - lnfonnaçlo 

) ? Se sim, favor descrever 
12. Existe algum procedimento interno para responsabilização/exoneração de assessores 
judiciais? Se sim, favor descrever. 
13. Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o judiciário)? São todos necessariamente 
"gratificados" (recebem Funções comissionadas")? 
14. Existem "cotas de produção" de minutas especificas para os assessores? Em caso 
positivo são estabelecidas pelo magistrado ou pelo tribunal ? 
15. ~ utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou ·casos fáceis"? Se sim, 
quais os critérios ? 

(*) Fica o solicitante ciente de que o prazo de resposta é de até 20 dias corridos desde a data 
da solicitação. 

e Não contém vírus.www.avast.com 
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Data de Envio: 
29/06/2021 06:52:10 

Nome: 
David Fernandez Elgarten Rocha 

E-mail: 
csanltb2@gmail.com 

CPF: 
118.740.987-19 

Telefone: 
(21} 97381-9832 

Estado: 
RJ 

Cidade: 
Rio de janeiro 

Deseja Retorno: 
Não 

Mensagem: 
Caro(a} ouvidoria deste Eg.TRF. 

Ouvidoria - 7813275 

Meu nome é David, sou formando em direito e pesquisador CNPQ pela PUC-RIO. 
Estou realizando pesquisa (a ser apresentada ao CAPES} sobre o papel dos assessores judiciais. 
Para a melhor resolução desse trabalho estou enviando um conjunto de perguntas para os mais 
proeminentes tribunais do Brasil (o que inclui esse Eg. TRF}. 
Aja vista a ausência de opção de anexo as perguntas vêm endereçadas ao fim do texto 
O interesse público em suas respostas deriva do papel fundamental dos assessores judiciais na prestação 
jurisdicional 
Agradeço de antemão 
Att 
David F.E Rocha 

Questões 
l.Este TRF se utiliza de assessoria para auxiliar os magistrados a elaborar minutas decisórias? Se sim, 
quantos estão disponíveis por magistrado? 
2.A quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou prefixada de outra forma ? (favor 
descrever} 
3.0s assessores que auxiliam o magistrado são selecionados pelo próprio? É realizado algum tipo de 
processo seletivo (favor descrever}? 
4.Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizado algum tipo de processo seletivo (favor 
descrever}? 
5.Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se habilitar ao dito processo seletivo (ser 
bacharel em direito, servidor do tribunal, etc.} ? Em caso negativo, é possível (hipoteticamente} que 
existam assessores auxiliando na minuta de decisões que não sejam sequer bacharéis em direito? 
6. É possível que existam estagiários elaborando minutas de decisão neste tribunal? Em caso positivo, sob 
que circunstâncias ? 
7.Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar ou manter os dados cadastrais 
desses assessores? Se sim, esses dados são sigilosos? 
8.Existe algum incentivo específico para a seleção diversificada (com base em critérios, de cor, etnia, 
gênero, etc.} de assessores nesse tribunal? 
9.Existe algum procedimento interno para suspeição ou impedimento de assessores judiciais}? Se sim, 
favor descrever 
10.Existe algum procedimento interno para responsabilização/exoneração de assessores judiciais? Se sim, 
favor descrever. 
11.Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o judiciário}? São todos necessariamente "gratificados" 
(recebem Funções comissionadas"}? 
12.Existem cotas de produção de minutas especificas para os assessores? Em caso positivo são 
estabelecidas pelo magistrado ou pelo tribunal ? 
13.É feito algum procedimento de triagem dos casos repetitivos ou fáceis? favor descrever. 
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TRJBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 
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MANIFESTAÇÃO N° 7858218, DE 13/07/2021 - PRESIJDIRG/SEGE/UDEP/DECO 

Despacho SEGE 7850821 

Senhora Diretora, 

Em atendimento ao despacho, supra, encaminhamos a seguir as respostas pertinentes 
à DECO, relacionadas às dúvidas apresentadas (7813275): 

1.Este TRF se utiliza de assessoria para t1UXÜÚU' os magistrt1dos a elaborar minutas 
d«is6rias? Se sim, quantos estão disponiveis por magistrado? 

Cada gabinete de Desembargador Federal conta com uma Assessoria que possui um 
cargo em comissão (CJ-3 - Assessor) e uma função comissionada (FC-06 - Assessor II), conforme art. 
3º da Resolução n.º 449/2012 - CATRF3. 

2.A quantidade de assessores é determüuula pelo magistrado ou prefixada de outra 
forma ? (favor descrever) 

A quantidade é prefixada, conforme informado na questão anterior, nos termos art. 3º 
da Resolução n.0 449/2012- CATRF3. 

3.0s assessores que auxüúun o magistrtulo são selecionados pelo pr6prlo? É 
realizado algum tipo de processo seletivo (favor descrner)? 

Os assessores ocupantes dos cargos em tela são indicados pelo magistrado ou pela 
magistrada para exercício de cargo em comissão ou função comissionada, nos termos do art. 368 do 
Regimento Interno deste Tribunal. 

§ 1° -Os servidores do Gabinete, de estrita confiança do Desembargador Federal. serão por este indicados 
ao Presidente, que os designará para nele terem exercicio. 

§ 2° - O Assessor do Desembargador Fecleral e o Chefe de Gabinete, bacharéis em Direito, nomeados e• 
comissao pelo Presidente, 111ediante indicaçao do Desembfll'gtldor Federal, poderão ser recrutados no 
Quadro de Pessoal da Secretaria ou não, e a critério do Desembargador Federal permanecedo em 
exercício enquanto bem servirem.. (grifamos) 

Não é realizado nenhum tipo de processo seletivo. 

4.Competindo ou não a escolho jüuú ao magistrado é realiudo algum tipo tk 
processo seletivo (favor descrever)? 

Não é realiz.ado processo seletivo, conforme informado na questão anterior. 

5.Existe algum retJ.Uisito para ser escolhido como assessor/se habilitlll' ao dito 
processo seletivo (ser bacharel em direito, servidor do tribunal, etc.) ? Em caso negativo, é posslvel 
(hipoteticamente) que existam assessores auxiliando na minuta tk decisões que não sejam sequer 
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bacharéis em direito ? 

A nomeação para o cargo em comissão de Assessor tem como requisito obrigatório a 
graduação em Direito, nos termos do art. 368 do Regimento Interno deste Tribunal : 

§ 2º - O Assessor do Desembargador Federal e o Chefe de Gabinete, bacharéis em Direito, nomeados em 
comissão pelo Presidente, mediante indicação do Desembargador Federal, poderão ser recrutados no 
Quadro de Pessoal da Secretaria ou não, e a critério do Desembargador Federal permanecerão em 
exercício enquanto bem servirem. (grifamos) 

A função comissionada de Assessor II é privativa de servidor integrante dos Quadros 
de Pessoal do Poder Judiciário da União, bacharel em Direito, nos termos do art. 1 º da Resolução n.º 
349/2009-CA: 

Nível 

FC-06 Assessor II 

Assessorar o desembargador 
na instrução de processos. 
Gerenciar servidores na 
execução de atividades afetas 
aos referidos processos. 

Requisitos 

Privativa de servidor integrante dos 
Quadros de Pessoal do Poder Judiciário 
da União, bacharel em direito. 
Possuir, preferencialmente, experiência 
na área de atuação. 

6. É possível que existam estagiários elaborando minutas de decisão neste tribunal? 
Em caso positivo, sob que circunstâncias ? 

Não. 

Esclarecemos que as atividades desenvolvidas no estágio são estabelecidas pelo 
supervisor de estágio/gestor do setor ao qual pertence a vaga de estágio. Ao supervisor compete 
elaborar plano de atividades, orientar e supervisionar a sua realização, acompanhar e avaliar o 
desempenho do estudante no período. 

Informamos que o processo de contratação do estagiário se inicia quando o gestor 
solicita o preenchimento da vaga ao agente de integração, informando o perfil da vaga (se de ensino 
médio ou superior, curso, atividades, período de estágio - manhã ou tarde). 

Na sequência, o agente integrador, responsável pela realização de processo seletivo 
precedido de convocação por edital público, encaminha o candidato para entrevista com o gestor, 
observada a ordem de classificação, e, confirmado o interesse das partes, é firmado Termo de 
Compromisso de Estágio (assinado pelo estudante, seu responsável legal - se for o caso, professor 
orientador da instituição de ensino, agente de integração e órgão concedente). 

As atividades constam do Termo de Compromisso e relatórios de acompanhamento 
do estágio, devendo ser compatíveis com a respectiva grade curricular ("área de formação profissional 
do estagiário ou com a proposta do curso, sua etapa e modalidade", conforme Resolução nº 208/2012-
CJF) e, dado o caráter do estágio como "ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 
ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos", nos termos 
dispostos pela Lei nº 11. 788/2008. 

7.Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar ou manter 
os dados cadastrais desses assessores ? Se sim, esses dados são sigilosos ? 

Todos os dados (sigilosos ou não) são registrados e mantidos nos sistemas 
informatizados do Tribunal, os quais são acessados pelos servidores responsáveis, por meio de login e 
senha. 

8.Existe algum incentivo específico para a seleção diversificada (com base em 
critérios, de cor, etnia, gênero, etc.) de assessores nesse tribunal ? 

Não. 

22/02/2024, 15:28 



3of3 

11.0uiJ o vlaatlo }IRl4/&o DllM -- &f/Ja80ml e o jU/diriot ao to4os 
.,. .n-mre "~" (neáal FIUIÇIJa ~"'·")t 

O cargo de .Asaessor 6 um Cargo em Comiado (CJ-3). ~ art. 368 do 
Regimento Jntemo deste Tribuml. que pode ser oçUJ>&do par servidor do quadro ou sem vfnculo QD a 
Aclminillllllçí!o. 

t 2'. o ÁJSOH« do D=· 11baipdor Federal. o ai,m, do Gab!Dolo, kdw6!1 em DJMto, ·-· ' : -
n ' ' ,-Pra&*, mr..dimtc ;nmc,ç«o do DeKm'bazpdar Fcdcral,,,..,. .,,,, mmrt ln • 
(/Jlt/llo # haHl • B«I •• •11 •• e a cridrio cio D 11 pbmpdor Fedoal poom.._., em 
OUll)!lliO Clllq1WllD bem _,,itWL {gri&mo8) 

A fimçlo c:amisaionada FC-06 - .ÃlaeSIOI' II li privativa de ssvidol' integnntD doi 
Quadros de PClllOal do Poder Judiciãrio da União nos termos do art. 1• da Rcsol~ n.• 349/2009-CA, 
conforme supl'llCitado. 

Era o qua tínhamos a infmmar. 

~!!~ 
Docmne:mo winadD e~por Regfn•Laua cleOHMra Ande, Diretora da 
Sulllecrdllrla de Acmnpanb'UIM!do e D_L?u~tu .,, .. 11w1ou1, cm 16.I0'7f2021, à 20:13, 

ele1r6nica confbrmeart. 1•,m, "b", da Lei 11.419/2006. 

~!!~ 
Doeameuto ••jnedo ole1zvnit:.111!lf!!I!!! por Robnto Cllmllho Butol, Diretor da Dh:lllo ele 
Jngreno, Afaltammlto • Fhqalnda, mn eurddlt, an 1M11/'JJY1.l, la 20:14, OODforme art. t •, 

ele1r6nica III, "b", d& Lei 11.419/2006. 

~!!~ 
Doçamento •siinaclo ele1zvnfo•menti; por lod Rob.cu da Siln, Dfretor da DlThio d.e 
Daavohtmcn1o de Coaq.diadu, C111l6I07f202l,à20:23, CGllÍcllmll art.1°, III, "b", da Lei 

eletr6nlca 11.419/2006. 

(!) 
• A 11itentjçjdade do~ pode 111r COllfmida no site bllp://aeUd3Jus.br 
• /sei/cantrolador_atano.php?acaCFdoemnento canferir&id._orpo_.-_am-o informando 
o c6digo vori&ador 7858218 e o c6digo CRC 9GIMDIL 

028692S-17.2021AQ3.BOOO 785112.llldl 

22/0V2024, 15:28 



TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 
Av. Paulista, 1842 -Torre Norte - 13º andar - Bairro Bela Vista - CEP 01310-936 - - www.trf3.jus.b r 

DESPACHO N2 7872186/2021 - PRESl/DIRG/SEGE 

Processo SEI nº 0286925-17 .2021.4.03.8000 

Documento nº 7872186 

Preliminarmente, encaminhe-se à DAJU, para análise e manifestação 
com relação às questões 9 e 10. 

-----
Documento assinado eletronicamente por Marisol Ávila Ribeiro, Diretora da 
Secretaria de Gestão de Pessoas, em 20/07 /2021, às 14:33, conforme 
art. lº, Ili, "b", da Lei 11.419/2006. 

m,wtQ,ir-..J::"iõ..,~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
't:W~~ http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador externo.php? 
~~~~· acao=documento conferir&id orgao acesso externo= O informando o código 
~::l~M:~ verificador 7872186 e o códig-o CRC-3E8109-7D. 

0286925-17.2021.4.03.8000 7872186v8 



Data de Envio: 
23/06/2021 11 :40:23 

De: 

E-mail - 5654539 

TRF4/Núcleo de Gestão de Pessoas <ngep@trf4.jus.br> 

Para: 
<delgarten@bol.com.br> 

Assunto: 
Contato com Ouvidoria TRF4 

Mensagem: 
Prezado David, 

A seguir, encaminhamos as repostas aos questionamentos enviados. 

Questões 
1.Este Tribunal se utiliza de assessoria para auxiliar os magistrados a elaborar minutas decisórias? Se sim, quantos 
estão disponíveis por magistrado? 
Sim. Cada gabinete de Desembargador tem uma estrutura própria, de acordo com a matéria trabalhada e definida 
em ato normativo do TRF4. 

2.A quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou prefixada de outra forma ? (favor descrever) 
A estrutura das unidades judiciárias é determinada em Portaria expedida pela Presidência do TRF4. Atualmente os 
Gabinetes Penais contam com 12 servidores; os Gabinetes Administrativos, 19 servidores; e os Gabinetes 
Tributários e Previdenciários, 18 servidores. 

4.0s assessores que auxiliam o magistrado são selecionados pelo próprio? É realizado algum tipo de processo 
seletivo (favor descrever)? 
Primeiro importa esclarecer que, aqui no TRF4, chamamos de assessor o servidor mais próximo ao 
Desembargador e que é detentor da maior função comissionada do gabinete (CJ-3) apenas 1 por unidade. Podem 
ser concursados ou não. Atualmente temos 7 servidores de fora do Quadro de Pessoal (Cargos em Comissão), do 
total de 954 servidores do Órgão. Este Assessor, geralmente, é escolhido pelo próprio Desembargador, dentro do 
seu círculo de relacionamentos. Os demais integrantes do gabinete são concursados e lotados conforme perfil 
técnico definido pela área de recursos humanos ou a convite do próprio desembargador e/ou de sua assessoria. 

5.Existem requisitos para ser escolhido/se habilitar ao processo seletivo? É possível (hipoteticamente) a existência 
de assessores sem bacharelado? 
Teoricamente é possível assessor não ser bacharel , porém são casos excepcionais. A grande maioria é detentor do 
cargo de Analista Judiciário (nível superior) ou de Técnico Judiciário (nível médio) . Porém, mesmo estes últimos, em 
sua grande maioria, possuem curso de Direito . 

6.Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o tribunal? São todos "gratificados" (com Funções 
comissionadas")? 
O Assessor tem a maior função comissionada, CJ-3. Os demais servidores do gabinete têm funções menores que 
variam de FC-2 a FC-6 e CJ-1 a CJ-2. 

7. Existe algum órgão responsável pelo cadastro de assessores? Tais dados são públicos? 
Não existe. 

8.Existe algum procedimento interno de responsabilização/suspeição/ impedimento de assessores? 
O mesmo de todos os servidores: sindicância e processo administrativo disciplinar. 

9.Existe algum incentivo específico para a seleção diversificada (com base em cor/etnia/gênero/etc.) de assessores 
nesse tribunal ? 
Especificamente para assessores e/ou integrantes dos gabinetes não. O concurso público, sim, prevê cotas raciais 
e cotas para deficientes, para todos os cargos. 

10.Existem cotas de produção de minutas especificas para os assessores? Se sim, são estabelecidas pelo 
magistrado ou pelo tribunal? 
Praticamente todos os servidores que compõe o gabinete trabalham na produção das minutas de relatório e voto. 
As chefias o Assessor ou o Chefe de Gabinete - estipulam metas para cada servidor, conforme a especificidade da 



matéria trabalhada. A produção dos gabinetes pode ser acompanhada internamente através do Sistema de Gestão 
G4 , que disponibiliza informações sempre atual izadas a respeito da quantificação dos processos distribuídos aos 
gabinetes e o que realmente está sendo produzido por cada um. 

Esperando ter contribuído com seu estudo, seguimos à disposição para demais dúvidas e informações. 
Atenciosamente, 

Adriana Tomasi SantAnna 
Núcleo de Gestão de Pessoas do TRF-4ª Região 
51 3213 3349 
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Gmail David iwan <delgartenadv@gmail.com> 

Res. Contato 
3mensagens 

TRF4 • APLANG <aplang@trf4.jus.br> 
Para: delgartenadv@gmail.com 

Em atenção ao contato desta data, segue o anexo. 

~ Estrutura Organlzaclonal do TRF4.xlsx 
31K 

David lwan <delgartenadv@gmall.com> 
Para: TRF4 • APLANG <aplang@trf4.jus.br> 

Prezados, 

Uma excelente noite para vocês. 

Agradeço muitíssimo pela estrutura organizada, era justamente o que eu precisava. 

22 de fevereiro de 2024 às 15:51 

22 de fevereiro de 2024 às 18:17 

Em tempo, todavia, percebo que não hé indicação de cargos e funções da primeira instância. 

Saberia, por favor, me informar se eles se encontram dispostos em algum anexo normativo especifico ? Ou se 
seguem um trâmite foco (X assessores por vara) ? 

Muito obrigado de antemão. 

Abraços, 
[Citação ocultada] 

TRF4 • APLANG <aplang@trf4.jus.br> 
Para: David iwan <delgartenadv@gmail.com> 

23 de fevereiro de 2024 às 15:11 

Boa tarde, esses dados encontram-se "espalhadas" por inúmeros normativos. A consolidação disponrvel segue ... 

[Citação ocultada] 

~ ANEXO_Estrutura_Unldades_CJs_FCa_ 1_Grau_e_ TRs.xlsx 
208K 
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Gmail David iwan <delgartenadv@gmail.com> 

Contato com OUVIDORIA I TRF5 
1 mensagem 

TRFS <no-reply@trf5.jus.br> 30 de novembro de 2022 às 11 :59 
Responder a: TRF5 <no-reply@trl5.jus.br> 
Para: David Fernandez Elgarten Rocha <delgartenadv@gmail.com> 

Senhor David, 
Seguem as respostas dos questionamentos realizados. 

1. Este Tribunal utiliza serviços de assessoria para auxiliar os magistrados a elaborar minutas de decisões? Em caso 
positivo quais cargos são responsáveis por tais funções e quantos assessores de cada tipo estão disponíveis para 
auxiliar cada magistrado? 
Sim, os Gabinetes dos Des. Federais contam com assessores para elaboração das minutas. Atualmente, a estrutura 
organizacional do Tribunal Regional Federal da 5ª Região está prevista no Ato da Presidência nº 27212021, em 
anexo. 
Com relação ao Tribunal e aos Gabinetes, a sua estrutura pode ser visualizada a partir do organograma sintético do 
TRF5, disponível no site do TRF5 (trf5.jus.br) acessando o link "Institucional" e em seguida o portal "Organograma e 
Atribuições•. 

2. A quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou prefixada por outro método? (favor descrever). 
Vide Ato da Presidência nº 272/2021, em anexo. 
A estrutura dos Gabinetes pode ser visualizada a partir do organograma sintético do TRFS, no site do TRFS 
(trf5.jus.br), acessando o link "institucional" e em seguida o portal "Organograma e Atribuições•. 
3. A quantidade de assessores varia conforme o acervo de processos da serventia judicial? 
Não. Guarda observância ao Ato da Presidência nº 272/2021. 
4. Este Tribunal utlllza de serviço central de assessoria que pode ser alocada para auxlllar os magistrados com maior 
acervo elaborando minutas de decisões? Se sim, quantos assessores estão disponíveis em tais centrais de auxQio? 
Não há um serviço central de assessoria, os quais exercem suas atividades em cada um dos Gabinetes e na 
Presidência. 
No entanto, há possibilidade de prestação de serviços extraordinários (horas extras) pelos assessores dos 
Gabinetes à Subsecretaria de Recursos Extraordinérios, Especiais e Ordinários (SREEO) do Tribunal, cuja proposta 
é previamente submetida à apreciação da Presidência. Nesse sentido, são exemplos os seguintes processos SEI: 
proc. 001022~95.2021.4.05.7000 e proc. 00115~23.2019.4.05.7000. 
5. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o magistrado na elaboração de minutas de decisão são 
selecionados pelo próprio magistrado? 
O provimento dos cargos e funções comissionadas obedece à Lei nº 11.416/06, em especial aos arts. 5°, 6° e 7. 
6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizado algum tipo de processo seletivo (favor descrever)? 
Idem. 
7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se habilitar ao dito processo seletivo (ser bacharel em 
direito, servidor do tribunal, etc.)? Em caso negativo, é possível (hipoteticamente) que existam assessores auxiliando 
na minuta de decisões que não sejam sequer bacharéis em direito? 
Idem. 
8. É possível que existam estagiários elaborando minutas de decisão neste tribunal? Em caso positivo, sob que 
circunstãncias ? 
Sim. Há nos Gabinetes estagiários de nível superior do curso de Direito onde desempenham tarefas de elaboração 
de minutas de decisões mediante o acompanhamento e a supervisão dos servidores/assessores responsáveis de 
cada setor. 
9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar ou manter os dados cadastrais desses 
assessores? Se sim, esses dados são sigilosos ? 
A Diretoria da Gestão de Pessoas é o órgão encarregado pelo cadastro e manutenção dos dados. Suas atribuições e 
posição dentro da organograma do TRF5 estão disponíveis para consulta em http://\Wlw5.trf5.jus.br/ 
organogramas/trf51. O fomecimento e a proteção de dados estão disciplinados nas Leis nº 12.527/2011 (Lei de 
Acesso à lnformação-LAI) e 13.70912018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 
10. Existe algum incentivo especifico para a seleção diversificada (com base em critérios, de cor, etnia, gênero, etc.) 
de assessores nesse tribunal ? 
Não há nada específico quanto aos assessores. 
Porém, no âmbito desta Corte, através de Portaria nº 3912022, em anexo, a Presidência instituiu o •Prêmio Margarida 
de Boas Práticas de Equidade de Gênero", com a finalidade de reconhecer inciativas e práticas de pessoas que se 
destacaram ou assumiram o protagonismo na implementação de ações voltadas à promoção da equidade de gênero 
em qualquer dos seis estados que integram a Justiça Federal da 5• Região (AL, CE, PB, PE, RN e SE). 
11. Existe algum procedimento interno para suspeição ou impedimento de assessores judiciais) ? Se sim, favor 
descrever. 

htlps://mail.google.com/mail/u/Ol?ik=677686de2c&view=pt&sean:h=all&pennthid=lhread-f'%3A 1750933592823803437&simpl=msg-f'%3A 1750933... 113 



07/12/2022 19:15 Gmail - Contato com OUVIDORIA/TRF5 

Além das hipóteses do art. 6° da Lei nº 11.416/2006, o CPC prevê outras situações de impedimento e suspeição do 
Juiz e dos auxiliares da Justiça nos arts. 144 e segs. 
12. Existe algum procedimento interno para responsabilização/exoneração de assessores judiciais? Se sim, favor 
descrever. 
A apuração formal de responsabilidade dos assessores no âmbito interno da Administração é feita mediante a prévia 
instauração de procedimento administrativo, estando prevista, em geral, no Capítulo V da Lei nº 8.112/90. Já a 
exoneração, que não é punição, pode ocorrer ad nutum, por decisão da Administração. 
13. Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o judiciário? São todos necessariamente "gratificados" (recebem 
Funções comissionadas")? 
A ocupação dos cargos e funções comissionadas obedece à Lei nº 11.416/06. 
14. Existem cotas de produção de minutas especificas para os assessores? Em caso positivo são estabelecidas pelo 
magistrado ou pelo tribunal? 
O estabelecimento de cotas de produtividade fica a critério de cada Gabinete. 
O acompanhamento da produtividade mensal do primeiro e segundo graus no âmbito da Justiça Federal da 5ª 
Região pode feito através do link https://www.trf5.jus.br/index.php/estatisticas-3 
15. É utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou casos fáceis? Se sim, quais os critérios? 
Não. A distribuição dos processos no Tribunal é feita livremente e segundo as regras de competência e prevenção. 

Atenciosamente, 
lran Lira da Silva 
Serviço de Informação ao Cidadão- SIC 

> Formulário enviado em 22/11/2022 12:45:57. 
> 
> Data de Envio: 
> 22/11/2022 12:45:57 
> 
> Nome: 
> David Fernandez Elgarten Rocha 
> 
> E-mail: 
> delgartenadv@gmail.com 
> 
> CPF: 
> 118.740.987-19 
> 
> Telefone: 
> 21973819832 
> 
> Estado: 
> RJ 
> 
> Cidade: 
> Rio de Janeiro 
> 
> Deseja Retorno: 
> Sim 
> 
> Mensagem: 
> Prezado(a) responsável pelo acesso às informações deste Col. TRF 
> Meu nome é David F.E Rocha, mestrando de Direito Constitucional da PUC-Rlo. Estou realizando uma 
dissertação sobre o papel institucional dos assessores judiciais. O tema é de extrema relevância e dialoga 
diretamente com a transparência do judiciaria. Dessa forma, gostaria que fosse respondido o seguinte questionário, 
enviado a diversos tribunais brasileiros de relevância, o que, por óbvio, inclui este Col. TSE. 
> 
> 1. Este Tribunal utiliza serviços de assessoria para auxiliar os magistrados a elaborar minutas de decisões? 
Em caso positivo quais cargos são responsáveis por tais funções e quantos assessores de cada tipo estão 
disponíveis para auxiliar cada magistrado? 
> 2. A quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou prefixada por outro método ? (favor 
descrever) 
> 3. A quantidade de assessores varia conforme o acervo de processos da serventia judicial? 
> 4. Este Tribunal utiliza de serviço central de assessoria que pode ser alocada para auxiliar os magistrados com 
maior acervo elaborando minutas de decisões? Se sim, quantos assessores estão disponíveis em tais centrais de 
auxílio? 
> 5. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o magistrado na elaboração de minutas de decisão 
são selecionados pelo próprio magistrado? 
> 6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizado algum tipo de processo seletivo (favor 
descrever)? 

https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=677686de2c&view=pt&search=all&pennthid=thread-f"/o3A 1750933592823803437&simpl=msg-f"/o3A1750933... 2/3 
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> 7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se habilitar ao dito processo seletivo (ser bacharel 
em direito, servidor do tribunal, etc.)? Em caso negativo, é possível (hipoteticamente) que existam assessores 
auxiliando na minuta de decisões que não sejam sequer bacharéis em direito ? 
> 8. ~ possível que existam estagiários elaborando minutas de decisão neste tribunal? Em caso positivo, sob 
que circunstâncias ? 
> 9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar ou manter os dados cadastrais desses 
assessores? Se sim, esses dados são sigilosos? 
> 1 O. Existe algum incentivo específico para a seleção diversificada (com base em critérios, de cor, etnia, gênero, 
etc.) de assessores nesse tribunal? 
> 11. Existe algum procedimento interno para suspeição ou impedimento de assessores judiciais ) ? Se sim, favor 
descrever 
> 12. Existe algum procedimento interno para responsabilização/exoneração de assessores judiciais? Se sim, favor 
descrever. 
> 13. Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o judiciário)? São todos necessariamente "gratificados" 
(recebem Funções comissionadas")? 
> 14. Existem cotas de produção de minutas especificas para os assessores? Em caso positivo são estabelecidas 
pelo magistrado ou pelo tribunal? 
> 15. É utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou casas fáceis? Se sim, quais os critérios ? 
> 
> 
> 
> 

~ Formulario_SIC_3141970.html 
5K 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5! REGIÃO 
Resolução CNJ ne 219/2016 - TABELAS DE LOTACÃO DE PESSOAL 

Posição em: 1•/07 /2023 

TLP 2 • Demais Unidades de Apolo Direto à Atividade Judlcante (exceto unidades Judlclirlas de primeiro e sea:undo araus: 
Grau Dsc Unidade UF Munk LR Efet LR 1 LR SV LR Outros CJ-4 CJ-3 CJ-2 CJ-1 FC~ FC-S FC-4 FC-3 FC-2 FC-1 

2• Assessoria Especial da Presidência PE 2611606 4 3 1 1 1 1 4 1 1 

2• Assessoria de Demandas Judiciais da Presidência PE 2611606 1 1 

2• Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 51 Região PE 2611606 2 3 1 3 

2• Diretoria de Precatórios PE 2611606 10 2 1 2 6 3 

2• Diretoria de Recursos Extraordinários, Especiais e Ordinários PE 2611606 25 5 1 3 10 8 2 

2• Diretoria Judiciária PE 2611606 30 13 1 1 1 4 13 13 11 

1• Seção de Assessoria Jurídica do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Alagoas AL 2704302 2 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção Judiciária de ArapiraCê AL 2700300 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção Judiciária de União dos Palmare! AL 2709301 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção Judiciária de Santana do lpanem;: AL 2708006 1 1 

1• Núcleo Judiciário da Seção Judiciária de Alagoas AL 2704302 14 5 1 3 2 6 3 

1• Seção de Assessoria Jurídica do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Cear.l CE 2304400 2 1 1 

1• Seção de Apoio Administrativo e Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Limoeiro do NortE CE 2307601 1 2 1 2 

1• Seção de Apoio Administrartivo e Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Juazeiro do NortE CE 2307304 2 2 1 2 

1• Seção de Apoio Administrativo e Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Sobra CE 2312908 2 1 1 2 

1• Seção de Apoio Administrativo e Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Crateú! CE 2304103 3 1 2 

1• Seção de Apoio Administrativo e Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Quixad~ CE 2311306 2 1 2 

1• Seção de Apoio Administrativo e Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Tau~ CE 2313302 2 1 2 

1• Seção de Apoio Administrativo e Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de lguatL CE 230S506 3 1 2 

1• Seção de Apoio Administrativo e Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de ltapipocc CE 230640S 1 1 1 2 

1• Seção de Apoio Administrativo e Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Maracanal CE 2307650 3 1 2 

1• Núcleo Judiciário da Seção Judiciária do Ceará CE 2304400 31 7 1 s 7 s 
1• Seção de Assessoria Jurídica do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária da Parafbc PB 2507507 2 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Camcina GrandE PB 2504009 1 1 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Sous;: PB 2516201 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Monteirc PB 2509701 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Guarabira PB 2506301 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Pato! PB 2510808 1 1 
1• Núcleo Judiciário da Seção Judiciária da Paraíba PB 2507507 22 5 1 6 4 9 

1• Seção de Assessoria Jurídica do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Pernambucc PE 2611606 2 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Salgueirc PE 2612208 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Garanhum PE 2606002 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Goianc PE 2606200 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Palmare! PE 2610004 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Ouricur PE 2609907 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de ArcoverdE PE 2601201 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de CaruarL PE 2604106 2 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Serra Talhad;; PE 2613909 2 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Jaboatão dos Guararape! PE 2607901 2 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção do cabo de Santo Agostinhc PE 2602902 2 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Petrolim: PE 2611101 1 1 1 1 

1• Núcleo Judiciário da Seção Judiciária de Pernambuco PE 2611606 26 17 1 7 7 13 

1• Seção de Assessoria Jurídica do Gabinete do Diretor do Foro da Seção Judiciária do Rio Grande do NortE RN 2408102 2 1 1 1 

1• Corregedoria da Penitenciária Federal em Mossoró RN 2408003 4 3 3 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Caie~ RN 2402006 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de AssL RN 2400208 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Pau dos Ferro! RN 2409407 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Ceará-Mirim RN 2402600 1 1 

1• Núcleo Judiciário da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte RN 2408102 14 8 1 4 3 3 4 

1• Seção de Assessoria Jurídica do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro de Sergipe SE 2800308 1 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de ltabaiam: SE 2802908 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Estânci;; SE 2802106 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Lagartc SE 2803500 1 1 

1• Seção de Apoio Judiciário do Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Propri~ SE 280S703 1 1 

1• Núcleo Judiciário da Seção Judiciária de Sergipe SE 2800308 10 9 1 6 4 5 

LEGENDA 

Dsc_Unidade - Denominação completa da unidade. 



Munic- Código IBGE que corresponde ao município em que está localizada a unidade. 

LR_Efet - quantidade de servidores com provimento de cargo efetivo lotados em cada unidade. 

LR_I - quantidade de servidores que ingressaram por cessão ou requisição, lotados em cada unidade (inclui os servidores requisitados, removidos e em exercício provisório). 

LR_SV - quantidade de servidores sem vínculo efetivo com a Administração Pública, ocupantes apenas de cargo em comissão, lotados em cada unidade. 

LR_Outros - quantidade de servidores de unidades privatizadas lotados em cada unidade. 



TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5! REGIÃO 
Resolução CNJ n!! 219/2016 - TABELAS DE LOTACÃO DE PESSOAL 

Posição em: 1•/07 /2023 

TLP 3 - Unidades de Apolo Indireto à Atividade Judlcante 
Grau Dsc Unidade UF Munlc LR Efet LR 1 LR SV LR Outros CJ-4 CJ-3 CJ-2 CJ-1 FC-J; FC-5 FC-4 FC-3 FC-2 FC-1 

2• Assessoria Jurídica do Tribunal PE 2611606 3 6 1 3 1 2 1 
2• Chefia de Gabinete da Presidência PE 2611606 10 7 1 1 2 1 6 7 3 
2• Corregedoria Regional PE 2611606 4 1 2 
2• Diretoria Administrativa PE 2611606 47 16 1 1 2 9 17 13 4 
2• Diretoria de Administração Predial PE 2611606 10 5 1 1 1 2 6 3 1 
2• Diretoria de Auditoria Interna PE 2611606 4 3 1 2 2 1 1 
2• Diretoria de Gestão de Pessoas PE 2611606 25 7 1 3 3 10 5 7 
2• Diretoria de Modernização PE 2611606 1 1 1 
2• Diretoria de Orçamento e Finanças PE 2611606 11 3 1 1 2 6 2 1 
2• Diretoria de Segurança Institucional PE 2611606 24 6 1 1 3 4 3 
2• Diretoria de Tecnologia da lnformaçãci PE 2611606 33 7 1 1 2 3 6 20 5 1 
2• Diretoria Executiva de Autogestão em Saúde PE 2611606 13 1 1 2 3 5 3 
2• Diretoria Geral da Secretaria do TRF da 51 Regiãc PE 2611606 11 2 1 1 2 2 6 2 
2• Escola da Magistratura Federal da 5! Região PE 2611606 4 3 1 1 1 2 1 
2• Gabinete do Desembargador Federal Diretor da Revista PE 2611606 3 2 1 1 

1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Alagoa! AL 2704302 3 1 3 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção Judiciária de Arapirac;c AL 2700300 1 1 1 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção Judiciária de União dos Palmare~ AL 2709301 1 1 1 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção Judiciária de Santana do lpanem;c AL 2708006 2 1 1 
1• Secretaria Administrativa da Seção Judiciária de Alagoas AL 2704302 25 21 1 1 3 11 11 13 1 
1• Setor Técnico de Apoio à ESMAFE da Seção Judiciária de Alagoa! AL 2704302 1 1 
1• Núcleo de Tecnologia da Informação da Seção Judiciária de Alagoa! AL 2704302 6 5 1 3 1 6 

1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Ceari CE 2304400 5 3 2 7 2 4 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Limoeiro do NortE CE 2307601 1 2 1 2 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Juazeiro do Nortt CE 2307304 2 2 1 2 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Sobra CE 2312908 2 1 1 2 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Crateú! CE 2304103 3 1 2 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Quixad~ CE 2311306 2 1 2 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Tau~ CE 2313302 2 1 2 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de lguatL CE 2305506 3 1 2 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de ltapipocc: CE 2306405 1 1 1 2 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de MaracanaL CE 2307650 3 1 2 
1• Secretaria Administrativa da Seção Judiciária do Ceará CE 2304400 79 28 1 3 12 23 11 
1• Setor Técnico de Apoio à ESMAFE da Seção Judiciária do Ceari CE 2304400 1 1 
1• Divisão de Tecnologia da Informação da Seção Judiciária do Cear~ CE 2304400 12 2 1 1 4 4 5 

1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária da Paraíb;c PB 2507507 2 5 4 1 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de campina Grande PB 2504009 6 5 1 2 2 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Sousê PB 2516201 2 1 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Monteirc PB 2509701 2 1 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Guarabirc: PB 2506301 2 1 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Pato! PB 2510808 4 1 1 
1• Secretaria Administrativa da Seção Judiciária da Paraíbci PB 2507507 42 27 1 3 12 8 14 1 
1• Setor Técnico de Apoio à ESMAFE da Seção Judiciária da Paraibê PB 2507507 1 1 
1• Núcleo de Tecnologia da Informação da Seção Judiciária da Paraíbê PB 2507507 7 5 1 3 1 6 

1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Pernambucc PE 2611606 6 2 1 6 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Salgueirc PE 2612208 1 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Garanhum PE 2606002 5 1 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Goiam: PE 2606200 2 1 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Palmare! PE 2610004 1 1 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Ouricur PE 2609907 2 1 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Arcoverde PE 2601201 3 1 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de caruarL PE 2604106 4 1 1 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Serra Talhad< PE 2613909 1 1 1 1 



1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Jaboatão dos Guararape~ PE 2607901 3 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção do Cabo de Santo Agostinhc PE 2602902 2 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Petrolinê PE 2611101 1 6 
1• Secretaria Administrativa da Seção Judiciária de Pernambucc PE 2611606 35 23 
1• Setor Técnico de Apoio à ESMAFE da Seção Judiciária de Pernambucc PE 2611606 1 
1• Divisão de Tecnologia da Informação da Seção Judiciária de Pernambucc PE 2611606 5 3 

1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Rio Grande do Nort1 RN 2408102 2 6 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Mossorê RN 2408003 3 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Caie~ RN 2402006 2 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de AsslJ RN 2400208 2 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Pau dos Ferro! RN 2409407 2 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Ceará-Mirirr RN 2402600 2 1 
1• Secretaria Administrativa da Seção Judiciária do Rio Grande do NortE RN 2408102 29 21 
1• Setor Técnico de Apoio à ESMAFE da Seção Judiciária do Rio Grande do NortE RN 2408102 1 
1• Núcleo de Tecnologia da Informação da Seção Judiciária do Rio Grande do NortE RN 2408102 10 6 

1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de SergipE SE 2800308 4 3 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de ltabaiam SE 2802908 1 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Estãnci;; SE 2802106 2 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Lagartc SE 2803500 2 
1• Gabinete do Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção de Propri~ SE 2805703 2 
1• Secretaria Administrativa da Seção Judiciária do Estado de Sergipe SE 2800308 27 18 
1• Setor Técnico de Apoio à ESMAFE da Seção Judiciária de SergipE SE 2800308 1 
1• Núcleo de Tecnologia da Informação da Seção Judiciária de SergipE SE 2800308 5 3 

LEGENDA 

Dsc_Unidade - Denominação completa da unidade. 
Munic - Código IBGE que corresponde ao município em que está localizada a unidade. 
LR_Efet - quantidade de servidores com provimento de cargo efetivo lotados em cada unidade. 
LR_I - quantidade de servidores que ingressaram por cessão ou requisição, lotados em cada unidade (inclui os servidores requisitados, removidos e em exercício provisório). 
LR_SV - quantidade de servidores sem vínculo efetivo com a Administração Pública, ocupantes apenas de cargo em comissão, lotados em cada unidade. 
LR_Outros- quantidade de servidores de unidades privatizadas lotados em cada unidade. 
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Gmail David iwan <delgartenadv@gmail.com> 

Informações relacionadas a assessores para fins de pesquisa acadêmica 
2 mensagens 

gabpres@trt2Jua.br <gabpres@trt2.jus.br> 
Para: delgartenadv@gmail.oom 

Prezado Sr. David Fernandes Elgarten Rocha, 

16 de dezembro de 2022 às 16:05 

Esclareço que o presente expediente foi instaurado em 22/1112022 em decorrência de encaminhamento, em 
28/11/2022, pela Exma. Desembargadora Ouvidora deste Tribunal, Ora. Sueli Tomé da Ponte, de e-mail 
enviado pelo Sr. David Femandez Elgarten Rocha, que se apresentou como "pesquisador com bolsa capes 
no Mestrado de Direito Constitucional da PUC-RIC1', informando que elabora dissertação tratando do "Papel 
dos Assessores Judiciais", razão por que envia •um conjunto de perguntas para os mais proeminentes 
tribunais do Brasir, a fim de colher supedãneos para a redação de sua tese. 

Embora haja constado do documento encaminhado à Ouvidoria que o requerente "anexou o(s) arquivo(s): 1 
Questionário Assessores-Original.pdf', o anexo referido não consta do presente expediente. Ainda assim, 
cuida-se de uma espécie de --rormulário" composto por quinze perguntas, muitas delas com 
desdobramentos, girando em tomo das "atividades• exercidas pelos assessores deste Tribunal. 

Por deliberação, e visando responder às indagações aqui formuladas, presto as informações abaixo, na 
expectativa de auxiliar o requerente "no seu devido tempo•, nada obstante não haja ele mensurado o tempo 
que entende "devido". 

Considero necessário esclarecer previamente que "magistrados de primeiro grau de jurisdição• não dispõem 
de •assessores• e sim de "auxiliares de juiz". 

A Resolução GP n.0 03, de 09 de agosto de 2022, define a estrutura de cargos em comissão e funções 
comissionadas das Secretarias de Vara do Trabalho e dos Gabinetes de Desembargadores deste Tribunal, o 
que responde a várias indagações. Faço nota de que a resolução referida pode ser livremente consultada no 
site deste Regional: trt2.jus.br. 

Comunico que inexistem •serviços de assessoria para auxiliar os magistrados a elaborar minutas de 
decisõeS-, assim como não existe uma "CentraVNúcleo de assessoria•, nos moldes inquiridos. 

Nesse ponto, imprescindível esclarecer que a prolação de sentenças {juízes de primeiro grau) e de votos 
(desembargadores) são da alçada exclusiva dos magistrados, cabendo a seus auxiliares e assessores 
municiá-los com eventuais dados que contribuam para a elaboração das minutas, nos termos determinados 
pelos magistrados. Aponto, à guisa de exemplo, pesquisas jurisprudenciais. 

Devo dizer que os •assessores" pertencem ao quadro de servidores do Tribunal, preenchido exclusivamente 
mediante concurso público - ou seja, "vínculo jurídico•, conforme pergunta 13 -, não havendo qualquer 
"órgão de controle ou sistema responsável pelo cadastramento• exclusivo deles. Cuida-se, portanto, de 
servidores que ingressam, mediante concurso p(lblico, para o cargo de •Analista Judiciário·, cujo requisito é 
possuir curso de ensino superior, "correlacionado com a especíalidadeu. 

Por se tratar de um cargo que exige conhecimentos jurídicos apurados - o que já afasta a indagação da 
existência de "assessores auxiliando na minuta de decísaes que n§o sejam sequer bacharéis em direitd' -, 
cabe a cada Desembargador escolher os servidores devidamente concursados (Cmica possibilidade atual de 
ingresso nos quadros deste Tribunal - e de outros, igualmente), bacharéis em djrejto, portanto, para a 
lotação de seus gabinetes. Rechaçados assim também os desdobramentos finais da questão n. 0 07. 

Esclareço que, eventualmente, este Regional ministra cursos específicos para os servidores interessados 
em preencher eventual vaga de "auxiliar de juiz" e de "assessor" de Desembargadores, curso ministrado por 
Magistrados desta Casa. 

Quanto aos estagiários, o Ato GP n. 0 43/2018 regulamenta o programa de Estágio no ãmbito deste Tribunal, 
cuja consulta é aberta ao pClblico por meio de acesso a nosso site. 

htlps://mail.google.com/mail/u/Ol?ik=677686de2c&view=pt&sean:h=all&pennthid=lhread-f'%3A 1752398587230230652&simpl=msg-f'%3A 1752398... 1/2 
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Destaco que no último edital de abertura de inscrições para preenchimento de vagas de estágio neste 
Regional ficaram asseguradas vagas destinadas a candidatos com deficiência e candidatos negros. 

Lembro ao manifestante que encontrará ele resposta à grande parte de suas indagações nos seguintes 
textos: Lei n.0 11.416/2006, que dispõe sobre as carreiras dos servidores do Poder Judiciário da União; Lei 
n.0 8.112/1990, que trata do regime jurídico dos servidores públicos civis das União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. Sugiro ainda que, deste E. Regional, sejam consultados: Regimento Interno; 
Resolução GP n.0 03/2022; Ato GP n.0 43/2018, de 09/8/2022. Todo eles trazem parâmetros de sustentação 
às dúvidas manifestadas. 

Informo ainda ao requerente a existência do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), que exerce a 
supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus, cujas decisões têm efeito vinculante. 

Certo de que as informações aqui prestadas contribuirão para elucidar as demandas veiculadas, 
cumprimento-o cordialmente, colocando-me à disposição para novos esclarecimentos, se necessários. 

Nicolino Simone Neto 

Assessor da Presidência 

E-mail produzido no PROAD. 

2 anexos 

~ 001 - DOCUMENTO - Dúvidas/Consultas para a Ouvidoria.pdf 
26K 

lfiii'l 002 - DOCUMENTO - Encaminhamento à Presidência do E. TRTda 2• Região.pdf 
ICl 59K 

David iwan <delgartenadv@gmail.com> 
Para: gabpres@trt2.jus.br 

Muito obrigado pelas respostas e esclarecimentos! 
Att 
David F.E Rocha 
[Citação ocultada] 

16 de dezembro de 2022 às 18:10 

https://mail.google.com/mail/u/O/?ilr-677686de2c&view-=pt&search=all&permthid=thread-f%3A 1752398587230230652&simpl=msg-1%3A 1752398... 212 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DA 2ª REGIÃO 

RESOLUÇÃO GP Nº 03 - DE 09 DE AGOSTO DE 2022 

Define a estrutura de cargos em comissão e 
funções comissionadas das Secretarias de Vara 
do Trabalho e dos Gabinetes de 
Desembargadores do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região, e dá outras 
providências. 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais , 

CONSIDERANDO a padronização da estrutura organizacional e de pessoal definida pela Resolução 
296/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e que o quadro de cargos em comissões e 
funções comissionadas apresentado é definido como estrutura mínima; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um padrão estrutural único para unidades de 
mesma natureza, de que são exemplos os Gabinetes de Desembargadores e as Secretarias de Vara 
do Trabalho; 

CONSIDERANDO a Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição, 
instituída pela Resolução 194/2014 do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 335/2022, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
que estabelece os critérios e a forma de aproveitamento do saldo remanescente de 35% (trinta e 
cinco por cento) proveniente do valor integral de cargos em comissão (CJ) , decorrentes da opção de 
servidor pela retribuição do cargo efetivo , no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo 
graus, sem aumento de despesa, regulamentando a autorização concedida pelo art. 24, parágrafo 
único, da Lei nº 11.416/2006 aos órgãos do Poder Judiciário da União, bem como a nomeação dos 
cargos transformados a partir de 1 º de agosto, 

RESOLVE: 

Art. 1 º A estrutura de cargos em comissão e de funções comissionadas dos 94 (noventa e quatro) 
Gabinetes de Desembargadores e das 217 (duzentas e dezessete) Secretarias de Vara do Trabalho 
passa a vigorar na forma definida no Anexo desta Resolução. 

Art. 2º Para viabilizar a imediata implantação, nos gabinetes de Desembargadores serão observadas 
as seguintes diretrizes iniciais para a realização das nomeações: 

1. Nos gabinetes dos 30 (trinta) Desembargadores mais novos, o cargo de Assessor-chefe adicional 
(CJ3) será designado para o atual ocupante do CJ-02, sendo que este CJ-02 remanescente, 

~ !~!:~ª REGIÃO 

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho (2. Região). Resolução GP nº 03 - de 09 de agosto de 2022. Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho: Caderno Administrativo [do] Tribunal Regional do Trabalho da 2. Região , São Paulo, n. 
3541 , p. 7-9, 19 ago. 2022. 



denominado Assessor na forma do Anexo, será destinado ao atual ocupante do CJ-01. 

li. Em todos os 94 (noventa e quatro) Gabinetes, o novo cargo em comissão de Chefe de Gabinete 
(CJ-01) será designado para o atual ocupante do cargo de subchefe de gabinete de desembargador 
(FC-05). 

Ili. A função comissionada do subchefe de gabinete de desembargador (FC-05) remanescente, agora 
denominada Assistente de Gabinete, será destinada, em todos os gabinetes, ao ocupante do cargo 
de assistente administrativo (FC-03). 

Art. 3º Nas Secretarias de Vara do Trabalho deste Tribunal , as nomeações iniciais observarão as 
seguintes regras: 

1. O assistente de Juiz substituto terá a função comissionada majorada para o padrão 5 (FC-05). 

li. O servidor ocupante de FC-05 com a atribuição de substituto do Diretor de Secretaria de Vara do 
Trabalho será designado para ocupar o cargo em comissão nível 1 (CJ-01 ), doravante denominado 
Assistente de Secretaria. 

Ili. O servidor responsável por secretariar as audiências passará a ocupar o cargo de assistente de 
gabinete de 1 º Grau (FC-03) mantendo as atividades atuais junto à Secretaria da Vara. 

IV. Todas as Varas receberão 1 (uma) função comissionada adicional (FC-03), de Assistente de 
Gabinete de 1 º Grau, que será preenchida, mediante indicação, dentre os servidores da unidade, 
com o objetivo de atuar, igualmente, nas audiências e demais atividades da Secretaria da Vara. 

Parágrafo único. As indicações a que se refere o inciso IV deste artigo devem ser feitas , 
preferencialmente, até o dia 31 de agosto próximo. 

Art. 4º Os ajustes de lotação, para alterar a designação de funções comissionadas e cargos em 
comissão definidos nesta norma, podem ser solicitados a qualquer momento pelos Gabinetes e 
Varas do Trabalho. 

Art. 5º O incremento nos cargos em comissão e nas funções comissionadas previsto neste normativo 
não implica aumento no quadro de servidores, em face das limitações do quadro de pessoal, ficando 
mantidos os quantitativos atuais. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário . 

Publique-se e cumpra-se. 

São Paulo , 9 de agosto de 2022. 

LUIZ ANTONIO M. VIDIGAL 
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho (2. Região). Resolução GP nº 03 - de 09 de agosto de 2022. Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho: Caderno Administrativo [do] Tribunal Regional do Trabalho da 2. Região, São Paulo , n. 
3541 , p. 7-9, 19 ago. 2022. 



ANEXO 

GABINETES DE DESEMBARGADOR (94) 

DENOMINAÇÃO PADRONIZADA Nível QUANTIDADE 

Assessor-chefe CJ-03 3 

Assessor CJ-02 1 

Chefe de Gabinete CJ-01 1 

Assistente de Gabinete FC-05 2 

VARAS DO TRABALHO (217) 

DENOMINAÇÃO PADRONIZADA Nível QUANTIDADE 

Diretor de Secretaria CJ-03 1 

Assistente de Secretaria CJ-01 1 

Assistente de Juiz Titular FC-05 1 

Assistente de Juiz Substituto FC-05 1 

Calculista FC-04 1 

Assistente de Gabinete de 1 º Grau FC-03 2 

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho (2. Região). Resolução GP nº 03 - de 09 de agosto de 2022. Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho: Caderno Administrativo [do] Tribunal Regional do Trabalho da 2. Região, São Paulo , n. 
3541 , p. 7-9, 19 ago. 2022. 
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6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizado algum tipo de "processo seletivo" (favor descrever)? 

No momento não possuímos processo seletivo para ocupação de funções comissionadas/cargos em comissão no TRT da 4ª 
Região, contudo, tramita processo administrativo neste Tribunal relativo a essa possibilidade. 

7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se habilitar ao dito "processo seletivo" (ser bacharel em direito, 
servidor do tribunal, etc.)? Em caso negativo, é possível (hipoteticamente) que existam assessores auxiliando na minuta de 
decisões que não sejam sequer bacharéis em direito? 

Sim, para exercer cargos em comissão de Assessores de Desembargadores e funções de assistência a magistrados é exigida 
a formação em Direito/Ciências Jurídicas e Sociais, conforme determinado na Lei nº 11.416/2006, no Regimento Interno 
deste Tribunal, e na Resolução Administrativa TRT4 nº 10/2016. 

8. É possível que existam estagiários elaborando minutas de decisão neste tribunal? Em caso positivo, sob que circunstâncias? 

Sim, entre as atividades previstas para os estagiários de gabinetes está a elaboração de minutas de relatórios e votos, 
submetidas ao supervisor do estágio. 

9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar ou manter os dados cadastrais desses assessores? Se sim, 
esses dados são sigilosos ? 

A questão deixa de ser respondida por não ter sido entendida. 

10. Existe algum incentivo específico para a seleção diversificada (com base em critérios, de cor, etnia, gênero, etc.) de assessores 
nesse tribunal ? 

Não, considerando a inexistência de processo seletivo. No quadro atual de servidores exercentes de cargos de 
assessoramento ou funções de assistência a magistrados temos 58% mulheres e 6% de servidores que se declararam pardos 
ou pretos. 

11. Existe algum procedimento interno para suspeição ou impedimento de assessores judiciais ) ? Se sim, favor descrever 

A Secretaria de Gestão de Pessoas é responsável por solicitar ao servidor o preenchimento de declaração específica para os 
casos de nepotismo, que seria um impedimento legal.Quanto a outras situações que poderiam originar suspeição ou 
impedimento sugerimos o encaminhamento da questão à Secretaria da Corregedoria e à Secretaria-Geral Judiciária para 
complementar a resposta. 

12. Existe algum procedimento interno para responsabilização/exoneração de assessores judiciais? Se sim, favor descrever. 

Sim, por se tratar de servidor público está sujeito aos direitos e deveres estabelecidos na Lei nº 8.112/90. 

13. Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o judiciário)? São todos necessariamente "gratificados" (recebem Funções 
comissionadas")? 

Os Assessores e Assistentes são servidores públicos cujo regime jurídico é o estatutário definido pela Lei nº 8.112/90 e 
todos são gratificados pelo cargo em comissão ou função comissionada exercida. 

14. Existem "cotas de produção" de minutas especificas para os assessores? Em caso positivo são estabelecidas pelo magistrado 
ou pelo tribunal ? 

Sugerimos o encaminhamento da questão à Secretaria da Corregedoria e à Secretaria-Geral Judiciária. 



15. É utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou "casos fáceis"? Se sim, quais os critérios ?" 

Sugerimos o encaminhamento da questão à Secretaria da Corregedoria e à Secretaria-Geral Judiciária. 

Em 23 de junho de 2021. 

Documento assinado digitalmente 

Maria Augusta Kinnemann, 

Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
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Gmail 

Resposta Ouvidoria PROAD 18376/2021 
3 messages 

ouvidoria.cavc@trt15.jus.br <ouvidoria.cavc@trt15.jus.br> 
To: csanltb2@gmail.com 

Prezado Senhor lwan, 

lwan David Rocha <csanltb2@gmail.com> 

Mon, Aug 23, 2021 at 9:12 AM 

Referente à ocorrência encaminhada ao TRT da 15ª Região, esclarecemos Ç1ue sua 
ocorrência enviada anteriormente (PROAD 14175/2021) com o mesmo 
guestionamento da ocorrência atual, foi resgondida ,_gor e-mail, no dia 06/08/2021 
segundo transcrição abaixo: 

" Prezado Senhor, 
Referente à consulta encaminhada ao TRT da 15ª Região, esclarecemos que, com relação 
às questões objetivas, este E. Regional cumpre a legislação atinente a cada caso, como 
podemos exemplificar, a seguir: quantitativo de assessores de desembargadores, a regra 
para definição quantitativa e a respectiva gratificação, na antiga Res. CSJT 63/201 O, recém 
revogada pela Res CSJT 296/2021. Quanto aos requisitos e atribuições do cargo de 
Assessor de Desembargador, importante vossa senhoria consultar a Resolução 
Administrativa Nº 11 /2009 e seus anexos, conforme link a seguir: https://trt15.jus.br/ 
legislacao/normas-institucionais/resolucoes/resolucao-ad mi nistrativa-no-112009-0 Com 
relação à responsabilização/ exoneração, esses itens seguem regulamentados pela Lei nº 
8112/1990.Agradecemos o contato com este órgão, por meio de nosso formulário 
eletrônico. Atenciosamente, Ouvidoria do TRT da 15ª Região". 

Atenciosamente, 
Ouvidoria do TRT da 15ª Região 

E-mail produzido no PROAD. - TRT15 

~ 001 - DOCUMENTO - Dúvida/Consulta .pdf 
24K 

lwan David Rocha <csanltb2@gmail.com> 
To: ouvidoria.cavc@trt15.jus.br 

Muito obrigado e desculpe o incomodo! 

Mon, Aug 23, 2021 at 11: 17 AM 

O email não aparenta ter chegado, provavelmente ficou preso em algum spam ou foi objeto de algum problema 
similar! 
Att 
David F.E Rocha 
[Quoted text hidden] 

Ouvidoria TRT 15ª Região <ouvidoria@trt15.jus.br> 
To: lwan David Rocha <csanltb2@gmail.com> 

Prezado Senhor, 

Mon, Aug 23, 2021 at 11: 19 AM 

https://mail.google.com/mail/u/O?ik=34689e6c0b&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A 1708886036127417604&simpl=msg-f%3A1708886... 1 /2 



31/08/2021 Gmail - Resposta Ouvidoria PROAD 18376/2021 

Agradecemos o contato de vossa senhoria com este Órgão, por meio de sua 
manifestação e intervenção. Em tempo, informamos que esta Ouvidoria está à 
disposição para bem atendê-lo. 

Atenciosamente, 

Ouvidoria do TRT da 15ª Região 

[Quoted text hidden] 

[Quoted text hidden] 

You received this message because you are subscribed to the Google Groups "Secao da Ouvidoria" group. 
To view this discussion on the web visit https://groups.google.com/a/trt15.jus.br/d/msgid/ouvidoria.cavc/ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
Gabinete da Presidência 

Anexo II 
(Resolução Administrativa Nº 016/2023) 

QUANTITATIVO TOTAL DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕESlll COMISSIONADAS 

NÍVEL DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

CJ-1 Assessor Técnico 21 

CJ-1 Assessor Técnico de Gabinete de Desembargador 110 

CJ-1 Assessor Técnico Parlamentar 1 

CJ-1 Chefe de Central de Mandados 14 

CJ-1 Chefe de Divisão 56 

CJ-2 Assessor 4 

CJ-2 Coordenador 17 

CJ-2 Diretor de Serviço 22 

CJ-3 Assessor 3 

CJ-3 Assessor da Escola Judicial 1 

CJ-3 Assessor da Presidência 2 

CJ-3 Assessor da Vice-Presidência Administrativa 1 

CJ-3 Assessor da Vice-Presidência Judicial 1 

CJ-3 Assessor de Apoio aos Magistrados 1 

CJ-3 Assessor de Desembargador 55 

CJ-3 Assessor de Imprensa 1 

CJ-3 Assessor de Precatórios 1 

CJ-3 Assessor de Recurso de Revista 1 

CJ-3 Assessor de Segurança 1 

CJ-3 Assessor Econômico 1 

CJ-3 Assessor Chefe 55 



CJ-3 

CJ-3 

CJ-3 

CJ-3 

CJ-3 

CJ-3 

CJ-3 

CJ-3 

CJ-3 

CJ-3 

CJ-3 

CJ-4 

CJ-4 

CJ-4 

FC-1 

FC-2 

FC-2 

FC-3 

FC-3 

FC-3 

FC-3 

FC-4 

FC-4 

FC-4 
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Diretor de Secretaria 

Diretor de Secretaria de VT 

Secretário da Corregedoria 

Diretor de Secretaria Conjunta 

Assessor de Conhecimento 

Assessor de Execução 

Assessor de Atendimento e Administração 

Assessor de Liquidação 

Secretário de Auditoria Interna 

Secretário de Turma 

Subsecretário do Tribunal 

Diretor-Geral de Coordenação Administrativa 

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

Secretário-Geral da Presidência 

Executante 

Assistente 

Assistente de Turma 

Artífice Especializado 

Assistente de Apoio Administrativo 

Secretário de Audiência do Tribunal 

Secretário de Gabinete de Turma 

Assistente de Secretaria 

Assistente de Setor 

Assistente Técnico da Escola Judicial 

6 

129 

1 

4 

7 

11 

1 

1 

1 

6 

2 

1 

1 

1 

205 

534 

11 

4 

38 

1 

12 

40 

83 

2 



FC-4 

FC-4 

FC-4 

FC-4 

FC-4 

FC-5 

FC-5 

FC-5 

FC-5 

FC-5 

FC-5 

FC-5 

FC-5 

FC-5 

FC-5 

FC-5 

FC-5 

FC-5 

FC-5 
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Assistente Técnico de Apoio Administrativo 

Assistente Técnico de Turma 

Assistente Técnico de Vara do Trabalho 

Calculista 

Secretário de Audiência 

Assistente de Diretor de Secretaria 

Assistente de Gabinete 

Assistente de Juiz 

Assistente Especializado 

Assistente Especializado da Diretoria-Geral 

Assistente Especializado da Presidência 

Assistente Chefe de Gabinete 

Assistente Chefe de Posto Avançado 

Assistente Chefe de Setor 

Chefe de Seção 

Assistente da Vice-Presidência Administrativa 

Assistente da Vice-Presidência Judicial 

Chefe de Gabinete de Turma 

Coordenador de Manutenção 

69 

6 

1 

153 

153 

129 

330 

371 

20 

3 

22 

2 

9 

83 

24 

2 

2 

6 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

INFORMAÇÃO SEGPES/GDGSET 

Processo Administrativo TST nº 900.129/2021-0 

Assunto: Pedido de informação. 

Senhor Diretor-Geral da Secretaria, 

Versam os autos sobre solicitação formulada por meio da Ocorrência PROAD 
nº 21208/2021, registrada na Ouvidoria, seq. 1, com o objetivo de obter infonnações acerca 
do papel institucional dos Assessores Judiciários nesta Corte. 

Após análise dos questionamentos em conjunto com a Coordenadoria de 
Desenvolvimento de Pessoas, apresenta-se a seguir proposta de respostas ao questionário 
anexado à seq. 2: 

1. Este Tribunal utiliza serviços de assessoria para auxiliar os magistrados 
a elaborar minutas de decisões? Em caso positivo, quantos assessores desse tipo estão 
disponíveis para auxiliar cada magistrado? 

Sim. Nos Gabinetes de Ministro há cinco servidores ocupando o cargo em 
comissão de Assessor de Ministro, nível CJ-3, além do Chefe de Gabinete, nível CJ-3, e de 
um Assist.ent.e Judiciário, nível CJ-1. 

.2. A quantidade de asseuores é determinada pelo magistrado ou prefixada 
por outro método? (favor descrever) 

O ntímero de assessores nos Gabinetes de Ministro é fixado por meio de 
Normativo Interno do Tribunal. 

3. A quantidade de assessores varia conforme o acervo de processos da 
serventia judicial? 

Não. 

4. Este Tribunal utiliza de serviço central de assessoria que pode ser 
alocada para awdliar os magistrados com maior acervo elaborando minutas de 
decisões? Se sim, quantos auessores estão disponíveis em tais centrais de auxílio? 

Não. 

S. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o magistrado na 
elaboração de minutas de dedsão são selecionados pelo próprio magistrado? 

Sim. 

6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizado algum tipo 
de "processo seletivo" (favor descrever)? 
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Uma das ferramentas disponíveis para a escolha de servidor é a seleção interna, 
operacionalizada pela Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas, a qual, após entrevistar 
os servidores interessados na vaga, indica ao Gabinete aqueles com o perfil mais alinhado ao 
posto de trabalho ofertado. 

7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se habilitar ao 
dito "processo seletivo" (ser bacharel em direito, servidor do tribunal, etc)? Em caso 
negativo, é possível (hipoteticamente) que existam asseuores a11xiliando na minuta de 
decisões que não sejam sequer bacharéis em direito? 

Os cargos em comissão de Chefe de Gabinet.e, Assessor de Ministro e 
Assistente Judiciário são privativos de bacharel em Direito. 

8. É possível que existam estagiários elaborando minutas de decisão neste 
tribunal? Em caso positivo, sob que circunstâncias? 

Cabe aos Gabinet.es definir o tipo de trabalho que o estagiário fará, 
observando-se as competências próprias da atividade do profissional em formação e o termo 
de compromisso firmado para a realização do estágio. 

9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar ou 
manter os dados cadastrais desses assessores? Se sim, eSRS dados são sigilosos? 

Os dados funcionais dos servidores do Tribunal são cadastrados e mantidos no 
âmbito da Secretaria de Gestão de Pessoas por meio de sistema informatizado. Os dados dos 
servidores encontram-se disponíveis no portal da transparência na página da internet do 
Tribunal. 

10. Existe algum incentivo espedflco para a seleção diveniftcada (com 
base em critérios, de cor, etnia, gênero, etc.) de assessores nesse tribunal? 

Não. 

11. Existe algum procedimento intemo para suspeição ou impedimento de 
assessores judicbús? Se sim, favor descrever. 

Não há previsão legal no Estatuto dos servidores póblicos federais (Lei nº 
8.11211990) para a suspeição ou impedimento de assessores. 

12. Existe algum procedimento interno para responsabilizaçio.lexoneraçio 
de assessores judiciais? Se sim, favor descrever. 

A responsabilização de servidores (assessores) por infrações disciplinares 
encontra-se regulamentada no Título do Regime Disciplinar da Lei nº 8.112/1990. 

13. Qual o vínculo jurídico entre esses asse.uores e o judiciário? São todos 
necessariamente "gratificados" (recebem "li\mções commionadas")? 

O vínculo jurídico dos assessores com o Tribunal é o estatutário regulada pela 
Lei nº 8.112/1990. A Lei nº 11.416/2006 fixa o percentual de 80% das funções comissionadas 
para serem ocupadas por servidores do Poder Judiciário da União e de 50% dos cargos em 
comissão para serem ocupados por servidores de seu respectivo quadro de pessoal. 
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14. Existem "cotas de produção" de minutas especificas para os 
imessores? Em caso positivo são estabelecidas pelo magistrado ou pelo tribunal? 

A distribuição de processos entre os servidores é definida pelos respectivos 
Gabinetes de Ministro. 

IS. É utilizado algum procedimento de triagem dos cuos repetidos, ou 
"casos fáceis"? Se sim, quais os critérios? 

Os gabinet.es têm autonomia para distribuir os processos ent.re os servidores, 
não havendo um normativo que padronize critérios." 

Ante o exposto, submeto os autos à apreciação de V.Sa., propondo o 
encanúnhamento das respostas acima apresentadas à Ouvidoria do Tribunal. 

Brasília, 27 de julho de 2021. 

JOSÉ .RAILTON SILVA RÊGO 

Secretário de Gestão de Pessoas 

De acordo. 

Preliminarment.e, encami~se o feito à consideração da 
Ilma. Sra. Secretária-Geral da Presidência com a proposta 
apresentada pela Secretaria de Gestão de Pessoas. 

BrasOia, data conforme assinatura digital. 

GUSTAVO 
CARIBE DE 

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
CARIBEDE 

CARVALH0:494 CARVALH0:49492268191 
Dados: 2021.07.28 

92268191 18:24:29-03'00' 

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO 

Diretor-Geral da Secretaria 
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STJ OUVIDORIA Nova manifestação Novo pedido de infarmação 
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Demanda 27097 1 CONCLU(DO 

QUESTIONÁRIO SOBRE O PAPEL DOS ASSESSORES JUDICIAIS 
NESSE EGRÉGIO TRIBUNAL 
19/06/2021 1 Cidadão 1 Resposta por: E-mail 

Caro(a) responsável pelo setor de acesso à infonnação desse Pret6rio Excelso Meu nome é David, sou fonnando da graduação em 
direito e pesquisador bolsista CNPQ pela PUC-RIO. Estou realizando uma pesquisa (a ser apresentada ao CAPES e a 
provavelmente integrar eventual dissertação de mestrado) sobre o papel institucional dos assessores judiciais. Para a melhor 
resolução desse trabalho estou enviando um conjunto de perguntas para os mais proeminentes tribunais do Brasil (o que, por 
óbvio, inclui esse Pret6rio Excelso). Colo em anexo as perguntas, na esperança de que possam ser respondidas ainda que no seu 
devido tempo. Muito Obrigado de antemão Att David F.E RochaResolução: 

pesquisa assessores.pdf 

Resposta da Ouvidoria 12/07 /2021 02:21 
Senhor, 

Em atenção ao pedido apresentado, informamos que essa Ouvidoria procedeu à consulta a diversas unidades e chegou às 
respostas abaixo transcritas. 

Esclarecemos que algumas perguntas. para serem melhor respondidas, necessitariam de uma consulta aos gabinetes dos senhores 
ministros que, de 2 a 31 de julho, gozam de férias, confonne previsão contida no art 81 do Regimento Interno do STJ, disponlvel 
em https://www.stjJus.br/publicacaoinstitucional/index.php/Regimento/i5sue/view/1/showToc. 

Por fim, e não obstante as respostas abaixo fornecidas, infonnamos que em nossa biblioteca digital está disponível um trabalho 
que aplicou um questionário bastante semelhante a este no ano de 2018, que pode ser utilizado para avaliar a existência de 
alguma mudança no período, se assim o desejar. Trata-se da dissertação de mestrado de título "Princípio da Eficiência no Poder 
Judiciário brasileiro: melhor gestão das assessorias de magistrados: concretização dos princípios constitucionais da razoável 
duração do processo e da igualdade", de autoria de Montgomery Wellington Muniz, disponível em 
https:/ /bdjur.stjJus.br/jspui/handle/2011/124347. 

Atenciosamente, 

Ouvidoria do Superior Tribunal de Justiça 

Favor não responder esta mensagem. Para novos contatos acesse www.stjjus.br/oyvidorja 

Avalie o serviço desta Ouvidoria e nos ajude a melhorar clicando AQUI. 

Manif. 27097/t 

Guestion6do 

1. Este Tribunal utiliza ffl'Yips 4fl OSS111ssoria para auxiliat' os magimvdos a .tabonir mÚHlf!lllS de deeiriies'I Em caso 
posltlw quantos aaesson!!S' desse tipo es6lo dlspon(wls para auxlUar c:ada maglsfrado1 



De acordo com o Manual de Organização do STJ, o Gabinete de Ministro tem por finalidade prestar assessoramento jurídico ao 

ministro no desempenho de suas atribuições previstas em lei e no Regimento Interno do STJ - RISTJ, e desenvolver atividades de 

apoio administrativo. 

Cada gabinete possui, em sua estrutura, 1 chefe de gabinete (ocupante de cargo em comissão de nível CJ-3), 8 assessores de 

ministro (ocupantes de cargo em comissão de nível CJ-3) e 1 Assessor "A" (ocupante de cargo em comissão de nível CJ-2); 1 

assistente V (ocupante de função de confiança de nível FC-5); 14 assistentes IV (ocupantes de função de confiança de nível FC-4); 

7 assistentes li (ocupantes de função de confiança de nível FC-2); e 1 vaga para servidor sem função de confiança ou cargo 

comissionado ("excedente") para atuar no apoio à atividade de revisão de texto. A referida composição dos Gabinetes de Ministro 

é regulamentada pela Portaria n. 697 /2014 (disponível em http://bdjur.stjJus.br/dspace/handle/2011/82933) e pela Portaria STJ n. 

285/2018 (disponível em https://bdjur.stjJus.br/jspui/handle/2011/125636). 

Além disso, o Núcleo de Admissibilidade e Recursos Repetitivos - NARER é órgão vinculado ao Gabinete da Presidência e exerce o 

assessoramento ao presidente do Tribunal elaborando minutas de decisões e despachos nos feitos originários e recursais ainda 

não distribuídos, em atenção ao previsto no art. 21-E do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça - RISTJ. A unidade 

possui atualmente 153 servidores, dos quais 5 são Assessores A (CJ-2) responsáveis pela acompanhamento e elaboração das 

minutas de decisão realizadas pelos demais servidores. 

2. A quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou prefixada por outro método? (favor descrever) 

A quantidade de assessores de ministro, ocupantes de cargos em comissão de nível CJ-3, que atuam nos Gabinetes de Ministro é 

estabelecida por ato próprio, conforme o disposto no parágrafo único do art. 24 da Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006. No 

STJ, a distribuição de cargos em comissão e funções de confiança nos Gabinetes de Ministro foi estabelecida por meio da Portaria 

n. 697/2014 

3. A quantidade de assessores varia conforme o acervo de processos da serventia judicial? 

A quantidade de assessores não varia de acordo com o acervo de processos, pois o quantitativo de cargos em comissão e função 

de confiança é igual para todos os Gabinetes de Ministro, sendo estabelecido por ato próprio (Portaria n. 697 /2014). 

4. Este Tribunal utiliza de serviço central de assessoria que pode ser alocada para auxiliar os magistrados com maior 
acervo elaborando minutas de decisões? Se sim, quantos assessores estão disponíveis em tais centrais de auxílio? 

No momento não há no STJ um serviço central de assessoria. 

5. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o magistrado na elaboração de minutas de decisão são 
selecionados pelo próprio magistrado? 

Conforme o parágrafo único do art. 325 do Regimento Interno do STJ, transcrito abaixo, os integrantes da equipe do Gabinete são 

indicados pelo próprio Ministro: 

Art. 325. Cada Ministro disporá de um gabinete para executar os serviços administrativos e de assessoramento jurídico. § 1° Os 
servidores do Gabinete, de estrita confiança do Ministro, serão por este indicados ao Presidente, que os designará para nele terem 
exercício. 

6. Competindo ou não a escolha fenol ao magistrado é realizada algum tipo de "processo seletivo" (favor descrever)? 

O Tribunal disponibiliza serviço de seleção interna para escolha de servidores com perfil adequado à necessidade das unidades, 

inclusive para ocupação dos cargos em comissão e funções de confiança nos Gabinetes de Ministro. Caso haja interesse, o 

Gabinete pode demandar a seleção, que é realizada pela Seção de Movimentação de Pessoas, unidade vinculada à Secretaria de 

Gestão de Pessoas do STJ. Porém, a seleção interna não é obrigatória. 



7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se habilitar ao dito "processo seletivo" (ser bacharel em direito, 
servidor do tribunal etc.)? Em caso negativo, é possível (hipoteticamente) que existam assessores auxiliando na minuta de 
decisões que não sejam sequer bacharéis em direito? 

Para o exercício do cargo em comissão de Assessor de Ministro, código CJ-3, em Gabinete de Ministro, é exigido que seja 

bacharel em direito, podendo ser nomeado servidor do quadro efetivo do STJ, cedido por outro órgão público ou na condição de 

sem vínculo efetivo, nos termos do Regimento Interno do STJ, no § 2° do art. 325, transcrito abaixo: 

Art. 325. Cada Ministro disporá de um gabinete para executar os serviços administrativos e de assessoramento jurídico. 

§ 7° Os servidores do Gabinete, de estrita confiança do Ministro, serão por estes indicados ao Presidente, que os designará para nele 

terem exercício. 

§ 2° O Assessor de Ministro, bacharel em Direito, nomeado em comissão pelo Presidente, mediante indicação do Ministro, poderá ser 

recrutado do Quadro de Pessoal da Secretaria, ou não, e permanecerá em exercício, enquanto bem servir, a critério do Ministro. 

8. É possível que existam estagiários elaborando minutas de decisão neste tribunal? Em caso positivo, sob que 
circunstâncias? 

Para a resposta a essa pergunta seria necessário proceder à consulta aos gabinetes. Contudo, os senhores ministros estão em 

férias, conforme previsto em legislação. 

9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar ou manter os dados cadastrais desses assessores? 
Se sim, esses dados são sigilosos? 

A Secretaria de Gestão de Pessoas é a unidade responsável pelo cadastro e manutenção dos dados pessoais e funcionais de todos 

os servidores dos Superior Tribunal de Justiça, no qual se inclui os servidores ocupantes do cargo em comissão de Assessor de 

Ministro. Os dados cadastrais dos servidores são protegidos nos termos da Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD). 

As informações funcionais dos servidores que auxiliam os magistrados em gabinetes como nome, tipo de vínculo com o tribunal, 

cargo efetivo, cargo comissionado e função de confiança estão disponíveis em nosso portal da transparência, na Tabela de 

Lotação de Pessoal, disponível no link: https://www.stjJus.br/sites/portalr/Transparencia/lnformacoes-sobre-pessoal-e

remuneracao. 

10. Existe algum incentivo especifico para a seleção diversificada (com base em critérios, de cor, etnia, gênero etc.) de 
assessores nesse tribunal? 

Atualmente o Tribunal não possui nenhum tipo de seleção diversificada para ocupação de funções de confiança ou cargos em 

comissão, inclusive para Assessores de Ministro, com base em critérios de cor, etnia, gênero, etc. 

Ressalta-se, entretanto, que o STJ regulamentou, por meio da Instrução Normativa n. 6 de 23/2/2021 (disponível em 

https://bdjur.stjJus.br/jspui/handle/2011/151044), o Programa de Gestão Institucional de Direitos Humanos, denominado 

Humaniza STJ. 

O referido programa prevê atenção especial a questões como igualdade de gênero e participação institucional feminina; 

eliminação da violência contra a mulher; igualdade racial e participação institucional de negros, pardos e outros grupos étnicos 

que integram a força de trabalho do STJ; e prevenção e combate ao assédio moral e sexual. 

Ademais, a citada norma determina a realização de estudos e a apresentação de diagnósticos com vistas ao aperfeiçoamento dos 

atos normativos institucionais que tratam de direitos humanos no STJ. 

11. Existe algum procedimento interno para suspeição ou impedimento de assessores judiciais)? Se sim, favor descrever 

São aplicáveis no âmbito do Tribunal, exclusivamente em relação aos processos administrativos, as regras de impedimento e 

suspeição previstas nos artigos 18 a 21 da Lei n. 9.784 de 1999. 

Quanto aos processos judiciais, não há, no âmbito do STJ, procedimento interno visando à anotação das hipóteses de suspeição 

ou impedimento dos assessores judiciais, sendo esse mecanismo de controle apenas aplicável aos Ministros da Corte, observados 

os parâmetros definidos nos artigos 144 e 145 do NCPC. 



12. Existe algum procedimento interno para responsabilização/exoneração de assessores judiciais? Se sim, favor descrever. 

O STJ conta com uma unidade de correição denominada Assessoria de Ética e Disciplina, à qual estão vinculadas a Comissão de 

Ética, a Comissão Permanente de Sindicância e a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar. A mencionada 

unidade tem competência firmada para promover a apuração de infrações ético-disciplinares mediante denúncia ou 

representação administrativa, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. O canal para o recebimento de denúncias é por 

intermédio da Ouvidoria e os procedimentos estão regulados na Lei n. 8.112 de 1990 e normas complementares. 

13. Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o judiciário)? São todos necessariamente "'gratificados"' (recebem 
Funções comissionadas'')? 

Todos os servidores integrantes de Gabinetes de Ministros são regidos pela Lei 8.112 de 11/12/1990 (Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais). Além disso, todos os servidores integrantes 

de Gabinete de Ministro, exceto o servidor ocupante de cargo efetivo lotado na condição de "excedente", ocupam cargo em 

comissão ou função de confiança. 

14. Existem "cotas de produção" de minutas especificas para os assessores? Em caso positivo são estabelecidas pelo 
magistrado ou pelo tribunal? 

No âmbito do NARER, o estabelecimento de cotas se dá de acordo com a matéria, a função ou cargo ocupado pelo servidor e se 

está em regime de teletrabalho ou não. 

Já nos Gabinetes, segue-se a diretiva informada pelo Ministro. 

15. É utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou "casos fáceis"? Se sim, quais os critérios? 

Segundo informações prestadas pelo NARER, alguns casos repetidos são selecionados por meio de inteligência artificial, o sistema 

Athos, com posterior confirmação humana dessa incidência. Caso seja confirmado, o processo é remetido à origem para aplicação 

da sistemática dos recursos repetitivos, nos termos dos arts. 1.030 e 1.040 do CPC. 

Como "casos fáceis", podemos entender processos que tenham vícios de admissibilidade. Para esses casos existe um tratamento 

específico dentro do STJ, em que são analisados diversos critérios objetivos e subjetivos de admissibilidade, de acordo com os 

parâmetros constitucionais, legais e com a Jurisprudência dominante da Corte. 
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Demanda #27097 1 CONCLUÍDO 

QUESTIONÁRIO SOBRE O PAPEL DOS ASSESSORES JUDICIAIS 
NESSE EGRÉGIO TRIBUNAL 
19/06/2021 1 Cidadão 1 Resposta por: E-mail 

Caro(a) responsável pelo setor de acesso à informação desse Pretório Excelso Meu nome é David, sou formando da graduação em 

direito e pesquisador bolsista CNPQ pela PUC-RIO. Estou realizando uma pesquisa (a ser apresentada ao CAPES e a 

provavelmente integrar eventual dissertação de mestrado) sobre o papel institucional dos assessores judiciais. Para a melhor 

resolução desse trabalho estou enviando um conjunto de perguntas para os mais proeminentes tribunais do Brasil (o que, por 

óbvio, inclui esse Pretório Excelso). Colo em anexo as perguntas, na esperança de que possam ser respondidas ainda que no seu 

devido tempo. Muito Obrigado de antemão Att David F.E Rocha Resolução: 

pesquisa assessores.pdf 

Resposta da Ouvido ria 12/07 /2021 02:21 

Senhor, 

Em atenção ao pedido apresentado, informamos que essa Ouvidoria procedeu à consulta a diversas unidades e chegou às 

respostas abaixo transcritas. 

Esclarecemos que algumas perguntas, para serem melhor respondidas, necessitariam de uma consulta aos gabinetes dos senhores 

ministros que, de 2 a 31 de julho, gozam de férias, conforme previsão contida no art. 81 do Regimento Interno do STJ, disponível 

em https://www .stj .jus. b r / pu b 1 ica cao i n stitu cio na l/i ndex. p h p/Reg i me nto/i ssue/view/ 1 /show Toe. 

Por fim, e não obstante as respostas abaixo fornecidas, informamos que em nossa biblioteca digital está disponível um trabalho 

que aplicou um questionário bastante semelhante a este no ano de 2018, que pode ser utilizado para avaliar a existência de 

alguma mudança no período, se assim o desejar. Trata-se da dissertação de mestrado de título "Princípio da Eficiência no Poder 

Judiciário brasileiro: melhor gestão das assessorias de magistrados: concretização dos princípios constitucionais da razoável 

duração do processo e da igualdade", de autoria de Montgomery Wellington Muniz, disponível em 

https://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/124347. 

Atenciosamente, 

Ouvidoria do Superior Tribunal de Justiça 

Favor não responder esta mensagem. Para novos contatos acesse www.stjjus.br/ ouvidoria 

Avalie o serviço desta Ouvidoria e nos ajude a melhorar clicando AQI,!!. 

Manif. 27097 /t 

Q.uestionário 

1. Este Tribunal utiliza serviços de assessoria para auxiliar os magistrados a elaborar minutas de decisões? Em caso 

positivo quantos assessores desse tipo estão disponíveis para auxiliar cada magistrado? 

De acordo com o Manual de Organização do STJ, o Gabinete de Ministro tem por finalidade prestar assessoramento jurídico ao 

ministro no desempenho de suas atribuições previstas em lei e no Regimento Interno do STJ - RISTJ, e desenvolver atividades de 

apoio administrativo. 

Cada gabinete possui, em sua estrutura, 1 chefe de gabinete (ocupante de cargo em comissão de nível CJ-3), 8 assessores de 

ministro (ocupantes de cargo em comissão de nível CJ-3) e 1 Assessor "A" (ocupante de cargo em comissão de nível CJ-2); 1 

assistente V (ocupante de função de confiança de nível FC-5); 14 assistentes IV (ocupantes de função de confiança de nível FC-4); 

I ;.: .. .;..;i..;tpntf.~..; li (nn 1n;:intf.~--: rh~ f11nr~n rh~ r· nnfi;;:u1r~ rif~ nÍ\/PI F( /l· P 1 \/;:tn~ n~r~ ..;pnJirlnr ..;prn f11nc~n rlP r · nnfi;:tnr~ n11 r;.;tn1n 
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comissionado ("excedente") para atuar no apoio à atividade de revisão de texto. A referida composição dos Gabinetes de Ministro 

é regulamentada pela Portaria n. 697/2014 (disponível em http://bdjur.stjjus.br/dspace/handle/2011/82933) e pela Portaria STJ n. 

285/2018 (disponível em https://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/125636). 

Além disso, o Núcleo de Admissibilidade e Recursos Repetitivos - NARER é órgão vinculado ao Gabinete da Presidência e exerce o 

assessoramento ao presidente do Tribunal elaborando minutas de decisões e despachos nos feitos originários e recursais ainda 

não distribuídos, em atenção ao previsto no art. 21-E do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça - RISTJ. A unidade 

possui atualmente 153 servidores, dos quais 5 são Assessores A (CJ-2) responsáveis pela acompanhamento e elaboração das 

minutas de decisão realizadas pelos demais servidores. 

2. A quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou prefucada por outro método? (favor descrever) 

A quantidade de assessores de ministro, ocupantes de cargos em comissão de nível CJ-3, que atuam nos Gabinetes de Ministro é 

estabelecida por ato próprio, conforme o disposto no parágrafo único do art. 24 da Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006. No 

STJ, a distribuição de cargos em comissão e funções de confiança nos Gabinetes de Ministro foi estabelecida por meio da Portaria 

n. 697/2014 

3. A quantidade de assessores varia conforme o acervo de processos da serventia judicial? 

A quantidade de assessores não varia de acordo com o acervo de processos, pois o quantitativo de cargos em comissão e função 

de confiança é igual para todos os Gabinetes de Ministro, sendo estabelecido por ato próprio (Portaria n. 697 /2014). 

4. Este Tribunal utiliza de serviço central de assessoria que pode ser alocada para auxiliar os magistrados com maior 
acervo elaborando minutas de decisões? Se sim, quantos assessores estão disponíveis em tais centrais de auxílio? 

No momento não há no STJ um serviço central de assessoria. 

5. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o magistrado na elaboração de minutas de decisão são 
selecionados pelo próprio magistrado? 

Conforme o parágrafo único do art. 325 do Regimento Interno do STJ, transcrito abaixo, os integrantes da equipe do Gabinete são 

indicados pelo próprio Ministro: 

Art. 325. Cada Ministro disporá de um gabinete para executar os serviços administrativos e de assessoramento jurídico. § 1° Os 
servidores do Gabinete, de estrita confiança do Ministro, serão por este indicados ao Presidente, que os designará para nele terem 
exercício. 

6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizada algum tipo de "processo seletivo" (favor descrever)? 

O Tribunal disponibiliza serviço de seleção interna para escolha de servidores com perfil adequado à necessidade das unidades, 

inclusive para ocupação dos cargos em comissão e funções de confiança nos Gabinetes de Ministro. Caso haja interesse, o 

Gabinete pode demandar a seleção, que é realizada pela Seção de Movimentação de Pessoas, unidade vinculada à Secretaria de 

Gestão de Pessoas do STJ. Porém, a seleção interna não é obrigatória. 

7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se habilitar ao dito "processo seletivo" (ser bacharel em direito, 
servidor do tribunal etc.)? Em caso negativo, é possível (hipoteticamente) que existam assessores auxiliando na minuta de 
decisões que não sejam sequer bacharéis em direito? 

Para o exercício do cargo em comissão de Assessor de Ministro, código CJ-3, em Gabinete de Ministro, é exigido que seja bacharel 

em direito, podendo ser nomeado servidor do quadro efetivo do STJ, cedido por outro órgão público ou na condição de sem 

vínculo efetivo, nos termos do Regimento Interno do STJ, no § 2° do art. 325, transcrito abaixo: 

Art. 325. Cada Ministro disporá de um gabinete para executar os serviços administrativos e de assessoramento jurídico. 
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terem exercício. 

§ 2° O Assessor de Ministro, bacharel em Direito, nomeado em comissão pelo Presidente, mediante indicação do Ministro, poderá ser 

recrutado do Quadro de Pessoal da Secretaria, ou não, e permanecerá em exercício, enquanto bem servir, a critério do Ministro. 

8. É possível que existam estagiários elaborando minutas de decisão neste tribunal? Em caso positivo, sob que 
circunstâncias? 

Para a resposta a essa pergunta seria necessário proceder à consulta aos gabinetes. Contudo, os senhores ministros estão em 

férias, conforme previsto em legislação. 

9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar ou manter os dados cadastrais desses assessores? 
Se sim, esses dados são sigilosos? 

A Secretaria de Gestão de Pessoas é a unidade responsável pelo cadastro e manutenção dos dados pessoais e funcionais de todos 

os servidores dos Superior Tribunal de Justiça, no qual se inclui os servidores ocupantes do cargo em comissão de Assessor de 

Ministro. Os dados cadastrais dos servidores são protegidos nos termos da Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD). 

As informações funcionais dos servidores que auxiliam os magistrados em gabinetes como nome, tipo de vínculo com o tribunal, 

cargo efetivo, cargo comissionado e função de confiança estão disponíveis em nosso portal da transparência, na Tabela de 

Lotação de Pessoal, disponível no link: https://www.stj.jus.br/sites/portalr/Transparencia/lnformacoes-sobre-pessoal-e

remuneracao. 

10. Existe algum incentivo específico para a seleção diversificada (com base em critérios, de cor, etnia, gênero etc.) de 
assessores nesse tribunal? 

Atualmente o Tribunal não possui nenhum tipo de seleção diversificada para ocupação de funções de confiança ou cargos em 

comissão, inclusive para Assessores de Ministro, com base em critérios de cor, etnia, gênero, etc. 

Ressalta-se, entretanto, que o STJ regulamentou, por meio da Instrução Normativa n. 6 de 23/2/2021 (disponível em 

https://bdjur.stjJus.br/jspui/handle/2011/151044), o Programa de Gestão Institucional de Direitos Humanos, denominado 

Humaniza STJ. 

O referido programa prevê atenção especial a questões como igualdade de gênero e participação institucional feminina; 

eliminação da violência contra a mulher; igualdade racial e participação institucional de negros, pardos e outros grupos étnicos 

que integram a força de trabalho do STJ; e prevenção e combate ao assédio moral e sexual. 

Ademais, a citada norma determina a realização de estudos e a apresentação de diagnósticos com vistas ao aperfeiçoamento dos 

atos normativos institucionais que tratam de direitos humanos no STJ. 

11. Existe algum procedimento interno para suspeição ou impedimento de assessores judiciais)? Se sim, favor descrever 

São aplicáveis no âmbito do Tribunal, exclusivamente em relação aos processos administrativos, as regras de impedimento e 

suspeição previstas nos artigos 18 a 21 da Lei n. 9.784 de 1999. 

Quanto aos processos judiciais, não há, no âmbito do STJ, procedimento interno visando à anotação das hipóteses de suspeição 

ou impedimento dos assessores judiciais, sendo esse mecanismo de controle apenas aplicável aos Ministros da Corte, observados 

os parâmetros definidos nos artigos 144 e 145 do NCPC. 

12. Existe algum procedimento interno para responsabilização/exoneração de assessores judiciais? Se sim, favor descrever. 

O STJ conta com uma unidade de correição denominada Assessoria de Ética e Disciplina, à qual estão vinculadas a Comissão de 

Ética, a Comissão Permanente de Sindicância e a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar. A mencionada 

unidade tem competência firmada para promover a apuração de infrações ético-disciplinares mediante denúncia ou 

representação administrativa, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. O canal para o recebimento de denúncias é por 

intermédio da Ouvidoria e os procedimentos estão regulados na Lei n. 8.112 de 1990 e normas complementares. 
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13. Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o judiciário)? São todos necessariamente "gratificados" (recebem 
Funções comissionadas'')? 

Todos os servidores integrantes de Gabinetes de Ministros são regidos pela Lei 8.112 de 11/12/1990 (Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais). Além disso, todos os servidores integrantes 

de Gabinete de Ministro, exceto o servidor ocupante de cargo efetivo lotado na condição de "excedente", ocupam cargo em 

comissão ou função de confiança. 

14. Existem "cotas de produção" de minutas especificas para os assessores? Em caso positivo são estabelecidas pelo 
magistrado ou pelo tribunal? 

No âmbito do NARER, o estabelecimento de cotas se dá de acordo com a matéria, a função ou cargo ocupado pelo servidor e se 

está em regime de teletrabalho ou não. 

Já nos Gabinetes, segue-se a diretiva informada pelo Ministro. 

15. É utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou "casos fáceis"? Se sim, quais os critérios? 

Segundo informações prestadas pelo NARER, alguns casos repetidos são selecionados por meio de inteligência artificial, o sistema 

Athos, com posterior confirmação humana dessa incidência. Caso seja confirmado, o processo é remetido à origem para aplicação 

da sistemática dos recursos repetitivos, nos termos dos arts. 1.030 e 1.040 do CPC. 

Como "casos fáceis", podemos entender processos que tenham vícios de admissibilidade. Para esses casos existe um tratamento 

específico dentro do STJ, em que são analisados diversos critérios objetivos e subjetivos de admissibilidade, de acordo com os 

parâmetros constitucionais, legais e com a Jurisprudência dominante da Corte. 
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Gmail David iwan <delgartenadv@gmail.com> 

Resposta ao questionário STM 
1 mensagem 

STM/OUVIDORIA DA JMU <ouvidoria@stm.jus.br> 
Responder a: STM/OUVIDORIA DA JMU <ouvidoria@stm.jus.br> 
Para: delgartenadv@gmail.com 

Prezado Senhor David, 

23 de janeiro de 2023 às 13:34 

Em atenção a manifestação de Vossa Senhoria, após consulta aos órgãos internos responsáveis, infonnamos:. 
1. Este Tribunal utiliza serviços de assessoria para auxiliar os magistrados a elaborar minutas de decisões? Em 
caso positivo quais cargos são responsáveis por tais funções e quantos assessores de cada tipo estão disponíveis 
para auxiliar cada magistrado ? 
RESPOSTA: Atualmente o quadro da assessoria jurfdica é composto por um assessor-chefe (do quadro de 
servidores do Tribunal, militar, ou sem vrnculo com a Administração Pllblica - demissiveis ad nutum), este é 
assessorado por assistentes, também denominados de assessores jurrdicos, todos esses com fonnação jurfdica, 
podendo ser técnicos judiciários ou analistas judiciários. 
2. A quantidade de assessores é detenninada pelo magistrado ou prefixada por outro método ? (favor descrever) 
RESPOSTA: Os Gabinetes possuem um quadro de pessoal fixo, definido em Resolução. Contudo, o Magistrado 
detêm autonomia para escolher e fixar o quantitativo que melhor lhe aprouver, em obediência à Resolução deste 
Tribunal. 
3. A quantidade de assessores varia confonne o acervo de processos da serventia judicial? 
RESPOSTA: Não. 
4. Este Tribunal utiliza de serviço central de assessoria que pode ser alocada para auxiliar os magistrados com 
maior acervo elaborando minutas de decisões? Se sim, quantos assessores estio disponíveis em tais centrais de 
auxOio? 
RESPOSTA: Não. 
5. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o magistrado na elaboração de minutas de decisão são 
selecionados pelo próprio magistrado? 
Sim. As pessoas ocupantes das funções e cargos ligados aos Gabinetes de Ministro são selecionados diretamente 
pelos magistrados ou servidores designados para ocupar função ou cargo, segundo requisitos legais aplicáveis. 
6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizado algum tipo de "processo seletivo• (favor 
descrever)? 
Não há processo seletivo formal para a escolha feita pelo Magistrado, sendo de livre designação e dispensa os 
servidores detentores de função de confiança e de livre nomeação e exoneração aqueles ocupantes de cargos em 
comissão. Mas, via de regra, o processo de escolha é feito com base em análise curricular, além de entrevistas, 
sendo de caráter discricionário do magistrado. 
7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se habilitar ao dito "processo seletivo" (ser bacharel 
em direito, servidor do tribunal, etc.)? Em caso negativo, é possível (hipoteticamente) que existam assessores 
auxiliando na minuta de decisões que não sejam sequer bac:haréis em direito ? 
RESPOSTA: Todos os assessores jurrdicos possuem fonnação jurrdica e com especialização em Direito Militar. 
8. i; possível que existam estagiários elaborando minutas de decisão neste tribunal? Em caso positivo, sob que 
circunstâncias ? 
Os estagiários não elaboram minutas de decisão. 
9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar ou manter os dados cadastrais desses 
assessores ? Se sim, esses dados são sigilosos? 
Resposta: Os dados cadastrais dos Assessores que trabalham na área fim e administrativa do Tribunal são 
registrados no Sistema de Recursos Humanos, entre os quais apenas as infonna9i)es de caráter pessoal estão 
resguardadas por sigilo, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018- Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais. A Diretoria de Pessoal do STM é o Ôrgão responsável pelo controle e pela gestão do pessoal do Tribunal. 
10. Existe algum incentivo especrfico para a seleção diversificada (com base em critérios, de cor, etnia, gênero, etc.) 
de assessores nesse tribunal ? 
Resposta: Formalmente, não 
11. Existe algum procedimento interno para suspeição ou impedimento de assessores judiciais ) ? Se sim, favor 
descrever 
A detenninação de suspeição e/ou impedimento de servidores, mesmo que assessores Jurídicos, é aquela Já 
legalmente prevista (art. 148, li, do Código de Processo Civil), com implementação dada por regramentos internos 
do Tribunal. Jé o esclarecimento sobre se há procedimento interno para punição de servidores, inclusive assessores, 
compreendemos que isso depende da aplicação que é dada ao disposto na Lei 8.112/90 (arts.116 a 182) pelos 
órgãos responsáveis e do que preveem as nonnativas da Corte. As regras atinentes à imparcialidade do magistrado, 
bem como dos servidores que lhe assessoram, estão previstas em normas-regras processuais e são obedecidas. 
12. Existe algum procedimento interno para responsabilização/exoneração de assessores judiciais? Se sim, favor 
descrever. 
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Todos os procedimentos para responsabilização/exoneração dos assessores, constantes de normas-princípios ou de 
normas-regras são observados com enfoque na constante avaliação feita pelo magistrado. 
13. Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o judiciário)? São todos necessariamente "gratificados" 
(recebem Funções comissionadas")? 
Resposta: Atualmente todos os assessores pertencem ao quadro de servidores do Tribunal, providos por concurso 
público, e são gratificados com função comissionada. 
14. Existem "cotas de produçãoª de minutas especificas para os assessores? Em caso positivo são estabelecidas 
pelo magistrado ou pelo tribunal? 
Resposta: Fica ao encargo do Assessor-chefe, junto com o Chefe de Gabinete, o estabelecimento de 
acompanhamento dos trabalhos de distribuição interna do serviço. 
15. ~utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou •casos fáceis"? Se sim, quais os critérios? 
Resposta: A triagem é realizada levando em consideração o grau de complexidade do feito, bem como da extensão 
do processo. A distribuição interna é equânime atendendo ao grau de experiência de cada assessor 

Com o intuito de aprimorar nossos serviços, solicitamos a Vossa Senhoria a gentileza de responder a nossa 
pesquisa de satisfação. Para isso basta clicar no link abaixo: 

https://www2.stm.jus.br/sei_digitalizacao/index.php/ctrl_pesquisa_ouvidoria/link_inserir/2957362/4D64FEE2 

A sua participação é muito importante para nós! 

QUEREMOS OUVIR voe~. 

Você sabia que a Ouvidoria do STM possui um aplicativo? Caso deseje um atendimento mais dinâmico no seu 
próximo contato conosco, instale o aplicativo da Ouvidoria do STM no seu smartphone. Fazendo sua solicitação por 
meio do App, além de receber uma resposta imediata e mais rápida, poderá acompanhar todas as suas 
manifestações. Para baixar o App basta entrar na loja da App Store (sistema IOS) ou do Google Play (Sistema 
android) e digitar: OUVIDORIA STM. 

Atenciosamente, 

Ouvidoria da Justiça Militar da União 

~ Memorando_3025705.html 
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO do STM é presidido pelo Presidente do Tribunal e
integrado pelo Vice-Presidente e por mais três Ministros, escolhidos preferencialmente entre os mais
antigos, observada, sempre que possível, a relação de um Ministro civil e dois Ministros militares
(art. 16, § 1º, do RISTM), com a atribuição de decidir sobre matéria administrativa da Justiça
Militar, consoante dispõe o art. 17, do RISTM.

Composição: Expediente Administrativo nº 9/2021
Presidente:
Min Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos.
Vice-Presidente:
Min Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz
Membros:
Min Dr. José Coêlho Ferreira
Min Gen Ex Lúcio Mário de Barros Góes
Min Ten Brig Ar Francisco Joseli Parente Camelo

Nos termos do art. 18, do RISTM, as comissões, permanentes ou temporárias, colaboram no
desempenho dos encargos do Tribunal.
As comissões permanentes, integradas por três Ministros efetivos e um suplente, poderão funcionar
com a presença de dois membros e serão presididas pelo Vice-Presidente, se dela fizer parte, ou pelo
Ministro mais antigo. Seus membros serão eleitos pelo Plenário, pelo prazo de dois anos,
preferencialmente na primeira sessão administrativa presencial, após serem empossados o Presidente
e o Vice-Presidente. A escolha dos seus membros efetivos recairá sobre dois Ministros militares e
um Ministro civil; a do suplente, indistintamente sobre Ministro militar ou civil.
As comissões permanentes dispostas no art. 18, § 1º, incisos I a IV, do RISTM, são as seguintes:
Comissão de Regimento Interno, Comissão de Jurisprudência, Comissão de Direito Penal Militar e
Comissão da Memória da Justiça Militar.
As comissões temporárias serão criadas, quando necessário, pelo Presidente do Tribunal, ouvido o
Plenário; podem ter qualquer número de membros, em função da missão, e se extinguem tão logo
alcançado o fim a que se destinem.

Suas atribuições estão insertas no , a saber: elaborar o
Regimento Interno e velar pela sua atualização; propor emendas ao texto em vigor; emitir parecer
sobre as emendas de iniciativa de Ministros; e assessorar o Tribunal na interpretação do Regimento
Interno.

Composição: Expediente Administrativo nº 30/2021



Presidente:
Min Dr. Artur Vidigal de Oliveira
Membros:
Min Ten Brig Ar Francisco Joseli Parente Camelo
Min Alte Esq Cláudio Portugal de Viveiros (Novo membro)
Suplente:
Min Alte Esq Leonardo Puntel

À Comissão de Jurisprudência cabe supervisionar os serviços de sistematização e divulgação da
jurisprudência do Tribunal; velar pela expansão, atualização e publicação da súmula; e selecionar e
divulgar assuntos jurídicos de interesse da Justiça Militar, em particular, e do Direito, em geral,
através da edição da Revista de Doutrina e Jurisprudência do Superior Tribunal Militar (art. 19,

)

Composição:
Presidente:
Ministra Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha.
Membros:
Ministro Ten Brig Ar Carlos Vuyk de Aquino;
Ministro Alte Esq Celso Luiz Nazareth.
Suplente:
Ministro Dr. José Barroso Filho
Secretário(a):
Ignácio Kazutomo Sette Silva.
Secretário(a)-Adjunto(a):
Vivian Alves Evangelista.

As atribuições da comissão estão dispostas no art. 19, inciso III, do RISTM, destacando-se a de tratar
dos assuntos pertinentes ao Direito Penal Militar, divulgando e incrementando o seu conhecimento, e
prestando eventuais esclarecimentos aos Poderes Executivo e Legislativo (art. 19, inciso III, alínea

)

Presidente:
Ministro Dr. José Coêlho Ferreira.
Membros:
Ministro Gen Ex Odilson Sampaio Benzi;
Ministro Ten Brig Ar Carlos Augusto Amaral Oliveira
Suplente:
Min Alte Esq Cláudio Portugal de Viveiros

À Comissão da Memória da Justiça Militar possui a incumbência de propor ao Plenário a política
institucional de Memória da Justiça Militar; sugerir e supervisionar projetos e programas no âmbito
da história da Justiça Militar brasileira; promover a difusão da documentação histórica da Justiça
Militar da União; estimular e fomentar a integração e modernização dos arquivos processuais físicos
e digitais, visando à preservação do patrimônio histórico da Justiça Militar da União; e propiciar o
debate em torno da identidade institucional histórica da Justiça Militar da União (art. 19, inciso IV,

)



Presidente:
Min Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz
Membros:
Min Gen Ex Marco Antônio de Farias
Min Alte Esq Leonardo Puntel
Suplente:
Min Ten Brig Ar Carlos Augusto Amaral Oliveira

Regulamentado pela Resolução nº 243, de 09/06/2017, alterada pela Resolução nº 301, de
30/09/2021, em conformidade com a Resolução nº 370/2021, do CNJ, de caráter permanente, é
composto por um(a) Ministro(a), a ser designado(a) Presidente do Comitê por Ato do Ministro-
Presidente, ouvido o Plenário da Corte; Juiz(a)-Corregedor(a) Auxiliar da Justiça Militar da União;
Diretor(a)-Geral; Secretário(a) Judiciári Tecnologia da Assessor(a)
de Gestão Estratégica; e Diretor(a) de Documentação e Gestão do Conhecimento (art. 1º, incisos I a
VII).
As atribuições do comitê estão dispostas no art. 2º, incisos I a XII, da Resolução nº 243, de
09/06/2017, com a redação dada pela Resolução nº 301, de 30/09/2021.
O(a) Diretor(a) de Tecnologia da Informação será o(a) Coordenador(a) Técnico do Comitê, cabendo-
lhe as atribuições elencadas no § 3º do artigo 1º da Resolução nº 243, de 09/06/2017, alterada pela
Resolução nº 301, de 30/09/2021.

Presidente:
Ministra Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha.
Substituto(a) do(a) Presidente:
Juiz(a)-Corregedor(a) Auxiliar da Justiça Militar da União;
Membros:
Diretor(a)-Geral;

Assessor(a) de Gestão Estratégica; e
Diretor(a) de Documentação e Gestão do Conhecimento.
Coordenador(a) Técnico do Comitê:
Diretor(a) de Tecnologia da Informação.

Regulamentado pela Resolução nº 243, de 09/06/2017, com as alterações trazidas pela Resolução nº
301, de 08/09/2021, em conformidade com a Resolução nº 370/2021, do CNJ, foi criado, de forma
permanente, no âmbito da Diretoria de Tecnologia da Informação (DITIN), com as atribuições de
elaborar planos táticos e operacionais da área de TIC, analisar demandas, acompanhar a execução dos
planos, estabelecer indicadores operacionais, propor replanejamentos e apoiar, tecnicamente,



mediante demanda específica, o Comitê de Governança da Tecnologia da Informação e Comunicação
(CGovTIC) na elaboração dos PETIC, PDTIC e PIME/TIC (art. 3º).
É composto pelo Diretor de Tecnologia da Informação, que o preside, pelos Servidores titulares das
Coordenadorias da estrutura orgânica da DITIN e pelo Chefe do Núcleo de Governança e Estratégia
de Tecnologia da Informação (NUGET) (art. 3º, parágrafo único, incisos I a III).

Disciplinado, no âmbito da JMU pela Resolução nº 258, de 17/12/2018, bem como pelo Ato
Normativo nº 305, de 19/12/2018, conforme Resolução nº 207/2015, do CNJ, possui seus objetivos
definidos no art. 2º, incisos I e II, da Resolução nº 258, de 17/12/2018, e suas atribuições definidas no
art. 2º, incisos I a V, do Ato Normativo nº 305, de 19/12/2018.
É composto pelo Ministro Vice-Presidente do STM, que o presidirá; por um Magistrado de 1º Grau,
designado pelo Ministro-Presidente do STM; pelo Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal; pelo
Diretor de Gestão de Serviços de Saúde (DISAU); e pelo Diretor de Pessoal (DIPES) (art. 3º, incisos
I a V, do Ato Normativo nº 305, de 19/12/2018)

Presidente:
Ministro Vice-Presidente Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Suplente:
Ministro Gen Ex Marco Antônio de Farias.
Membros:
Juiz Federal da JMU: Dr. Frederico Magno de Melo Veras;
Diretor(a)-Geral;
Diretor(a) da DISAU; e
Diretor(a) da DIPES.

A comissão foi criada no âmbito da JMU com fundamento na Resolução nº 230/2016, do CNJ,
atualmente revogada pela Resolução nº 401/2021, do CNJ, tem sua composição instituída pelo Ato nº
3.028, de 19/08/2020, alterado pelo Ato nº 3.381, de 30/08/2021, tendo como presidente uma Juíza
Federal da Justiça Militar.

A Rede de Priorização do Primeiro Grau da Justiça Militar da União é constituída por representantes
de todas as Auditorias, sob a coordenação da Corregedoria da Justiça Militar, tendo por objetivo
desenvolver iniciativas voltadas ao aperfeiçoamento da qualidade, da celeridade, da eficiência, da
eficácia e da efetividade dos serviços judiciários da primeira instância da Justiça Militar da União.
(art. 1º, parágrafo único, do Ato Normativo nº 462, de 12/01/2021)
A composição do comitê foi atualizada pelo Ato nº 3.378, de 08/09/2021, tendo em vista o disposto
na Resolução nº 194, de 26/05/2014, alterada pelas Resoluções nos 278/2019, 283/2019 e 297/2019,
todas do CNJ.

A Comissão de Segurança Institucional da Justiça Militar da União (ComSeg) é composta pelo
Ministro Vice-Presidente do STM, que o preside; por um Ministro designado pelo Ministro-



Presidente, ouvido o Plenário da Corte; por um Juiz-Auditor, designado pelo Ministro-Presidente;
pelo o Diretor-Geral da Secretaria do Superior Tribunal Militar; pelo o Chefe de Gabinete da
Presidência; e pelo o Coordenador da Coordenadoria de Segurança Institucional (COSEG) (art. 3º,
incisos I a VI, do Ato Normativo nº 306, de 19/12/2018).
As atribuições da comissão estão expressas nos incisos do art. 2º, do Ato Normativo nº 306, de
19/12/2018, alterado pelo Ato Normativo nº 423, de 05/06/2020, destacando-se a incumbência de
assessorar o Ministro-Presidente no estabelecimento de políticas e diretrizes institucionais visando
orientar, prevenir e garantir a segurança de magistrados e servidores da JMU e em assuntos, em nível
estratégico, relativos à segurança institucional, abrangendo pessoas, patrimônio, instalações, áreas e
equipamentos da JMU e de representar o STM no Comitê Gestor que coordena o Sistema Nacional
de Segurança do Poder Judiciário (SINASPJ), nos termos da Resolução nº 291/2019 do CNJ, por
intermédio de um membro da Comissão, que seja magistrado de carreira, indicado por seu Presidente
ao Ministro-Presidente do STM.

Composição: Expediente Administrativo nº 5/2022
Presidente:
Ministro Vice-Presidente Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Membros:
Ministro Gen Ex Odilson Sampaio Benzi;
Juiz Federal da JMU: Dr. Alexandre Augusto Quintas;
Diretor(a)-Geral;
Chefe de Gabinete da Presidência; e
Assessor(a) de Segurança Institucional.

O Conselho Consultivo da ENAJUM é integrado pelo Diretor da Escola, que a presidirá, pelo Vice-
Diretor da Escola e por um magistrado vinculado à Primeira Instância da Justiça Militar da União, o
qual terá a atribuição de assessorar e auxiliar o Diretor da Escola nas atividades de apoio
administrativo e acadêmico da Secretaria da ENAJUM. (art. 9º, incisos I a III, da Resolução nº 220,
de 03/12/2015).
O Diretor e Vice-Diretor são escolhidos entre os Ministros do Superior Tribunal Militar em eleição a
ser realizada com um mês de antecedência do encerramento de cada biênio, inclusive por ocasião da
recondução dos membros da Escola (art. 6º, da Resolução nº 220, de 03/12/2015).
As atribuições do conselho estão relacionadas nos incisos e alíneas do art. 10, da Resolução nº 220,
de 03/12/2015.

Composição: Expediente Administrativo nº 5/2022
Diretor(a) e Membro Consultivo:
Ministro Ten Brig Ar Francisco Joseli Parente Camelo.
Vice-Diretor(a) e Membro Consultivo:
Ministro Dr. Artur Vidigal de Oliveira.

Regulamentada, atualmente, pela Resolução nº 265, de 06/06/2019, possui suas atribuições
disciplinadas no art. 8º, notadamente a de assessorar o Ministro-Presidente nas questões técnicas
correlatas à politica de gestão documental, inclusive apresentando parecer sobre possíveis
irregularidades ou indícios de ilícitos cometidos pelas unidades administrativas da Justiça Militar da
União, para a adoção das medidas cabíveis nas esferas civil, penal e administrativa (inciso I).
É composta pelo titular da DIDOC, que a presidirá; pelo titular da Coordenadoria de Gestão do
Conhecimento (COGES), que substituirá o presidente em seus impedimentos e ausências; pelo titular



da Coordenadoria de Preservação e Difusão da Memória Institucional (CODIM), pelo titular
da Seção de Arquivo, Digitalização e Descrição Documental (SEARQ); pelo titular do Núcleo de
Arquivo Corrente e Gestão Documental (NUARC); por um servidor da Diretoria de Tecnologia da
Informação (DITIN) e por dois membros ad hoc, variando a nomeação desses últimos em função da
documentação a ser avaliada ou do assunto a ser abordado (art. 7º)

Composição:

A normatização da comissão foi levada afeito, atualmente, pelo Ato Normativo nº 545, de
16/03/2022, que instituiu o Plano de Logística Sustentável do Superior Tribunal Militar (PLS-STM),
para o período de 2022 a 2026, consonância com a Resolução CNJ nº 400/2021, com os
objetivos, gerais e específicos, citados no anexo do normativo, e ainda com a atribuição de

Normatizada atualmente pela Resolução nº 196, de 02/10/2013, alterada pela Resolução 274, de
12/03/2020, são os Núcleos de Cooperação Judiciária constituídos por um Magistrado de
cada Circunscrição Judiciária Militar (art. 2º), com as finalidades dispostas nos incisos do art. 1º,
especialmente a de praticar todos os tipos de atos, providências, medidas, incidentes, procedimentos e
ritos processuais necessários à realização da Cooperação Judiciária (inciso III).
A composição do núcleo está disciplinada no Ato Normativo nº 409, de 12/03/2020.

Conforme Ato Normativo nº 463, de 08/04/2021, o Comitê de Gestão de Pessoas da Justiça Militar
da União (CGP/JMU) é composto por um Juiz Federal da Justiça Militar designado pelo Ministro-
Presidente, que o preside; pelo Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal (DIREG); pelo Chefe de
Gabinete da Presidência (GAPRE); pelo Secretário de Controle Interno (SECIN); pelo Diretor de
Secretaria da Corregedoria (SECOR); pelo Diretor de Pessoal (DIPES); pelo Diretor de Orçamento e
Finanças (DORFI); pelo Assessor de Gestão Estratégica (AGEST); pelo Coordenador da
Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Diretoria de Pessoal (COGEP) e pelo Coordenador de
Serviços de Saúde (CSAUD) (art. 2º, incisos I a X)
Suas finalidades estão definidas no art. 1º, incisos I a X, destacando-se a de instituir mecanismos de
governança, a fim de assegurar a aplicação desta política e o acompanhamento de seus resultados,
bem como do desempenho da gestão de pessoas (inciso V).

designou a Juíza Federal da 1ª Auditoria da 11ª CJM, para integrar,
como Presidente, o Comitê de Gestão de Pessoas da Justiça Militar da União (CGP/JMU).



Foi criado pelo Ato Normativo nº 142, de 1º/06/2015, juntamente com a instituição, na Justiça Militar
da União, do Processo Administrativo Eletrônico e o Sistema Eletrônico de Informações (SEI-JMU).
Suas atribuições estão definidas no art. 5º, incisos I a VIII.
O ato de criação do comitê foi alterado pelo Ato Normativo nº 228, de 31/05/2017, com a inclusão do
§ 3º, incisos I a III, ao seu artigo 1º.

O comitê é composto pelo o Ministro-Presidente do STM, que o preside e pelo Ministro Vice-
Presidente, que substitui o Ministro-Presidente em suas eventuais ausências, e ainda pelo Juiz-
Corregedor Auxiliar: pelo Assessor Jurídico do Presidente; pelo Secretário Judiciário; e pelo Diretor
de Tecnologia da Informação (art. 3º, inciso I a VI, e parágrafo único, do Ato Normativo nº 369, de
16/09/2019, com a redação dada pelo Ato Normativo nº 465, de 26/04/2021)
Suas atribuições estão elencadas no art. 2º, incisos I a IV, do sobredito normativo, destacando-se a
função de deliberar sobre os assuntos estratégicos e institucionais envolvendo o sistema.

Criado pelo Ato Normativo nº 369, de 16/09/2019, alterado pelo Ato Normativo nº 465, de
26/04/2021, o O CExe-Proc/JMU é composto pelo Juiz-Corregedor Auxiliar; pelo Assessor Jurídico
do Presidente; pelo Secretário Judiciário; pelo Diretor de Secretaria da Corregedoria; pelo Diretor de
Tecnologia da Informação; por um Diretor de Secretaria de Auditoria, designado pelo Ministro-
Presidente; pelo Coordenador de Sistemas Judiciais; e pelo Coordenador de Apoio Jurisdicional (art.
6º, incisos I a VIII). As atribuições do comitê estão definidas no art. 5º, incisos I a IX.
O

Atualmente regulamentado pelo Ato Normativo nº 531, de 11/01/2022, a fim de atender as
disposições insertas na Resolução nº 195/2014, do CNJ, foi instituído

O ComGov/JMU é composto por

Suas atribuições estão definidas no art. 3º, quais sejam, a de

(incisos I a V).

Composição:



Instituído pela Resolução nº 305, de 13 dez. 2021, o Comitê de Gestão das Contratações (CGC), no
âmbito do STM, é composto pelos titulares da seguinte unidades: Secretaria do STM (SECSTM), que
o preside; Secretaria-Geral da Presidência do Tribunal (SEPRE); Diretoria de Orçamento e Finanças
(DORFI); Diretoria de Licitações e Execução Orçamentária (DILEO); e Assessoria de Gestão
Estratégica e Inovação (AGEST).
Suas atribuições estão definidas no art. 6º do sobredito normativo, destacando a de subsidiar,
tecnicamente, o Ministro-Presidente, na tomada de decisão relacionada às contratações e aquisições
do STM, garantindo o alinhamento das demandas dos setores requisitantes às diretrizes desta
Resolução e ao Plano Estratégico do STM e a de analisar, priorizar e deliberar sobre as demandas dos
requisitantes, de acordo com a estratégia organizacional, até o dia 30 de junho de cada ano, visando à
confecção do PAC, tal como sua adequação à proposta orçamentária do ano A+1 (ano subsequente),
assim como o submeterá à aprovação e à homologação do Presidente do STM, até o dia 30 de
outubro do ano A (ano corrente) (incisos I e III).

Última atualização: 24/03/2022
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David iwan <delgartenadv@gmail.com> 

1 O de fevereiro de 2023 às 12:33 

Em resposta à mensagem recebida pela Ouvidoria do Tribunal Superior Eleitoral, a Secretaria de Gestão de 
Pessoas prestou o seguinte esclarecimento: 

•1. Este Tribunal utiliza servi90s de assessoria para auxiliar os magistrados a elaborar minutas de decisões? Em 
caso positivo quais cargos têm tal prerrogativa e quantos assessores de cada tipo estão disponíveis para auxiliar 
cada magistrado ? Sim. Analista Judiciário -Area Judiciária; Técnico Judiciário, com formação na área jurfdica. 
Existe previsão normativa de lotação de até 16 servidores nas unidades Gabinete de Ministro. 

2. A quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou prefixada por outro método ? (favor descrever) Hé 
portaria específica, a Portaria TSE nº 1.083, de 24 de outubro de 2016, disponível em https:/lwww.tse.jus.br/ 
legislacao/compilada/prt/2016/portaria-no-1-083-de-24-de-outubro-de-2016. 

3. A quantidade de assessores varia conforme o acervo de processos da serventia judicial? Não. 

4. Este Tribunal utiliza de servi90 central de assessoria que pode ser alocada para auxiliar os magistrados com maior 
acervo elaborando minutas de decisões? Se sim, quantos assessores estão disponíveis em tais centrais de auxílio? 
Não. 

5. Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o magistrado na elaboração de minutas de decisão são 
selecionados pelo próprio magistrado? ~ possível que o magistrado selecione, embora sempre existam servidores 
do órgão compondo a unidade também. 

6. Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizado algum tipo de "processo seletivo" (favor descrever)? 
Sim, há a realização, sob demanda do Sr. Ministro ou alguém por ele indicado, de processo seletivo para funções 
comissionadas, embora não seja obrigatório. 

7. Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se habilitar ao dito "processo seletivo" (ser bacharel em 
direito, servidor do tribunal, etc.)? Os critérios são definidos pelo gabinete, mas ser bacharel em Direito, 
normalmente, é pré-requisito. Em caso negativo, é possível (hipoteticamente) que existam assessores auxiliando na 
minuta de decisões que não sejam sequer bacharéis em direito ? Não. 

8. i; possível que existam estagiários elaborando minutas de decisão neste tribunal? Em caso positivo, sob que 
circunstâncias ? Sim, embora sempre sob supervisão, no intuito de desenvolver o estagiário. 

9. Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar ou manter os dados cadastrais desses 
assessores? Se sim, esses dados são sigilosos ? Não existe um órgão específico de controle, porém todos os dados 
cadastrais são mantidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas, por meio do Sistema de Gestão de Recursos 
Humanos SGRH. Os dados pessoais possuem restrição de acesso, conforme a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 

10. Existe algum inoentivo específico para a seleção diversificada (com base em critérios, de cor, etnia, gênero, etc.) 
de assessores nesse bibunal? Os critérios são definidos pelo gabinete. 

11. Existe algum procedimento interno para suspeição ou impedimento de assessores judiciais? Se sim, favor 
descrever. Não temos essa Informação. 

12. Existe algum procedimento interno para responsabilização/exoneração de assessores Judiciais? Se sim, favor 
descrever. O TSE possui código de ética e normativos que se aplicam a todos os servidores, inclusive assessores. 

13. Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o judiciârio? São todos necessariamente do quadro do tribunal ? 
Servidor. Não necessariamente, mas em grande maioria. 

14. Existem "cotas de produção"/metas de minutas especificas para os assessores? Em caso positivo são 
estabelecidas pelo magistrado ou pelo bibunal ? Sim, uma vez hã teletrabalho nos gabinetes também. São 

htlps://mail.google.com/mail/u/Ol?ik=677686de2c&view=pt&sean:h=all&pennthid=lhread-f: 1757458833952876329&simpl=msg-t.1757458833952... 1/2 
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estabelecidas pelo magistrado ou pelo assessor-chefe da unidade. 

15. É utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou "casos fáceis"? Se sim, quais os critérios ? 
Não temos essa informação." 

O Tribunal Superior Eleitoral agradece o contato. 

Solicitamos a gentileza de responder a pesquisa de satisfação que foi enviada em seu e-mail. 

Tribunal Superior Eleitoral 
Ouvidoria 
Setor de Administração Federal Sul - SAFS - Quadra 7 
Lotes 1/2 - 8° andar - Sala A860 - Brasília(DF) - 70070-600 
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Gmail lwan David Rocha <csanltb2@gmail.com> 

Notificação - Sua solicitação (29729 - Acesso à informação - SGP) foi concluída. 
1 message 

stfcidadao@milldesk.com <stfcidadao@milldesk.com> 
Reply-To: stfcidadao+O+Of00fda39c9e43b 7a 1 c5b42b9bcb00fü@router.milldesk.com 
To: csanltb2@gmail.com 

Olá, David Fernandez Elgarten Rocha! 

A sua solicitação 29729 - Acesso à informação - SGP foi concluída! 

Segue resposta: 

Fri, Jun 25, 2021 at 1 :34 PM 

Obrigado por entrar em contato conosco. Eis a resposta Secretaria de Gestão de Pessoas à sua mensagem. 

"Em resposta à Manifestação nº 29729 da Central do Cidadão, abaixo, prestamos as informações a seguir, anotadas 
imediatamente após o enunciado de cada questão. 

Questionário sobre o Papel Institucional dos Assessores Judiciais 

1) Este Tribunal utiliza serviços de assessoria para auxiliar os magistrados a elaborar minutas de decisões? Em caso 
positivo quantos assessores desse tipo estão disponíveis para auxiliar cada magistrado? 

O Supremo Tribunal Federal conta, em seu quadro de pessoal , com cargos em comissão de Assessor de Ministro, 
com as seguintes atribuições, definidas no Regimento Interno da Corte (arts. 357 e 358), também com previsão no 
Regulamento da Secretaria do Tribunal (art. 30): classificar os votos proferidos pelo Ministro e velar pela 
conservação das cópias e índices necessários à consulta; verificar as pautas, de modo que o Ministro vogal, em 
casos de julgamento interrompido, ou de embargos, ação rescisória ou reclamação, possa consultar, na sessão, a 
cópia do voto que houver proferido anteriormente; cooperar na revisão da transcrição do áudio e cópias dos votos e 
acórdãos do Ministro, antes da juntada nos autos; selecionar, dentre os processos submetidos ao exame do Ministro, 
aqueles que versem questões de solução já compendiada na Súmula, para serem conferidos pelo Ministro; fazer 
pesquisa de doutrina e de jurisprudência; executar outros trabalhos compatíveis com suas atribuições, que forem 
determinados pelo Ministro, cujas instruções deverá observar. 

O quantitativo de cargos está previsto na Resolução STF nº 716/2020 (com atualizações determinadas pelas 
Resoluções STF nº 732/2021 e nº 738/2021 ), que tornou público as tabelas de cargos em comissão e de funções 
comissionadas do Quadro de Pessoal do Supremo Tribunal Federal, e corresponde a 10 (dez) Assessores de 
Ministro, nível CJ-3, para cada Gabinete de Ministro. 

2) A quantidade de assessores é determinada pelo magistrado ou prefixada por outro método? (favor descrever) 

Vide resposta à questão nº 1, parte final. 

3) A quantidade de assessores varia conforme o acervo de processos da serventia judicial? 

Vide resposta à questão nº 1, parte final. 
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4) Este Tribunal utiliza de serviço central de assessoria que pode ser alocada para auxiliar os magistrados com maior 
acervo elaborando minutas de decisões? Se sim, quantos assessores estão disponíveis em tais centrais de auxílio? 

Vide resposta à questão nº 1, parte final. 

5) Os integrantes da equipe de assessores que auxiliam o magistrado na elaboração de minutas de decisão são 
selecionados pelo próprio magistrado? 

Conforme determina o Regulamento da Secretaria do Tribunal (art. 55, § 2°), as nomeações para o cargo de 
Assessor de Ministro, privativo de Bacharéis em Direito, far-se-á por ato do Presidente e mediante livre indicação 
dos Ministros junto aos quais devam servir os nomeados 

6) Competindo ou não a escolha final ao magistrado é realizado algum tipo de "processo seletivo" (favor descrever)? 

Vide resposta à questão nº 5. 

7) Existe algum requisito para ser escolhido como assessor/se habilitar ao dito "processo seletivo" (ser bacharel em 
direito, servidor do tribunal, etc.)? Em caso negativo, é possível (hipoteticamente) que existam assessores auxiliando 
na minuta de decisões que não sejam sequer bacharéis em direito? 

Vide resposta à questão nº 5. 

8) É possível que existam estagiários elaborando minutas de decisão neste tribunal? Em caso positivo, sob que 
circunstâncias? 

Nos termos da Instrução Normativa STF nº 132/2012, que regulamenta o estágio de estudantes no Supremo 
Tribunal Federal, o estágio tem por finalidade propiciar ao estudante a complementação do ensino e da 
aprendizagem e a sua integração no mercado de trabalho, mediante treinamento prático ou aperfeiçoamento 
técnico-cultural, científico e de relacionamento humano, sendo que, para alcançar os fins a que se destina, o estágio 
deve ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em conformidade com os currículos, programas e 
calendários escolares (art. 2° e parágrafo único), devendo as unidades que recebem os estagiários proporcionar 
experiência prática ao estudante, mediante efetiva participação em serviços, programas, planos e projetos do 
Tribunal, observada a correlação com a respectiva área de formação profissional (art. 16, li}. 

9) Existe algum órgão de controle ou sistema responsável por cadastrar ou manter os dados cadastrais desses 
assessores? Se sim, esses dados são sigilosos? 

A gestão de pessoas e a administração de pessoal no âmbito do Supremo Tribunal Federal são atribuições da 
Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal. 

Nos termos da Resolução STF nº 528/2014, que regulamenta a aplicação, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
da Lei nº 12.527/2011 (que versa sobre o acesso à informação), são de acesso restrito as informações pessoais 
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relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como são protegidas informações referentes 
a sigilo fiscal, bancário, telefônico, de dados, de operações, de correspondência, fichas financeiras, laudos médicos, 
prontuários e demais informações referentes a histórico médico, terapias, exames, cirurgias e quaisquer outras 
formas de tratamento, avaliação de desempenho e de estágio probatório de servidor, bem como auditorias e 
procedimentos disciplinares em andamento, além de endereço, telefones residencial e celular, número de inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), número da carteira de identidade (RG), da carteira funcional e do passaporte 
(arts. 12 e 22). 

Ademais, lembramos que o tratamento de dados pessoais deve observar as restrições e limites descritos na Lei nº 
13.709/2018 - a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - com o propósito de proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. 

10) Existe algum incentivo específico para a seleção diversificada (com base em critérios, de cor, etnia, gênero, etc.) 
de assessores nesse tribunal? 

Vide resposta à questão nº 5. 

11) Existe algum procedimento interno para suspeição ou impedimento de assessores judiciais)? Se sim, favor 
descrever 

Observamos que o impedimento e a suspeição são conceitos legais definidos em normativos processuais e 
destinados ao magistrado, bem como ao membro do Ministério Público, aos auxiliares da justiça (escrivão, chefe de 
secretaria, oficial de justiça, perito, depositário, administrador, intérprete, tradutor, mediador, conciliador judicial, 
partidor, distribuidor, contabilista e regulador de avarias) e aos demais sujeitos imparciais do processo. 

12) Existe algum procedimento interno para responsabilização/exoneração de assessores judiciais? Se sim, favor 
descrever. 

Na qualidade de servidores públicos e integrantes do Quadro de Pessoal do Supremo Tribunal Federal, os 
Assessores de Ministro estão submetidos ao regime disciplinar e ao processo administrativo disciplinar previstos na 
Lei nº 8.112/1990, bem como aos preceitos de conduta ética e aos procedimentos de apuração de infrações éticas 
previstos no Código de Ética dos Servidores do Supremo Tribunal Federal, implementado com a Resolução STF nº 
711/2020. 

13) Qual o vínculo jurídico entre esses assessores e o judiciário)? São todos necessariamente "gratificados" 
(recebem Funções comissionadas")? 

Considerando que o provimento de cargo público se dá em caráter efetivo ou em comissão (art. 3° da Lei nº 
8.112/1990), os ocupantes do cargo de Assessor de Ministro são servidores públicos integrantes do Quadro de 
Pessoal do Supremo Tribunal Federal, que compõe o Poder Judiciário da União (art. 5° da Lei nº 11.416/2006), e 
percebem a remuneração prevista para os cargos em comissão de nível CJ-3 (Anexo li da Resolução STF nº 
716/2020 e Anexo 111 da Lei nº 11.416/2006). 

14) Existem "cotas de produção" de minutas especificas para os assessores? Em caso positivo são estabelecidas 
pelo magistrado ou pelo tribunal 

A organização interna, os fluxos e métodos de trabalho e a produtividade são definidos por cada Ministro, assim 
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como o expediente do pessoal do Gabinete (art. 360 do no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). 

15) É utilizado algum procedimento de triagem dos casos repetidos, ou "casos fáceis"? Se sim, quais os critérios? 

Vide resposta à questão nº 14. 

Por fim, observamos que os normativos internos acima mencionados podem ser acessados no Portal do STF na 
internet, no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/atoNormativo/listarAtoNormativo.asp" 

Aproveitamos a oportunidade para sugerir que você conheça o serviço de "Acesso à informação: transparência ativa" 
para obter, no site do STF, informações de interesse público sobre o Tribunal, divulgadas de forma proativa. As 
informações detalhadas sobre o serviço estão disponíveis na Carta de Serviços ao Cidadão do STF 
(http ://portal. stf .jus.br/ca rtadeservicos ). 

Se precisar de mais alguma informação, preencha o formulário disponível no endereço http://portal.stf.jus.br/ 
centraldocidadao. 

Atenciosamente, 

Central do Cidadão 
ACESSE A CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO DO STF: http://portal.stf.jus.br/cartadeservicos 

Agora é com você! Melhore os serviços oferecidos pela Central do Cidadão. Responda nossa pesquisa de 
satisfação. São perguntas rápidas e objetivas: stfcidadao.milldesk.com .. 
Utilize login e senha para acompanhar suas demandas e realizar a pesquisa de satisfação. 

Atenciosamente 
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